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RAZÕES JUSTIFICATÓRIAS

A  educação  es tá  no  cent ro  de  nosso  futu ro .  O  futu ro  é  es t ru 
tu rado  pe la  educação  que  é  d i spensada  no  presente ,  aqui  e  agora. . . 
Aprender  a  conhecer  s ign i f ica ,  antes  de  mai s  nada,  a  aprend izagem 
dos  métodos  que  nos  a judam  a  d i s t ingu i r  o  que  é  rea l  do  que  é 
i lusór io ,  e  a  te r  ass im  um  acesso  inte l igente  aos  saberes  de  nossa 
época.  Neste  contexto  o  esp í r i to  c ient í f ico,  uma  das  maio res  aqu i 
s ições  da  aventura  humana,  é  indi spen sáve l .  [ . . . ]  No  entanto ,  ens ino 
c ient í f ico  não  quer  d i ze r  de  modo  a lgum  aumento  desmedido  do 
ens ino  de  matér ias  c ient í f icas  e  const rução  de  um  mundo  inte r io r 
baseado  na  abst ração  e  na  formal i zação.  Ta l  excesso,  in fe l i zmente 
comum,   só  poder ia  conduz i r  àqu i lo  que  é  oposto  do  esp í r i to  c ient í f i 
co:  as  respostas  p rontas  de  out ro ra  se r iam  subst i tu ídas  por  out ras  res 
pos tas  p rontas  (des ta  vez  com  uma  espéc ie  de  b r i lho  "c ien t í f ico ")  e , 
no f im de contas ,  um dogmat i smo se r ia  subs t i tu ído por  out ro .

BASSARAB  NICOLESCU 1

O  agir  humano  se  manifesta  fundamentalmente  desde  quatro  grandes 

v ias  comunicat ivas:  o  senti r ,  o  saber ,  o  decidir  e  o  fazer .  Todo  homem  e 

mulher  pelo  sent i r  são  também  inf luenciados  pelos  sent imentos  exter iores  do 

seu  entorno,  ao  mesmo  tempo  em  que,  no  seus  inter iores,  se  (con)formam 

seus  própr ios  sent imentos,  emoções  e  paixões;  ademais,  é  pelo  saber  que 

esse  mesmo  par,  apropr ia  o  cot idiano  e  o  especial iza,  desde  as  dimensões 

inter iores  do  imaginár io  e  do  conteúdo  de  sua  memória;  sua  ação  se  exte

r ior iza  pelo  decidir  e  pelo  fazer;  ao  decidir ,  imprescindível  à  autonomia  da 

vontade  e  a  condição  de  l iberdade  que  desfrutam,  esses  são  termos  indis

pensáveis  para  o  vôo  da  cr iat iv idade,  que  encontra  concret ização  no  fazer : 

um fazer  que na or igem é individual  e  logo se colet iviza ,  desde as  dimensões 

do estét ico, do ét ico e do técnico.  

É  o  mundo  sensível  que  se  conecta  ao  senti r  do  humano ,  é  através  da 

sensação, que os est ímulos externos encontram acolhida nos centros nervosos 

do  antropos ,  e  propiciam a adaptação necessár ia  ao mundo.  Ass im,  é  a sen 

1  Mani fes to  da T ransd i sc ip l inar idade.  S .  Pau lo :  T r iom,   1999,  p.132.
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sação  (manifestação  do  sent i r)  o  modo  mais  espontâneo  da  consciência; 

contudo,  atente-se que a consciência não é só a sensação,  pois  ela também 

se  manifesta  no  encontro  com  o  outro  e  se  social iza,  emerge  numa  cons

ciência  plural .  Portanto,  sent imentos,  emoções  e  paixões  (por  vezes  ra

cionais ,  na  maior  parte  delas,  ou  mesmo  i r racionais)  social izados,  induzem  à 

cultura,  prenhe  de  mitos  e  crenças,  mas  também  de  produtos  (cul turais) 

der ivados de uma racional idade  estr i ta ,  que em muitas  ocasiões fo i  geradora 

dos  maiores  desastres  culturais  da  humanidade  ( ideologias  radicais  de 

qualquer  t ipo).  A  conexão  se  dá  pelo  saber ,  ou  melhor,  se  dá  pela  poss ibi

l idade do saber.  

O  saber  é  sempre  plural ,  pois  é  o  produto  de  saberes  e  de  sabores . 

Recordemos  que  na  or igem  o  ét imo  é  comum,  todo  saber  é  sabor  (sapor) ,  e 

sabor ,  nos ens inam os léxicos,  é a sensação que certos  corpos ou substâncias 

exercem sobre  os  órgãos  do  paladar ;  e,  paladar  é  um substant ivo  que deno

ta  toda e  qualquer  capacidade  de  apreciar  as  qual idades  e  os  defeitos  dos 

est ímulos  que  provocaram  as  sensações.  Os  saberes  como  os  sabores  se  s in

gular izam  na  consciência  do  sujei to  que  os  inter roga  ou  os  confronta.  O 

saber  além  de  plural  é  complexo,  pois  ele  sempre  se  apresenta  como  uma 

total idade  atr ibut iva  mais  ou  menos  coerente,  composto  de  relações  inter 

dependentes,  mas,  por  vezes,  subordinadas.  Como  total idade,  o  saber  se 

f raciona  em  dimensões  muito  bem  defin idas  no  cronotopos  invest igado:  (a) 

saberes  do  cot idiano,  t radicionais  (estát icos,  f rutos  imemoriais ,  t ransgeracio

nais)  e  adquir idos  (dinâmicos,  t ransmit idos e t ransformados,  intergeracionais) ; 

(b)  saberes  especial izados,  teór icos  e  prát icos ,  os  pr imeiros,  denominados  de 

cient í f icos que podem ser  formais  ou empír icos ,  ao lado daqueles alcunhados 

de  metaf ís icos ,  como  os  teológicos  e  os  ontológicos  em  geral ;  os  segundos, 

os  saberes  prát icos ,  ou  resultam  de  técnicas ,  ou  der ivam  da  moral ;  f inal

mente  (c)  os  saberes  crít icos  resultantes  das  crises  do  sujeito  cognoscente 

f rente  ao  objeto  cognoscido ,  aí  se  ut i l i za  a  metal inguagem  para  romper  a 

tensão  entre  cr í t ica  e  cr ise  pela  dist inção  e  pela  interpretação  do  objeto 

interrogado2 .

Os  saberes  cr í t icos  fazem  de  seu  objeto  mil  pedaços ,  v is ib i l i zando  e 

invis ibi l i zando  a  substancial idade  fát ica  que  lhes  remanesce  subjacente.  Por 

i sso,  ao interpretarmos o mundo está colocado fora ,  não é invento do sujeito. 

O mundo vai  s i tuando-se,  sem repouso,  entre o corpo que vê, e as  coisas  v is í 

veis ,  e  o  que permanece ainda invis ível .  Entre  o lugar  do corpo e o  lugar  das 

2  Observe-se  que  Cr í t ica  (de  cr i t i ké ,  κρτ ική  ou  o  que  ju lga,  o  ju lgador  para  κρ ι τ ι κός,  o  que 
é  capaz  de  ju lgar )  e  cr i se  ( κρ ίσ ις)  tem  fundamento  ét imo  comum:  do  verbo  grego  k r íno 
(κρ ίνω)  que é  separar ,  d i s t ingu i r ,  d i scern i r  e  in te rp retar .



7

coisas  percebe-se  uma  fratura  insuperável.  Todavia,  a  visão  não  é  assunto 

exclus ivo  nem do que vê  nem tampouco do  v is ível  e,  todavia,  a  v isão é  “ato 

de  ver”,  e  é  também “aparição”  (Merleau-Ponty),  com a  educação o mesmo 

se  dá .  De  onde  provém  a  ruptura  entre  o  inter ior  e  o  exter ior?,  pergunta  o 

f i lósofo.  “Vejo  o  mundo .”  –  De  acordo.  O  mundo  não  é  mais  do  que  aqui lo 

que  vemos.  Será?  O  fato  de  aparecer-se-nos  o  mundo  const i tui  a  ent idade 

deste.  Mas  não  só  nos  pasmamos  ante  o  mundo ,  ademais,  encontramo-nos 

pasmados  diante  de  nosso  própr io  pasmo ,  como  alguém  já  af i rmou.  Aí  cr i t i 

camos,  discernimos.  O mistér io  não é unicamente o  mundo,  mas,  igualmente, 

a  maravi lha  que  experimentamos  diante  dele .  O  educar  não  é  o  mesmo?  A 

besta vive est imulada pelo mundo – não dist ingue, não separa; o ser humano, 

ademais,  pode  viver  o  mundo  sem  motivos,  mas  sempre  com  a  capacidade 

de  quest ioná-lo.  Ao  quest ioná-lo  se  educa .  A  interrogação  vai  mais  além  da 

presença mundanal .  

Que  o  mundo  possa  f icar  submetido  a  quest ionamentos  não  s ignif ica 

que  não  se  ident i f ica  conosco  mesmo,  que  seu  “aparecer”  não  esgota  seu 

“ser” .  Contudo,  daqui  não  se  pode  deduzi r  que  f icamos  remetidos  a  outro 

mundo.  A  percepção  acaba  em  uma  forma  de  interrogar.  O  vis ível  encerra 

em  s i  mesmo  o  inapresentável.  O  ser  se  desborda  de  sua  manifestação.  O 

invis ível  não  é  “outro  poss ível”,  agora  ausente;  é,  como  afi rmava  Merleau-

Ponty 3 ,  porventura  relendo  Heidegger,  Verbogenheit 4  fundamental .  O  v is ível 

não é mais que “ruína” e quebra do invis ível .  O invis ível  é invis ível  do vis ível ,  é 

o  “não  apresentável”,  algo  ass im  como  um  estuár io  do  não-  ser 5 .  Aí  nos  en

contramos,  desde  nosso  objeto:  entre  a  crí t ica  vis ível  do  saber  sobre  uma 

crise  invis ível  dos  saberes ,  vale  dizer,  nos  encontramos  num  pós-modernismo 

mundanal  onde  as  s i tuações - l imite  (na  l inguagem  de  Jaspers)  se  encontram 

na  leitura  do  mundo  como  um  conjunto  de  s ímbolos  de  outra  real idade  que 

jamais poderemos alcançar,  pois  “somos nós mesmos entrando nas s i tuações-

l imite  [ . . .]  Exper imentá-las  e  exist i r  são  uma  mesma  coisa” 6 .  Pois,  expl ica 

Jaspers,  os  acontecimentos,  a  ordem objet iva  das  coisas  e  as  f igurações  pre

cisam  ser  decifradas.  Assim,  toda  a  f i losof ia,  e  com  mais  razão  a  f i losof ia  da 

ciência,  consiste  em  esclarecer  a  existência  possível ,  não  aquela  já  dada . 

3     Le  v i s ib le  et  l ’ inv i s ib le .  Par i s :  Gal l imard,  1964,  p.  32

4  (O)  segredo,  va le  d i ze r ,  o  sent ido,  o  s ign i f icado  ocul to  de  a lgo  que  se  descobre  no 
recolh imento.

5     Mer leau-Ponty,  ob.  c i t . ,  loc .  c i t .

6  Jaspers ,  K . ,  Phi lo soph ie  (1932) ,  t rad.  F i losof ía .  Madr id :  Rev i s ta  de Occ idente ,  1959,  p .  79  
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Como  seres  humanos  temos  de  escolher  entre  saberes  e  ref inar  nossa 

percepção  dos  sabores.  Aí  está  o  t rágico  de  nossos  dias.  Aí  está  a  dif icul 

dade  da  cr í t ica.  Mesmo,  aí  se  encontra  a  cr ise  de  nossas  escolhas.  Escolhas 

fundadas na perspectiva do  saber  desde três  fundamentos bem def in idos:  (1) 

um  fundamento  ontológico,  (2)  um  ref lexivo,  e  (3)  um  empír ico.  Em  (1)  nos 

encontramos  com as  idéias  e  a  poss ibi l idade de concretude delas  no  mundo 

real  (um  confronto  entre  Platão  e  Ar istóteles);  em  (2)  afrontamos  a  razão 

moderna:  indecisos  pelas  condições  a  pr ior i  do  conhecer,  abraçamos  a  ino

vação  mas  pers ist imos  no  presunt ivo  (Schel l ing  contra  Kant7) ;  em  (3)  um 

fundamento empir is ta,  onde o  que pretendemos é  um pacto entre  crenças  e 

os dados da exper iência (Locke dia loga com Hume) já que só o conhecimen

to  sens ível  nos  põe em contato  com a real idade.  Com esses  inst rumentos  nos 

ocupamos do  saber ;  desde uma perspectiva,  só  nos  interessa a coerência do 

discurso,  relevando  a  segundo  plano  o  quest ionamento  sobre  o  seu  valor 

objet ivo;  desde outra,  só  nos  interessamos  pelo  ato  mesmo da  aprendizagem 

(competência  para.. . );  mas,  quando  o  saber  compromete,  nos  importamos, 

verdadeiramente,  com  indagar  as  relações  que  existem  entre  as  estruturas 

sociais e os t ipos de conhecimentos envolvidos .

        O  decidir  é  sempre um  conseqüente .  Nas  ciências  matemáticas,  o  con

seqüente  é  sempre o segundo termo de uma razão ,  por  i sso,  ele é,  também o 

nome  dado  aos  denominadores  de  uma  proporção .  O  decidir  é  sempre  pro

porcional  ao  produto  do  senti r  e  do  saber .  Revela  um sent imento  estét ico  de 

equi l íbr io .  Essa  dimensão  de  proporção,  ou  a  dieta  pitagór ica  (em  grego 

διαιτα ,  i .é. ,  justa medida ou moderação),  é  o  que permite,  por  vezes,  a  “pro

visão” 8  da  decisão ,  pois  sempre que  menor  a  razão ,  maior  a l iberdade ,  como 

nos  ens inam as  matemáticas:  sempre que há um máximo de razão,  aí  encon

tramos  um mínimo de l iberdade (as  progressões  matemáticas  são provas  i r re 

futáveis) .  Sempre  que  decidimos  nos  arr iscamos ,  pois  afrontamos  o  resultado 

de uma “separação”  dos  efeitos  do  saber  e  do  sent i r  que  or iginaram a nossa 

ação.  Daí,  a  proporcional idade  de  toda  decisão,  e  relativamente  ao  fát ico 

revela  uma  racional idade  conseqüente .  A  racional idade  conseqüente  é  um 

estado  de  acolhe  o  razoável ,  pois  é  própr io  do  razoável  a  probidade ,  i s to  é, 

a ret idão na apreensão cognit iva da real idade .  Tomamos decisões a part i r  do 

razoável,  ao  part i r  desta  racional idade  conseqüente  que  acolhe  a  justa 

7 Sche l l ing ,  F .  W.  J .  . ,  Phi lo soph ies  de  l ’Un iver s i té ,  Pa r i s :  Payot ,  1979 ,  p .  88 :  devemos  a 
Sche l l ing ,  a  a f i rmação  que  todo  o  conhec imento  deve  se r  um  u l t rapassar  a  fo rma ,  uma 
ars  i nven iend i  que força o or ig inal .

8  U t i l i zamos  o  te rmo por  meton ímia como presc r ição,  ordem,  d i spos ição,  desde a perspec
t iva  es tét ica  do “o lhar  por . . .”
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medida  (que  procede  coerentemente).  A  educação  é  um  exercício  de 

razoabil idade ,  por  i sso  proporcional  nos  seus  défices  e  na  sua  suf iciência, 

a inda ass im todo  decidir ,  seja  na educação,  seja  na v ida em geral ,  produz  o 

senti r  de  uma  insat is fação:   uma  perspectiva  negativa  do  sent i r  e  do  saber . 

Esta perspectiva negativa do saber  e  do sent i r  está numa tensão dialét ica de 

dois  discursos:  um,  que  aponta  para  a  coerência  inserta  em  todas  as  deci 

sões;  outro,  que  nega  qualquer  coerência.  A  racional idade  conseqüente ,  o 

razoável,  está  na  assert iva  de  que  há  razões  suf ic ientes  para  crer  que  todas 

as decisões são em parte  coerentes e incoerentes,  pendente dos sujeitos pos

tos em relação. 

O  sent i r ,  o  saber  e  o  decidir  são  tr ibutár ios  do  fazer .  O  fazer  é  sempre 

um produzi r  e  um provocar:  objet ivos  fundamentais  na educação.  Todo  fazer 

revela-se  numa  ação  transeunte  que  produz  atual idade  e  provoca  transfor 

mação, por  isso é  poíesis  e  praxis .  Poíeses  no sent ido grego mais  amplo:  uma 

vontade  (um  conatus  di r ia  Spinoza)  de  cr iação,  até  mesmo  de  antecipação 

do  devir ,  um processo  de  transformação  informado pelo  t rabalho  humano,  e 

aí  se  metamorfoseia  na  praxis ,  na  produção  que   (de)compõe  e  cr ia,  e  re 

cr ia,  que interpreta,  e  reinterpreta,  que art icula,  desart icula  e  torna a  reart i 

cular  sem  mais  certezas  prévias  senão  a  constante  poíes is :  de  fazedor,  de 

inventor  ou  cr iador   de  noemas 9 :  sent idos  e  s ignif icações;  enf im,  o  fazer  per

mite  ao  ser  humano  constru i r  a  s i  mesmo  e  o  seu  mundo,  de  forma  l ivre  e 

autônoma, nos âmbitos do cultural ,  do pol í t ico, etc.

Desde  o  art iculado  acima  af i rmamos  que  todo  o  agir  humano  é  um 

movimento  constante  de  educação:  do  senti r ,  no  saber  e  no  decidir  para 

fazer .  Todo o agir  supõe, portanto,  o sent i r  para saber,  o  saber para decidir  e 

o decidir  para fazer .  Educar-se, pois,  é um modo de estar no mundo :  fazendo, 

decidindo, sabendo  e sentindo ,  num permanente circuito  de  reação  cultural .

Homenageando  a  dois  grandes  intelectuais  e  educadores,   intransigen

tes  defensores  dos  direitos  humanos ,  nossos  quer idos  i rmãos,  um  sevi lhano  e 

outro  coimbrão,  Joaquín  Herrera  Flores  e  Boaventura  de  Souza  Santos ,  o  que 

intentamos  nesta  dissertação  foi  educar-nos  para  educar ,  um  processo  con

crescente  neste “ lugar  de  encontro” que é o ambiente .

Carlos Alberto Molinaro

9  Do  g rego  νοεμα   (noema)  uma  percepção  menta l ,  um  pensamento,  de  nous  (νους )  men
te ;  va le  d i ze r ,  as  facu ldades  para  perceber  e  para  sent i r ,  para  es t imar ,  para  determinar . 
Fa lamos  por tanto ,  da  facu ldade  humana  para  superar  as  facu ldades  para  perceber  e 
para  sent i r ,  para  es t imar ,  para  determinar  Fa lamos ,  por tanto,  da  faculdade  humana  de 
superar  o  “ lugar  comum”,  e  pos tu lar  novos  sent idos  ou  f ina l idades  à  p rópr ia  ação  de 
re f le t i r  e  de atuar .
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RESUMO

Nesta  dissertação  se  questionam  alguns  aspetos  muito  específ icos  da  pers
pect iva  antropocêntr ica  das  teor ias  ambientais .  À  perspectiva  antropocên
tr ica,  cr i t icamos  somente  desde  um  ponto  de  vista  elementar  pois  não  é  o 
principal  objet ivo deste trabalho e,  ademais,  é poss ível  atualmente dispor  de 
revisões  técnicas  muito  mais  profundas  desde  uma  concepção  ecocêntr ica. 
O  eixo  central  deste  t rabalho  é  uma  cr í t ica  ref lexiva  das  concepções  antro
pocêntr icas  e  das  antropomórf icas  como  paradigma  epistemológico.  Não 
apostamos  nos  paradigmas,  eles  são  incomensuráveis ,  não  podem  ser  medi 
dos  ou  aval iados  por  motivo  de  sua  ordem  de  grandeza  ou  de  sua  impor 
tância,  por  isso,  prefer imos  o  contexto  humano  (dinâmico)  ao  paradigma 
teór ico  (estát ico)  um  contexto  de  racional idade  (ecológica)  que  constró i 
permanentemente  (conatus)  a  harmonia  entre  o  biót ico  e  o  abiót ico  do 
mundo.  Propomos  uma perspectiva  ecocêntr ica  e  uma racional idade  ecoló
gica  fundada   numa  visão  hol íst ica  do  mundo  e  que  não  cinda  natureza  e 
cultura,  pois  entre  elas  não  há  dist inção,  ass im  como  não cinda  a  real idade 
existente  entre  os  seres  humanos  e  o  mundo  como  unidade  integral .  Em 
def in it ivo,  uma  racional idade  ecológica  não  pensa  um  direito  ambiental 
como  um  produto  cultural  específ ico  para  assegurar  as  relaçõeshumanas 
num  cronotopos  social  e  ambiental  def in ido  ass im  como  a  ser  defin ido 
(gerações  futuras),  um  direito  como  regulação   como  regulação  e  garant ia 
das  conquistas  sociais  obt idas  nos  espaços  de  lutas  pelos  di reitos  humanos, 
no  caso  direitos  humanos  ambientais ,  s im  que  o  pensa,  como  um  direito  da 
natureza  e  da  cultura  (um  produto  cultural  adjet ivado  da  natureza/cultura), 
onde  a  just i f icação  encontra-se  no  cumprimento  dos  deveres  e  obr igações 
com  a  dignidade  da  vida.  Com  estes  pressupostos  desenhamos  nossa  con
cepção de um Estado Socioambiental  e Democrát ico de Direito.  

PALABRAS-CHAVE: TEORIA CRÍTICA AMBIENTAL.  DIREITO AMBIENTAL. 
PERSPECTIVA ANTROPOCÊNTRICA. PERSPECTIVA ECOCÊNTRICA. PRINCÍPIOS 
AMBIENTAIS.  ESTADO AMBIENTAL.   
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ABSTRACT

In  this  dissertat ion,  some  specif ic  aspects  of  the  anthropocentr ic  perspective 
of  the  environmental  theor ies  are  quest ioned.  The  anthropocentr ic  pers
pect ive,  we only cr i t icize i t  f rom an elementary point of  view because i t  i s  not 
the  main  object ive  of  this  work  and  i t  i s  possib le  now  to  have  much  deeper 
technical  revis ions  f rom  the  ecocentr ic  conception.  The  central  axis  of  this 
work  is  a  ref lexive  cr i t ic  of  the  anthropocentr ic  and  anthropomorphic 
conceptions  l ike  an  epistemological  paradigm.  We  don't  bet  for  the 
paradigms,  they  are  incommensurable,  they  cannot  be  measured  or  eva
luated  for  reasons  of  their  order  of  greatness  or  of  their  importance,  for  that 
reason,  we  prefer  the  human  context  (dynamic)  to  the  theoretical  paradigm 
(stat ic),  a  context,  where  the  rat ional i ty  (ecological),  bui lds  permanently 
(conatus)  harmony  between the  biot ic  and abiot ic  of  the  world.  We  propose 
an  ecocentr ic  perspective  and an  ecological  rational i ty  whose  foundation  is 
a  hol is t ic  v is ion  of  the  world,  and  that  i t  doesn't  divide  nature  and  culture, 
because  among  them  there  is  not  dist inct ion,  as  wel l  as  i t  doesn't  divide  the 
existent  real i ty  between  human  beings  and  the  world  l ike  integral  unit .  In 
def in it ive,  an  ecological  rat ional i ty  doesn't  th ink  an  environmental  r ight  as  a 
specif ic  cultural  product to assure the human relat ionships  in  a def ined social 
and  environmental  cronotopos  as  wel l  as  to  be  def ined  (future  generat ions), 
a  r ight  as  regulat ion and guarantee of  the social  advantages obtained in the 
spaces of  f ights  by the human r ights,  in  the case environmental  human r ights, 
but  rather  thinks i t  as  a r ight  of  the nature and the culture (a product cultural 
result  of  the  adject ival  use  of  the  relat ionship  nature/culture),  where  the 
just i f icat ion  is  in  the  execut ion  of  the  dut ies  and  obl igations  with  the  dignity 
of  the  l i fe.  F rom  these  supposit ions,  we  draw  our  conception  of  a  Social-
Environmental and Democrat ic State of Law.

KEY WORDS: ENVIRONMENTAL CRIT ICAL THEORY. ANTHROPOCENTRIC VIEW. 
ECOCENTRIC VIEW.  ENVIRONMENTAL LAW. ENVIRONMENTAL PRINCIPLES. 
ENVIRONMENTAL STATE.
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INTRODUÇÃO

[ . . . ]  de  qua lquer  modo,  tudo  o  que  de 
fato  é  cont ra  à  natureza  é  cont rá r io  à  razão, 
e  o  que  cont ra r ia  à  razão  é  absu rdo  e  ass im 
poi s  deve se r  re fu tado

Spinoza 1 0

–  Devemos  re futa r  o  que cont ra r ia  à  razão?

Spinoza concebia  que tudo o  que existe,  tudo  o  que conforma a real i 

dade,  está  organizado segundo  uma concatenação  (concatenatio)  de  cau

sas e efeitos.  Por  i sso mesmo, af i rmava que a acess ibi l idade do “real” somen

te  é  possível  quando somos  capazes  de  entender  as  interações  estruturantes 

entre a razão e a proporção do “real”  nela incorporada.

 Devemos  pois  intel igibi l i zar  o  “real”,  o  que  levou  Spinoza  a  af i rmar: 

“[ . . . ]  Para  cada  coisa  deve  ser  atr ibuída  uma  causa  ou  razão  determinada,  

tanto  quando  ela  exista  ou  não  exista” 1 1 .  É  desde  este  pressuposto  que  nos 

propomos  a  del imitar  a  racional idade  ecológica  de  nossos  dias  e  intentar 

desenhar  a  f igura  de  um  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico  de  Direito, 

desde um exercício cr í t ico do discurso jur íd ico socioambiental .  

Razão  e  proporção  nos  animam  a  tornar  intel ig ível  uma  cr í t ica  do 

“real”  cont ido  no  Ambiente,  vale  dizer,  este  “ lugar  de  encontro”  como 

alhures  o  conceituamos 1 2 .  Nossa  dissertação,  portanto,  vai  colocar  a  rat io 

1 0  SP INOZA,  B . ,  T ractatus  Theo log icus  Po l i t icus ,  in ,  Opera ,  vo l .  I I I ,  p .  91 ,  a  cargo  de  Car l 
Gebhardt ,  He ide lberg :  Car l  W in te r ,  1972 :  [ . . . ]  qu icqu id  en im  cont ra  natu ram  es t ,  id  cont ra 
ra t ionem  es t ,  &  quod  cont ra  ra t ionem,  id  absu rdum  es t ,  ac  p ro inde  et iam  re fu tand i   (obra 
consu l tada  na  B ib l io teca  Cent ra l  da  Un iver s idade  de  Coimbra,  pr ime i ro  semest re  de  2003  - 
t radução l i v re  de nossa  auto r ia) .

1 1  SP INOZA,  B . ,  Eth ica ,  in ,  Opera ,  vo l .  I I ,  p .  52 ,  a  cargo  de  Car l  Gebhardt ,  He ide lberg :  Car l 
W inte r ,  1972 :  Cujuscunque  re i  ass ignar i  debet  causa  seu  ra t io ,  tam  cur  ex i s t i t ,  quam  non 
ex i s t  (des tacamos .  Obra  consu l tada  na  B ib l io teca  Cent ra l  da  Un iver s idade  de  Coimbra, 
p r ime i ro  semest re  de 2003 -  t radução l i v re  de nossa  auto r ia) .

1 2  Cf .  MOL INARO,  C.  A . ,  Mín imo  ex i s tenc ia l  eco lóg ico  e  p ro ib ição  de  ret rocesso  ambienta l , 
monograf ia  de  conc lusão  do  cur so  de  espec ia l i zação  em  D i re i to  Públ ico  Coordenação  do 



14

jur ídico-socioambiental  no  agir  humano  –  ou  nas  palavras  de  Spinoza uma 

“ recta  rat io  vivendi” 1 3  –  e  na  proporção  entendida  não  no  análogo 

(‘ανάλογος)  ar istotél ico1 4 ,  s im  na  dieta  (δίαιτα)  p itagór ica 1 5  ou  a  justa 

medida  ou  moderação  (mesmo  numa  assembléia  pol í t ica)  que  deve 

conformar esse agir  humano 1 6 .  

Como  diz ia  Warren  Montag 1 7 ,  Spinoza desenvolveu  uma  estratégia 

retór ica  que  denominou  de  “operação  do  s ive”.  Como  sabemos,  s ive  é  uma 

conjunção lat ina,  como no léxico pátr io  “ou”,  e  Spinoza a  ut i l i zou como uma 

estratégia cr í t ica  de “tradução ou de deslocamento”,  por  vezes  a  empregou 

como  subordinat iva  condicional,  outras  como  coordenativa  dis junt iva. 

Montag nos  revela  que Spinoza dela  serv iu-se  de  modo mais  reconhecido na 

f rase  “Deus,  s ive  Natura”  (Deus,  ou  Natureza)  aí ,  ele,  s imultaneamente,  af i r 

ma e nega a abol ição radical da transcendência 1 8 .  

Em outras  palavras,  conta  três  histór ias  ao mesmo tempo:  a  histór ia  de 

Deus,  a  histór ia  da  Natureza  e  a  histór ia  de  Deus-como-Natureza,  ou  a 

histór ia  da transcendência,  a  histór ia  da imanência  e  a  histór ia  da  trans cen

dência  como  imanência.  Mutat is  mutandi ,  podemos  discorrer  sobre  o 

P ro f .  Dr .  Ingo  Wol fgang  Sar le t ,  p ro mov ido  pe la  Faculdade  de  Di re i to  da  PUCRS,  o r ientada 
pelo  P ro f .  D r .  Ingo Wo l fgang Sar le t .  

1 3  Cf .  SP INOZA,  Eth ica ,  Opera. . . ,  vo l .  I I ,  p .  137

1 4  Cf .  AR ISTÓTELES ,  Metaf í s ica ,  X I I ,  4 ,  q .  1070a,  in ,  Obras  Completas ,  Madr id :    Agu i l la r ,  1977 , 
p .  1051

1 5  Cf .  SOTO  R IVERA,  R . ,  Kai ro - teo-onto log ía  en  a lgunos  pensadores  g recor romanos ,  in ,  Kon
vergenc ias ,  Bayamón  [Puer to  R ico] :  Impresos  GLAEL ,  año  I I  -  Ed ic ión  D ic iembre  2003/Enero 
2004,  p .  2

1 6  Aqui  cabem  t rês  esc la recimentos :  o  que  entendemos  por  “ rac iona l idade  eco lóg ica” ,  por 
“ teor ia  c r í t ica”,  e  por  “ag i r  humano” .  Por  “ rac iona l idade  eco lóg ica”  es tamos  mui to  p róx i 
mos  do  pensamento  de  Boaventura  de  Souza  Santos  em  seu  t raba lho  A  cr í t ica  da  razão 
indo lente .  Cont ra  o  desperd íc io  da  exper iênc ia  (Po r to :  Af rontamento,  2000 ;  São  Pau lo : 
Cor tez ,  2000) ,  va le  d i ze r ,  uma razão substant iva ,  preocupada com o  out ro  como um igua l  e 
não  como  um  objeto.  Uma  rac iona l idade  que  se  c red i ta  de  prov i so r iedade  e ,  po r  i s so 
mesmo,  reconhece  a  com plex idade  de  todas  as  co i sas .  Fundada  numa  razão  que  não 
antec ipa  e  que  intu i  a  inev i táve l  conv ivênc ia  da  o rdem  com  o  caos  (Boaventura  de  Souza 
Santos ,  op .  c i t . ,  p .  75) ,  logo ,  é  p rudente  e  d ia loga l ,  ademais  de  cosmocênt r ica.  Uma  ra 
c ional idade  que  sabe  da in f luência  do  ambiente  e  suas  t rans formações  sobre  a  soc iedade, 
bem  como  leva  em  cons ideração  out ras  d imensões  da  rea l idade  socia l  notadamente  a 
cu l tu ra l ,  e  a í  cabe  tudo:  organi zação soc ioambienta l ,  va lores ,  conhe c imentos ,  tecno log ias , 
e tc .  Por  “ teo r ia  c r í t ica”  cred i tamos  todo o conhec imento  s i s temat i zado cu jo  fundamento se 
assenta  se ja  em  observações  empí r icas ,  se ja  em  pr inc íp ios  ou  pos tu lados  rac iona i s ,  cu jo 
objet ivo  é  desve la r  um con junto  normat ivo  ou  de  categor ias  gera i s  com o  f im  de  o rdenar  e 
c lass i f icar  os  fa tos  dados  desde  uma  aprec iação  ep i s te mo lóg ica,  es tét ica,  é t ica,  econô
mica,  ju r íd ica  ou  po l í t ica  sobre  o  ob jeto  da  inves t igação.  Po r  “ag i r  humano” ,  t r ibutamos 
todo  o  ato  do  se r  humano  ob jet ivando  provocar  uma  reação  ou  produz i r  um  efe i to  no  seu 
entorno,  ass im  mesmo,  todo  o  ag i r  humano  es tá  impregnado  pe la  const rução  das  necess i 
dades  (abundânc ia  ou  in su f ic iênc ia  são  os  l im i tes ,  dados  os  bens)  e  por  nar ra ções  (mi tos , 
c renças ,  saberes  e  p ré-compreensões  p ré-c ient í f icas ,  c ient í f icas ,  e tc . ) .

1 7  MONTAG,  W. ,  Bodies ,  Masses ,  Power :  Sp inoza  and  h i s  Contemporar ies ,  London/New  York : 
Ver so ,  1994

1 8  MONTAG,  W. ,  Bod ies ,  Masses… ,  p .  4
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Ambiente  desde  uma  perspectiva  teológica,  ou  biológica,  ou  ainda  desde 

uma perspectiva cosmológica;  vale dizer,  podemos percebê- lo como supera

ção  da  real idade  mater ial  que  podemos  compreender,  ou  sent i - lo  em  sua 

concretude  e,  ainda,  entende-lo  como  uma  relação  complexa  do  que 

podemos  perceber  e  do  que  podemos  intui r  confrontados  com  o  até  então 

desconhecido. 

Ambiente,  pois ,  é  um  “lugar  de  encontro”,  um  lugar  onde  nos  encon

tramos  com  o  nosso  ambiente  inter ior ,  onde  nos  encontramos  exter iormente 

com os  demais  e  a  natureza,  e  onde somos o  “encontro” 1 9 ,  onde tem lugar  a 

narração da histór ia mult i tudinár ia do planeta,  vale dizer,  a  histór ia dos seres 

(pessoas,  animais  ou  coisas)  considerados  ou  não  em  seu  conjunto,  e  a  his

tór ia  da  soberania-antropomórf ica-como-mult idão  (assemelhada  aqui  às 

especulações  de  Deleuze,  Guattar i ,  Negr i  e  Hardt),  vale  dizer,  todo  o  con

junto  de  indiv íduos  humanos,  agrupamento  heterogêneo  e  plural  que  reage 

nos  diversos  cí rculos  sociais  onde  estão  dispostos  os  indivíduos,  de  modo 

impuls ivo  ou  não,  premidos  por  uma  conjugação  de  est ímulos:  contatos 

f ís icos,  ideologias,  subordinação, etc.  

Esta  mult idão  antropomórf ica  e  também,  não-antropomórf ica  (conjun

ção  biót ica  e  abiótica),  const i tu ída  pelo  “encontro”  e  reunida  em  um  lugar 

de  encontro,  vai  ref let i r ,  na  sua  antropomorf ia  conceitos  tanto  mater ia is 

f ís ico-químicos,  como f i losóf icos e  pol í t icos.  Revela-se num corpo sem órgãos 

pol í t icos e diferencia-se do Estado. 

Se  a  mult idão  existe  dentro  do  Estado,  e  em  contra  o  Estado,  sempre 

vai  exist i r  um  excedente:  uma  estrutura  jur íd ica  e  um  poder  const i tu ído, 

cr iado  pela  máquina do mando bio-pol í t ico  (Foucault ) .  Este  é  o  poder  sobe

rano  contemporâneo.  A  mult idão  desbordada  num  plural  de  subjet iv idades 

produt ivas,  cr iadoras  dos  cí rculos  sociais  desde  locais  até  globais,  está  em 

movimento  perpétuo  e  conformando  uma  constelação  de  s ingular idades  e 

eventos que impõem res ignif icações e reconfigurações contínuas ao s istema. 

E la não é um poder negativo,  ela se desenvolve posit ivamente em seus 

própr ios  projetos  const i tu intes,  atua  com  o  objet ivo  da  l iberação.  Por  vezes 

está sempre invis ib i l i zada,  pois  a mult idão é  o poder pol í t ico (histor icamente) 

dominante,  e  o  Estado  é  apenas  uma  “rede  de  captura”  que  v ive  da  v ital i 

dade que encontra na mult idão. 

Portanto,  vê-se  aí ,  que  ao  Estado  falta  verdadeiramente  um  suporte 

ontológico,  pois  como  “poder  consti tu ído”,  ele  revela-se  apenas  abs tra

1 9  E s tamos  nos  re fe r indo  ao  substant ivo  “encont ro” ,  mas  não podemos esquecer  a  f lexão do 
verbo  “encont ra r” :  tomo  consc iênc ia  de. . . ;  estou  em  um  l ugar ,  sob  condição ,  em  uma 
s i tuação  ou  estado  de . . . ;  me  s i tuo ,  me  loca l i zo . . .
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tamente  no  poder  const i tu inte  concreto  da  mult idão.  Deleuze e  Guattar i , 

bem  poderiam  agregar,  aqui,  sua  “versão  do  fet ichismo”,  suger indo  que  o 

poder  do  Estado também se  redobra sobre  a  mult idão  para  “cr iá- lo  mi lagro

samente”,  vale  dizer,  escrever  seus  estandartes  jur ídico-pol í t icos  e  ass im 

“ontologizar-se”  na  apropr iação  e  t ransformação  do  poder  const i tuinte  da 

mult idão  na  const i tuição  do  bio-poder  estatal 2 0 .  Pois ,  de  passo  em  passo, 

quando se desenvolve a Administ ração, se inverte a relação entre sociedade 

e poder,  entre  a mult idão e o Estado-soberano,  tanto que agora é o poder  e 

o Estado que produzem a sociedade. 

Este  é  o  di lema  em  que  nos  encontramos.  A  soberania  da  mult idão 

traspassou-se 2 1  para o Estado.  Como reapropr iar  o poder const i tu inte da mul 

t idão?  Como  rescrever  a  histór ia  da  transcendência  como  imanência?  Uma 

releitura,  desde  outros  parâmetros  e  contextual izada  de  Spinoza muito  nos 

vai  ens inar,  especialmente  desde  dois  gnomas:  (1)  do  corpo  colet ivo  ou  da 

mult i tudinis  potent ia  (a  mult idão  como  modal idade  específ ica  da  real idade 

pol í t ica  na  tensão  por  const i tui r -se  como  “povo”,  como  “nação”  ou  como 

“Estado”);  e  (2)  a  estratégia  do  conatus 2 2 ,  vale  dizer,  o  esforço  de  pers ist i r 

em  sua  própr ia  natureza,  em  pers ist i r  no  ser ,  de  perseverança  e  res istência 

que está em tudo o que existe e homogeneiza o real.

Estes  pensamentos  express ivos  pretendemos  invest igar,  nesta  disserta

ção,  desde  o  desenho  de  uma  pretendida  racional idade  ecológica  num 

exercício cr í t ico em direito ambiental .  

Intentaremos  caracter izar  os  diferentes  sent idos  “do”  jur íd ico  em  sede 

socioambiental ,  contrastá- los  e  extrai r  conclusões  mediante  uma  cr í t ica  que 

inclua  o  manejo  de  “s i tuações  exemplares”  contra  outras  “s i tuações  exem

plares” ou canônicas numa autênt ica diatopia paradigmática. 

Pensamos num  Estado Socioambiental  e  Democrát ico de Direito ,  o  que 

impl ica  na  revelação  de  um  direito  impuro,  per i fér ico,  mas  part icipat ivo, 

p lural is ta  e  aberto,  fundado  numa  Const i tu ição  s istemática,  cujos  subsis

2 0  DELEUZE,  G. ,  e  GUATTAR I ,  F . ,  Ant i -Oedipus :  Capi ta l i sm and Sch i zophrenia ,  New York ,  (1972) 
1977,  p .  10  e  11

2 1  Aqui  no  sent ido  ju r íd ico  s t r ic to ,  i s to  é ,  ceder  a  favor  de  out rem  o  d i re i to  ou  o  domín io  de 
a lguma coi sa .

2 2  Te rmo  lat ino  que  s ign i f ica  esfo rço  de ,  ou  es forço  para ;  na  f i lo sof ia  do  sécu lo  XVI I ,  é 
u t i l i zado  a  par t i r  da  nova  f í s ica  que,  ao  demonst ra r  o  p r inc íp io  de  inérc ia  (um  corpo 
permanece  em  mov imento  ou  em  repouso  se  nenhum  out ro  co rpo  atua  sobre  e le  modi 
f icando  seu  es tado) ,  to rna  pos s íve l  a  idé ia  de  que  todos  os  se res  do  un iver so  possuem  a 
tendênc ia  natu ra l  e  espontânea  para  a  autoconservação e  se  es forçam para  permanecer 
ou  pers i s t i r  como  ex i s tentes  (Cr . ,  Mar i lena  Chau í ,  Spinosa ,  uma  f i losof ia  da  l iberdade .  São 
Paulo :  Ed i to ra  Moderna,  1995 ,  p.  106 ;  c f .  também,  A  nervura  do  rea l .  Imanência  e 
L iberdade em Spinoza ,  Vo l .  1  Imanência ,  São Pau lo :  Companh ia das  Let ras ,  1999) .
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temas  albergam  a  alopoiese  necessár ia  para  a  sua  concret ização  nos 

espaços  que  regula 2 3 .   Nesse  paradigma,  a  relevância  res ide  nos  chamados 

interesses ou direitos difusos,  como os di reitos ambientais .  

A  caracter íst ica  pr imordial  do  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico 

de  Direito ,  na  perspectiva  da  teor ia  discurs iva  e  cultural is ta  do  direito 

ambiental  e  da  democracia,  é  a  inst i tucional ização  das  v ias  de  comuni

cação  públ ico/pr ivada  através  das  quais  os  cidadãos,  de  fato,  par t icipam 

das  decisões  que  i rão  lhes  afetar 2 4 ,  especialmente  aquelas  relat ivas  ao 

mínimo existencial  ecológico e a vedação da degradação ambiental .  

Assumindo  um  viés  procedimental,  a  Const i tuição  do  Estado  pode  ser 

entendida  como um  instrumento  que  conforma as  condições  para  o  estabe

lecimento de uma heteronomia da vontade popular,  na tomada de decisões 

públ icas,  especialmente,  também,  com  relação  aos  problemas  ambientais , 

notadamente porque traz  normas  (pr incípios  e  regras)  relat ivos  ao ambiente, 

em texto expresso na CF/88, no art igo 225,  cabeça:

Todos  têm  d i re i to  ao  meio  ambiente  eco log icamente  equi l i 
b rado,  bem de  uso  comum do povo e  essenc ia l  à  sad ia  qual idade de 
v ida,  impondo-se  ao  poder  púb l ico  e  à  co let iv idade  o  dever  de 
defendê- lo  e  preservá- lo  para  as  presentes  e  futuras  gerações .  

Por  certo,  o  direito moderno,  no paradigma do Estado Democrát ico de 

Direito,  esgota-se  na  formal idade  legal ista  e  posit iv ista  do  ordenamento 

jur ídico estatal ,  tal  c i rcunstância aponta,  desde logo,  a sua l imitação para a 

resolução dos  problemas  e  conf l i tos  gerados  no  âmbito  socioambiental ,  seja 

no  nível  inst i tucional  do  poder  judiciár io,  seja  no  nível  da  legis lação posit iva 

estatal .

A  ideologia  l iberal-capital ista  (encerrada  no  pr incípio  da  acumulação 

e  seu  corolár io  da  ef ic iência)  que  sustenta  esse  paradigma  acredita  num 

t ipo de democracia exclus ivamente representat iva,  do mesmo modo,  credita 

2 3   O  que  p retenderemos  defender  é  uma  pos ição  que  se  a fas te  da  lóg ica  b inár ia  c láss ica 
de Ar i s tóte les  A(~A) ,  e  se  aprox ime da lóg ica da “ teor ia  dos  con juntos”  (como coleção de 
objetos ,  def in idos  ou  def in íve i s ,  numa  tota l idade  at r ibut iva) ,  cu jo  ob jet ivo  es tá  em 
desenhar  uma  es t ra tégia  que  melho r  atenda  a  reso lução  de  conf l i tos ,  sempre  presen tes 
ent re  os  ato res  que  atuam  com  d i fe rentes  ob jet ivos ,  nos  d iver sos  subs i s temas  do  s i s tema 
ju r íd ico .  Ass im,  a  concepção  de  Har t  sobre  a  re la t iva  indeterminação  das  nor mas  g ra
duando es ta  incer teza  numa re lação in te resca lar  de p r inc íp ios  e  regras  (c f .  Pos i t i v i sm and 
the  Separat ion  of  Law  and  Mora l s ,  in ,  Essays  in  Jur i sprudence  and  Ph i losophy .  Oxfo rd: 
C larendon  P ress ,  1983 ,  p .  61  e  s . ;  e ,  The  Concept  of  Law .  2 ª  ed.  Oxfo rd :  C la rendon  Press , 
1994,  p .  259  e  s . )

2 4  HABERMAS,  J . ,  D i re i to  e  democracia :  ent re  fact ic idade  e  val idade.  R io  de  Jane i ro :  Tempo 
B ras i le i ro ,  1997
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à  cidadania  apenas  o  poder  de  representação,  assegurando  aos  indiv íduos 

direitos abstratamente considerados.  

Por  i sso,  pensamos  num  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico  de 

Direito  –  numa perspectiva  pós-posit iv ista  –  do qual  f lu i  a  emergência  de um 

novo  sent ido  de  cidadania,  que  aponta  para  uma  democracia  socio

ambiental  fundada  em  direitos  e  deveres  concretos,  na  part ic ipação  real  e 

consciente  dos  indiv íduos  s ingulares  e  plurais ,  conformando  uma  eco

cidadania  responsável  em  assegurar  as  condições  que  poss ibi l i tem  afi rmar 

que  um  mínimo  existencial  ecológico,  núcleo  mater ial  do  pr incípio  da 

dignidade humana deve ser um máximo de concretização dos direitos funda

mentais .

Uma  porta  aberta  para  a  regulação  e  garant ia  das  conquistas  sociais 

( lutas  pelos  di reitos  humanos),  enf im,  uma  af i rmação  consciente  da 

supremacia  do  pr incípio  da  dignidade  humana,  induzindo  a  concret ização 

de  um  direito  fundamental  à  segurança  que  este  Estado  de  Ambiente  deve 

produzi r  para  as  presentes  e  futuras  gerações,  entendendo,  esta  últ ima, 

como  um  dos  resultados  da  garant ia  de  regulação  ef icaz  que  atenda  a 

supremacia  dos  interesses  consti tucionalmente  albergados;  de  modo 

especial ,  o  pr incípio da dignidade da pessoa humana,  que só se  real iza com 

a  proteção  de   um  mínimo  existencial  ecológico,  forte  na  vedação  da 

degradação ambiental .

Uma razão ass im art iculada, não pode ser refutada.
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PRIMEIRA PARTE – RACIONALIDADE ECOLÓGICA

Não  apenas  cada  par te  do  mundo  se  faz  cada  vez  mai s  par te 
do  mundo,  mas  o  mundo  enquanto  um  todo  es tá  cada  vez  mai s 
p resente  em cada  uma  de  suas  par tes .  I s to  se  ver i f ica  não  só  para  as 
nações  e  para  os  povos ,  mas  também  para  os  ind iv íduos .  Da  mesma 
forma  que  cada  ponto  do  ho lograma  contém  a  in fo rmação  do  todo 
de  que  faz  par te ,  de  agora  em  d iante ,  cada  ind iv íduo  também 
recebe  ou  consome  as  in formações  e  as  subs tâncias  v indas  de  todo 
o  un iver so .

Edgar  Mor in 2 5  

Pensamos  um  modelo  de  racional idade  ecológica,  desde  uma  pers

pect iva  ecocêntr ica  moderada 2 6 ,  com  o  objetivo  de  constru i r  uma  cr í t ica 

jur ídico-ambiental is ta.

Entendemos  por  racional idade  ecológica,  todo  o  exercício  da  razão 

que pr iv i legia as formas impuras e per i fér icas do pensamento 2 7 ,  desde formas 

argumentat ivas,  empír icas,  e  procedimentos  indut ivos  para  a  indagação  e 

compreensão  da  real idade  socioambiental ,  pr iv i legiando  a  intuição  e  a 

emoção,  ident i f icando-a  com  a  relação  substant iva  natureza/cultura,  ima

nente em todo o v ínculo presencial  biótico/abiót ico. 

Perceber-se-á,  ass im,  que  uma  racional idade  ecológica  está,  na 

verdade,  integrada  por  muitas  visões  mesológicas:  uma  ecologia  que  pode 

aceder  ao  i r racional 2 8 ;  uma  ecologia  dos  saberes,  c ient í f icos  ou  não  cien

t í f icos,  dos  t radicionais ,  mesmo  daqueles  emergentes  de  crenças  e  prát icas 

2 5  MORIN,  E . ,  Te r ra-Pát r ia .  Po r to  A legre :  Su l ina ,  1995 ,  p .  35

2 6  Uma  perspect iva  ecocênt r ica  moderada  não  re fu ta  um  ant ropo log i smo  de  meios ,  empre
gando-se  aqu i  ant ropologi smo,  não  como  o  faz  o  mater ia l i smo  que  cons idera  o  homem 
apenas  como  uma  par te  da  natu reza ,  sendo  de la  um  produto ;  não,  o  que  p retendemos 
com  a  expressão  ant ropolog i smo  de  meios  é  s ign i f icar  os  meios  racionai s  do  homem  ao 
perceber  a  rea l idade  que  pode  compreender ;  ass im,  um  ant ropolog i smo  de  meios ,  não 
supõe  um  ant ropocent r i smo  de  resu tados ,  antes ,  a f i rma  uma  ho lov i são  do  mundo  da  na 
tu reza e  da cu l tu ra.  Vamos  desenvolver  es ta  idé ia  mai s  ad iante .

2 7  Uma  razão  que  p r iv i leg ia  as  fo rmas  impuras  e  per i fé r icas  do  pensamento ,  reve la  um 
compromis so  de  aprender  a  apreender ,  penet ra r  na  d imensão  es tét ica  e  na  d imensão 
paidét ica  do  pensar  e  do  agi r ,  com a  poss ib i l idade  s ingu lar  de  desenvo lver  a  passagem do 
pensamento  l inear  ao  pensamento  s i s têmico  e  complexo  por  in te rmédio  do  uso  de  recursos 
express ivos  que  nos  fo rnece  a  razão  sens íve l ,  va le  d i ze r ,  a  capacidade  humana   em captar 
e  representar  as  fo rmas  cogn i t ivas  da  real idade,  desde  uma  proporção  que  reconheça 
s im i l i tudes  e  d i fe renças ,  d i r ia  Ar i s tóte les ,  a  percepção  que  nós  percepc ionamos  – 
a tua l idade  do  sens íve l  e  do  sens i t i vo  (  c f . ,  AR I STÓTELES ,  Del  Alma ,  425b,  in ,  Obras 
Completas .  2a  ed.  Madr id:  Agui la r ,  1967 ,  p .  860) .

2 8  Atente- se ,  na  rea l idade  não há o  rac iona l  e  o  i r rac iona l  fo ra  do  conhecimento ,  po i s  como 
d i z ia  Pontes  de  Mi randa,  “a  i r rac iona l idade  já  é  conhecer ,  e  há  caminhos  para  conhe cer -
se  o  i r rac iona l  como ta l :  o  que não conhecemos é  o  conteúdo,  d igamos ,  do  i r ra c iona l ,  mas 
por  vezes  e  provave lmente  sempre  é  o  que  ocor re  com  o  nosso  conhe c imento”  (O 
problema fundamenta l  do conhec imento.  2 . a  ed .  R io  de Jane i ro :  Ed i to r  Bor so i ,  1972  p.  93) .
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ancestrais ;  uma ecologia  da relação natureza e  cultura  e  da relação adjeti 

vada:  natural  e  cultural ;  uma ecologia  da rel igião,  da estét ica,  da  ét ica,  da 

pol í t ica,  da  economia,  do  direito,  e  da  ciência;  uma  ecologia  global, 

regional,  local;  uma  ecologia  urbana,  rural ;  uma  ecologia  do  indivíduo,  do 

gremial ,  do  social ;  uma  ecologia  energét ica,  industr ial ,  comercial  e 

incrustada  nos  serviços  de  qualquer  t ipo;  uma  ecologia  humana,  inter ior ,  e 

que  pr iv i legia  o  alter ;  uma  ecologia  profunda,  t ranspessoal  e  com  aguda 

consciência hol íst ica. 

Uma  racional idade  ecológica  deste  t ipo  aposta  na  convivência 

harmônica  com a natureza,  intenta  por  todos  os  meios  preservar  as  espécies 

(ameaçadas ou não),  já que essas são valores  humanos .  

De  outro  modo,  ninguém  mais  duvida  que  vivemos  numa  cr ise  ecoló 

gica  que  põe  em  sér io  r i sco  o  agora  f rági l  equi l íbr io  natural  e  cultural  de 

todas as formas biót icas e abiót icas 2 9 ,  fato que af i rma a necess idade de uma 

racional idade ecológica conseqüente. 

Atente-se ainda,  que uma racional idade ecológica,  ainda que se dir i ja 

numa  perspectiva  ecocêntr ica,  não  repudia  o  antropocentr ismo  e  o 

antropomorf ismo para  fazer  sua,  a  defesa  da  divers idade no seu  mais  amplo 

sent ido. 

Ademais,  uma racional idade ecológica pr iv i legia o  fator  humano  reve

lado pela “dignidade” emprestada ao ser  humano, valor este que se estende 

a  todas  as  coisas  e  as  cr iaturas  vivas,  pois  todas  estão presentes  no humano 

do ser 3 0 .  

2 9  E  aqui  não  fa lamos  dos  r i scos  produz idos  pe la  p robabi l idade  de  per igo  c r iada  pe lo 
“ imaginár io”  ind iv idual  ou  soc ia l .

3 0  Po r  fa tor  humano  entendemos a mu l t ip l icação do que é  própr io  do  se r  no  j ogo  humano  na 
perspect iva  de  Gadamer  (La  actua l idad  de  lo  be l lo .  Ba rce lona:  Paidós ,  1977 ,  p.  66 -68  –  a 
l ição  de  Gadamer  vem  a  calhar  po i s  todos  sabemos  que  o  “ jogo”  ves te  um  s ímbo lo  de 
un iver sa l idade,  po i s  associa  as  noções  de  regra,  l iberdade  e  tota l idade,  qua lquer  que  se ja 
a  ordem  destes  te rmos ,  ao  mesmo  tempo,  no  “ jogo”  subs t i tu ímos  um  es tado  anárquico  por 
um es tado de  o rdem,  metafo r icamente  se  pode  d i ze r  que  v incu la  um es tado  de  natu reza  a 
um  es tado  de  cu l tu ra,  ou  de  um  es tado  expontâneo  para  um  es tado  de  o rdem.  Ta lvez  a 
idé ia  mai s  impor tante  de  Gadamer  nes ta  obra  se ja  a  de  que  não  podemos  pensar  o 
cu l tu ra l  humano  sem  pensarmos  no  lúd ico .  De  out ro  modo,  at ravés  do  “ jogo”  encont ramos 
uma  h i s tór ia  do  “movimento”,  um  automovimento  como  d i z  Gadamer ,  que  reve la-se  no 
“ jogo”  e  na  “ar te” .  Ademais ,  Gadamer  nos  ens ina  que  na  prá t ica  humana  o  “ jogo”  inc lu i  a 
“ razão” ,  po i s  o  homem  d i sc ip l ina  e  ordena  seus  p ró pr ios  mov imentos  “como  se  t ivessem 
f in s” ,  d i z  e le ;  i s to  é ,  uma  raciona l idade  l i v re  de  f in s .  No  “ jogo”  –  a f i rma Gadamer  –  se  ex ige 
um  “ jogar  com. . . ”  numa  mani fes tação  comunicat iva) ,  va le  d i ze r ,  um  jogo  que  pode  inc lu i r 
em s i  mesmo a  razão,  o  caráter  d i s t in t ivo mai s  própr io  do se r  humano,  cons i s tente  em poder 
dar - se  f in s  e  asp i ra r  a  e les  consc ien temente,  e  poder  i ron i zar  o  caracter í s t ico  da  razão 
conforme  a  f in s .  Poi s  a  humanidade  do  jogo  humano  tem  sede  em  que  esse  jogo  de 
mov imentos  ordena  e  d i sc ip l ina,  por  d i ze r  ass im,  seus  própr io s  mov imentos ;   mov imentos 
esses  explet ivos  na  combinação  de  doi s  out ros  fa to res ,  o  abiót ico  e  o  bió t ico ,  o  p r ime i ro , 
representando  os  agen tes  f í s icos ,  qu ímicos ,  geológicos ,  e tc. ,  do  ambiente ;  o  segundo, 
re la t ivo  a  cada  um  dos  se res  v ivos  da  ecosfe ra ;  ademais ,  o  fa tor  humano  reve la-se  num 
processo  cu jos  pressupostos  f í s icos ,  b ioqu ímicos  e  f i s io lóg icos  vão  integrar  mecani smos  que 
es tão  na  base  de  um  processo  h i s tó r ico  e  cu l tu ra l ,  es te  essenc ia l í s s imo  do  homem  e  da 
mulher ,  não encont rado em qua lquer  out ro  se r  v ivo.  
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Uma  racional idade  ecológica,  por  preocupar-se  em  manter  contra

balançada  a  relação  biót ico/abiót ico,  desde  uma  substant iva  relação  inte

gral  natureza/cultura,  compromete-se  com  as  futuras  gerações  ameaçadas 

com  uma  funesta  herança,  consistente  em  receber  um  planeta  inabitável 

pela  agressão  s istemática  ao  ambiente:  envenenamento  da  biosfera  com 

suas  conseqüências,  desequi l íbr ios  cl imáticos  e  efeito  estufa,  deter ioração 

da camada de ozônio,  desf lorestamento,  contaminação das águas,  ext inção 

de  espécies  v ivas,  desorganização  urbana,  enf im,  um  entorno  depreciado  à 

v ida, em qualquer de suas manifestações.
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1. DA RELAÇÃO NATUREZA/CULTURA

Não  só  a  Humanidade,  como  todo  o  ind iv íduo,  ao  desper ta r  da 
p lena  consc iênc ia,  já  encont ra  v i são  p ronta  do  mundo,  para  a  qua l 
vo luntar iamente  não  cont r ibu iu .  Toma-a  como  a  um  presente  da  na 
tu reza e  da cu l tu ra.  

Ernst  Mach 3 1

Como  pressuposto  epistemológico  prévio,  desde  já  nos  posicionamos 

numa  perspectiva  monaxial ,  vale  dizer,  a  conformação  de  uma  at itude  que 

af i rma  inexist i r  qualquer  cisão  entre  natureza  e  cultura  (substant ivadas 3 2)  – 

const i tuída por  um só  eixo  epistêmico,  o  que já  não  ocorre  com as  adjeti va

ções:  natural  e  cultural ,  pelo  conteúdo  das  representações  mentais  decor

rentes  que podem ser  objeto de interpretação segundo a part icular  visão de 

mundo  do sujeito interrogante. 

Natureza  pode  ser  entendida  como  uma  parcela  do  existente  no 

cosmos  sem a impl icação consciente e especulat iva do pensamento humano 

(muito  embora  o  natural  do  cosmos  admita  plural idade  de  sent idos).  Al iás, 

entendemos  cosmos  na  mais  pura  dialét ica  grega,  vale  dizer,  uma  confron

tação  entre  uma  ordem  vis ível  (kosmos  aisthetos)  e  uma  ordem  intel igível 

(kósmos  noetos) 3 3 .  Este  entendimento,  del imitador,  por  certo,  da  natureza, 

não pode ser apl icado sem as reservas pert inentes 3 4 .  

3 1  C i tação e  t radução co lh ida  em PONTES  DE  MIRANDA ,  F .  C. ,  S i s tema de  C iênc ia  Pos i t i va  do 
D i re i to ,  vo l .  I .  2 ª  ed.  R io  de  Jane i ro :  Ed i to r  Bo r so i ,  1972,  p .  205 ,  nota  de  pé  de  página  28 : 
“Nicht  nu r  d ie  Menschhe i t ,  sondern  auch  jeder  e inze lne  f indet  be im  E rwachen  zu  vo l len 
Bewuss t se in  e ine  fe r t ige  Wel tans icht  in  s ich  vo r ,  zu  deren  B i ldung  er  n ichts  abs icht l ich 
beiget ragen hat .  D iese  n immt e r  a l s  e in  Geschenk der  Natu r  und Ku l tu r  h in”

3 2   Não t ra tamos ,  por  o ra ,  dos  ad jet ivos :  natu ra l  e  cu l tu ra l .

3 3  A  respe i to  c f .  PLATÃO ,  T imeo ,  in  Obras  Completas .  2 ª  ed.  Madr id :1969.  P la tão  v incu la 
kósmos  a  um “Deus  v i s íve l”  no  T imeu  92c (p.  1179) ,  não  at ra ído  por  um v i ta l i smo,  antes  pe lo 
caráter  é t ico  que  representa;  de  out ro  modo,  pos tu la ,  ( T im.  30c-d)  por  um  kosmos  que  não 
pode  se r  compreend ido  pe los  sent idos ,  s im  pe la  in te l igênc ia  (p .  1134-1136) .  A í  impor tante 
para  a  compreensão  da  d ia lét ica  p latôn ica  a  noção  de  eidos ,  te rmo  já  co r rente  no 
pensamento  g rego,  como  “aqu i lo  que  se  vê” ,  aparênc ia,  natu reza  const i tu t iva ,  idé ia , 
fo rma.  P la tão  o  consagra ,  onde  os  eide  es tão  imp l íc i tos  e  organi zados  no  in te r io r  do  “se r 
v ivo  e  in te l ig íve l”  ( T imeo ,  30b ,  p .  1134) .

3 4  Uma  das  reservas ,  com  a  cor reção  de  P la tão ,  es tá  na  postu ra  de  P rotágoras ,  no  repet ido: 
o  homem é  a  medida  de  todas  as  co i sas ,  das  que  são  o  que  são,  e  das  que  não  são  o  que  
não  são  (P ré-Socrát icos ,  in  Os  Pensadores .  São  Pau lo :  Ed .  Nova  Cu l tu ra l ,  1996 ,  p .32 ) ; 
contudo  ta l  af i rmação  não  nos  leva  a  um  ant rocent r i smo  radica l ,  pe lo  cont ra r io ,  ao  se r 
“met ro”  (metrón )  e le  é  um  ins t rumento  para  uma  medida  das  co i sas  ( o  humano  a lém  do 
Homem ,  um  humano  que  se  co let iv i za,  que  se  torna  t r ibutá r io  do  kósmos  (ma i s  ta rde  do 
soc ia l ) .  E s ta  consagração  humanizante  a lcança  a  todas  as  co i sas ,  espec ia lmente  a 
fabu lação que  incorpora  todas  as  nar rat ivas  do  (co)ex i s t i r ,  po i s   humanus  é  o  que “convém 
ao  homem”,  po i s  como  ens inava  P latão,  a  teor ia  do  homo  mensura  p ro tagor iana,  deve 
expressa r ,  Deus  é  a  medida  de  todas  as  co i sas  ( the ios  nomis  –  cf .  Las  leyes ,  in ,  loc .  c i t . , 
716c ,  p .  1340) ;  va le  d i ze r ,  deus  como  hólon ,  expressando  todo  o rgan i smo  v ivo,  univer so , 



23

Como homens  e  mulheres,  em volta  de  um entorno social  superamos a 

natureza  mas  não  o  intei ramente  natural ,  di ferenciamo-nos  do  puramente 

animal,  dado  que  este  se  relaciona  imediata  e  inst int ivamente  com  o 

entorno;  ao contrár io,  nós,  os  humanos,  nos  imobil izamos  no  encontro  com o 

objeto do entorno. 

Nós também nos dist inguimos dos animais,  porque nossas poss ibi l idades 

de  sobrevivência  impl icam  o  domínio  da  natureza  e  de  sua  trans formação, 

agora,  já  social ,  ajustada  por  um  conjunto  de  relações.  Relações  essas  que 

poss ibi l i tam  nosso  exist i r  comunitár io,  e  fazem  do  trabalho  ( inst rumento  de 

produção  dos  meios  de  subsistência)  o  monól i to  fundamental  da  transfor

mação da natureza 3 5 ;  e, mais tarde, da própr ia sociedade. 

Tudo  isso  impl ica  a  cr iação  de  um  novo  entorno,  de  um  outro  mundo 

dist into da natureza mas não do  natural ,  e  da aparição de um outro  agente , 

um sujeito que transforma e se produz a s i  mesmo. E le,  não obstante ser par te 

da  natureza,  é  e  cr ia  cultura,  que  é  natural  mas  que  com  ela  não  se 

confunde, nada obstante dela ser parte integral .  

O processo de cr iação é cont ínuo, pois  na medida em que nos cr iamos 

diferentes  dos  demais  (dos  outros) ,  somos  também  cr iadores  do  mundo  cir

cundante:  de um mundo histór ico e social  que se comuta instante a instante, 

e  se  t ransforma  nas  ( in)certezas  e  nas  imagens  e  representações  de  um 

amplo campo, agora socio-cultural-natural .  

Portanto,  duas  vias  nos  são  oferecidas  para  pensar  na  adjet ivação da 

natureza:  como  objeto  e  como  sujeito ,  numa  relação  cambiante  de 

observado e/a observador.  

A  t ransformação  da  natureza,  dado  seu  processamento  pelo  sujeito 

(agente  t ransformador),  resulta  que  já  não  é  pura ,  foi  cult ivada  histór ica  e 

socialmente, foi  dominada ou sofreu o processo de dominação, foi  expl icada 

ou se intentou expl icá-la.  Aí  res ide, em gérmen, as or igens dos mitos,  das rel i 

g iões,  da  moral,  da  estética,  da  pol í t ica,  da  economia,  da  ciên cia,  do 

direito, e de outros procedimentos adaptat ivos 3 6 .

depo i s  es tudado no  pante í smo sp inoz iano de Deus  s ive  Natura .

3 5  E sc la reça-se  que  em  nossa  v i são  ax ia l  natu reza/cu l tu ra,  tomamos  em  cons ideração  a  in 
der rogáve l  re lação  que  se  es tabe lece  ent re  natureza  como  ex i s tênc ia  f í s ica ,  cosmológ ica 
e  pos i t i va ,  e  natu reza  como  representação,  já  que  a  metodolog ia  que  d i spomos  para 
aceder  aqu i lo  que  nossos  sent idos  percebem  se  dá  por  meio  de  representações  menta i s 
que  são  cons t ru ídas  e  reconst ru ídas  a  cada  momento,  segundo  o  ambiente  cu l tu ra l  a  que 
es tamos  submet idos ,  é  nes ta  perspect iva  que  conce i tos  como  natureza  e  cu l tu ra,  se r 
humano  e  soc iedade,  podem  var ia r  e  e fet ivamente  var iam  pendente  o  s i s tema  cu l tu ra l 
re lacionado.

3 6  PONTES  DE  MIRANDA,  F .  C. ,  In t roducção  á  Soc io logia  Gera l .  R io  de  Jane i ro :  P imenta  de 
Mel lo  & C. ,  1926
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Nós,  certamente,  cont inuamos  sendo animais,  animais  sociais ;  todavia, 

quando  cr iamos  a  cultura  (naturalmente),  no  processo  de  acercamento  ao 

cultural ,  nos  dist inguimos  dos  seres  puramente  naturais ,  dos  animais  ou  de 

outra forma de vida; é a nossa racional idade (mas não só ela) o fator  indutor 

da metamorfose cultural .  

Todas  as  caracter íst icas  animais  encontram-se  presentes  em  nós, 

somente  a  metamorfose  do  cultural ,  que  está  fazendo  histór ia,  é  propr ia

mente  nossa.  É  impl icante  e  impl icadora  de  um  mundo  novo  cujas  f ronteiras 

não  são  vis íveis  de  imediato,  mas  vis ib i l i zadas  por  uma  produção  objetual 3 7 

que se real iza histór ica e socialmente. 

Assim,  todo  esse  processo  representa  uma  s íntese  de  valores  que  nós 

acumulamos  quando  transformamos  a  natureza  e  geramos  a  cultura  (como 

um  processo  que  se  faz . . .  cont inuamente)  adjet ivando-lhe  sent idos  e  s ignif i 

cações  diversas  e  representat ivas,  escrevemos  nossa  histór ia,  e  parafrasean

do  Marx,  podemos  af i rmar  que  somos  autores  e  atores  de  nosso  própr io  

drama 3 8 .

1.1 – A relação substant iva natureza/cultura

A  relação  natureza/cultura  revela-se  num  vínculo  substant ivo  de 

sent ido  unívoco  e  que  não  admite  cisão.  Todavia,  quando  af i rmamos  que  a 

relação natureza/cultura é  uma relação substant iva com tais  caracter íst icas, 

previamente devemos expl icar  sobre que concepção de “relação” tratamos; 

mais  ainda,  o  que  entendemos  por  “relação  natureza/cultura  em  sent ido 

substant ivo, unívoco e não cindível” . 

Portanto,  tratemos,  desde  logo,  de  aclarar  os  termos  que  ut i l i zamos  e 

como  os  empregamos.  A  pr imeira  aclaração  diz  respeito  a  concepção  de 

relação. 

O substant ivo  relação acolhe inúmeras s ignif icações  segundo o âmbito 

epistemológico em que está inser ido 3 9 .  
3 7  Não  ob jeta l ,  mas  objetual ,  neo log i smo  cr iado  com  a  in tenção  de  ad jet ivar  o  subs tant ivo 

objeto ,  d i fe rentemente  de  objet ivo ,  para  enquadrar  a  re lação com o  su je i to  que  apreende 
com o  out ro ,  e  sempre com a f ina l idade de demost ra r  re lação de per tença.

3 8  Marx ,  K . ,  Misère  de  la  ph i lo soph ie :  réponse  à  la  ph i losoph ie  de  la  mi sè re  de  M.  P roudhon , 
in  Oeuvres ,  Pa r i s :  Ga l l imard,  1969 ,  p .  83 -84

3 9   A  p reci são  s ign i f icat iva  de  “ re lação”  pende  de  sua  contextua l idade,  ident i f icada  es ta  é 
que  poderemos  melhor  encont ra r  o  s intagma  nominal  que  a  representa .  Para  exempl i f icar 
es ta  a f i rmat iva ,  basta  lembrar  o  conce i to  de  “ re lação”  em  Kant ,  onde  es tá  por  um  con 
ce i to  “puro”  do  entendimento  desde  t rês  bem def in idas  categor ias :  subs tânc ia ,  causa e  re 
c iproc idade  (para  Kant  o  “ ju í zo”  se  const i tu i  não  por  uma  re lação  de  af i rmação  ou  nega 
ção  de  a lguma  coi sa;  mas ,  po r  uma  re lação  ent re  conce i tos  pensados ) ,  conformando  os 
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Que  são  relações?  Somos  nós  os  fabr icantes  delas?  Ou  elas  existem 

independentes  de  nossa  ref lexão  sobre  elas?  Somos  nós  que  as  introduzimos 

nas  coisas  e  entre  as  coisas?  São  elas  estranhas  ao  tempo  e  o  tempo  estra

nho a elas? 4 0  

Sem  abstrai rmo-nos  das  noções  de  Kant e  de  Frege como  consta  na 

nota  de  pé  de  página  n°  30,  podemos  af i rmar  que  relação  é  um  estado  de 

ser 4 1 ,  negá- la  é  esvaziar  o  mundo4 2 ,  pois  são  as  relações  o  resultado  do 

mundo  constru ído,  como  ele  se  dá,  independentemente  da  per cepção  que 

tenhamos dele.  

Tudo no mundo está relacionado. 

O  mundo  está  const i tuído  por  relações  de  diferenciado  t ipo,  das 

cosmof ís icas  mais  exter iores,  até  as  bioquímicas  mais  inter iores;  assim,  todas 

as  relações  caracter izam-se  como  um  complexo  estru turado  de  elementos 

de  divers i f icada  ordem  mutuamente  subst i tuíveis ,  vale  dizer,  cada  um  de 

seus  termos  const i tut ivos  pode  ocupar  a  s i tuação  tópica  de  outro.  Relat iva

mente  a  existência  de  diferenças,  essas  nos  são  dadas  quando  da 

subst i tu ição tópica dos seus termos const i tut ivos,  o que modif ica o sent ido ou 

s ignif icado relacional.  

Desde  esta  concepção  é  que  se  faz  unívoco  e  não  cindível  o  vínculo 

substant ivo  natureza/cultura,  pois  nós  invocamos  as  relações  para  estabe

lecer  seus termos:  a natureza  e a cultura .  

Substant i f icar  a  concepção  de  natureza  e  de  cultura  impl ica  atr ibuir-

lhes  fundamental idade  desde  uma  perspectiva  abstrata,  ou  desde  uma 

dimensão  concreta,  vale  dizer,  “termos”  em  relação  que  expressam  uma 

real idade  com  duração  num  cronotópos  com  determinantes  múlt ip los  e 

mutáveis ,  suportes  de  outros  estados  do  existente,  mesmo  constru ídos,  sub

s istentes  por  s i  mesmos,  mas  com autonomia e independência em relação às 

suas qual i f icações e estados.  

j u í zos  categór icos  ( inerência) ,  h ipotét icos  (causa l idade)  ou  d i s junt ivos  ( rec ip roc idade) . 
KANT ,  I . ,  Cr í t ica  de  la  Razón  Pu ra ,  5 . a  ed . ,  Buenos  A i res :  Ed i to r ia l  Losada,  1967,  p .  221 , 
espec ia lmente  223,  235  e  segu in tes  do  tomo  I .  Já  F rege  entend ia  que  as  re lações  são  “ fun 
ções”  de  doi s  a rgumentos  cu jos  va lores  são  sempre  va lores  ver i ta t ivos  (FREGE,  G. ,  Es tudios 
sobre  semánt ica .  Barce lona:  Ed ic iones  Fo l io ,  2002,  p.  10) .

4 0  E s sas  são  a lgumas  impor tantes  perguntas  que  faz  Pontes  de  Mi randa  em  um  l i v ro  p re 
c ios í s s imo  de  gnoseolog ia,  com  o  t í tu lo :  O  Problema  Fundamenta l  do  Conhec imento,  es
c r i to  em  1937 ,  ao  qual ,  em  par te ,  nos  per f i la remos  (Cf . ,  PONTES  DE  MIRANDA,  F .  C. ,  O 
P roblema. . . ,  2 . a  ed ição.  R io  de Jane i ro :  Ed i to r  Bo r só i ,  1972,  p .  61)

4 1  Aqui  u t i l i zamos  a  expressão  “es tado  de  se r ”  como  aqu i lo  que  tem  um  s ign i f icado  auto-
inc lu ído  ou  auto- imp l icado,  ou  const i tu t ivo  mesmo  do  objeto,  ass im  tudo  o  que  apõe 
ident idade ou  idé ia ,  descr i t i va,  qua l i f icat iva ,  quant i ta t iva  ou  des ign i f icat iva .  Logo,  não t ra 
tamos  das  concepções  de  Ar i s tóte les ,  Kant  ou  Hegel ,  re la t ivamente  as  essênc ias  e  a 
indeterminab i l idade,  ou  ao he idegger ian i smo de um onto log i smo impermanente.

4 2  PONTES  DE  MIRANDA,  F .  C. ,  O prob lema. . . ,  p.  64 .
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Atente-se,  que  as  relações  nós  não  as  fabr icamos  ou  estabelecemos, 

já estão ai ,  no nosso entorno,  estamos imbricados  nelas,  e  elas  poss ib i l i tam a 

apreensão  e  o  conhecimento  de  sujeitos  e  objetos  no  encontro  de  predi

cados  ou  predicamentos  que  lhes  são  atr ibuídos 4 3 ;  são,  também,  a  causa 

ef ic iente,  ou  de  intervenção  at iva,  portanto,  art iculares  de  relações  der iva

das  em  que  nós  mesmos  e  o  alter  vamos  moldando,  constru indo  em  proces

sos  de erros  e  acertos,  de veross imi lhança 4 4  perf i lada às  nossas  necess idades 

ou demandas.  

Não  são  temporais  ou  intemporais ,  vale  dizer,  não  são  var iáveis  em 

função  do  tempo,  são  acrônicas  em  sent ido  estr i to,  i sto  é,  existem  dentro  e 

fora  de  um  tempo  determinado,  e  poss ibi l i tam  o  conhecimento  do  mundo, 

pois como afi rmava e bem, Pontes de Miranda, sempre que, 

[ . . . ]  na  af i rmação  do  mundo,  somente  atendemos  aos  te rmos ,  aos 
const i tu intes ,  e  abst ra ímos  dos  laços  das  re lações ,  dos  advérb ios  e 
das  p repos ições ,  procedemos  a  uma  ra refação  do  que  se  nos  dá,  
somos  v í t imas  do  fa l so  rea l i smo  dos  subs tant ivos  e  dos  adje t ivos 4 5 , 
[acrescentamos  nós]  cons t ru ídos  na fabr icação do cu l tu ra l  cot id iano. 

Essas  relações  é  que  podem  ser  substantivas  ou  adjet ivas  da  real i 

dade 4 6  (a  relação  pr imária  natureza/cultura  é  sempre  substant iva)  que 

julgamos conhecer,  ou que pode vi r  a ser objeto de conhecimento. 

São  substant ivas,  quando nomeiam,  designam  e  vinculam  seres  abs

t ratos  ou  concretos,  o  conjunto  das  coisas  ou  partes  delas,  seus  estados  e 

ações  que  podem  ser  objetos,  ou  sent imentos,  fenômenos  e  demais;  ao 

revés,  são  adjet ivas  as  relações  der ivadas  da  relação  pr imária  que  modi

f icam-na atr ibuindo-lhe uma qual idade,  ou uma extensão quant i tativa;  toda

via,  observe-se que (as  relações adjet ivadas)  podem ser  substant ivadas sem

pre que ocupem os topoi  das relação or ig inais  const i tut ivas. 

4 3  P red icado  em  sent ido  lóg ico,  va le  d i ze r ,  te rmo  re lacional  ou  con junto  de  te rmos  que  lhes 
são  at r ibu íve i s ,  a t ravés  de  uma  propos ição  af i rmat iva  ou  negat iva ;  predicamento  em 
sent ido c lass i f icató r io  de caracter í s t icas  comuns  que lhe  são  at r ibu íve i s .  

4 4

 Po r  veross im i lhança  queremos  expressa r  a  coerência  es tabe lecida  desde  um  nexo  ent re 
fa tos ,  idé ias  ou  in s t i tu ições  determinantes  de  um  es tado.  No  caso,  necess idades  e  deman
das   que são esboçadas  em dado cronotopos .

4 5

  PONTES  DE  MIRANDA,  op.  c i t . ,  p.  66 .

4 6  Por  “ real idade”,  entendemos aqu i ,  tudo o  que é  const i tut ivamente mater ia l  ou  repre senta
ção  desta  mater ia l idade,  aqui lo  que  ex i s te  de  fato,  re la t ivo  aos  bens  e  às  pessoas 
indiv idua lmente  ou  re lac ionadas ,  independentemente  do  su je i to  que  in te r roga.  Desde  a í ,  o 
rea l  é  o  que  em  cada  momento  se  faz  e  se  des faz ,  ou  o  que  es tá  fe i to ,  completo,  e  nada 
lhe  fa l ta
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São  adjet ivas  quando  intervêm  nas  relações  substant ivas  (pr imárias) 

para   ajuntar- lhes  uma  qual idade,  uma  extensão  ou  ainda,  uma  quantidade 

àqui lo que a relação substantiva s ignif ica. 

Aclarados  pois  os  termos  das  relações,  nesta  dissertação,  vamos  t ran

s i tar  por  dois  mundos;  mundos  que  expressam  uma  racional idade  mult idi 

mensional.  Dois mundos,  div ididos tão-só para observá-los.  

Um mundo dos  fatos,  que se  const i tu i  na  soma de  todos  os  eventos  da 

natureza  como  se  dão,  e  um  mundo  da  cultura,  com  suas  matr izes  (con)

formadoras da v ida social .  

Esquematicamente ass im podem ser observados:

                        dos fatos   soma dos eventos

Mundos     

                       da cultura   matr izes (con)formadoras

Dos fatos   soma dos eventos

Da cultura   matr izes  

-  a sociedade 
                       interat ivo dos 

       ethos                             seres  humanos
                   -  a real idade colet iva

- o povo, a nação, o Estado
                 -  o espaço na natureza

oikos    -  o ambiente de v iver
     -  o terr i tór io e a casa  
                      

Rel ig ião: o sacro e o profano
Estét ica: o belo e o feio
Ética: o bem e o mal
Ciência:  verdade e erro
Direito: justo e in justo
Pol í t ica: ordem e desordem
Economia: út i l  e inút i l
[ . . . ]

                     -  o homem e a mulher
ánthropos     -  a real idade indiv idual
              -  a naturaleza humana pr imordial .
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Esses dois mundos,  div ididos apenas para anal isá- los const i tuem uma só 

real idade 4 7  substant iva, e nela nos incorporamos e, dela,  der ivam as relações 

adjet ivas:  o natural  e o cultural .  

O  natural ,  como  indica  a  et imologia,  é  aqui lo  que  é  dado  ou 

constru ído  pela  natureza.  O  cultural ,  revela-se  no  sujeito  inter rogante  que 

constrói ,  t ransforma  ou  modif ica  seu  padrão  consciencial  de  apercepção 4 8 

da natureza. 

Quando  acima  af i rmamos  soma  de  eventos,  por  evento  estamos  nos 

refer indo  ao  que  acontece  num  espaço  e  tempo  dados,  i s to  é,  num  crono

topos  def in ido  ou  def in ível ,  e  que  se  descobre  como  dobrado,  enrodi lhado 

nesta mesma dimensão espaciotemporal.  

Assim,  no  domínio  heurét ico  da  antropopatia,  vale  dizer,  da  condição 

humana,  encontra-se  o  homem  e  a  mulher,  indiv idualmente  considerados 

como  seres  humanos  em  seu  aspecto  bio-morfológico,  dotados  de  faculda

des  de  abstração  e  general ização,  e  com  capacidade  para  produzi r  uma 

l inguagem art iculada, enf im de expressar sua natureza pr imordial .  

No  domínio  heurét ico  do  éthos  (εθος)  se  ref lete  um  conjunto  de  cos

tumes  e  hábitos  fundamentais  no  âmbito  do  comportamento  de  grande 

escala,  que  não  diz  respeito  ao  ser  indiv idual,  mas  antes  ao  colet ivo  de 

seres.  Este  έθος  é  social  e  s ignif ica  nossos  hábitos,  costumes,  t radições,  em 

outras  palavras,  nosso  modo  de  viver  em  conjunto 4 9 .  Aparece  como  rea

l idade  colet iva,  que  se  vai  moldando  no  par,  na  tr ibo,  no  povo,  na 

sociedade e no Estado. 

No  domínio  heurét ico  do  óikos  (οίκος)  encontramos  o  homem  e  a 

mulher  centrados  em  sua  casa  (oikos) ,  vale  dizer ,   imersos  no  planeta  como 

4 7  Não esqueçamos,  por  “ rea l idade”  entendemos  aqu i  tudo o  que é  const i tu t ivamente mate 
r ia l  ou  representação desta  mater ia l idade,  aqui lo  que  ex i s te  de fato,  re lat ivo  aos  bens  e  às 
pessoas  ind iv idualmente  ou  re lac ionadas ,  independentemente  do  su je i to  que  inte r roga. 
Desde  a í ,  o  real  é  o  que  em  cada  momento  se  faz  e  se  des faz ,  ou  o  que  es tá  fe i to , 
completo,  e  nada lhe  fa l ta .

4 8  A  expressão  apercepção –  appercept io ,  oni s ,  fo i  c r iada por  Le ibn i z ,   e  fo i  ut i l i zado por  e le 
no  sent ido  de  consc iênc ia  das  p rópr ias  percepções ;  e.  g . ,  a  percepção  da  luz ,  ou  da  cor 
que  é  composta  de  pequenas  percepções  que  anotamos :  apercepção.  Um  ru ído  que 
percebemos  mas  que  não  damos  atenção,  todav ia  se  c rescer  de  vo lume  to rna- se  aper 
cept íve l .  Os  an imai s  têm  percepções  mas  não  têm  apercepções  porque  as  apercepções 
são  p rópr ias  dos  homens ,  já  que  suas  percepções  são  acompanhadas  pe la  potenc ia  de 
re f le t i r .  A  at iv idade  in te lectua l  é ,  consequentemente,  uma  at iv idade  dominantemente 
apercept íve l ,  po i s  conduz  a  que  percebamo-nos  como  su je i tos  perc i p ientes  e  ass im  nos 
d i s t ingu imos  da  co i sa  perceb ida,  empregamos  essa  capac idade  em  d imensão 
essencia l í s s ima,  para  def in i r  com  r igor  ampla  gama  de  representações  as  quai s 
empres tamos  va lor .  Ma i s  te rde,  Kant ,  va i  empregar  es ta  expressão  para  denominar  a 
autoconsc iênc ia  sub jet iva  que  se  encont ra  na  d imensão  pura  ou  empí r ica  do 
conhec imento.

4 9  Atente- se  que  há  out ra  fo rma  de  êthos  (ηθος)  reve la  o  lugar  em  que  es tamos  in te 
r io rmente  (Hes iodo,  Opera  et  D ies ,  167 ,  525 ;  Herodoto ,  7 ,  125 ;  1 .15 ,  157 ;  Ar i s to te les ,  Ét ica 
n icomaquea ,  1138a) ,  que deu ήθ ική ,  femin ino de ήθ ικός.  É t ica ,  É t ico.
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seu  espaço  de  (con)viver,  ta l  estado  permite  o  surgimento  da  terr i to

r ial ização  do ser  humano, e o seu conseqüente comportamento com relação 

à natureza global;  e,  é com ela que o ser  humano a passa compart i r   com os 

demais seres const i tut ivos do biót ico e do abiót ico a biosfera.  

Esses  domínios  de  descobertas,  de  inventos  e  de  encontros,  por  certo, 

não  existem  separadamente.  Estão  tramados  num  tecido  único  que  veste  o 

fenômeno substancial  da vida. 

Neste  mundo  dos  fatos,  representados  por  todos  os  eventos  como  se 

dão nos  âmbitos  do  ánthropos ,  do  éthos  e  do  oikos ,  se  ident i f icam  os  l imites 

do  ser  que  contempla  e  inter roga  a  substancial idade  da  natureza  perspec

t ivada desde o mundo cultural .  

O  mundo substantivo  da cultura   é  o  lugar  onde se  processam os  fatos 

da  cultura  sobrejacentes  aos  eventos  da  natureza,  está  conformado  por 

matr izes  das  quais  elegemos,  como  as  mais  importantes  (outras  existem),  se

guindo a taxinomia pont iana:  rel igião,  estét ica,  ét ica,  conhecimento,  di reito, 

pol í t ica, economia, moda 5 0 .  

Estas  matr izes  são  os  inst rumentos  que  atuam  no  contexto  (espacio

temporal)  natureza/cultura  e  poss ib i l i tam  a  adaptação  das  relações  inter-

humanas  havidas  nos  cí rculos  sociais  (emergentes  as  relações  adjet ivas: 

natural  e  cultural) ,  dotadas  de  um  quantum  de despot ismo e  de um  fator  de 

estabi l idade,  segundo  uma  ordem  qual i f icat iva  própr ia  de  cada  matr iz :  o 

sacro e o profano, o belo e o feio,  o bem e o mal,  a verdade e o erro,  o justo 

e  o  in justo,  a  ordem  e  a  desordem,  o  út i l  e  o  inút i l ,  o  uso  e  o  desuso,  etc. 5 1 , 

que remetem este mesmo ser à f ronteira  deste mundo. 

L imite e fronteira, nodus5 2  referenciais  do ser.  O l imite  aporta a idéia de 

extensão  espacial ,  mas  não  só,  provê,  também,  a  idéia  de  duração  no 

tempo,  está  na  tolerância  de  uma  tensão  psicológica  e,  pois ,  no  extremo , 

i s to  é,  s i tuação- l imite.  Já  fronteira,  na  perspectiva  do  adjet ivo  f ronteir iço , 

atr ibuindo-se- lhe  em  extensão  o  s ignif icando  de  aqui lo  que  está  posto  em 

f rente . . . ,  ass im como, na substant ivação de espaço interst icia l  entre l imites .  

 Neste  modo  substant ivo  de  relação  –  natureza  e  cultura  como  expres 

são  de uma só  real idade –  revela-se  o  mundo em que  vivemos,  mas  não  é  o 

5 0  Cf .  PONTES  DE  MIRANDA,  F .  C. ,  In t roducção. . . ,  1926,  p.  235

5 1   PONTES DE  MIRANDA,  op.  c i t . ,  loc .  c i t .

5 2  Aqu i  empregamos a  expressão la t ina no  sent ido mai s  puro  de “ent re laçamento” .
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mundo  onde  exist imos 5 3 .  Mundo  cot idiano,  dual,  resultado  da  adjet ivação 

desta relação pr imária. 

Neste  mundo  adjet ivo  interessa  o  natural 5 4  e  o  cultural ,  que  são  pro

cessos  que  geram  produtos:  naturais  e  culturais .  Estes  produtos  podem  subs

tant ivar relações adjet ivas,  conformando naturezas e culturas desde relações 

intersubjet ivas espaciotemporais bem def in idas5 5 .

 

1.2 – A relação adjet iva natureza/cultura

Os adjet ivos,  nos  ens inam as  gramáticas,  são sempre processos  der iva

t ivos  de  substant ivos  que  atr ibuem  qual idade,  extensão  ou  quantidade  ao 

que  nomeiam;  são,  por  isso  mesmo,  essencialmente  funcionais .  E les  demons

tram  a  revelação  da  apercepção  de  fenômenos  que  exercem  funções  que 

servem  de  impulsos  e  geram  necess idades  contextualmente  confrontados 

com a relação substant iva. 

O  mundo  do  natural  e  do  cultural  é  mult ívoco  e  molt ívolo5 6 ,  d ivis ível 

portanto,  e por vezes.. .  impert inente. 5 7  

Neste mundo exist imos.  

Neste  mundo  agimos  e  reagimos,  estabelecemos  ci rcuitos  de  reações, 

naturais  e culturais ,  que conformam  nossos desejos ou necess idades.  

A  adjet ivação  da  relação  substantiva  natureza/cultura  produz  o 

natural  e  o cultural .  As relações havidas entre os  indivíduos (sujeitos  de trans

5 3  Aqu i  d i s t ingu imos ,  a rb i t rar iamente,  v iver  de  ex i s t i r  apenas  para  marcar  bem  o  que  é  do 
mundo  subs tanc ia l  e  o  que  é  do  mundo  adjet ivo .  Ass im,  v iver  é  es tar  p resente  e  perdura r , 
em sent ido amplo ocupar  um espaço nes te  mundo,  hab i ta r .  Por  ex i s t i r ,  queremos  reve lar  um 
extensão  consc ienc ia l  nes ta  ocupação  do  mundo,  um  processo  in te r subjet ivo  onde 
es tamos  presentes  e  par t ic ipamos  como real idade  sub jet iva  par t icu lar ,  po i s  ao  ex i s t i r ,  o  se r 
humano  inte rvém  no  mundo  da  v ida,  uma  “ reg ião  da  real idade  na  qual  o  homem  se 
empenha  e  que  pode  modi f icar  quando  ne la  opera”  (cf .  Schutz ,  A l f red,  The  S t ructu res  of 
the  L i fe -Wor ld ,  Evans ton :  Nor thwes te rn Un iver s i ty  P ress ,  1973 ,  p .  3) .

5 4  A tente-se  que o natu ra l ,  no  sent ido u t i l i zado,  não acolhe o impermis to .

5 5  É  nes te  espaço  re laciona l :  natu ra l  ou  cu l tu ra l  que  são  gerados  p rodutos .  P rodutos 
cu l tu ra i s  são ,  por tanto ,  der ivações  da re lação natu ra l /cu l tu ra l ,  são mú l t ip lo s  re lac iona i s  com 
as  caracter í s t icas  de  dens idade  espec í f ica  preponderante  de  cada  te rmo  da  re lação: 
natu ra l  ou  cu l tu ra l .  O  peso  espec í f ico  dos  produtos  cu l tu ra i s  es tá  medido  pe la  maio r 
p reponderânc ia  do  natu ra l  ou  do  cu l tu ra l  que  lhes  in tegram.  A  l inha  de  in te r seção  dessas 
duas  g randezas  lhes  impr imem a ident idade;  nes te  aspecto,  o s  p rodutos  cu l tu ra i s  sempre são 
resu l tado  de  proporc iona l idades  es tabe lecidas  pe la  causa- razão  da  mat r i z  cons t i tu ido ra. 
Reto rnaremos  ao tema ao t rata r  do  d i re i to  como produto cu l tu ra l .

5 6  Mu l t ívo lo  pe la  po l i s semia  que  lhe  é  empres tada,  mú l t ivoco  pe la  sé r ie  de  representações 
que at r ibu ímos  em nosso  “o lhar” ,  “perceber” ,  “entender”  e  “admi ra r” .  

5 7  No  sent ido  de  fa l ta r  com  a  per t inência ,  i s to  é ,  não  parece  apropr iado  ou  reco lh ido  a  sua 
f ina l idade,  por  déf ic i t  de nossos  sent idos  ou  representações .
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formação),  as  sociedades  e  o  meio  ambiente,  são  adjet ivações  da  relação 

substant iva natureza/cultura.  

Começam  com  as  representações  que  se  estabelecem,  cognit iva

mente, entre natureza/cultura e as  adjet ivações dai  resultantes conformam o 

nosso  cot idiano;  relações  estas,  que  emergem  das  condições  mater iais  de 

produção  e  das  necess idades  demandadas,  agregadas  a  especif icados 

s istemas  econômicos  e  pol í t icos  v inculados  as  caracter íst icas  locais  e  glo 

bais ,  inscr i tas  na  biodivers idade,  espaço  geográf ico  e  suas  correspondên

cias,  e  das  condições  socio-culturais ,  aí  incluídas:  as  relações  com  a 

natureza  no  âmbito  da  dependência,  do  domínio,  do  afeto,  etc. ,  o  que 

impl ica no estudo anal í t ico destas representações e crenças.  
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2. A RELAÇÃO NATURAL/CULTURAL E O AMBIENTE

[ . . . ]  En  nuest ra  cosmovi s ión  maya,  cada  pueb lo,  cada  cu l tu ra , 
es  e l  espe jo  de l  mundo  natu ra l  en  e l  que  v ive .  Nad ie  puede  ima ginar 
a  un  oso  po la r  en  la  amazonía  como  es  d i f íc i l  imag inar  que  e l  pueb lo 
Masa i  se  t ras lade  a  Groen land ia.  La  d iver s idad  cu l tu ra l  es  e l  espe jo 
de  la  d iver s idad  natu ra l .  La  Creación  es  la  un idad  de  la  d iver s idad 
en  donde  coex i s ten  todas  las  v idas  en  a rmon ía .  Cada  vez  que  se 
a r rasa  un  bosque,  se  v io lenta  una  fo rma  de  v ida,  se  p ie rde  una 
lengua,  se  cor ta una forma de c iv i l i zac ión ,  se  comete un  genoc id io .

Rigoberta Menchú Tum 5 8

Como  tratamos  da  relação  natural/cultural  e  ambiente,  torna-se 

necessár io  af i rmar  a  imperiosa  refutação  que  fazemos  de  todas  as  cisões 5 9 

do pensamento que interroga.  O fracionamento operado pelas  cisões,  como 

tal ,  f ragmenta também o objeto cindido,  impl icando dialet icamente  sent idos 

múlt iplos 6 0 .  

As  cisões  impl icam  dual ismos.  Dual ismos  do  pensamento  e  do  ob jeto 

pensado.  Dual ismos no plano do espír i to (mente) e do corpo. Se pode pensar 

ou “ imaginar”  os  dual ismos,  convergentes  ou  não com as  nossas  reais -virtua

l idades 6 1 ,  esses  dual ismos,  a  maior  parte  deles  de  or igem  cartes iana,  estão 

na cisão inter ior  do sujeito;  entre  os  sujeitos  do enunciado que não permitem 

5 8  R igober ta  Menchú  Tum,  P rêmio  Nobel  da  Paz ,  na  Sessão  Inaugura l  do  Fo ro  Globa l 
M in i s te r ia l  de l  Ambiente ,  7ª  Ses ión  Espec ia l  de l  Conse jo  de  Gobierno  de l  PNUMA, 
Car tagena,  Co lombia,  13  de  Febrero  de  2002  ,  La  d iver s idad  cu l tu ra l  es  e l  espe jo  de  la  
d iver s idad  natu ra l ,  in ,  Rev i s ta  Memór ia ,  1 . o  de  jun io  2002 ,  podendo  se r  consu l tado  na 
INTERNET  at ravés  do segu in te  endereço:  www. rebe l ion .org/cu l tu ra.h tm

5 9  C i são ,  vem  do  per fe i to  exc ido  ( - i s ,  excid i ,  exc i sum )  que  é  cor ta r ,  separar ,  passando  por 
sc i s s io ,  co r te  ou  d iv i são .  A  der ivação,  por  sc indo ,  deu  esc ind i r ,  resc ind i r ,  presc ind i r . . .  Por 
i s so  mesmo,  a  c i são  es tá  no  cor te  que  apar ta ,  i so la ,  separa  e  incomun ica.  Por  out ro  lado,  é 
verdade  que  grande  par te  de  nossos  d i scur sos  são  fe i tos  de  c i sões ,  são  e las  como 
“cancros”  dos  sent idos ,  agregadas  em  expressões  cu jos  s ign i f icantes  são  para  nos  i r renun 
c iáve i s .

6 0  Caso  representat ivo  de  c i são  es tá  no  “ tempo” .  Tempo  é  c i são.  Se  c inde  em  doi s  f luxos 
ident i f icáve i s :  um  que  conserva  o  p retér i to  e  out ro  que  co lec iona  todo  o  pre sente  e  es tá 
p resente  também  em  um  v i r tua l  fu tu ro .  A  c i são   que  é  o  “ tempo”  se  percebe  na  “ imagem 
cr i s ta l”  (no  espe lho)  como já reve la ram De leuze e  Guatta r i :  “ [ . . . ]  La  imagen  cr i s ta l  no e ra  e l 
t iempo,  pero  se  ve  a l  t iempo  en  e l  cr i s ta l .  Se  ve  en  e l  cr i s ta l  la  perpetua  fundación  de l 
t iempo,  e l  t iempo  no  c ronológ ico ,  Cronos  y  no  Cronos .  Es  la  poderosa  V ida  no  orgán ica 
que  enc ie r ra  a l  mundo”  (DELEUZE ,  G. ,  E  GUATTAR I ,  F . ,  La  imagen  t iempo.  Buenos  A i res : 
Pa idós ,  1985,  p .  114) .  Recorde-se ,  os  sonhadores  vêem  o  su rg i r  do  tempo,  seu  desdobrar - se 
e  c ind i r - se  e  ca lam ( i s to  é ,  penet ram e chegam a compreender  o  mot ivo,  razão  ou  segredo 
do  cont inuum  temporal ) .  Bergson  apontava  que  a  c i são  do  tempo  não  chega  nunca  até  o 
seu  f ina l .  O  cr i s ta l  v ive  ju s to  no  l im i te  em  que  o  pas sado  já  não  é  senão  v i r tua l ,  e  o  fu turo 
imediato  não o é  a inda.  Na imagem cr i s ta l ,  o  v i r tua l  e  o  atua l  são quase ind i scern íve i s .

6 1  En tend ida como “o concreto de nos sas  potenc ia l idades” .  

http://www.rebelion.org/cultura.htm


33

cerrá- los,  e  um  sujeito  de  enunciação  que  é  subtraído  a  dúvida:  “eu 

penso”? 6 2 .  

Por  i sso,  desde  uma  perspectiva  que  não  cinde  ou  f ragmenta  a 

relação substant iva  natureza/cultura,  só  podemos  anal isar  o  “ambiente”  e  a 

razão  que lhe  está  incrustada através  do  exame dessa  mesma relação adje 

t ivada, isto é, o natural/cultural .  

Considerando  que  desde  a  adjet ivação  da  relação  básica,  natureza/ 

cultura,  o  ambiente  é  um  bem  natural/cultural  jur idicamente  tutelado,  com 

esta  af i rmativa,  duas  podem  ser  as  opções  de  entendimento  desta  tutela: 

uma,  a  proteção  da  relação,  adjet iva,  natural/cultural ,  enquanto  um  bem 

do  e para  o ser humano; e,  outra,  enquanto um bem própr io desta relação 6 3 . 

A  pr imeira,  está  a  se  ver,  de  matr iz  n it idamente  antropocêntr ica,  ou 

como diz  o jur is ta português,  José Cunhal Sendim, uma visão 

[ . . .  ]  un id imens iona l  e  puramente  ins t rumenta l  da  natu reza  que 
tem  v indo  a  fundamentar  dogma t icamente  o  Es tado  de  Di re i to  Am
b ienta l  e  que  se rve  à  genera l idade  das  deci sões  ju r íd icas  e 
econômicas  suscept íve i s  de te r  inc idênc ia  ambienta l 6 4 .  

A  segunda,  tem  um  hor izonte  mais  largo,  já   vê  o  subproduto  da  rela

ção  natureza/cultura,  o  ambiente,  como  sujeito,  atr ibuindo-lhe  uma 

dignidade  autônoma  como  tem  proclamado  Hans  Jonas 6 5 ,  é  uma  visão 

ecocêntr ica, pois  corresponde a uma 

[ . . . ]  cons ideração  valo rat iva  do  Homem  enquanto  par te  in te grante 
da  Natu reza.  O  p r inc íp io  ant ropocênt r ico  é  subs t i tu ído  por  um  pr in 

6 2  Por  i s so ,  G i l le s  De leuze d i z ia  que  em  toda  a  sé r ie  de  dual i smos  car tes ianos :  a lma-corpo, 
pensamento-extenso,  enunc iado-enunc iação,  o  ún ico  notáve l  e  a  ún ica  pergunta  es tá  em 
que  esse  não  é  o  ú l t imo  aspecto,  ou  a  dua l idade  dos  su je i tos  do  enunc iado  e  dos  su je i tos 
da  enunc iação,  ou,  uma  vez  mai s ,  su je i tos  de  enunciado  do  t ipo  “eu  caminho” ,  “eu 
resp i ro” ,  “eu  imagino” ,  su je i to s  de  enunc iação  “eu  penso”,  va le  d i ze r ,  não  é  es sa  dua 
l idade   que  vai   in formar  todos  os  dual i smos  da  re f lexão,  e  todos  os  out ros  dua l i smos  das  
subs tâncias ,  co rpos ,  e tc .?”  E s sa pergunta faz  pensar . . .

6 3  Cf . ,  exce lente  es tudo  em  CANOTILHO,  J .  J .  G. ,  P rocedimento  admin i s t ra t ivo  e  defesa  do 
ambiente ,  in ,  RLJ  –  Rev i s ta  de  Leg i s lação  e  Jur i sprudência ,  Facu ldade  de  Di re i to  da 
Univer s idade  de  Coimbra ,  n . o  3794/3799,  pág.  290 ,  compu l sada na B ib l io teca  da  Faculdade 
de Di re i to  da Un iver s idade de Coimbra  (2003) .

6 4  SENDIM,  J .  C. ,  Responsab i l idade  c iv i l  po r  danos  ecológicos .  Da  reparação  do  dano 
at ravés  da  res tauração  natu ra l ,  A lmedina,  Coimbra ,  1998 ,  consu l tada  na  B ib l io teca  Cent ra l 
da Un iver s idade de Coimbra (2003) .

6 5  Cf . ,  JONAS ,  H . ,  E l  pr inc íp io  de  responsabi l idad .  Ensayo  de  una  ét ica  para  la  c iv i l i zac ión  
tecno lóg ica,  Herder ,  Barce lona,  1995 ,  págs .  34-35 ,  140 ,  227-232 ,  302 ,  338-341.
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c íp io  b iocênt r ico,  não  no  sent ido  em  que  o  va lor  Natu reza  se  subs t i 
tu iu  ao  va lor  do  Homem,  mas  s im  no  sent ido  em  que  o  va lo r  rad ica 
na  ex i s tência  de  uma  comunidade  b ió t ica  em  cu jo  vér t ice  nos 
encont ramos 6 6 .  

2.1 – O natural  e o cultural  como antíst rofe  do ambiental  

 A  relação  natureza/cultura  adjet ivada  pelo  natural  e  pelo  cultural 

f rente  as  relações  inter-humanas  que  se  desenvolvem  no  ambiente  (neste 

“ lugar  de  encontro”,  como  prefer imos  denominar)  funciona  como  ant íst rofe 

conseqüente 6 7 .  

Assim,  o  natural  do  ambiente  e  o  ambiente  do  natural ,  o  cultural  do 

ambiente  e  o  ambiente  do  cultural ,  expressam  sent idos  bem  dis t intos  e,  ao 

mesmo tempo, repletos de s ignif icações comuns a essas categorias. 

O  natural  do  ambiente  certamente  tem  um  sent ido  diverso  de  o 

ambiente  do  natural ,  mas  em  ambas  expressões  o  núcleo  é  sempre  s igni 

f icat ivo  de  uma  razão  intensa  subjacente:  a  inecindível  relação  substantiva 

natureza/cultura .  

Do  mesmo  modo,  na  expressão:  o  cultural  do  ambiente  e  o  ambiente 

do  cultural ,  ocorre  a  mesma  tensão  subjacente  da  relação  substant iva.  A 

importância  da  ant íst rofe  está  nos  l imites  que  impl icam  uma  e  outra 

expressão para nossos propósitos. 

Portanto,  o  natural  do  ambiente ,  vale  dizer,  a  natureza  que  está 

adjet ivada  no  ambiente,  qual i f icando-o,  revela-se  como  a  summa  ou 

total idade de forças existentes no universo.  

Já  o  ambiente  do  natural ,  i s to  é,  a  natureza  que  está  no  adjet ivo 

natural  revela-se  no  ambiente  como  um conjunto  de part icular idades  de  um 

meio  natural  e  histór ico  em  que  se  s i tuam  as  ações  geradas  pelas  le is 

inscr i tas na natureza. 

De  modo  igual,  o  cultural  do  ambiente ,  vale  dizer,  a  cultura  que  está 

adjet ivada  no  ambiente,  modif ica  o  seu  s ignif icado  acrescentando-lhe  uma 

caracter íst ica  pecul iar:  a  s is tematicidade ,  i sto  é,  pretende  que  todos  os 

enunciados  ambientais  estejam  relacionados  entre  s i  de  forma  coerente 

(recordemos  a  advertência  einsteiniana:  “Deus  não  joga  dados”),  de  modo 

tal  que, todos juntos,  const i tuam uma unidade organizada. 

6 6  SENDIM,  J .  C. ,  Responsab i l idade. . . ,  pág.  94 .

6 7  Lembremos  que  o  subs tant ivo  ant í s t ro fe  reve la  uma  f igura  es t i l í s t ica  de  grande  impor 
tânc ia  na  comun icação  das  idé ias .  At ravés  de la  d i fe renças  de  sent idos  são  encont rados 
u t i l i zando as  mesmas  pa lav ras  só  que  inver tendo- lhes  a  o rdem,  os  exemplos  c láss icos  são:  a 
Ar te  da  Matemát ica  e  a  Matemát ica  da  Ar te ,  ou  a  F i lo sof ia  da  Mi sé r ia  e  a  M i sé r ia  da 
F i losof ia .
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Já  o  ambiente  cultural ,  vale  dizer  o  substant ivo  cultura  que  está  no 

adjet ivo  cultural  revela-se  no  ambiente  onde  se  dá  o  mundo  cultural 

adjet ivo,  i s to  é,  a  educação,  a  pol í t ica,  o  direito,  a  economia,  a  orga

nização social ,  as  artes,  etc. ,  que se constróem a part i r  da transformação da 

relação substant iva  (natureza/cultura)  e,  em que a  cada momento histór ico, 

se apresenta como dist into e que tratamos de compreender e interpretar.   

2.2 – O natural  e o cultural  da l inguagem e o ambiente 

Aqui  também a ant íst rofe  é val iosa:  o natural  da l inguagem  e  a l ingua

gem  do  natural ,  o  cultural  da  l inguagem  e  a  l inguagem  do  cultural ,  re lacio

nados com o ambiente em que se dão expressam diferentes s ignif icados. 

Todos,  no  entanto,  têm  como  núcleo  comum:  um  conjunto  formal  de 

s ímbolos  que  objet ivam  comunicar  idéias  ou  sentimentos  através  de  s inais 

sonoros,  gráf icos, gestuais ,  etc. ,  art iculados s is tematicamente. 

Aqui  precisamos  fazer  just iça  a  Hegel.  Para  ele,  a  l inguagem  funda

menta  a  “ idéia  de  cultura”,  vale  dizer,  a  obra  do  Espír i to  f rente  à  Natureza , 

sustentada pela inter ior ização da Idéia que é o Espír i to.  Por  i sso,  a l inguagem 

para Hegel  se  esconde ou se  mostra  no Espír i to.  Podemos ver  i sso  brevemen

te na  Fenomenologia  do Espír i to :  “[ . . . ]  Pois  a  l inguagem é  o  ser  a l i  do puro  s i  

mesmo,  como s i  mesmo;  ele  entra  na existência  da s ingular idade que é para 

s i  da autoconsciência como tal ,  de tal  modo que é para outros” 6 8 .  

Assim,  nos  encontramos  frente  a  algo  em  que  o  sujeito  se  reconhece 

como  tal ;  ademais,  com  a  condição  de  exig i r  a  presença  dos  outros  (que 

invar iavelmente acabam também reconhecidos) neste lugar de encontro.

Por  este  fundamento,  a  existência  da  l inguagem  vir ia  a  ser  o  inst ru

mento  que –  através  da  comunicação e  da  compreensão  –  põe  em contato 

o  eu  com  os  outros ,  v incula,  ao  menos,  duas  consciências,  num  movimento 

que  faz  a  consciência  sair  de  s i  mesma  para  que  não  deixe  de  ser  ela 

mesma .  

Atente-se  que  ao  “sair  de  s i”  a  consciência  –  através  da  l inguagem  – 

desaparece  este  eu  e,  com  isso,  poss ibi l i ta  permanecer  na  sua  “universa

l idade” 6 9 ;  contudo,  o  “desaparecer”  é  um “encontrar-se”  adquir indo  um t ipo 

especial  de  ident idade,  objet iva  e  universal .  Resulta  que  a  palavra  nos 

6 8  HEGEL ,  G.  W.  F . ,  Femeno log ía  de l  esp í r i tu .  Méx ico:  FCE,  1996 ,  p.  300  (des taque  do  autor , 
no o r ig ina l )

6 9  Cf . ,  op .  c i t . ,  p .  300  
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imbrica  numa rede comunicat iva a que pertencemos e que nos possui .  E  i s to 

se dá num “lugar de encontro”, onde somos  o/com ambiente.

É  através  da  l inguagem,  da  art iculação  do  pensamento,  que  se  dá  a 

apreensão  cognit iva  do  que  denominamos  real idade,  uma  real idade  que 

confrontamos no encontro .  

Esta  é  uma  capacidade  ou  faculdade  humana  que  contrasta  com 

outra  função,  a  dos  sent idos  e  do  inst into,  di r igida  a  captação  de  percep

ções imediatas  e não ref let idas  do mundo exter ior.  Todavia,  no seu conjunto, 

essas  t ípicas  caracter íst icas  humanas  dão-nos  como  resultado  a  “razão” 

amplamente considerada. 

Advirta-se,  contudo,  sobre qual  razão nos  estamos refer indo.  Não esta

mos  nos  refer indo  ao  conceito  de  “razão  ocidental”  –  desta  t rataremos  mais 

adiante  –  referenciada  a  denominada  “civ i l i zação  ocidental”  que  tão  bem 

refer iu Us lar  Pietr i  quando ass inalou:

[c iv i l i zação  que]  se  fo rmó  ent re  las  r iberas  medi te r ráneas  y  las  se lvas 
germán icas  de l  nor te  de  Eu ropa  y  que  se  extend ió  luego  no  só lo  a 
toda  Eu ropa  y  Amér ica,  s ino  que  ent ró  en  contacto ,  como  e lemento 
dominador  e  in f luyente ,  con  todos  los  pueblos  y  c iv i l i zac iones  de l 
res to  de  la  t ie r ra ,  que  de  e l la  rec ib ie ron  e  incorporaron  ideas  y 
técnicas .  E s  dec i r ,  v ino  a  se r  la  más  un iver sa l  de todas  e l las 7 0 .  

Estamos  pensando  “razão”  como  cálculo,  proporção,  como  s istema 

der ivado  da  art iculação  “l inguagem  +  consciência”.  Um  espaço  mental 

onde  a  apreensão  cognit iva  está  de  mãos  dadas  com  o  inst into  e  com  a 

emoção,  onde  os  sent imentos  têm  o  importante  papel  de  dar  tonicidade  à 

l inguagem, onde os  logoi  contêm todas  as  pecul iar idades dos seres,  e são os 

atr ibutos  onde  os  seres  diferem,  onde  são  inextensos,  indiv idual izados  tão-só 

pela matér ia  em que inerem;  ou,  como com profundidade sentenciou Pontes 

de Miranda 7 1 :

[ . . . ]  A  razão  esc la rece,  mas  o  in s t in to  i lumina.  Um  é  a  lâmpada 
com  que  se  podem  reconhecer  os  caminhos  e  saber  quai s  as  ver 
dadei ras  es t radas  que  se  nos  o fe recem;  ao  passo  que  o  out ro  é  o 
p rópr io  car ro  da  v ida,  a  conduz i r -nos ,  em  t r i lhos  cer tos ,  até  ao 
fu turo . . .  Um  é  impos ição:  out ro ,  d i scern imento.  Se  um  ens ina ,  o  out ro 
faz  mai s  que  i s to :  subs t i tu i -nos .  Os  nossos  atos  e  os  acontec imentos 
exte r io res  têm  causas  que  faci lmente  escapar iam  à  nossa  razão.  Mas 
os  in s t in tos  são  como os  p lanetas :  descrevem no  espaço suas  imensas 
f iguras  geomét r icas .

7 0  P IETR I ,  U . ,  Sumar io  de la  c iv i l i zac ión  occ identa l .  Caracas :  Ed ime,  1959 ,  p .  10

7 1  PONTES  DE  MIRANDA,  F .  C. ,  A  Sabedor ia  dos  Ins t intos ,  in ,  Obras  L i te rá r ias  –  Poes ia  e  P rosa . 
R io  de Jane i ro :  L iv .  José  Olympio Ed i tora,  1960,  p .  102
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3  –  DA  RAZÃO  MODERNA  –  LINGUAGEM  E  CONSCIÊNCIA:  DA  EXAUSTÃO  DA 

RAZÃO MODERNA CONDIÇÃO PARA A RACIONALIDADE 7 2  ECOLÓGICA

[ . . . ]  a  razão  é  uma  capac idade  neurob io lóg ica  que  a  espécie 
humana  possu i  def in ida  em  sua  bagagem  genét ica  [ . . . ]  dent ro  de 
seus  l im i tes  natura i s ,  desenvo lvendo  toda  uma  abst ração  que  o 
co locou assus tadoramente adiante  das  out ras  espécies  an imai s .

Gladson Mamede 7 3

Podemos,  com razoável  acerto,  af i rmar  que toda a ação humana está 

em permanente confl i to  com fatic idades  que não pode superar.  Assim,  apre

ender  a  real idade,  por  um  ser  humano  que  objet iva  i r  mais  além  que  o  pre

sente  imediato,  marca  um  processo  que  const i tu i  uma  tentat iva  de  trans 

cender  o  “real”.  Contudo,  todas  as  prát icas   fundadas  no  pensamento  teó

r ico  estão  encapsuladas  nos  l imites  da  ação  desse  ser,  são  esses  l imites  que 

i rão determinar as formas do pensamento. 

O  espaço  interst ic ial  entre  l imites  é  ocupado  pela  razão  (uma  razão 

f ronteir iça  na  expressão de Tr ías 7 4) .  Mas,  uma “razão ocidental”  com mais  de 

7 2  Aqui  entendemos  rac iona l idade  como  domín io  consc iente  da  real idade.  Pensamos  numa 
raciona l idade  func iona l i s ta  que  reconst ró i  a  razão,  p ressupondo  que  cer tas  p rát icas ,  apa 
rentemente  i r rac iona i s ,  podem  ser  in te l ig íve i s  quando  se  captam  suas  funções  so c ia i s . 
Const ru i r  modelos  para  dar  sent ido  à  real idade,  por  vezes  caót ica,  sempre  levando  em 
cons ideração  que  o  rea l  é  um  const ructo ,  que  ta lvez  nunca  a lcance  –  apesar  de  se r 
cons t ru ída  –  uma  conc lusão,  reve la-se  como  soma  e  resu l tado  do  pas sado  ( tota l idade) .  O 
rea l  ho je  que se  nos  apresenta  como verda dei ro  (um verdadei ro  normat ivo  que  nos  permi te 
entender  e  pactuar  com  o  nosso  tempo  e  nosso  espa ço) ,  amanhã  se rá  apenas  par te  de 
out ra  verdade  (p rópr ia  de  um  novo  espaço- tempo).  Podemos,  b reve  modo,  d i s t ingu i r  do i s 
t ipos  de  rac ional idade  ou  de  ações  rac iona i s :  uma,  de  acordo  com  os  f in s  e ,  out ra,  de 
acordo  com  valo res  (em  Weber :  Zweckrat iona l i tä t  e  Wert rat ional i tä t ,  respect ivamente) .  No 
p r ime i ro  caso  es tamos  f rente  ao  su je i to  que  def ine  os  f in s  que  dese ja  a lcançar  e  ava l ia  os 
meios  para  a lcança- lo s ,  car rega  cons igo ,  o  resu l tado  da  ava l iação  que  fez ,  das  cond ições 
p rev i s íve i s  da  sua  ação.  Já  no  segundo  caso,  o  su je i to  cred i ta - se  num valo r  e  por  e le  pode 
dar  a  sua  v ida.  Ao  def in i r  o  va lo r  e le  age  para  con cret i za r  o  mesmo,  independentemente 
dos  meios  e  das  conseqüênc ias .  É  o  va lo r  o  “ fa ro l”  que  i lumina  a  sua  ação.  Ass im,  quando 
um  su je i to  funda  seu  ag i r  em  um  va lor  prev ia mente  e leg ido  sem  que  lhe  impor tem  as  con 
seqüênc ias  de  sua  ação,  Weber  apontava  para  uma  “ét ica  da  conv icção” ;  e ,  quando  age 
de  acordo  com  os  f in s  ob jet i vados  –  o  que  imp l ica  te r  consc iênc ia  dos  e fe i tos  co latera i s 
der ivados  –  assumindo  os  eventuai s  r i scos  e  a  respon sabi l idade  per t inente ,  es tamos  f rente 
ao  que,  o  mesmo  Weber ,  denominou  de  “ét ica  da  responsa b i l idade”  (WEBER ,  Max,  E l  Po l í 
t ico y  e l  c ient í f ico .  Barce lona:  Penínsu la,  1989,  p .  69) .

7 3  MAMEDE,  G. ,  Semio log ia  e  D i re i to :  tóp icos  para um debate re fe renciado pe la  an imal idade 
e  a  cu l tu ra .  Be lo  Hor i zonte :  Ed i tor ia l  786 ,  1995,  p .  24

7 4  Uma  razão  de  um  su je i to  f ronte i r iço  que  acaba  por  reve lar - se  um  su je i to  nar rat ivo :  “ Ent re 
e l  se r  f í s ico  y  e l  metaf í s ico,  o  ent re  e l  se r  y  la  nada,  o  ent re  e l  sent ido  y  e l  s in sent ido,  ha l la  
e l  hombre  su  razón  y  su  s ign i f icac ión  a l  cons t i tu i r se  como  cópula  y  como  d i syunc ión .  Y  la 
fo rma  ét ica,  o  e l  imperat ivo  ét ico  (L lega  se r  lo  que  v i r tua lmente  e res ,  habi tante  de  la  
f rontera  de l  se r  y  de l  sent ido) ,  es  lo  que  permi te  determinar  la  vo luntad,  y  la  cons igu iente  
acc ión ,  hac ia  e l  a ju s te  de la  mat r i z  humana con su p lena consecuc ión  (o  f ina l idad) ,  que es  
la  v ida  buena  que  a  la  humanidad  le  cor responde ”  ( TR ÍAS,  E . ,   Ét ica  y  cond ic ión  humana. 
Barce lona:  Penínsu la ,  2000,  p.  63-64)
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dois  mi l  e  quinhentos  anos!  Uma  razão  que  tem  seu  própr io  mapa  genético, 

sua histór ia,  seu desenvolvimento e suas inevitáveis  contradições. 

Desde  o  ancestre   λόγος  dominador  (e  dominado)  do  pensamento  in i 

c iou-se –  na f i losof ia  ocidental  –  o campo semasiológico da razão,  culminan

do com a  “razão  moderna”,  onde  ao  largo  dos  séculos  XV-XVII I  se  procedeu 

uma  “revolução”  extraordinár ia,  desde  a  “revolução  copérnica”  inaugu

rando a “razão técnico-cient í f ica”.  

Impera,  então,  o  lema  baconiano:  “conhecer  é  poder”  (o  que  se 

mostra,  ainda  com  vigor,  naqueles  que  dominam  a  tecnologia  contem

porânea).  

A  redução  da  real idade  ao  poder  marca  a  ação  humana  com  o 

objet ivo  de dominação das  forças  da natureza.  Agora a  natureza,  o  mundo, 

está  de  cócoras  para  o  onisciente  agir  humano 7 5 ,  s i tuação  que  vai  at ingir , 

mais tarde, em Kant,  sua plenitude desenhada numa “razão prát ica”.  

Certamente,  é  com  Maquiavel 7 6  que  se  dá  o  pr imeiro  t runfo  da  razão 

moderna no campo da f i losof ia pol í t ica 7 7 .  

O  “racional ismo”  surgido  na  alvorada  da  Idade  Moderna,  teve  por 

preocupação,  encontrar  as  ci rcunstâncias  que  haviam  logrado  const i tui r  os 

diversos reinos existentes.  

De outro  lado,  os  f i lósofos  empir is tas  dessa época trataram de anal isar 

a  evolução do Estado a  part i r  de uma dialét ica da histor ia,  que expl icasse  a 

7 5   C inde- se  a re lação subs tant iva  natu reza/cu l tu ra ,  com conseqüênc ias  que perduram até  o 
p resente .

7 6  N iccolò  Macch iave l l i  é  cons iderado  o  pai  da  Teor ia  do  Es tado  e  da  C iênc ia  Po l í t ica .  De 
o r igem f lo rent ina  v iveu  ent re  os  anos  de  1469  e  1527 .  Sua  p r inc ipa l  e  mai s  c i tada  obra  po l í 
t ica  é  O  Pr ínc ipe  (mas  va le  a  pena  le r  seu  Discors i  sopra  la  pr ima  deca  di  T i to  L iv io  e 
Mandrágora ,  nes ta ú l t ima f ica c la ra  a  noção já  dec larada em O P r ínc ipe  de que os  homens 
fo ram  sempre  e  em  toda  par te  os  mesmos :  “ t r i s t i” ,  i s to  é  perver sos ,  p ropensos  ao  mal , 
ingratos ,  vo lúve i s  e  sempre  p rontos  a  most ra r  sua  natu reza  v i l  e  co r rupta)  que  ded icou  a 
Cesar  Bo rg ia  com a óbv ia  intenção de  obter  do  mesmo,  vár io s  favores  po l í t icos .  Maqu iave l  
ut i l i za  pe la  pr ime i ra  vez ,  a  pa lavra  Es tado para  re fe r i r - se  as  t i ran ias ,  p r inc ipados  e  re inados 
em  que  se  encont rava  d iv id ida  a  Europa.  Ao  la rgo  d’ O  P r ínc ipe ,  se  ev idenc ia  que  a 
palavra  Es tado  é  u t i l i zada  em  seu  sent ido  lat ino  s ta tum  que  advém  do  verbo  esta re  e  cu jo 
s ign i f icado  se  reduz  a  s i tuação  ou  condição .  O  ob jeto  de  d i to  l i v ro  é  compi la r  toda  uma 
sér ie  de  normas  po l í t icas ,  o rgan i zadas  conforme  uma  lóg ica  que  permi t i s se  ao  monarca 
manter  a  s i tuação  que  até  então  hav ia  caracter i zado  seu  poder ,  e  mesmo,  para  aumentá-
lo  e  reaf i rmar  sua  soberan ia  e  presença  na  nação,  sem  necess i tar  modi f icar  as  cond ições 
de  seu  reg ime  de  governo .  Maquiave l  procurava  de mons t rar  que  a  mora l  não  tem  lugar  na 
po l í t ica  nem  na  ar te  de  governar ,  e  i s to  e ra  impor tante  saber  para  a  manutenção  no 
poder .  Maqu iave l  não  se  ocupa  de  def in i r  o  que  se  deve  con s idera r  como  Es tado,  não 
obstante ,  e le  é  o  pr ime i ro  a  u t i l i zar  a  expres são  para  re fe r i r - se  as  o rgan i zações  po l í t icas  da 
baixa  idade  média ,  cu jo  poder  e ra  exerc ido  em  par te  pe los  re i s  e  p r ínc ipes ,  e  em  out ra 
facção,  por  seus  te r ra - tenentes ,  os  senhores  feuda i s .

7 7   Em O Pr ínc ipe  f ica  bem desenhado o  s ign i f icado do  poder  e  o  papel  que exerce  o  gover 
nante  de  um Es tado.  A tente- se ,  que na Idade Media  se  hav ia  s in tet i zado a  idé ia  do  Es tado, 
como  a  ex i s tênc ia  de  uma  ordem  natu ra l  p roporc ionada  por  Deus  aos  homens .  D i ta  ordem 
era ,  em  pr inc íp io ,  inquest ionáve l  e  se  acred i tava  que  só  se  pod ia  aceder  a  seu 
conhec imento at ravés  de  n íve i s  de contemplação.
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origem  e  a  praxis  do  poder  dos  governantes,  para  encontrar  uma  resposta 

para a existência social 7 8 .

3.1 – Um pouco de histór ia
 

No decorrer dos séculos XVI  e XVII ,  o racional ismo aproxima-se do heré

t ico,  na  formulação  pol í t ica,  como  a  heterodoxia  rel igiosa  representada por 

Pascal e o jansenismo 7 9 .  Se perseguem a ambos;  ademais,  Tomas Moro (1478) 

é  decapitado;  em  1535,  Gal i leu (1564-1642)  é  condenado  pela  Inquis ição; 

Descartes (1596-1650),  em  busca  de  mais  l iberdade,  prefere  emigrar  para  a 

Holanda.  As  matemáticas  e  sobretudo,  a  f í s ica  ao  refutar  as  concepções 

teológicas têm também um caráter perturbador e subversivo.  

O  século  XVI I  marca  bem  o  desenvolv imento  da  razão  desde  posturas 

empir is tas  e  racional istas,  estabelecendo  novos  fundamentos  por  via  episte

mológica  e  metaf ís ica.  Ass im,  a  postura  empir is ta  vai  caminhar  para  fundar 

um  tipo  de  racional idade  que,  em  ordem  epistêmica,  elege  a  natureza 

humana  como  foco  de  estudo.  A  ordem  é  tematizar  o  real  com  o  mater ial 

que os sent idos possam oferecer. 

A  razão  se  humaniza  e  subjet iv iza  no  del imitado  espaço  da  exper iên

cia;  aí ,  o  humano  de  igual  a  igual  do  não-humano  se  con creta  e  se  subs

tant i f ica  na  natureza.  A  postura  racional ista  elege  a  via  da  metafís ica  da 

razão  para  substanti f icar  o  mundo,  ass im,  produz  diferentes  perspectivas 

metafís icas:  uma  ontologia  e  uma  epistemologia;  postula-se  a  exigência  de 

um discurso metódico (Descartes).  

Sobressai-se  Spinoza (1632-1677)  com  sua  Ética ,  cujo  núcleo  res ide  no 

estabelecimento  de  um  l ink  entre  as  ordens  das  idéias  e  das  coisas,  como 

ordem  da  razão.  Logo,  vai  conceber  uma  substância  única  ( Deus,  s iv i  

Natura)  como produto de uma racional ização da “mente”,  a semelhança da 

razão que ref lete o processo e a ordem do mundo. 

7 8   Da í ,  as  teo r ias  do  “cont rato  soc ia l”  que  pres supunham  uma  natu reza  humana  inves t ida 
de  d i re i tos  e  poderes  natu ra i s ,  de  modo  ta l  que  o  “cont rato”  pas sa  a  se r  ce lebrado  ent re 
pessoas  fo rmalmente  iguai s .  Todo  o  iusnatu ra l i smo,  emergente  então ,  leva  em  cons i 
deração  um  modo  de  “ rac iona l i zação  do  Es tado”  –  um  rac iona l i smo  es tata l  –  que  faz  com 
que  sob  o  domín io  da  le i  –  como  norma  do  Es tado  –  esse  possa  v iver  o  rac ional , 
fomentando-se  à  l iberdade.  É  ass im  que  a  rac iona l i zação  do  ag i r  humano  se  v incu la  a 
o rgan i zação  po l í t ica  da  sociedade.  O  que  se  vê,  por tanto ,  é  uma  reno vada  secula r i zação, 
onde  Kant  recupera  a  fórmu la  do  cont rato  socia l  como  uma  idé ia  regu lat iva .  Para  a 
secula r i zação  do  saber  fo i  um  passo ,  p ro mov ida  pe la  c iênc ia  que  mun ic iou,  inc lus ive , 
novas  concepções  po l í t icas  que,  por  sua  vez ,  produz i ram  a  secu lar i zação  do  poder 
s imu l taneamente com a do dever  com assento na f i loso f ia  mora l  dominante

7 9  D i z - se  do  pensamento  de  Corné l io  Jansenio  (1585 -1683) ,  b i spo  condenado  como  herege 
pela  Inqui s ição,  em  seus  pr inc íp ios ,  ademais  de  negar  o  l i v re -arb í t r io ,  es tava  como  núc leo 
a  af i rmação que a natu reza humana era  por  s i  só ,  incapaz  do bem.
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A  perspectiva  epistemológica  do  racional ismo  estava  imersa  num 

matematicismo  vigente  durante  parte  do  século  XVI  e  mesmo  do  XVII ,  onde 

se constró i  uma idéia de  mathesis  universal is  como uma moldura de sabença 

apta a enquadrar todo o conhecimento. 

O  século  XVI I I  –  herdeiro  de  Descartes  –  concret iza  com a  I lust ração  o 

t r iunfo de racional ismo. 

É  o  século  da  razão  com seu  br i lho  a  i luminar  a  cren ça na  evolução e 

no  progresso.  Uma  nova  ordem  está  em  gestação  e  confronta  os  ideais 

impostos  pela  Igreja  e  pelo  Estado  no  século  XVII .  Toda  a  cr í t ica  ao  abso 

lut ismo  (Estado  e  Rel igião)  se  faz  no  nome  insuspeito  da  razão.  Por  todo  o 

século  XVII I  segue o  paradigma da razão moderna,  momento em que at inge 

o seu ápice. 

Pensadores como Kant 8 0  e Hegel 8 1  pont i f icam. 

Com o pensamento  hegel iano de const i tu ição da razão  moderna (que 

adentra  o  século  XIX,  e  ainda  hoje  pers iste)  f i rma-se  o  processo  através  do 

qual  se  intentou  ampl i f icar  a  razão  a  todo  o  saber,  do  poder  e  do  fazer, 

encharcando com isso todas as dimensões da v ida. 

Conclui-se  uma  etapa  da  histór ia;  então,  nada  mais  f ica  de  fora  ao 

adotar-se a perspectiva da total idade, dialet icamente demonstrada por  uma 

razão  que  se  basta  a  s i  mesma,  ou  melhor,  que  se  sabe  consciente  de  s i 

mesma. 

8 0  É  desde  Kant  (1724-1804) ,  pa i  do  idea l i smo,  e  de  sua  “cr í t ica  da  razão”  que  se  impõe  a 
pergunta  que  fez :  “Que  posso  saber?” .  A  resposta  c inde  o  subs tant ivo  “ razão”  e  o  ad je t ivo 
“ racional” :  a í  es tá  aber ta  a  por ta  para  t rans formar  a  c r í t ica  da  razão  moderna  em  meta 
c r í t ica .  Todo  o  desenvolv imento  poste r io r  do  pensamento  de  Kant  –  que  aqui  não  podemos 
ou  devemos  enf rentar  –  o  leva  pensar  que,  com  a  sua  descober ta  das  le i s  un i ver sa i s  do 
pensamento,  as  es t rutu ras  do  a  pr io r i  as seguram  a  ob jet iv idade  do  conhe c imento . 
Contudo,  quando faz  a  segunda e  te rce i ra  perguntas :  “ Que devo fazer?”  e  “O que  me  es tá 
permi t ido  esperar?” ,  procura  es tabe lecer  os  usos  da  razão:  razão  teó r ica  e  razão  p rát ica . 
Se  uma impõe  suas  cond ições  para  o  conhec imento,  out ra  es tabe lece as  cond i ções  para  o 
agi r .

8 1  É  com  Hegel  (1770 -1831)  que  se  dá  a   marca  completó r ia  da  razão  moderna.  Com  e le  e 
após  e le  se  inaugura  a  f i losof ia  contemporânea.  Com e le  a l te ra- se  a  perspect iva  da  ra zão, 
agora  como  razão  d ia lét ica  (Hegel ,  g rande  conhecedor  do  pensamento  g rego,  de le  mui to 
se  aprove i tou ,   cer tamente,  mui to  de  Herác l i to ,  onde  nos  seus  f ragmentos  já  se  de l ine ia 
uma  “ razão  d ia lét ica”  (c f .  K IRK ,  G.  S . ,  RAVEN,  J .  E .  e  SCHOF IELD,  M. ,  Os  F i ló sofos  P ré-
Socrát icos  –  H i s tó r ia  Cr í t ica  com  Se leção  de  Tex tos ,  4 .a  ed.  L i sboa:  Fundação  Calous te 
Gulbenk ian ,  1994,  p .  193  e  s s . ) .  Em  seu  famoso  apotegma,  f ron t i sp íc io  de  seus  P r inc íp ios  de 
f i loso f ia  do  d i re i to ,   a f i rmava:  “O  que  é  rac iona l  é  rea l ,  e  o  que  é  rea l  é  rac iona l” .  A 
a f i rmação,  sem  dúv ida,  pode  proporc ionar  uma  sér ie  de  c r í t icas ,  mas  não  é  o  lugar  aqu i 
para  desenvo lvê- las  e ,  por  i s so ,  vamos  apenas  anotar  o  se gu in te  ( seguindo  as  ac la rações 
do  p rópr io  Hegel ) :  pr ime i ro ,  tudo  é  rac iona l  porque  todos  os  aspectos  da  rea l idade  cabem 
dent ro  da  razão,  dado  que  a  razão  –  para  Hegel  –  é  temporal ,  concreta  e  mundana 
(atente-se  que  para  Hegel  a  razão  não  es tá  d ivorc iada  do  mundo,  ao  cont rá r io ,  es tá  no 
mundo,  na  natu reza  e  no  esp í r i to ,  es tá  no  passado  e  se  desve la  num  presente  cont ínuo, 
impregna  o  su je i to  e  as  in s t i tu ições ,  es tabe lecendo  para  i s so  uma  sér ie  de  conf igurações 
(Cf .  Hege l ,  in ,  KENNY,  A. ,  The  Oxfo rd  I l lu s t ra ted  H i s to ry  o f  Wes te rn  Ph i lo sophy.  Oxfo rd : 
Oxford  Un iver s i t y  P ress ,  1994)) ;  segundo,  o  rea l  é  rac iona l  po i s  o  rea l  é  idé ia  –  razão  –  para 
uma mente,  va le  d i ze r ,  para  um su je i to  que pensa:  a  rea l idade é  a real idade pensada.
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Portanto,  é  a  part i r  de  Hegel  que  tem  início  uma  outra  histór ia,  mati 

zada pela  cr ise  da razão  moderna.  Contudo,  o  estupendo da f i losof ia  hege 

l iana  está  em  ult rapassar  uma  razão  mecanicista,  sua  f i losof ia  dialét ica  vai 

t ratar  de  processos  e  não  de “acontecimentos  sol i tár ios”,  t rata  de inter-rela

cionamentos,  e não de s i tuações isoladas umas das outras.  Este s im é,  verda

deiramente, um modo moderno e cient í f ico de interpretar o mundo. 

No  entanto,  seu  Achi l les’  heel  consist iu  nas  correntes  ideal istas  que  o 

algemavam  ao  encarcerado  de  uma  ideal idade  que  impediu  a  apl icação 

efet iva do método dialét ico ao “mundo real” de modo con seqüente, pois em 

lugar  da  “matér ia”,  do  f ís ico  e  suas  impl icações,  acolhe  o  mundo  da  “Idéia 

Absoluta”,  mundo em que as “coisas  reais”,  os  processos e procedimentos da 

v ida, as pessoas e as inst i tu ições são subst i tu ídas por  insubstanciais ent idades 

ideadas.  

A  cr í t ica  de  Engels  (1820-1895)  foi  cáust ica  ao  dizer  que  a  f i losof ia  de 

Hegel foi  o  aborto 8 2  mais  colossal  do  pensamento  f i losóf ico,  pois  suas  idéias 

estavam de  “cabeça para abaixo”,  ass im procurou  inverter  a  posição  hege

l iana transformando a dialét ica ideal ista em um mater ial i smo dialét ico8 3 .

8 2  Cf .  ENGELS ,  F . ,   Ludwig  Feuerbach  e  o  f im  da  f i losof ia  c láss ica  alemã,  in ,  MARX ,  K . , 
ENGELS ,  F .  Textos  F i lo sóf icos .  L i sboa:  Ed i tor ia l  P resença,  B ib l io teca  de  C iênc ias  Humanas , 
s /d . ,  p .  24 ;  27  e  s . ;  33  e  s . ;  c f . ,  espec ia lmente,  E l  Ant i -Dühr ing  –  In t roducción  a l  es tud io  de l  
soc ia l i smo .  4 ª  ed.  Buenos  A i res :  Ed i to r ia l  C lar idad,  1972,  p.  32 :  E l  s i s tema  de  Hegel  fue  un 
abor to  co losa l ,  e l  ú l t imo  de  su  género.  Además,  ado lecía  también  de  una  cont radicc ión  
in te rna  e  incurab le ;  de  una  par te ,  su  pos tu lado  fundamenta l  e ra  la  concepc ión  h i s tó r ica 
según  la  cual  la  h i s to r ia  de  la  humanidad  es  una  evo luc ión  que  en  razón  de  mi sma  
natu ra leza  no  puede  ha l lar  su  conc lus ión  en  e l  descubr im iento  de  una  verdad  abso luta  y ,  
de  o t ra  par te ,  es te  s i s tema  pretende  se r  ju s tamente  la  expres ión  de  es ta  verdad  abso lu ta .  
Un  s i s tema  de  la  natura leza  y  de  la  h i s to r ia  que  abarca  todo  y  cont iene  todo,  es tá  en  
cont radicc ión  con  las  leyes  fundamenta les  de l  pensamiento  d ia léct ico ;  pero  es to  no  se  
opone,  de  o t ra  par te ,  de  n inguna  manera,  s ino  por  lo  cont ra r io ,  imp l ica  que  e l  
conoc imiento  s i s temát ico  de l  con junto  de l  mundo  exte r io r  haga  progresos  g igantescos  de  
generac ión  en  generac ión.

8 3  A inda  que  la rga  a  c i tação  vale  reproduz i r  Enge l s :  Desde  e l   momento  que  se  comprend ía 
e l  e r ro r  tota l  de l  idea l i smo  a lemán,  necesar iamente  se  l legaba  a l  mater ia l i smo,  pero ,  
ent iéndase b ien,  que  no  a l  pu ramente  mecan ic i s ta ,  exc lus ivo  y  me taf í s ico  de l  s ig lo  XVI I I .  En 
lugar  de  condenar  pura  y  s imp lemente  toda  la  h i s to r ia  pasada,  a  la  manera  de  los 
revo luc ionar ios  ingenuos ,  e l  mater ia l i smo  moderno  ve  en  la  h i s to r ia  la  evo luc ión  mi sma  de  
la  humanidad  cuyo  mov imiento  se  ha l la  somet ido  a  leyes  que  es  fuerza  reconocer .  Hege l ,  
como  los  f ranceses  de l  s ig lo  XVI I I ,  se  re presenta  la  natu ra leza  como  un  todo  que 
permanece  idént ico  a  s í  m i smo,  se  mueve  en  un  movimiento  c i rcu la r  dent ro  de  es t rechos 
l ím i tes ,  un  mundo  de  as t ros  ete rnos ,  como  lo s  de  Newton,  y  en  que  los  se res  organi zados  
es tán  c las i f icados  en  espec ies  invar iab les ,  como  lo  enseño  L inneo;  po r  e l  cont ra r io ,  e l  
mater ia l i smo  s intet i za  los  p rocesos  rec ientes  de  las  c ienc ias  natura les ,  según  los  cua les  la  
natu ra leza  también  t iene  su  h i s to r ia  en  e l  t iempo:  lo s  p lanetas  como  las  espec ies  v ivas  que 
los  habi tan ,  s i  las  cond ic iones  ex te r io res  les  son  favorables ,  nacen  y  desaparecen,  y  las  
ó rb i tas  que  recor ren,  s i  aún  hay  razón  para  c reer  sean  c i rcu la res ,  t ienen  d imens iones 
in f in i tamente más  cons iderables  de cuanto  se  supon ía.  En uno y ot ro  caso ,  ta l  mater ia l i smo,  
esencia lmente  d ia léct ico,  no  impl ica  n inguna  f i losof ía  superpuesta  a  las  demás  c iencias .  
Desde  e l  momento  que  se  p ide  a  cada  c ienc ia  se  dé  cuenta  de  su  pos ic ión  en  e l  con junto  
tota l  de  las  cosas  y  de l  conocimiento  de  las  cosas ,  to rnase  super f lua  una  c iencia  espec ia l  
de l  con junto;  lo  que  subs i s te  de  toda  la  ant igua  f i lo sof ía  y  conserva  una  ex i s tenc ia  p rop ia  
es  la  teor ía  de l  pensamiento  y  sus  leyes  – la  lóg ica formal  y  la  d ia léct ica– .  Todo lo  demás  se  
resue lve  en  la  c ienc ia  pos i t i va  de la  natura leza  y  de la  h i s to r ia  (ENGELS ,  F . ,  E l  Ant i -Dühr ing  – 
In t roducción a l  es tud io . . . ,  p .  32-33) .
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3.2 – A razão no âmbito ambiental  (núcleo essencial)  

A  relação  entre  uma  incipiente  “razão”  e  “ambiente”  passa,  in ic ial 

mente,  por  um  determinismo  ambiental  através  uma  tr íade  conceptual:  (1) 

uma concepção de mundo e  de cr iação deste  mesmo mundo;  (2)  inf luxo  do 

entorno  f ís ico  sobre  o  homem  e  a  mulher;  e,  (3)  a  t ransformação  do  mundo 

pelos seres humanos 8 4 .  

Os  pensadores  pré-socrát icos  preocupados  com  uma  teogonia  e  uma 

cosmogonia  homogênea  intentaram  dar  uma  expl icação  para  a  cr iação  do 

mundo e  sua  permanência;  o  pr imeiro  per íodo  do  pensamento  grego  estava 

profundamente  imerso  na  mit i f icação  teogônica  da  cr iação  do  mundo;  aí 

importava a  cosmogonia  fundada em  Okeanos  (um vasto  r io  que circundava 

a  or la  do  disco  terrestre) 8 5  e  Nyx  (a  noite,  dominadora  dos  deuses  e  dos 

homens) 8 6 .  

As  cosmogonias  órf icas,  faziam da  Noite ,  a  or igem  de  todas  as  coisas. 

Todavia,  é  com  Hesíodo que  se  pensa  a  separação  da  terra  e  do  céu.  Para 

Hesíodo, o problema cosmológico tem já um aceno de impostação f i losóf ica, 

uma  tentat iva  de  invest igação;  por  isso,  sua  teogonia  incorpora  uma 

cosmogonia  impl íc ita,  pois  o  problema  da  or igem  do  mundo  e  da  causa  de 

todas  as  coisas  está  vinculada  ao  da  geração  dos  deuses 8 7 ,  porquanto  no 

pensamento pol í t ico de Hesíodo, os  deuses não são mais  que representações 

mít icas de forças naturais ,  e  ass im encarnam os mais  elevados ideais  da vida 

grega  de  então;  desta  ci rcunstância,  f lu i  a  necess idade  de  conci l iação  dos 

homens com os deuses,  harmonizando-se com a natureza. 

Para Hesíodo,  pr imeiramente surgiu o  Chaos ,  entendido objet ivamente 

como  um  “espaço”,  ou  intervalo  del imitado,  vale  dizer  o  “ lugar”  determi

nante  da  separação  entre  a  terra  e  o  céu,  pois  a  terra  surge  ass im  que  o 

8 4  A l iás ,  C larence  Glacken ,  em  l i v ro  magn í f ico ,  com  prec i são  anota :  “ Na  h i s tór ia  do  pen
samento  oc identa l ,  o  homem tem se  perguntado sobre  sua  re lação como a te r ra  hab i táve l .  
É  a  te r ra  uma  cr iação  fe i ta  de  p ropós i to?  Tem  seus  c l imas ,  seus  re levos  e  a  conf igu ração 
de  seus  cont inentes  a lguma  inf luênc ia  sobre  as  caracter í s t icas  mora i s  e  socia i s  de  seus 
hab i tantes ,  e  também  sobre  o  caráter  r  natu reza  da  cu l tu ra  humana:  em  sua  la rga  posse  
da  te r ra ,  e  de  que  manei ra  a  tem  t rans fo rmado  o  homem?  (GLACKEN,  C.  J . ,  T races  on  the 
Rhodian Shore .  Be rke ley :  Un iver s i ty  of  Ca l i fo rn ia  P ress ,  1967,  p.  14) .

8 5  Cf . ,  K IRK ,  G.  S . ,  RAVEN,  J .  E .  e  SCHOF IELD,  M. ,  Os  F i ló sofos  P ré-Socrát icos . . . ,  p .  3  a  15 :  até 
os  deuses  são vencidos  pe la sono  (p .  12 ) .

8 6  P la tão apresenta  a  seguin te  genealogia :  “Oceano  e  Tét i s  fo ram  f i lhos  de  de  Gaia  e 
U ranos ,  e  de les  nasceram  Phorkus ,  Chronos ,  Rea  e  os  que  vão  com  e les  (PLATÃO ,  T imeo,  o 
de la  natu ra leza ,  in  Obras ,  40a-d .  2 ª  ed.  Madr id :  Agui la r ,  1969 ,  p  1141

 
8 7  Cf . ,  SC IACCA,  M.  F . ,  His tór ia  da  F i lo sof ia .  Vo l .  I . ,  3 ª  ed.  São  Pau lo :  Mest re  Jou,  1967,   p .  24 

e  s .
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espaço  está  const i tuído  (também  se  pode  introduzi r  aí  Eros,  na  sua 

representação de “chuva/sêmen”, que f lu i  entre a ter ra e o céu) 8 8 .  

A  separação da terra  e  do  céu  na  l i teratura  grega pode ser  encontra

da em Eur ípedes,  em Diodoro  e  em Apolonio  de  Rhodes.  De  outro  modo,  em 

fontes  não  gregas,  a  versão  semít ica  é  eloqüente  no  Gênesis  i ,  6-8  [ . . . ]  no 

princípio Deus cr iou o céu e a terra.  E a terra era informe e vazia . . .”  

Ainda,  no  pr imeiro  per íodo  grego,  o  pr imeiro  pensador  a  abandonar 

uma concepção mitológica do cosmos,  foi  Tales  de Mi leto.  Para  ele  todas  as 

coisas  estão  impregnadas  de  um  “pr incípio  vita l”,  sendo  a  água  (hidor)  o 

princípio  e  a  substância  de  todas  as  coisas,  a  água  está  sob  a  ter ra  e  a 

sustenta. 

A contestação vem com Anaximandro de Mi leto,  e sua dimensão de “o 

indef in ido”  (τò  άπειρον –  o  apeiron)  como  pr incípio  de  todas  as  coisas, 

“como  tal ,  não  é  água  nem  qualquer  outro  dos  chamados  elementos,  dele 

[do  indefin ido]  provém todos  os  céus  e  os  mundos  neles  cont idos ;  [ . . . ]  como 

fonte de geração de todas  as  coisas  é  também aquela  em que se ver i f ica  a 

destru ição  “segundo a necess idade”.. .” 8 9 .  

K i rk et  al l i ,  sustentam  que  “o  indefin ido”  de  Anaximandro revelava-se 

numa  “extensão  espacial  enorme  e  indefin ida”,  vale  dizer,  uma  substância 

que “envolvia todas as coisas” 9 0 .  

Num estádio  intermediár io  de  sua cosmogonia,  Anaximandro creditava 

“aos contrár ios” um importante papel no equi l íbr io da “substância” natural ,  e 

desenha  um  paradoxo  “discórdia  é  in just iça”  (que  vamos  anal isar  na 

segunda parte deste t rabalho), diz ia:  

[ . . . ]  a  p reva lênc ia  de  uma  substânc ia  à  cus ta  do  seu  cont rá r io 
é  ‘ in ju s t iça’ ,  e  a  reação  ver i f ica- se  at ravés  da  apl icação  do  cas t igo , 
com  a  res tauração  da  igua ldade  –  de  a lgo  mai s  que  igualdade, 
porquanto  o  prevar icador  f ica ,  também,  pr ivado  de  par te  da  sua 
subs tância  or ig ina l .  E s tá  é  dada  à  v í t ima,  a lém  daqui lo  que  lhe 
per tenc ia ,  e  por  sua  vez  conduz  ao κόρος 9 1 ,  ao excesso,  por  par te  da 
p r ime i ra  v í t ima,  que  pas sa  a  cometer  uma  in ju s t iça  cont ra  o  ant igo 
agressor .  

8 8  Cf .  K IRK ,  G.  S . ,  RAVEN,  J .  E .  e  SCHOF IELD,  M. ,  Os F i ló sofos  P ré-Socrát icos . . . ,  p .  33

8 9   F rag.  de  S imp l íc io ,  Pgys .  24,  13 ,  c i tado  por  K IRK ,  G.  S . ,  RAVEN,  J .  E .  e  SCHOF IELD,  M. ,  Os 
F i lósofos  P ré-Socrát icos . . . ,  p .  105-106

9 0   Aut s .  c i t s . ,  op.  c i t . ,  p .  118

9 1  No  tex to,  κόρος,  quer  expressa r  sac iedade,  fa r tu ra,  também,  a r rogânc ia,  a l t i vez ,  in so
lência  (cf . ,  D icc ionar io  Manua l  Gr iego C láss ico.  Barce lona:  Vox,  2000)
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Logo,  tanto  a  continuidade  como  a  estabi l idade  da  mudança  natural 

eram,  para  Anaximandro,  motivadas  por  meio  desta  metáfora  antropomór

f ica 9 2 .  É  com  Anaximandro,  também,  que  se  desenha  pela  pr imeira  vez  uma 

zoogonia  e  uma  antropogonia,  uma  tentativa  de  expl icar  racionalmente  a 

origem do homem e do mundo 9 3 .  

De  outro  modo,  Herácl i to,  de  certa  forma,  inaugura  uma  “unidade  de 

pensamento  s istemático”  inovadora  para  o  seu  tempo.  No  seu  pensamento, 

o  mundo  é  interpretado  de  forma  s istemática,  pois  vivemos  no  universo  que 

nos  permit iu  e  permite  exist i r ,  esse  universo  está  também,  no  lógos ,  como 

entendido  pelo  grego,  que  af i rmava:  “[ . . .]  a  sabedoria  consiste  numa  só 

coisa,  em  conhecer,  com  ju ízo  verdadeiro,  como  todas  as  coisas  são 

governadas através de tudo” 9 4 .  

Herácl i to  fundava a sabedoria  no  λόγος,  o  verdadeiro  const i tuinte  das 

coisas;  e,  é  neste  sentido  que  o  aproximava  do  metro  (μετρόν),  da  propor

ção  (ανάλογον),  pois  ele  entendia  que  a  vida  do  homem  está  indisso 

ciavelmente  l igada  a  tudo  que  o  rodeia 9 5 .  É  através  da  proporção  e  do 

equi l íbr io que o mundo se mantém pensava Herácl i to,  e af i rmava: 

“[ . . . ]  es ta  ordem  do  mundo  (a  mesma  das  co i sas )  não  a  cr iou 
nenhum dos  deuses ,  nem  os  homens ,  mas  sempre  ex i s t iu  e  ex i s te  e  há 
de  ex i s t i r :  um  fogo  sempre  v ivo,  que  se  acende  com  medida  e  com 
medida se  ext ingue” 9 6 .

 De  qualquer  forma,  todas  as  cosmogonias  gregas  apontavam  o  entor

no  como  determinante  da  natureza  humana,  ademais  de  sua  at iv idade  e 

organização social .  

No  pensamento  grego  a  mais  notável  contr ibuição  para  este  para

digma determinista  veio com Hipócrates  de Cos,  no quinto século (a.C);  com 

ele,  pela  pr imeira  vez  temos  insertos  as  inf luências  “dos  ares,  das  águas  e 

9 2  Cf . ,  K IRK ,  G.  S . ,  RAVEN,  J .  E .  e  SCHOF IELD,  M. ,  Os F i lóso fos  P ré-Socrát icos . . . ,  p .  119

9 3  No  f rag.  de  Censor ino :  “Anax imandro  de Mi le to pensou  que  da água e  da te r ra  aquecidas 
su rg i ram  os  pe ixes  ou  se re  mu i to  semelhantes  aos  pe ixes ;  ent re  es tes  se  fo rmou  o  homem, 
sob  a  forma  de  embr ião  ret ido  dent ro  de les  a té  a  puberdade;  quando,  por  f im,  os  se res 
semelhantes  a  pe ixes  se  romperam,  de les  sa i ram  os  homens  e  as  mulheres  já  capazes  de  se 
a l imentarem” (c i tado e  t raduz ido por  K i r k  e t  a l l i ,  op.  c i t . ,  p .  142-143) .

9 4  Cf .  F rag.  41 ,  D iógenes  Laérc io  IX ,  1 ,  in ,  K IRK ,  G.  S . ,  RAVEN,  J .  E . ,  SCHOF IELD,  M. ,  Os f i lóso fos 
p ré- socrát icos  –  H i s tó r ia  Cr í t ica  com  Se leção  de  Textos .  4 . a  ed . ,  t rad.  de  Car los  A.  Louro 
Fonseca.  L i sboa:  Fundação Ca lous te  Gu lbenk ian ,  1994,  p.  210

9 5  Cf . ,  op.  c i t . ,  p .  210

9 6  Cf .  F rag.  30 ,  C lemente V,  104 ,  1 ,  in ,  op.  c i t . ,  p .  204 -205
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dos  lugares”  sobre  o  comportamento  humano,  expl icando  sua  divers idade  e 

especialmente a et io logia das doenças. 

Ainda  que  num  pr imeiro  momento,  suas  expl icações  pareçam  insub

s istentes,  devemos  contextual izar  o  espaço,  o  tempo  e  o  estágio  do 

conhecimento  em  que  foram  expendidas,  ass im,  vejamos  o  que  af i rmava 

Hipócrates:  

Quando uma raça habi ta  em um escarpado pa í s  montanhoso ,  a 
uma  a l t i tude  cons ideráve l ,  cons tantemente  chuvoso  e  com  uma  bem 
demarcada  d i fe rença  ent re  as  es tações ,  então  sua  popu lação  se rá , 
gera lmente,  de  es tatu ra  e levada,  n i t idamente  audac iosa  e  valente , 
contudo,  dotada  de  pouca  agress iv idade  em  seu  caráter .  De  out ro 
modo,  em  te r ras  baixas ,  su focantes ,  abafad iças ,  com  prados . . .  se 
apresenta  mai s  f leumát ica  e  co lé r ica .  A  valent ia  e  a  audác ia  não 
forma  par te  de  seu  caráter ,  a inda  que  as  possam  adqu i r i r  com  uma 
formação educac iona l  adequada 9 7

Séculos  depois  a  Geografia  de  Strabo 9 8 ,  dispunha  ao  lado  do  deter

minismo  que  impl ica  o  ambiente  na  formação  dos  caracteres  dos  povos, 

outros  fatores  lhes  são  atr ibuídos,  como  as  condições  sociais ,  a  educação  e 

a sua forma de organização, ass im:

[ . . . [  A  fo rma  de  governo,  modo  de  v ida  e  as  a r tes ,  e  de  cer tas 
fontes  f lo rescem  sob  qua lquer  se ja  o  c l ima  em  que  se  encont ram; 
contudo,  o  c l ima  tem sua inf luên c ia,  e  por  conseqüênc ia ,  se  a lgu mas 
pecu l iar idades  se  devem  à  natu reza  do  paí s ,  out ras  são  o  resu l tado 
da  in te ração  socia l ,  das  in s t i tu ições  e  da  educação.  Não  é  tanto 
pela  natureza  de  seu  paí s  como por  sua  educação que  os  ate n ienses 
cu l t ivam  a  e loquência ,  enquanto  os  macedôn ios  não  o  fa zem,  nem 
tampouco os  tebanos ,  que es tão  mu i to  mai s  p róx imos 9 9 .  

9 7  H IPOCRÁTES ,  On  A i r s ,  Water s  and  P laces ,  in  L loyd,  W.  F . ,  Hippocrat ic  Wr i t ings . 
Harmondswor th :  Pengu ins  Books ,  1984 ,  p .  67

9 8  S t rabo (o  g rego)  (63/4  a.  C  –  24  d .  C) ,  h i s to r iador ,  geógrafo  e  f i lóso fo.  Em f i loso f ia  e ra  um 
es tó ico  e  po l i t icamente  um  defensor  do  imper ia l i smo  romano.  E screveu  um  t ratado 
imponente  de  geograf ia ,  uma  h i s tór ia  descr i t i va  das  pessoas  e  dos  lugares  de  d i fe rentes 
reg iões  do  mundo  conhec ido  de  sua  época  (c f .  The  Co lumbia  Encyc lopedia,  S i x th  Ed i t ion . 
2001-05 ,   Bar leby .com  –  Graet  Books  on l ine :  www.bar t leby .com/br65 .h tml  ) .   Sua  Geograf ia , 
pode se r  consu l tada onl ine ,  nos  seguin tes  endereços :

  h t tp ://pene lope.uchicago.edu/Thayer/E/Roman/Text s/S t rabo/home.html ; 
h t tp://www.perseus . tu f t s .edu/cg i -b in/ptext? lookup=St rab.+toc;  e , 
h t tp://members .ao l .com/spothecary/ed i t ions .h tml  

9 9  S t rabo,  c i tação  que  co lhemos  em  GLACKEN,  C.  J . ,  T races  on  the  Rhod ian  Shore .  Be rke ley : 
Un iver s i t y  of  Ca l i fo rn ia  P ress ,  1967,  p.  198



46

Como  se  pode  observar  da  citação  acima,  ademais  do  determinismo 

do  meio,  o  “social  se  expl ica  pelo  social”,  antecedendo  em  dezoito  séculos 

ao pensamento Durkheim. 

Este  mesmo  determinismo  em  forma  débi l ,  vamos  encontrar  em  Santo 

Tomás  de Aquino.  Com efeito,  o  aquinate,  dez  séculos  depois  de  Hipócrates

ass im se manifestava:

 [ . . . ]  o  corpo  não  [é]  a lhe io  às  le i s  natura i s ,  [podem]  por tanto , 
o s  agentes  exte r io res  se rv i r - lhes  de  maior  ou  menor  a juda  ou 
u t i l idade,  dado  que  sua  v ida  se  sus tentava  com  a l imentos .  E  ass im 
não  há  inconven iente  em  d i ze r  que  uns  fossem  mais  robustos ,  de 
maio r  a l tu ra,  de  maio r  be leza  ou  complexão  que  out ros  dev ido  as 
in f luênc ias  da atmosfe ra [c l ima]  ou dos  as t ros  [ . . . ] 1 0 0

Fora  da  manifestação  cultural  do  ocidente,  um  pensador  is lâmico  de 

relevo,  apostando  pelo  determinismo  ambiental ,  foi  Ibn  Khaldoun 1 0 1 .  No  seu 

Maqadimah ,  Ibn  Khaldoun  objetivava  o  estudo  da  dist r ibuição  das  culturas 

no mundo, desde a base geográf ica destas culturas,  para tanto incluía,  entre 

outros  fatores,  o  cl ima,  como uma var iável  importante  para  defin i r  o  caráter 

moral  dos homens 1 0 2 ;  ademais,  Ibn Khaldoun,  anal isava as conseqüências   do 

uso  dos  “recursos  ambientais”  –  com  forte  acento  nos  al imentos  –  sobre  os 

hábitos sociais e as condições sanitár ias e médicas.  

No Renascimento, o pol i tólogo Maquiavel  no seu célebre Discors i  sopra 

la pr ima Deca di  T i to L iv io  comentando sobre o “caráter dos povos”,  também 

manifesta o determinismo ambiental  que o const i tu ía 1 0 3 .  

1 0 0  TOMAS DE  AQUINO,  S to . ,  Suma Teo logica.  T ratado de l  Hombre.  1q,96  a .3 .  Tomo I I I .  Madr id: 
B ib l io teca de Auto res  Cr i s t ianos ,  1959,  p .  658

1 0 1  I BN  KHALDOUN (1332 -1395) ,  é  reconhec ido  un iver sa lmente,  como  o  fundador  da 
Soc io logia  e  das  C iênc ias  H i s tó r icas ,  sua  obra  mai s  famosa,  o  Muqaddimah  (P ro legomena). 
Seus  antepassados  e ram  árabes  iemen i tas  (do  Iêmen,  sudoeste  da  Ás ia)  que  se 
es tabe leceram  na  Espanha  no  começo  do  sécu lo  o i tavo,  na  Sev i lha  muçu lmana.  Grande 
pensador ,  incur s ionou  pe las  mai s  d iver sas  c iênc ias  de  sua  época,  es tudou  o  Qur 'an ,  as 
t radições  de  Maomé  o  p rofeta ,  e  out ros  es tudos  i s lâmicos ,  ta i s  como  a  d ia lét ica 
te leo lóg ica,  a  shar i 'a  (norma  i s lâmica  ju r i sp rudenc ia l  da esco la  de  Mal i k i ) .  E s tudou também 
l i te ratura ,  f i losof ia ,   matemát ica e  a  as t ronomia  á rabes .

1 0 2  Ens inava Ibn  Kha ldoun,  sobre  o  espaço f í s ico  as ia t ico:  “As  zonas  qu inta ,  quar ta  e  te rce i ra 
ocupam  uma  pos ição  inte rmédia .  Têm  mui ta  moderação,  que  é  ju s to  meio.  A  quar ta  zona,  
a  mai s  per to  do  cent ro ,  é  a  mai s  temperada  que  pode  se r . . .  O  f í s ico,  o  caráter  de  seus  
hab i tantes  são  temperados  em  re lação  ao  a l to  n íve l  requer ido  pe la  compos ição  do  ar  em  
que  v ivem”  (The  Muqaddimah ,  An  In t roduct ion  to  H i s to ry .  P r inceton:  P r inceton  Un iver s i ty 
P ress ,  1967,  p .  310) .  

1 0 3  [ . . . ]  e  pe lo  que  concerne  a  las s idão  que  a  s i tuação  poder ia  engendrar ,  deve  ve la r - se  
para  que  as  árduas  tarefas  que  o  “ lugar”  não  faz  cumpr i r  se  apl icam  por  le i ;  as s im  como  
imi ta r  o  exemplo  daque las  nações  bem  fo rmadas  que,  v ivendo  nos  paí ses  mai s  fé r te i s  e 
agradáve i s  que  como  ta i s  dever iam  provave lmente  dar  lugar  a  raças  apát icas  e 
a feminadas ,  ineptas  para  todas  as  at iv idades  humanas ,  para  compensar  o  agravo 
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Dois  anos  após  da  morte  de  Maquiavel ,  nasce Jean Bodin (1529-1596), 

talvez  o  pensador  mais  importante  do  Renacimento  ao  tratar  da  relação 

entre  histór ia  e  entorno  (ambiente)  social .  Bodin  pela  pr imeira  vez  intenta 

anal isar  os  s is temas  legais  e  os  processos  histór icos  desde  a  astro logia  e  o 

meio ambiente,  

Bodin foi  o  autor  de  duas  obras  decis ivas  para  assentar  a  t radição 

ambiental is ta moderna. 

Em  Methodus  ad  faci lem  histor i rum  cognit ionem  (1566) 1 0 4  real izou  um 

autênt ico  tour  de  force  com  o  saber  de  seu  tempo  para  s istematizar  os 

princípios gerais  da teor ia cl imática. 

Em  Les  s ix  l iv res  de  la  Républ ique 1 0 5 ,  publ icado  dez  anos  depois,  levou 

expl ic itamente  à  ref lexão  sobre  o  cl ima,  o  temperamento,  o  caráter  moral  e 

a condição dos homens ao terreno da pol í t ica e das formas de governo. 

O  problema  essencial  para  Bodin é  o  do  caráter  nacional .  Dada  a 

divers idade  de  povos  e  culturas,  ele  perguntava,  podemos  governar  do 

mesmo modo todas  as  nações?,  ou devem adequar-se  as  le is  à  natureza dos 

povos?  Estas  questões  aparecem nit idamente invest igadas  no l ivro  quinto  da 

Repúbl ica ,  que const i tui  um pequeno tratado de pedagogia  pol í t ica dir igido 

a expor as regras da arte  de  governar .  

Segundo  Bodin,  da  conjugação  de  fatores  geográf icos,  como  a 

lat i tude,  a  longitude,  o  regime  dos  ventos,  a  altura  e  a  fert i l idade  do  solo, 

resultam  incl inações  naturais  dos  povos .  O  meio  geográf ico  opera  ass im 

como um elemento inercial  na histor ia das sociedades humanas.  A apl icação 

desta tese aos problemas prát icos de governo é a lógica, dadas as premissas 

da  teor ia  dos  cl imas:  a  var iedade  de  temperamentos  e  caráter  dos  povos 

expl ica  e  just i f ica  a  divers idade  de  suas  inst i tu ições,  le is  e  formas  de  

governo 1 0 6 .

Mais  tarde,  Montesquieu (1689-1755)  retoma  o  determinismo  ambiental 

inaugurado  com  Hipócrates.  Em  verdade,  de  ordinár io,  Montesquieu  contr i 

buiu  notavelmente  com  o  determinismo  ambiental ,  sendo  dele  o  seu  maior 

expoente.  E le  se  apropr ia  das  af i rmações  de  Bodin  no  sent ido  que o  cl ima e 

apor tado  pe la  amen idade  e  a  in f luênc ia  re laxante  do  só lo  e  do  c l ima ”  (MACHIAVELL I ,  N . , 
Discors i  sopra  la  p r ima  Deca  d i  T i to  L iv io .  Tu t te  le  Opere  d i  N icco lò  Mach iave l l i .  A  cu ra  d i 
Mar io  Mar te l l i .  F i renze:  Sanson i   Ed i to re ,  1971,  EDIZ IONE ELETTRONICA  DEL :  10  genna io  1998  – 
em In te rnet :

   h t tp ://www. l iber l iber . i t /b ib l io teca/ l icenze/ ;  acessado em 11/03/2004)
1 0 4  BODIN ,  J . ,  Methodus  ad  fac i lem  h i s to r ia rum  cogn i t ionem,  Amsterdam:  Aaa len  Sc iet ia , 

(1650)1967 (ed ição fac- s ím i le) .

1 0 5  BODIN,  J . ,  Los  Se i s  l ib ros  de la  repúb l ica .  Se leção,  es tudo pre l im inar  e  t radução de Pedro 
B ravo Gala.  2 . a  ed .  Madr id :  Tecnos ,  1992

         
1 0 6  BODIN,  J . ,  op .  c i t . ,  p .  67

http://www.liberliber.it/biblioteca/licenze/
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especialmente o  t ipo de solo  são os  vetores  pr imordiais  da personal idade de 

um  povo  ou  de  uma  nação  dados.  Essas  caracter íst icas,  por  sua  vez,  vão 

determinar  a estrutura social  que decide sobre t ipo de legis lação desse povo 

ou nação.

Em seu De l’espr i t  de les lois ,  Montesquieu vai af i rmar que as le is :

devem  es ta r  re lac ionadas  com  o  entorno  f í s ico  do  pa í s ;  com  o 
c l ima ge lado,  abrasador  ou  temperado;  com a qua l idade  do  te r reno, 
sua  s i tuação  ou  ex tensão.  [ . . . ]  los  c l imas  d i s t in tos  que  deram  lugar 
aos  d i s t in tos  modos  de v ida formaram os  d iver sos  t ipos  de le i s 1 0 7 .

O Barão de Montesquieu acreditava f i rmemente que – segundo o cien

t i f ic ismo  de  sua  época  –  o  fr io  e  o  calor  t inham  um  efeito  decis ivo  sobre  os 

órgãos  mais  importantes  do  corpo  humano  que  determinavam  sua  conduta 

indiv idual.

Jean-Jacques Rousseau (1712-1778),  com Emile  (1762)  vai  contrapor  ao 

determinismo  montesquiniano  com  a  educação ;  é  a  educação  que  propor 

ciona a t ransformação da sociedade e do ambiente.  Portanto,  as  diferenças 

entre as nações está na educação

[ . . . ]  é  por  i s so  que  as  ant igas  d i s t inções  de  raça,  o  e fe i to  do 
c l ima  e  do  so lo  marcavam  maiores  d i fe renças  ent re  nações  no 
sent ido  de  temperamento ,  aspecto,  cos tumes  e  caráter ,  que  em nos 
so  tempo,  em  que  a  incons tânc ia  da  Eu ropa  não  de ixa  tempo  para 
que  atuem  os  fato res  natura i s ,  e  em  que  se  co r tam  os  bosques  e  se 
esgotam  as  várzeas ,  em  que  a  te r ra  é  mai s  gera lmente  cu l t ivada 
a inda  que  menos  cabalmente  p rodut iva ;  de  manei ra  que  as  mesmas 
d i fe renças  ent re  nações  já  não  se  podem  detectar - se  só  nas 
caracter í s t icas  f í s icas 1 0 8 .

Deste recorr ido podemos conclui r  que a razão ecológica, determinista, 

que percorreu dois  mi lênios  começa somente no f inal  do século XVI I  e  in ícios 

do  XVI I I  a  mudar,  pois  se  desenvolve  uma  percepção  crescente  entre  os 

pensadores  do  século  XVI I I  que  a  relação  entre  os  seres  humanos  e  o 

ambiente  é  uma  relação  complexa,  onde  se  o  ambiente  tem  um  papel 

importante,  não menos importante era a atuação dos seres  humanos  sobre o 

ambiente,  gerando-se impactos apreciáveis  neste mesmo ambiente.

Um  novo  discurso  ambiental  vai  ser  produzido,  resultado,  especial 

mente, das conquistas cient í f icas que se vão acumulando.

1 0 7  MONTESQUIEU,  (Char les  de  Secondat)  Barão  de,  De  l ’E spr i t  des  Lo i s ,  in ,  Ouvres  Complète . 
Par i s :  B ib l io thèque de la  P lé iade,  1951 ,  p  248

1 0 8  ROUSSEAU,  J -J . ,  Emi le :  o r  on Educat ion .  Harmondswor th:  Penguin ,  1991 ,  p .  451
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No  século  XIX,  uma  relação  de  reciprocidade  entre  o  ser  humano  e  o 

meio ambiente começa a ser  esboçada de modo mais  consistente.  Não mais 

uma  razão  determinista,  mas  uma  relação  de  reciprocidade  entre  humani 

dade  e  meio  ambiente,  conduzindo  ao  que  poderíamos  denominar  de 

determinismo mit igado .  

O  grande  nome  é  o  de  Alexander  Von  Humboldt  (1769-1859).  Legít imo 

sucessor  de  Strabo,  na  cr iação  de  uma  geograf ia  moderna.  Humboldt  vai 

adotar  uma  postura  que  hoje  denominar íamos  de  ecológica ,  quando  af i rma 

categor icamente a interação de ação entre a sociedade e o ambiente 1 0 9 .

Assim, toda a temática do determinismo (agora um determinismo débi l) 

passa  a  ser  a  questão  da  ação  transformadora  do  ser  humano  exercida 

sobre  a  natureza,  pois  af i rmava  El i sé  Reclus  (1830-1905),  grande  geógrafo 

f rancês:

[ . . . ]  a  ação do  homem é  capaz  de  esgotar  as  várzeas  e  lagoas , 
de  reduz i r  os  obs tácu los  ent re  pa í ses  d i s t in tos  e  de  modi f icar  a 
d i s t r ibu ição  or ig inal  das  espéc ies  de  animai s  e  p lantas ,  a té  o  ponto 
em  que  es tes  fa tos  são  de  impor tânc ia  deci s iva  nas  mudanças  por 
que  es tá  at ravessando  a  super f íc ie  do  g lobo.  A  ação  do  homem 
pode  embelezar  a  te r ra ,  mas  pode  também  des f igu rá- la ;  segundo  os 
cos tumes  e  cond ição  soc ia l  de  cada  paí s ,  se  cont r ibu i  para  a 
degradação  ou  a  g lo r i f icação  da  natu reza .  O  homem  amolda  a  sua 
imagem o  paí s  em que v ive 1 1 0 .

Na  pr imeira  metade  do  século  XX,  ambiental ismo  determinista  se  fez 

representar  por  El l sworth  Hunt ington  (1876-1947),  que  estudou  minucio

samente  a  relação  entre  o  nomadismo,  o  cl ima  e  a  conquista  civ i l i zatór ia. 

E le  af i rmava:  “[. . .]  só  em  regiões  onde  o  est ímulo  cl imático  é  importante 

alcançaram as nações o mais alto nível  de civi l i zação” 1 1 1 .

A  superação  do  determinismo  só  vai  acontecer  com  o  “poss ibi l i smo” 

(cujo  enfoque  ecológico  está  no  desenho  de  uma  ecologia  cultural  na 

antropologia,  de  uma  ecologia  humana  ou  social  na  sociologia  e  na 

geograf ia) com o densa cr í t ica que lhe fez Darr i l  Forde nos seguintes termos:

As  condições  f í s icas  es tão  presentes  em  todo  o  desenvo lv i men
to  e  em  toda  a  pauta  cu l tu ra l ,  sem  exclusão  do  mai s  abst ra to  e  do 
mai s  imater ia l  sent ido ;  sem  dúv ida,  es tão  p resentes  não  como 

1 0 9  C i tação  que  co lhemos  em  JAMES,  P . ,  Al l  Poss ib le  Wor lds .  I l l i no i s :  Odyssey  P ress ,  1972,  p. 
578

1 1 0  C i tação  que  co lhemos  em  PEET ,  R . ,  Radica l  Geography:  A l te rnat ive  V iewpo int s  on 
Contemporary  Soc ia l  I s sues .  London:  Methuen,  1979,  p .  59

1 1 1  HUNT INGTON,  E . ,  C iv i l i za t ion  and C l imate .  Hamden:  Yale  Un iver s i ty  P ress ,  1971 ,  p .  239
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determinantes ,  s im  como  uma  categor ia  de  matér ia  pr ima  para  a 
e laboração  cu l tu ra l .  O  es tudo  das  re lações  ent re  as  pautas  cu l tu ra i s 
e  as  cond ições  f í s icas  é  da  maio r  impor tânc ia  para  compreender  a 
soc iedade  humana,  contudo,  não  se  podem  pensá- las  em  te rmos  de 
s imples  de  s imples  cont ro les  geográf icos  supos tamente  ident i f icados 
a  pr ime i ra  v i s ta. . .  Se  deve  es tudar ,  em pr ime i ro  lugar ,  a  cu l tu ra  como 
ent idade  de  desenvo lv imento  h i s tó r ico.  O  conhec imento  por  mai s 
met icu loso  da  geograf ia  não  nos  se rá  ú t i l  se  não  se  capta  o  t ipo  de 
desenvolv imento  cu l tu ra l 1 1 2 .  

Como representante notável  do poss ibi l i smo,  Franz  Boas desponta,  não 

só  na  antropologia  norte-americana,  como  na  européia.  Para  Boas  os  fenô

menos  culturais  são  de  tal  complexidade  que  lhe  parecia  imposs ível  encon 

trar le is  culturais ,  ass im af i rmava:

[ . . . ]  as  cond ições  causa i s  dos  acontec imentos  cu l tu ra i s  se 
encont ram  sempre  na  in te ração  ent re  os  ind iv íduos  e  a  soc iedade,  e 
nenhum  es tudo  c lass i f icató r io  das  sociedades  reso lverá  o  p rob lema 
[ . . . ]  O  mater ia l  da  ant ropo log ia  é  ta l  que  tem  de  se r  uma  c iênc ia 
h i s tó r ica ,  uma  das  c iências  cu jo  inte resse  cent ra- se  em  entender  os 
fenômenos  ind iv idua l i zados  mai s  que  em  es tabe lecer  le i s  gera i s  que, 
v i s to  a  complex idade  do  mater ia l ,  se rão  necessar iamente  vagas  e 
quase  poder íamos  d i ze r  tão  ev identes  que  são  de  pouca  a juda  para 
uma verdadei ra  compreensão 1 1 3 .

Na geograf ia,  o  poss ibi l i smo encontra no pensamento de Car l  O.  Sauer 

sua  melhor  performance,  com  efeito,  para  Sauer,  o  objet ivo  da  geograf ia 

não  está  no  desvelamento  das  inf luências  ambientais ,  mas  na  invest igação 

de  como  as  sociedades  através  de  suas  t radições  culturais  e  histór icas  tem 

se serv ido do meio ambiente,  pois  para o geógrafo,  o ambiente somente põe 

l imites  a  ação  do  homem,  v.g. ,  baixas  temperaturas  restr ingem  o  cult ivo  de 

determinadas  espécies.  Sauer  concebe  a  humanidade,  efet ivamente,  como 

agente  de  transformação  ambiental ,  pois  meio  ambiente  e  recursos  são 

termos  culturais  que  expressam  tanto  capacidades  técnicas  como  valores  

sociais 1 1 4 .

O  que  se  seguiu  fo i  uma  radical ização  do  biologismo,  fortemente 

inf luenciado por  Charles  Darwin  (1809-18820),  seguido  por  Spencer,  Wal lace, 

Haeckel e  tantos  outros.  A  propósito,  a  Ernst  Haeckel  (1834-1919),  deve-se  o 

termo  ecologia.  Na  contemporaneidade  como  expoente  máximo,  sobressai-

se o biólogo Edward O. Wi lson,  com sua sociobiologia.

Dos  anos  sessenta  em  diante,  vamos  encontrar  uma  razão  ambienta

l i s ta  centrada  na  denominada  “nova  ecologia”  ou  ecologia  s istêmica.  A 

propósito,  o  conceito  de  “ecoss istema”  foi  ut i l i zado  por  pr imeira  vez,  por 

1 1 2  FORDE,  D. ,  Habi tat ,  Economy and Soc iety .  London:  Methuen and Co.  L td. ,  1934,  p.  464

1 1 3  BOAS,  F . ,  Race,  Language and Cu l ture .  Ch icago:  F ree P ress ,  1982,  p .  257

1 1 4  SAUER ,  C.  O. ,  Land and L i fe .  Be rke ley :  Ca l i fo rn ia  Un iver s i ty  P ress ,  1963 ,  p .  507
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Arthur  Tansley 1 1 5 ,  inspirado  nos  modelos  termodinâmicos  da  f ís ica,  sendo 

formulado em termos de energia, com efeito,

O  concei to  mai s  impor tante  é  [ . . . ]  o  s i s tema  g loba l  (no  sent ido 
da f í s ica) ,  inc lu indo não só  o  complexo  do organi smo,  mas  também o 
con junto  de  fatores  f í s ico  que  fo rmam  o  que  chamamos  de  meio 
ambiente  [ . . . ]  São  os  s i s temas  ass im  formados  os  que  [ . . . ]  ( são)  as 
un idades  bás icas  da  natu reza  sobre  a  face  da  te r ra  [ . . . ]  E s tes 
ecoss i s temas ,  ta l  como podemos  chamá- los ,  são  de  t ipos  e  tamanhos 
mui to  var iados 1 1 6

Da  ecologia  s istêmica  para  a  ecologia  como  s istema  cibernét ico  foi 

um  passo,  seu  expoente  Ramón  Margalef ,  que  desde  uma  perspectiva 

funcional ista  intenta  uma  “revolução  quantitat iva”  na  invest igação 

ecológica, ass im:

[ . . . ]  A  c ibernét ica  se  re fe re  aos  s i s temas .  Cada  s i s tema  é  um 
con junto  de  e lementos  ou  un idades  ou  compar t imentos  d i fe rentes , 
cada  um  dos  qua i s  pode  ex i s t i r  em  es tados  mui to  d i fe rentes ,  ta i s  que 
a  se leção  de  um  es tado  se  vê  in f luenc iada  pe los  es tados  dos  out ros 
componentes  do  s i s tema.  Os  e lementos  re lac ionados  por  in f luência 
rec íproca  const i tuem-se  em  um  anel  de  re t roa l imentação .  E s te  anel 
pode  se r  negat ivo  ou  es tab i l i zador ,  como  os  que  fo rmam  um 
apare lho  de  ca lor  e  seu  te rmostato,  ou  os  mecan i smos  que  regulam 
os  n íve i s  de  açúcar  no  sangue.  O  melhor ,  o  ane l  pode  se r  pos i t i vo  ou 
dest ru ido r ,  como a  propagação de uma ep idemia an iqu i ladora 1 1 7 .

Uma  razão  ecológica  moderna  está  na  perspectiva  do  agrupamento 

dos  organismos  que processam ou  consumem energia,  classi f icados  pela  sua 

forma  de  al imentação,  caracter izando-se  em  níveis  t róf icos,  com  os 

“produtores”  ou  “autrofos”  na  base  do  s istema,  vale  dizer,  plantas  verdes 

(terrestres  ou  aquáticas)  das  quais  der iva,  u lt ima  rat io,  toda  a  energia  para 

os  demais  organismos.  Portanto,  neste  modelo  encontramos  os  herbívoros 

que  consomem  os  produtores,  predadores  que  se  al imentam  dos  herbívoros, 

e os predadores que consomem outros predadores (cadeia de al imentação).

Nos anos setenta,  a razão ecológica,  na perspectiva sociológica passa 

a  ser  invest igada  através  do  que  se  denominou  de  “estudos  de  impacto”. 

1 1 5  S i r  A r thu r  Tans ley  (1871 -1955) ,  botân ico ing lês ,  fundador  da  B r i t i sh  Eco log ica l  Society  e  do 
Journa l  o f  Eco logy.

1 1 6  TANSLEY,  A . ,  The use  and abuse o f  vegetat ional  concepts  and  te rms .  Eco logy ,  1935,  16 ,  p . 
284 ;  ma i s  ta rde,  em  1939 ,  Tans ley  cunha  o  conce i to  de  ecotopos  como  uma  par t icu la r 
porção  do  mundo  f í s ico  que  fo rma  a  habi tação  (o ikos)  para  os  o rgan i smos  que  ne le 
subs i s tentes  (c f .  TANSLEY ,  A . ,  The  B r i t sh  I s les  and  The i r  Vegetat ion ,  vo l .  1 .  UK :  Cambr idge, 
1939,  p .  228)   

1 1 7  MARGALEF ,  R . ,  Perspect ives  in  Eco log ica l  Theory .  Ch icago:  Un iver s i ty  of  Ch icago  Press , 
1968,  p  3
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Seu mais  i lust re  representante,  A.  Schnaiberg,  que desenhou uma importante 

teor ia sociológica sobre anál ise energét ica e escassez.   1 1 8

Dos  anos  oitenta  em  diante,  desenha-se,  especialmente  f rente  a 

real idade  da  global ização  a  tese  sociológica  da  “sociedade  r isco”  com  os 

conseqüentes  problemas  ecológicos  der ivados.  Seus  expoentes  máximos  são 

Ulr ich Beck 1 1 9  na Alemanha e Anthony Giddens1 2 0  na Inglaterra.  

Em  s íntese  apertada  da  obra  desses  autores,  podemos  dizer  que,  em 

primeiro  lugar,  eles  descrevem  as  caracter íst icas  e  impl icações  der ivadas 

dos  novos  r i scos  (e  per igos  também)  produzidos  pelos  processos  de  moder

nização  e  procedimentos  de  industr ia l ização,  fatores  que  conduzem  à 

sociedade  de  r isco;  em  segundo  lugar,  anal isam  os  efeitos  desses,  numa 

sociedade  onde  a  incerteza  e  a  insegurança  se  manifesta  desde  uma 

“modernização  ref lexiva”;  este  processo,  por  sua  vez,  gera  uma  cr ise  de 

ident idade  pessoal,  pela  individual ização  de  muitas  esferas  da  v ida  cot idia

na,  incluindo  a  famí l ia  e  o  t rabalho;  e,  f inalmente,  de  posse  dessa  anál ise, 

estudam  o  papel  ambíguo  da  ciência  e  a  sua  inf luência  na  formatação  de 

novos espaços e estratégias pol í t icas.  

3.3 – Uma racional idade ecológica

Na  atual idade  apostamos  por  uma  racional idade  ecológica,  cosmo

cêntr ica,  impura  e  per i fér ica.  Quando  nos  refer imos  ao  impuro  e  per i fér ico, 

queremos  refer i r  um estado que  nega o  “puro”,  vale  dizer,  a lgo  s i tuado num 

espaço  enclausurado  e  não  contextual  e  atomizado,  inversamente,  o 

“ impuro”  está  contextual izado,  assume  posições,  vínculos  e  relatos,  tudo  isto 

gera uma “plural idade” que produz diferentes  (dis)posições e  conteúdos que 

se  ampl iam  em  “novas  narrat ivas”  cronotopicamente  local izadas  que 

predicam  a  histor ic idade  do  processo.  Apostamos  pela  per i fer ia  tendo  em 

consideração que “centro” só há um. Na verdade apreendemos com Herrera 

F lores,  nos  muitos  anos  de  convív io,  que  tudo  é  per i fer ia,  se  aceitarmos  que 

tudo está  relacionado,  ademais,  uma “visão da  per i fer ia”  nos  força  a  ref let i r 

que  nós  “não  estamos  num  entorno”,  como  se  ele  fosse  “algo  alheio”  a  nós. 

Não. Nós não estamos no entorno, “nos somos o entorno”.

1 1 8  SCHNAIBERG,  A. ,  The env i ronment :  F rom su rp lus  to  scarc i ty .  Ox ford :  Ox ford  Un iver s i ty 
P ress , 1975

1 1 9  BECK,  U . ,  The r i sk  Soc iety .  London:  Sage,  1992 ;  u t l i zamos  a  ver são espanho la,  La soc iedad 
de l  r iesgo .  Barce lona:  Paídos ,  1998

1 2 0  G IDDENS,  A . ,  Consecuenc ias  de la  modern idad .  Madr id :  A l ianza  Ed. ,  1993



53

Pensar  uma  razão  ecológica  nos  conduz  a  interdiscipl inar idade  de 

todos  os  campos  dos  saberes,  ampl iando  e  desenvolvendo  as  discipl inas 

existentes  e  propondo,  através  delas,  e  do  patr imônio  cultural  per i fér ico, 

novos  contextos,  para que o núcleo interdiscip l inar  se enr iqueça,  e atenda a 

todos nós,  neste “ lugar de encontro” que é o ambiente.

A  f igura  abaixo  pode  bem  demonstrar   a  complexidade  intercultural 

que devemos perseguir :

É  preciso  ter  presente  que,  ainda  que  nós,  os  humanos,  tenhamos 

caracter íst icas especial íss imas  (cultura,  tecnologia e  outras),  seguimos sendo 

uma  espécie  como  as  demais,  e  por  isso,  estamos  impl icados  num  ecoss is 

tema  global.  De  outro  modo,  nossa  vida  não  está  somente  submetida  por 

fatores  sociais  e  culturais ,  também  estamos  imbricados  por  vínculos  de 

causa-efeito  e  de  retroal imentação  da  natureza  (e  pela  der ivação  dos 
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adjet ivos  natural-cultural) ,  portanto,  nossas  ações  intencionais  resultam  em 

muitas conseqüências que, objet ivamente, não buscamos.

Vivemos   num  ambiente  bio-f ís ico  f in i to  do  qual  dependemos,  e  que 

nos  impõe divers i f icadas  l imitações  f í s icas  e  biológicas;  e,  ainda que o  nosso 

gênio,  a  nossa  invent iva  e  os  “poderes”  que  dela  der ivam,  possam,  durante 

um  tempo  determinado  ampl iar  –  aparentemente  –  nossos  l imites,  resulta  o 

inexorável:  as le is  ecológicas não podem ser anuladas.  

Uma nova racional idade ecológica, com suporte num dos processos de 

adaptação  e  corr igenda  das  relações  inter-humanas  havidas  num  espaço 

social  dado:  o  direito,  com  todo  o  seu  conteúdo  regulatór io  e  garant idor, 

deve  levar  em  conta  que  estamos  nos  aproximando  ao  l imite  do  número  de 

pessoas que o planeta pode sustentar;  que nós,  seres  humanos  estamos cau 

sando um grave dano ao meio  ambiente,  pois  o  equi l íbr io  da natureza é f rá 

gi l  e  faci lmente  perturbável.  De  outro  modo,  temos  que  adquir i r  a  consciên

cia  que  tanto  o  mundo  “biót ico”  como  o  “abiótico”  têm  o  “direito”  de 

permanecer  na  face  do  planeta;  e,  f inalmente,  devemos  considerar  que,  se 

as  coisas  cont inuarem  como  até  agora  estão,  muito  brevemente  estaremos 

f rente a uma catástrofe ecológica. 



55

4 – O SER HUMANO E SUA RELAÇÃO COM O AMBIENTE

 [ . . . ]  não  é  a  consc iênc ia  que  determina  a  v ida,  mas  s im  a 
v ida que determina a consc iênc ia

 Marx e Engels 1 2 1

Ambiente,  já  af i rmamos,  é  relação.  Ambiente  –  no  sent ido  de  meio 

ambiente  –  pode  ser  defin ido  como  um  lugar  de  encontro 1 2 2 .  Se  t ivermos  a 

cur ios idade  de  consultar  um  léxico  f i losóf ico  ou  l ingüist ico  de  qual idade  e 

buscarmos  o  lema  encontro,  descobri remos  a  r iqueza  deste  substant ivo.  No 

“encontro”  nos  topamos  com  o  outro,  num  colóquio  sol idár io;  ou 

s implesmente “descobrimos algo...”  

Descobri remos,  também,  que  todo  encontro  não  exige  uma  dimensão 

espaciotemporal  específ ica,  e  que  todo  encontro  conforma  uma  ass imetr ia 

clássica:  a  contraposição :  confrontar-se,  pois ,  é  uma  das  possib i l idades  do 

encontro.  O ser  humano –  sujeito e  objeto  neste  lugar  de encontro  –  ao rela

cionar-se  enfrenta  essa  diss imetr ia.  E,  é  do  ser  humano  relacionado  ao 

ambiente,  que deveremos agora tratar. 

O  encontro  entre  os  seres  humanos  e  os  outros  seres,  objetos  do  (am

biente) de encontro ,  já assustou Sartre (como está em O Ser e o Nada 1 2 3)  que 

v iu  no  outro  só  o objeto,  viu  a existência  do  outro ,  mais  além do  eu ,  i sto  é,  o 

fenômeno da existência do  nós  é  igual  que a de um colet ivo  de coisas  qual 

quer,  ass im,  Sartre anal isa  os  s is temas  de  Kant,  de  Hegel e  Husser l ,  e  de

monstra que nenhum deles têm qualquer poss ibi l idade de reconhecer o outro 

homem,  porque  ser  homem é  ser  sujeito,  é  deter  uma consciência  que reco

nhece a todo o resto como objeto.  

4.1  –  O  signif icado  de  “relação”  e  de  “ambiente”  na  perspectiva  do 

“encontro” dos sujeitos/objetos relacionados

Estamos,  então,  na  presença do contraste:  sujeito/objeto,  que conduz 

ao  confronto  epistêmico  da  poss ibi l idade  de  conhecer  o  objeto  como 

sujeito.  

1 2 1  Marx ,  K .  e  Enge l s ,  F . ,  A Ideolog ia  A lemã ,  L i sboa:  Ed i tor ia l  P resença/L iv ra r ia  Mar t in s  Fontes , 
1974,  Vo lume I ,  p .  26

1 2 2  E s tamos  nos  re fe r indo  ao  substant ivo  “encont ro” ,  mas  não podemos  esquecer  a  f lexão do 
verbo “encont ra r” :  tomo consc iênc ia de. . .

1 2 3  L ’êt re  et  la  néant .  Ens sa i  d’onto log ie  phénoménologique .  Ga l l imard,  Par i s ,  1943
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De  modo  categórico  já  af i rmava  Foucault :  [ . . . ]  penso  que  não  há  su

jeito  soberano,  fundador,  uma  forma  universal  de  sujeito  que  poderíamos 

encontrar  em toda parte 1 2 4 ;  i sto ref lete bem que a constelação f i losóf ica mo

derna  que  pr incipia  com  o  giro  descart iano  do  pensamento  transladado  do 

mundo exter ior,  para  o  terreno pressuposto  básico do  cogito .  Daí  por  diante, 

o  sujeito  que  dialoga  passa  a  ser  o  ápice  de  toda  a  meditação 

gnoseológica. 

Spinoza,  levando  até  as  últ imas  conseqüências  o  dedutiv ismo  sol i tár io 

e  o  desprezo  pela  exper iência  exter ior,  pensa  extrai r  da  inter ior idade  do  ser 

todo  o  conhecimento.  Não  obstante,  a  verdade  é  que  com  relação  a  este 

extremo  sol ips ismo1 2 5 ,  emerge  no  Reino  Unido,  a  escola  chamada  empir is ta , 

que  de  Locke a  Hume,  não  admit i rá  outro  entendimento  salvo  as  sensações , 

consideradas  atomist icamente,  de  cuja  somatór ia  indutiva  não  se  poderá 

obter  a certeza de verdades  universais  do própr io eu  pensante.  

Esta  escola  rechaça  o  pr imado  do  eu ,  lançando-se  fora  do  domínio 

cartes iano.  Contudo,  é  preciso  cautela  nesta  postura;  verdadeiramente,  o 

empir ismo  não  encara  os  objetos  do  mundo  exter ior,  salvo  para  fundar  as 

sensações,  e  como  as  sensações1 2 6  se  dão  no  sujeito  corpóreo,  resulta  que 

nunca  esses  objetos  são  afrontados  diretamente,  senão  pela  tendência  do 

sujeito1 2 7 .  

O  certo  é  que,  no  subjet iv ismo  está  o  diapasão  de  quase  toda  a 

f i losof ia  moderna,  seja  racional ista  ou  empir is ta  a  metodologia  dos  dia

logadores,  resultando  em  Kant pensar  cr i t icamente  o  sujeito  como  molde  e 

razão a pr ior i  da própr ia unidade do mundo. 

Desde outras  perspectivas,  o  objeto  como tal ,  retrocede para uma dis 

tância  intangível  da  coisa  em  s i ,  que  se  pode considerar  como aqui lo  que o 

objeto  é,  independentemente  do  que  o  sujeito  sabe  sobre  ele,  i s to  é, 

def iniendum  por sua dependência (ainda que negativa) do sujeito. 

1 2 4  FOUCAULT ,  M. ,  Dit s  e t  écr i t s  (1954 -1988) ,  Vo l .  IV  (1980 -1988) ,  Ga l l imard,  Par i s ,  1994 ,  p .  733 , 
exemplar  consu l tado na B ib l io teca Cent ra l  da Univer s idade de Co imbra  (2003) .

1 2 5  Do  la t im  so lus  ip se ,  um  mesmo  só,  i s to  é , ,  t ipo  de  subjet iv i smo  levado  ao  ex t remo,  que 
entende  que  só  ex i s te ,  ou  só  pode  se r  conhec ido  o  p rópr io  eu ;  mai s  a lém  do  nós  ex i s tem 
nossas  exper iênc ias ,  tudo o que res ta  é  nosso  eu  p resente .   

1 2 6  D i s t ingu indo-se  as  sensações  dos  pensamentos  e  das  percepções .

1 2 7  Cf .  CAST I LLA  DEL  P INO,   C. ,   Teor ía  de los  Sent im ientos ,  Tusquets  Ed i to res ,  Barce lona,  2000, 
p .  37-51  e  251-277
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Pontes de Miranda, em notável estudo, já enfrentou este problema 1 2 8 ,  e 

ele  nos  ens inou  que  duas  vias  nos  são  ofe recidas  para  um  passo  mais  além; 

uma,  é  negar  o  sujeito,  desintegrando  a  unidade  meramente  subjet iva  que 

Kant nos  legou,  esta é a v ia eleita pela ps icanál ise,  pela f i lo sof ia anal í t ica e, 

especialmente,  pelo  pensamento  da  desconstrução ;  a  outra,  está  resumida 

na restauração do estatuto ontológico do objeto.  Husser l  seguiu  por  este  ca

minho,  só  que  inf luído  pelo  cartesianismo,  elegeu  como  ponto  de  part ida  o 

sol ips ismo  e  nunca  foi  capaz  de  l ivrar-se  das  conseqüências  ideal istas  daí 

resultantes (Pontes de Miranda) 1 2 9 .  

O  caminho  para  a  restauração  do  objeto  tem  direção  certa,  consiste 

na  negativa  da  pr ior idade  epistêmica  do  sujeito  mediante  uma  breve  cons 

tatação:  ele  não  poderia  ser  sujeito  se  não  fosse  também  objeto.   Então, 

vale o quest ionamento: o que entendemos por sujeito e por objeto? 

Entendemos por  sujeito (do conhecimento) aquele que recebe as infor 

mações,  sendo  objeto  o  emissor  das  mesmas,  ao  menos  no  entender  do 

sujeito.  Quiçá  isto  seja  verdadeiro!  Portanto,  de  imediato  apreendemos  que 

o sujeito – considerado estr i tamente como sujeito –,  separado de todo objeto 

nada  lograr ia  saber,  pois ,  não  ter ia  sequer  a  s i  como  objeto  de  seu 

conhecimento. 

O  ego  cogitans  cartes iano  não  pode  ser  puro  sujeito  na  medida  que 

algo  sabe  de  s i  e  tem,  por  conseguinte,  a  s i  mesmo  como  objeto.  Ev iden

temente,  nenhum  puro  sujeito  é  concebível ,  pois  somente  receberia  infor

mações  sem  nunca  emit i - las,  logo,  nada  poder ia  saber  a  respeito  de 

qualquer  coisa,  sequer  a  respeito  de  s i  mesmo,  e  no  momento  que se  def ine 

por sujeito cognoscente, estar ia f i rmado, eo ipso ,  que nada conhece. 

Por  outro  lado,  também,  é  inconcebível  um  puro  objeto,  que  somente 

i r radiar ia  informações  sem  receber  nenhuma,  pois  i s to  ser ia  um  puro  fazer 

sem  qualquer  retroal imentação,  o  que  é  contraditór io  com  a  noção  mesma 

de  cont inuidade  da  ação  no  tempo,  o  que  demandaria  o  absurdo  de  uma 

ação sem duração. 

Do  exposto,  se  o  sujeito  cognoscente  não  pode  ser  o  que  é  sem  ser 

também  objeto ,  e,  se  de  outro  lado,  o  objeto  não  pode  ser  um  radical  não -

sujeito ,  a  conclusão  pr imária  é:  a  condição  de  sujeito  e  a  de  objeto  se 

exigem complementar e reciprocamente  (Pontes de Miranda). 

1 2 8  O P rob lema Fundamenta l  do Conhec imento ,  Ed i to r  Bor so i ,  R io  de Jane i ro ,  2 .a  ed. ,  1972

1 2 9  O  g rande  r i sco  do  so l ipc i smo  pode  se r  medido  por  suas  conc lusões ,  va le  d i ze r  que  nada 
ex i s te  ob jet ivamente,  tudo  não  pas sando  de  imagens  const ru ídas ,  ou  por  out ra ,  de  que  a 
tota l idade de nosso conhec imento é  dev ido  as  representações  cu l tu ra i s .
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4.2 – Da relação sujeito/objeto

Sujeito  e  objeto  são  nomes  de  funções  (FREGE)  para  serem  relacional

mente  anal isadas.  Se  requerem  mutuamente,  possuindo  cada  um  deles, 

ambas  as  funções,  só  podendo  ser  sujeito  e  objeto  um  para  o  outro,  porque 

cada um deles,  em s i ,  são  ambas  as  coisas.  Até  o  momento,  todas  as  tenta 

t ivas  de  reunir-se  sujeito  e  objeto  (v.g . ,  o  real ismo  escolást ico  ou  a  fenome

nologia)  somente  foram  suf icientes  na  relação  entre  um  sujeito  dado  e  um 

objeto dado. 

Tudo  apenas  no  plano  relacional,  tendo por  suposto  a  const i tu ição  do 

sujeito (que é insuperavelmente objeto),  bem como no objeto (que é insupe

ravelmente  sujeito),  ou  como  diz ia  Pontes  de  Miranda:  “ao  ser  que  tem  a 

exper iência  chamamos  sujeito,  em  oposição  ao  ser  que  é  conteúdo  dela,  

objeto” ,  impl icando  a  relação  sujeito/objeto  o  laço  entre  os  dois  termos,  ou 

em notação: s  ≡ o1 3 0 .

Todo  o  ceticismo  com  relação  ao  conhecimento  emerge  da  hipótese 

de  uma  greta  entre  sujeito  e  objeto.  Não  podendo  ser  provada  a  hipótese, 

tampouco pode ser  contestada.  O ponto  de part ida é o  sujeito  cognoscente 

e  conhecido;  não  há  como  saltar  o  abismo  entre  a  representação  (que 

radica no sujeito) e o representado (o objeto que estará sempre fora dele).

A  unif icação  entre  sujeito  e  objeto  não  deve  ser  buscada  na  relação 

entre  ambos,  mas  s im,  na  const i tuição  de  cada  um  deles  (nas  suas  relações 

inter iores) ,  vale  dizer,  nas  const i tu ições  recíprocas  dos  entes  que  são,  cada 

um, por  s i  mesmos, inseparavelmente sujeitos e objetos. 

Logo,  compreendemos  que  a  união,  que  está  na  const i tu ição  de  um 

ente  não  pode  ser  modif icada  pela  s imples  razão  da  contração  com  outro 

ente .  Ao  contrár io,  esta  relação  não  se  deve  fazer ,  s im,  se  pode  manifestar 

pela  reciprocidade  das  informações  emit idas  e  recebidas,  pois  há  união 

indissolúvel  do  sujeito  e  do  objeto  agora  considerada  não  sobre  cada  um 

desses  entes  tomados  separadamente,  mas  na  inter-relação  do  subjet ivo-

objet ivo de um com o objet ivo-subjet ivo de outro.  

Esta  relação (R)  de  equivalência  (s  ≡  o)  é  o  que denominaremos,  para 

nossos  propósitos,  de conhecimento (C) .  E,  ela é,  essencialmente, uma total i 

dade  atr ibut iva 1 3 1  que  envolve  sujeito  e  objeto,  não  operando-se  qualquer 

1 3 0  Le ia - se :  o  su je i to  em  re lação  de  equivalênc ia  ( ≡ )  com  o  objeto.  Cf .  PONTES  DE  MIRANDA, 
O P rob lema. . . ,  p .  84 .

 
1 3 1  As  to ta l idades  at r ibut ivas  são  aque las  cu jas  par tes  es tão  re fe r idas  umas  com  as  out ras , 

se ja  s imu l taneamente,  se ja  sucess ivamente,  e  mai s ,  suas  conexões  at r ibu t ivas  não  imp l i 
cam  a  in separab i l idade.  D i z - se ,  po r tanto  nemato lóg icas ,  va le  d i ze r ,  aque las  tota l idades 
que  abarcam uma  complex idade  de  par tes  ou  topo i  que  se  cons ideram  desde  a  pers pec
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dis junção  céptica 1 3 2 .  Ass im,  toda  a  dúvida  f ica  reduzida  a  um  jogo  de 

palavras.  

Pontes  de  Miranda,  contr ibuiu  de  modo  relevante  para  aclarar  a 

noção  de   s  ≡  o ,  desde  a  sua  concepção  do  “ jeto”,  pensamento  que  acei

tamos integralmente. 

Na concepção do  jeto ,  o  ins igne pensador  tem em conta buscar  resol 

ver  o problema conceptual  de existencial idade.  Denominou – jeto  tudo o que 

se  presentava  na real idade,  seja  f í s ico,  seja ps íquico desde que considerado 

sem ser  do  lado  daquele  que  só  vê,  ou  do  outro  lado,  vale  dizer,  el iminados 

os  elementos  que  representam  a  oposição  entre  eles;  operação  esta  que  o 

autor  expr imia  pondo  entre  parênteses  os  pref ixos  sub  de  su je( i) to  e  de  ob 

ob jeto;  esclarecia  que reservava o  termo  jeto  sem hífen  para  expr imir  o  fato 

independente  de  nós,  v.g . ,  se  os  homens  como  o  mamute  desaparecessem 

da terra 1 3 3 .  

Advert ia  Pontes  de  Miranda:  desde  que  se  põem  entre  aspas  os  

pref ixos  [alude  a  sub  e  ob]  a  existência  objet iva  e  a  existência  subjet iva 

deixam  de  opor-se:  a  árvore  é,  existe;  os  animais  e  as  pedras  são,  existem . . . 

O  que  corta  a  compactação  sujeito/objeto  em  sujeito  e  objeto  é  a  posição 

daqui lo  que  é  inel iminável  por  ele  mesmo,  ou  pela  cr í t ica  dele,  ou  dos 

outros,  o  que  acentua  é  a  adoção  de  qualquer  af i rmativa  sobre  a 

importância  ônt ica  do  objeto,  ou  sobre  ser  oco  ou  cheio  o  objeto1 3 4 .  Para 

tornar mais claro e preciso seu pensamento, escrevia:

[ . . . ]  o  su je i to  e  o  objeto  nos  dão  o  – j e to ,  mas  os  p ref i xos  em 
v i são  ú l t ima  são  fatos ;  e  dessa  v i são  decor re  ver ,  a  nós ,  na  sub je t i 
v idade  e  na  ob jet iv idade  fatos ,  casos  par t icu lares  de  – j et iv idade ,  de 
in te rp retação  dos  se res  e  dos  fa tos  como  a  consc iênc ia  o  é  da  re 
cept iv idade,  e  a  v ida  o  é  do  orgânico  ex i s tente ,  já  no  chamado 
mundo  ino rgân ico 1 3 5 .  [Por tanto ,  . . . ]  a  separação  a  que  p rocedemos, 

t i va  de  seu  ent re laçamento  por  f ios  ( νεμα ,  nema ,  f io)  ta i s  que  impedem  um  t ra tamento 
i so lado de  umas  em respe i to  a  out ras ,  segundo o  p r inc íp io  que os  g regos  denominaram de 
“ symploké”  (συμπλοκώ ,  i s to  é  “ent re laçamento”  das  co i sas  que  const i tuem  uma  s i tuação, 
e fêmera  ou  es táve l ,  o  “ symploké”  sub l inha  efet ivamente  o  momento  da  des conexão. 
Pode-se  ver  o  fenômeno  em  alguns  tex tos  p latôn icos ,  v .g . ,  “O  Sof i s ta”  (251a-253b) :  o 
Es t range i ro  de  E lea  quer  d i ze r  a  Teeteto  –  no  texto  p latôn ico  – ,  que  o   ent re laçamento  se 
reve la  como  uma  formu lação  de  um  pr inc íp io  un iver sa l  de  “ symploké”  (oposto  ao 
mon i smo ho l i s ta :  tudo es tá  v incu lado com o todo;  ass im como,  no  p lura l i smo rad i ca l :  nada 
es tá  v incu lado,  ao  menos  in te rnamente,  com  nada),  po r  i s to  se  pode  cons i derar  P la tão  
como  o  fundador  do  método  c r í t ico  f i lo sóf ico,  po r  opos ição  ao  método  da  metaf í s ica 
ho l i s ta  ou  p lura l i s ta  da  “ f i lo sof ia  acadêmica  (P la tão,  E l  so f i s ta  o  de l  se r ,  in ,  Obras  Com
p letas ,  Agui la r ,  2 . a  ed . ,  Madr id ,  1969,  p.  999 -1045 ,  especia lmente,  1031-1035) .  

1 3 2  No  sent ido  g rego de observar  sem nada af i rmar .

1 3 3  Cf .  PONTES  DE  MIRANDA,  O P rob lema. . . ,  p .  97-98 .

1 3 4  Cf .  op.  c i t . ,  p .  100 .

1 3 5  Cf . ,  PONTES DE  MIRANDA,  op.  c i t . ,  p .  97-105 ;  e ,  S i s tema . . . ,  I I ,  p .  253-254 .
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sub jectus ,  ob jectus ,  nos  reve la  que  a  apar ição  dos  un iver sa i s  vem da 
natureza  da  sens ib i l idade  f rac ionár ia  do  mundo  e  essenc ia lmente 
ex t ra tora” 1 3 6 .  [Po i s ,  . . . ]  re fe r i r -me  e  re fe r i r  o  ob jeto  é  que,  pondo  em 
cont rapos ição  do i s  se res ,  o s  s ingu la r i za ,  e  es ta  cont rapos ição  se 
t raduz  nos  p ref i xos .  Ao  passo  que  ent re  e les  há  a lgo  como  es tante 
por  s i ,  comum,  mas  não  necessar iamente  comum,  que  é  o  un iver sa l , 
o  je to ,  o  S tand  de  Gegenstand  [a  pos ição  do  ob je to]  o  – je t  de  Objet 
e  de Sub jet .  1 3 7

O  modelo  do  jeto  incorpora  uma  acepção  universal ,  porque  tanto  se 

encontra  no  sujeito,  como no  objeto,  eqüivale  a  essência,  o  sub  e  o  ob  não 

sendo universais ,  eram s ingulares,  e,  como tal ,  existentes,  cuja integração no 

– jeto  assegura a plenitude da existência que se revela no sujeito e no objeto. 

Por  i sso,  af i rmava  Pontes  de  Miranda,  el iminando-se  o  indesejável  se 

pode ver o concreto e relacionar-se. Pois ,  

[ . . . ]  na  anál i se  do  conhecimento  se  e l im ina  constan temente,  os 
res íduos  do  ob jeto  (ob )  e  os  do  su je i to  ( sub )  [ . . . ]  se  e l im ina  aqu i lo 
que  des ignamos  como  su–  e  ob–  e  agora,  não  nos  impor ta  saber  co
mo  consegu i remos  ta l  resu l tado  – ,  res ta  o  que  não  depende  do  pos i 
c ionado  ent re  o  su je i to  e  o  ob jeto,  va le  d i ze r ,  o  j eto  o  que  es tá  a i , 
independe do su je i to  ou do ob jeto .  O que res ta  é  uma porção –  f in i ta 
ou  in f in i ta  –  de  invar iantes  func iona i s .  Com e las  se  consegue  uma  re -
c r iação  dos  se res  e ,  procu rando-os  nos  p ropomos  esgotar  a  co i sa .  A 
invar iante  func iona l  é  o  j e to .  Na verdade,  os  s ingu lares  ob  e  sub ,  que 
não  eram  essências ,  mas  s im  ex i s tênc ias ,  quando  sepa rados  do 
un iver sa l  j eto ,  que  não  era  ex i s tênc ia,  s im  essênc ia ,  os  t rans 
fo rmavam  em  invar iantes  func iona i s ,  i s to  é ,  em  uma  perma nênc ia 
atuante ,  ( re)c r iadora  dos  se res  e  das  co i sas 1 3 8 .

Como podemos observar,  da brevíss ima anál ise  acima,  a relação entre 

ser  sujeito/objeto ,  pendente  a  observação do sujeito  que observa  não se  re

solve faci lmente,  mais  ainda,  quando tratamos  do ser  humano e  sua relação 

com o ambiente .  

Esse  ser  (sujeito  e  objeto  reciprocamente)  nuclearmente  vinculado  ao 

biótico,  em  seu  sent ido  mais  estr i to  está  por  esse  fato  fortemente  con

dicionado,  mais  ainda,  observando-se  esta  s i tuação  desde  a  sua  relação 

com os demais seres e com o entorno natural-cultural .  

1 3 6  PONTES  DE  MIRANDA,  op.  c i t . ,  loc .  c i t .

1 3 7  Op.  c i t . ,  loc .  c i t .

1 3 8  PONTES  DE  MIRANDA,  F .  C. ,   op.  c i t . ,  p.  86-88 ;  e ,  S i s tema . . . . ,  I I  ,  p .  254
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4.3 – As relações socio-biocenóticas do ser humano e o entorno 

Chegados  aqui,  e  entendida  a  relação  sujeito/objeto  como  adapta

ção  cognit iva,  já  que  conhecer  é  adaptar-se 1 3 9 ,  é  muito  apropr iado  reler 

Morin 1 4 0 ,  quando  adverte  –  independentemente  do  sujeito  que  conhece  – 

que  não  basta  com  o  af i rmar  as  var iantes  biológicas  da  unidade  do 

homem 1 4 1 ,  pois  os  denominados  universais  antropológicos  não  são  só 

biológicos  (reducionismo,  vita l i smo),  mas  bioculturais ,  logo,  impl icadores  de 

divers idade e var iabi l idade. 

Portanto,  o  biológico  e  o  sociocultural  não  devem  ser  pensados  como 

duas  dimensões  isoladas,  ou  melhor,  não  devem  ser  considerados  como 

parte de um s istema dicotômico. 

Sem  dúvida,  a  concepção  unidimensional  do  ser  humano,  seja  pelo 

lado  cultural is ta ,  ou  pelo  biologismo  deve ser  rechaçada;  o  ser  humano não 

é  biológico  por  um  lado,  e  cultural  por  outro,  de  modo  f ronteir iço  ou  dis 

junt ivo,  ele  é  um  s istema  integral 1 4 2  revelado  em  uma  unidade  complexa  e 

organizada,  formando  uma  combinação  de  interações  e  interdependências 

entre  heterogêneos  fatores  bio-ps ico-sociais ,  por  i sso  é  sujeito  e  é  objeto,  e 

ainda, sujeito/objeto do conhecimento .  

Essa  total idade é,  deste  modo,  o  marco defin idor  do ser  humano,  v isto 

que  ele  é  o  resultado  de  permanentes  interações  da  t ipologia  bio-ps ico-so

cial 1 4 3 .  Aí  está  a  razão  que  levou  Morin 1 4 4  a  buscar  o  núcleo  dos  universais 

antropológicos  f ixado em uma estrutura  de complexidade crescente,  organi

zat iva  e  t ransformadora,  imediatamente  conectada a  “ inter-relação entre  o 

s istema genético, o s is tema cerebral  e o s istema sociocultural”. 

São  s istemas  interatuantes,  e  sua  universal idade  bio-psico-antropo-

sociológica está impl ici tamente revelada. É o t ipo de universal idade que não 

está  pontuada  em  traços  puramente  fenomênicos,  antes,  marcada  por 

1 3 9  Cf .  Pontes  de M i randa,  P rob lema. . . ,  p .  100 .

1 4 0  Mor in ,  E . ,  e  P ia t te l l i -Pa lmar in i ,  M. ,  La  un idad  de l  hombre  como  fundamento  y  apro
x imac ión  in te rd i sc ip l inar ia ,  in ,  Leo  Aposte l  (y  o t ros ) ,  In te rd i sc ip l inar iedad  y  c ienc ias 
humanas ,  Tecnos/Unesco  Madr id ,  1983,  p .  212  (exemplar  consu l tado  na  B ib l io teca  Cent ra l 
da Un iver s idade de Granada –  Espanha [2002] ) .

1 4 1   Genét icas ,  f i s io lógicas ,  ps íqu icas ,  e tc .

1 4 2  “S i s tema g lobal  homo”  como prefe re  Mor in .

1 4 3  Mor in ,  E .e  P iat te l l i -Pa lmar in i ,  M. ,  La un idad de l  hombre. . . ,  p .  212 .

1 4 4  L 'un i té  de  l 'homme.  Invar iants  b io logiques  et  un iver saux  cu l tu re l s ,  Seu i l ,  Pa r i s ,  1974 ,  p .  618 
(exemplar  consu l tado  na  B ib l io teca  Cent ra l  da  Un iver s idade  de  Granada  –  Espanha 
[2002] )
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princípios organizacionais  (generat ivos)  or iginais,  que em fusão com o inf luxo 

do  meio  (natural  e  sociocultural) ,  somado  as  divers i f icadas  ci rcunstâncias 

aleatór ias,  administ ram,  reconstroem  e  inovam  os  t raços  casualmente  diss i 

mi les  que se dão entre  sociedades  e  indivíduos,  vale  dizer,  para  Edgar  Morin  
–  e  para  nós  que  aceitamos  sua  tese  –,  os  universais  são  competências ,  são 

princípios  generat ivos  com  natureza  organizacional,  exercendo  o  controle 

sobre a divers idade fenomênica e não meras atuações  1 4 5 .  

Tudo  isso  exige  um  conhecimento  dedicado para  a  elaboração de  um 

autênt ico  saber  t ransdiscipl inar  e,  especialmente,  a  dotação  de  uma  trans 

lação intercultural  desse mesmo saber.  

A  ausência  desta  especial ização,  e  a  existência  da  dispersão  dis

cip l inar  das  ciências  e  dos  saberes,  imposs ib i l i tou  a  existência  de  um  saber 

antropo-sócio-cultural  reunido ,  impl icando a decomposição  e  f ragmentação 

do  conceito  de  homem  e  de  mulher,  contr ibuindo,  ass im,  para  a  ocultação 

de  suas  ident idades,  e  para  o  comportamento  diferenciado  em  relação  ao 

entorno.

Cabe perguntar  então,  como se forma a relação entre  o ser  humano e 

o  ambiente  em  que  está  inser ido,  e,  especialmente,  qual  a  natu reza  desta 

relação?,  bem  como,  quais  as  condições  exigidas  para  a  adaptação 

relacional?  Essas  perguntas  têm  de  ser  respondidas  num  esforço  de  con

textual ização bem defin ido. 

É claro que, como pressuposto epis têmico, deveremos part i r  de alguma 

premissa previamente aceita;  e,  uma delas,  está vinculada a aceitarmos que 

todas as sociedades tem uma or igem biológica. 

A  sociobiologia ,  desde muito vem afi rmando que a sociedade humana 

com seus subsistemas pol í t ico,  jur íd ico e econômico está fundada desde uma 

origem  biológica,  procedendo  por  evolução  de  suas  própr ias  estruturas; 

estruturas já existentes nas sociedades pr imais das quais  descendemos.  

Portanto,  se  estudarmos  o  comportamento  animal  ( inclus ive  do  animal 

dito  super ior) ,  descobrimos  a  existência  de  comportamentos  que  pref iguram 

o  direito,  conformam  leis ,  e  desenham  a  organização  econômica  dos 

humanos.  Vale  lembrar  a  defesa  que  se  faz  do  direito  de  propr iedade  sobre 

a terra,  é nele  que se expressa,  entre humanos,  a “terr i to r ia l idade”,  fato este 

não estranho entre mamíferos e a muitas outras espécies. 

É  sabido que uma das  caracter íst icas  da propr iedade é a publ ic idade, 

ou o  conhecimento que  outros  a  possam reconhecer  ao com ela  confrontar-

1 4 5  Mor in ,  E .e  P iat te l l i -Pa lmar in i ,  M. ,  ob.  c i t . ,  p .  618
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se.  E,  perguntamos:  é  somente  o  ser  humano  que  reconhece  o  terr i tór io  do 

outro? 

Certamente  não.  Ex istem  animais  terr i tor ia is ,  i sto  é,  animais  que  mar

cam  seu  ter r i tór io  mediante  rastos  olfat ivos,  ou  v isuais  e  sonoros.  Nós,  mais 

sof ist icados,  ut i l i zamos  cercas,  letrei ros,  ou  leis  que  del imi tam  ou  ass inalam 

l imites e fronteiras.  

Não  faltam  exper iências  cient í f icas  e  estat íst icas  que  comprovam  a 

demarcação de terr i tór io  pelos  animais  (não humanos) 1 4 6 .  Hoje  sabemos  que 

a  exploração  dos  recursos  de  um  terr i tór io  pelos  animais,  reunidos  em 

agrupamentos,  requer  seja  estabelecida  uma  organização  das  re lações 

entre  os  membros  do  grupo,  que  será  reforçada  sempre  que  exista  um 

s istema  de  prêmios  e  penas,  e  de  alguns  outros  membros,  dedicados  a 

função,  que os outorgam e imponham. 

Atente-se  que  nas  sociedades  humanas,  essa  configuração,  estrutu

ralmente, está disposta num s istema jur íd ico, pouco diferente dos s is temas de 

outras espécies.  

É  do  biólogo  Robert  L .  T r ivers1 4 7 ,  uma interessante  observação análoga 

entre  o  comportamento  animal,  e  os  s is temas  normativos  humanos,  através 

daqui lo  que  ele  denominou  de  agressão  moral ista 1 4 8  e  que  serve  de  molde 

para um s istema judicial :  num agrupamento de animais  o macho ou a fêmea 

intervém para impedir  as  disputas  e  conf l i tos  entre  a  prole;  semelhante  com

portamento  vemos  nos  humanos,  onde  um  sujeito  dominante  intromete-se 

para  solucionar  as  disputas  e  os  confl i tos  entre  os  demais  sujeitos  subor dina

dos hierarquicamente 1 4 9 ,  ou não. 
1 4 6  Exemplo  mu i to  in te ressante  nos  deu  o  b ió logo,  prêmio  Nobel  de  1973,  N iko  T imbergen , 

observando  o  que  acontec ia  com  os  do i s  pe ixes  que  co locou,  em  comum,  num  grande 
aquár io ,  e le  descobr iu  que  cada  um  de les  es tabe leceu  o  seu  te r r i tó r io  em  lugares 
opostos .  Cont inuando  com  a  observação,  T imbergen  se lec ionou  um  dos  pe ixes  e  o 
co locou  em  um  tubo  c r i s ta l ino  e  o  in t roduz iu  na  aquár io  d i spondo-o  no  canto  oposto  ao 
que  permanec ia  hab i tualmente,  o  “p ropr ie tá r io”  do  local  onde  es tava  o  tubo  c r i s ta l ino 
com  o  int ruso  se  most rou  ex t remamente  agress ivo ,  e  o  in t ru so  quer ia  desesperadamente 
sa i r  daque le  “ te r r i tó r io” ,  quando  o  tubo  era  des locado  de  lugar  tudo  retornava  a  ca lma 
naque le  aquár io  (c f .  The  s tudy  of  ins t inct ,  Oxfo rd  Un iver s i ty  P ress ,  Oxfo rd ,  1951;  t i vemos 
acesso  a  ver são em i ta l iano I l  compor tamento soc ia le  e  degl i  an imal i ,  E INAUDI ,  Tu r in ,  1978 , 
ex i s tente  na B ib l io teca Cent ra l  da Un iver s idade de Co imbra  2003.

1 4 7  The  evo lu t ion  o f  rec iproca l  a l t ru i sm ,  Quar te r ly  Rev iew  of  B io logy  46  (4) ,  1971:35-57 ;  a l iás , 
se  pode  aces sar ,  es tando  prev iamente  cadast rado,  essas  rev i s tas  a  par t i r  do  n . o  77  em 
ht tp://www. journa l s .uchicago.edu/QRB/ journa l/  ,  consu l tamos  a  rev i s ta  na  B ib l io teca  Cen 
t ra l  de Un iver s idade de Coimbra  (2003) .    

1 4 8  A  “agressão  mora l i s ta”  é  f reqüente  ent re  os  pr imatas  (ch ipanzés ,  babu ínos  e  out ros ) .  Um 
t ipo  de compor tamento que se  assemelha mui to  ao s i s tema de coerção jud ic ia l .

1 4 9  Os  soc iob io log i s tas  também  re la tam  “ re lações”  mai s  complexas  mu i to  as semelhadas  a 
“quase-cont ratos” .  O  exemplo  que  fornecem é  o  dos  n inhos  de  tenu i r ro s t ro s  af r icanos  (es 
péc ie  de  pássaros  de  b ico  longo  e  de lgado,  semelhantes  aos  nossos  “be i ja - f lo res” ) ,  ne les 
se  pode  observar  que  se  encont ram  indiv íduos  da  mesma  espéc ie ,  todav ia,  não 
per tencentes  à  famí l ia  propr ie tá r ia  do  n inho;  no  entanto,  t raba lham,  defendem  e 

http://www.journals.uchicago.edu/QRB/journal/
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Evidentemente,  do  s istema  de  terr i tor ial idade  e  de  agressão  moral ista 

dos  animais,  para  o  s istema  de  leis ,  de  propr iedade  e  de  apl icação  da 

just iça  dos  humanos,  enorme  foi  a  distância  que  a  evolução  e  os  processos 

adaptat ivos engendraram. 

O  radical ismo  da  sociobiologia  foi ,  e  cont inua  sendo  fortemente 

contestado  no  meio  acadêmico;  contudo,  observe-se  que  algumas  de  suas 

aportações,  efet ivamente,  são muito  super iores  as  proposições  de Hobbes,  e 

mesmo, as de Rousseau, relativamente a or igem do direito como um contrato 

social  entre selvagens,  que por esta f icção  passam a ser civi l i zados.  

Atualmente,  como se  verá  oportunamente,  os  estudos  estão  centrados 

no  denominado  princípio  antrópico ,  nas  suas  formulações  de  forte  e  débi l , 

seja  em  relação  ao  ser  humano  em  seu  per íodo  de  existência  no  planeta, 

seja  na  sua  relação  com  às  modif icações  por  ele  provocadas  no  meio 

ambiente.

4.4 – As relações e as representações que delas se fazem

Como se  pôde  observar ,  as  relações  havidas  entre  os  indivíduos  (sujei 

tos  de  transformação),  as  sociedades  e  o  “ambiente”  começam  com  as 

representações  que  se  estabelecem,  cognit ivamente,  entre  natureza/cultura 

e as adjet ivações dai resultantes.  

Relações  estas  que  emergem  das  condições  mater ia is  de  produção  e 

das  necess idades  demandadas,  agregadas  a  especif icados  s is temas 

econômicos e pol í t icos v inculados as caracter íst icas locais ,  inscr i tas na biodi 

vers idade,  espaço  geográf ico  e  suas  correspondências,  e  das  condições 

socioculturais ,  aí  incluídas,  as  relações  com  a  natureza  no  âmbito  da 

dependência,  do  domínio,  do  afeto,  etc.,  o  que  impl ica  no  estudo  anal í t ico 

destas representações e crenças.  

Duas  são  as  poss íveis  perspectivas,  desde  os  estudos  dos  movimentos 

ambiental is tas,  com  respeito  a  relação do  ser  humano com  a  natureza:  uma 

tem sede no  biocentr ismo ,  também denominada  posição  ecocêntr ica ;  outra, 

revela uma at itude antropográf ica: o antropocêntr ismo .  

Desde  o  pr imeiro  enfoque,  o  mundo  natural  é  concebido  em  sua 

holodimensão,  vale  dizer,  em  sua  complexa  total idade,  permanecendo  al i 

al imentam  as  c r ias ,  o  seu  “pagamento”  –  nar ram  os  pesqui sadores  – ,  se  dá  de  uma,  de 
duas  fo rmas :  ou ,  quando um “t rabalhador”  dec ide te r  sua própr ia  famí l ia  e  const i tu i r  o  seu 
n inho,  levará  a lguns  dos  jovens  que  a judou  a  c r ia r  para  que  t raba lhem  para  e le ;  ou,  o 
evento  “mor t i s -causa” ,  po i s  quando o  fundador  do  n inho  mor re ,  o  t raba lhador  mai s  ant igo 
passa  a  ocupar  o  seu  lugar .   
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local izado  sem  nota  dist int iva,  senão  como  qualquer  ser  vivo,  esta  s i tuação 

impl ica de imediato  uma recusa à  dominação da natureza pelo  ser  humano; 

outra,  a  at i tude  antropocêntr ica,  está  marcada  pela  der ivação  dicotômica 

entre o ser  humano e a natureza, onde o pr imeiro possui  di reitos, controle e o 

exercício  propr ietár io  do  ambiente,  ut i l i zando-se  para  tanto  das  tecnologias 

que a ciência moderna disponibi l iza.  

Observe-se que desde esta postura,  a natureza não incorpora um valor 

em s i  mesma,  representando tão  só  uma reserva de recursos  a  ser  no devido 

tempo  explorada.  Nessa  posição  se  pode  sent i r ,  subjacentemente,  a  razão 

cartes iana  que  af i rma  que  a  racional idade  do  ser  humano  o  põe  em  desta

que acima de tudo o que existe,  inclus ive sobre a natureza. 

Qualquer  seja a postura  que se adote,  esta não tem o condão de des 

t ru i r  a  unidade  natureza/cultura ;  apenas  a  pr imeira  tem  uma  perspectiva 

integradora  e  respeitosa  com  à  v ida,  enquanto  a  segunda,  é  af i rmativa  de 

super ior idade,  tende  ao  descompromisso,  e  atenta  contra  todas  as  manifes

tações  vitais  desta  parcela  do  cosmos  que  é  o  planeta  e  os  seres  que  o 

compõe. 

As  relações  do  ser  humano  com  o  ambiente  são  relações  biocenóti

cas 1 5 0  desenvolv idas  no  entorno,  vale  dizer,  v ínculos  que  se  estabelecem 

com todos  os  organismos  de  diversas  espécies,  orgânicos  e  inorgânicos,  que 

v ivem  e  se  reproduzem  em  determinadas  condições  em  um  dado  meio.  O 

pol imorf ismo  é  presente  e  necessár io  pela  razão  cultural/natural  da 

divers idade.  Ass im,  a  biodivers idade  nucleia  a  única  poss ibi l idade  de 

sobrevivência do ser  humano no ambiente que lhe subordina. 

São relações  de complementar idade que unem todas  as  espécies  num 

único  s istema  de  sustentabi l idade  do  mundo,  onde  a  responsabi l idade  de 

todos  e  de  cada  um  está  na  sat is fação  de  necess idades  atuais  sem  f raudar 

as perspectivas das gerações futuras,  pois  é nelas  que res ide a compreensão 

da  nossa  geração,  e  é  desde  elas  que  nos  atormenta  a  angust ia  da 

incompletude  em  preservá-las.  Pois  diz ia  Ted  Perr i ,  inspirado  na  talvez 

apócri fa  asserção  do  Chefe  Seatt le,  Tudo  o  que  acontece  com  a  Terra,  /  

acontece com os f i lhos e f i lhas da Terra. /  O homem não tece a teia da v ida;  

/  ele é apenas um f io.  /  Tudo o que faz à teia, /  ele faz a s i  mesmo1 5 1 .

1 5 0  Em grego β ιο  (v ida)  e  κό ινος (abst ratamente,  aqu i lo  que é  “comum”)

1 5 1  Apud,  CAPRA,  F . ,  A te ia da v ida ,  Cu l t r i x ,  São Pau lo ,  1996,  p .  9 .
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5 – A DIALÉTICA POSIÇÃO-DISPOSIÇÃO

Aqui  o  que  pretendemos  é  apenas  desenhar  uma  metodologia  para 

acercarmos do objeto invest igado.

Consultando-se os léx icos,  para o substant ivo posição  temos em  grego 

duas  formas:  στάσις (στάση)  (stás is)  e  τθέσις (thés is) ,  a  pr imeira,  s igni f icando 

posição  enquanto  postura ,  posto ,  mas  também,  sublevação ,  rebeldia ;  a 

segunda,  indicando o  lugar  onde uma ação ou proposição af i rmativa  se  dá, 

esses  s ignif icados  passaram  para  o  lat im  posit io ,  estar  local izado  num  ponto 

(geográf ico,  retór ico.. . )  revelando  uma  pol issemia  que  indica  já  múlt iplos 

sent idos  e  estados  de  ser  (ou  do  ser  das  coisas),  e  compõe  outras  tantas 

expressões s ignif icat ivas para o estudo do direito.

5.1 – As derivações do núcleo signi f icat ivo posição-disposição

Antes  de  maiores  considerações  vamos  ref let i r  sobre,  entre  outros,  os 

s ignif icados que a expressão pode gerar:

A “ rosa-dos-ventos”,  abaixo,  que impl ica o núcleo express ivo posição  é 

capaz de gerar muitas outras expressões s ignif icat ivas1 5 2 ,  nos f ixaremos em 

algumas  como  está  acima.  Com  os  pref ixos  dis- ,  des- ,   sobre- ,  sub- ,  com- , 

con- ,  pro(s)- ,  im- ,  nos ens inam os doutos:  

-  em  ,  o  pref i xo  do  grego έρ ί  (com o  geni t ivo  εψ)  para  o  lat im  super , 
determina  aqu i lo  que  se  co loca  ac ima  ou  que  se  acrescenta, 
apos ição ;  em   ,  o  pref i xo  do  grego  υπο para  o  lat im  sub ,  imp l ica 

1 5 2  Mu i tas  out ras  são  poss íve i s ,  como:  antepos ição,  repos ição ,  opos ição ,  i n te rpos ição , 
t ranspos ição ,  pred i spos ição ,  expos ição ,  e tc.
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esta r  sob,  abaixo  de. . . ,  no  g rego  já  def in ia  uma  idé ia  de  subor d ina
ção (υποτάσσω) ;  
-  em   ,  o  p ref i xo  g rego  δ ις  expressa  duas  vezes ,  ou  duplo ,  levando  a 
idé ia  de  lugar  e  ordem  de  potênc ia  (Ar i s tó te les ) ,  onde  d i spos ição 1 5 3 

(δ ιαθεσ ις ,  ou  τοποθέτηση)  ou  orde nação  reve la  um  topos  que  con 
forma  uma  at i tude  ou  modo  de  se r  de  a lgo,  para  o  lat im,  di s - ,  com 
vár ias  acepções :  separação,  negação,  in tens idade,  a inda  reve la 
o rdem,  a r ran jo ,  se r iação,  etc . ;  
-  em    o  pref i xo  επ ί  fo rma  o  verbo  επ ιβαλλω,  que  é  obr igar ,  fo rçar , 
para  o  lat im  impono  t rans l i te rando  o  subs tant ivo  impos i t io ,  para  o 
verbo  impos i to  par t ic íp io  de  imponere ,  dando  a  idé ia  de  at r ibu i r  en 
cargo ,  da í  imposto  nos  vár ios  sent idos  que,  pendente  a  c iênc ia  que 
se  es tuda,  ad junta-se  compu l sor iedade;  
-  em   o  pref i xo  com -  como já  indicado 
-  em    af i rma  a  coex i s tência  ou  conjunto  de  se res  que  compõem 
a lgo ;  
-  em    do  g rego  αντ ί  (αντ ίσταση,  tomar  o  par t ido  oposto,  con t rapos i 
ção)  para  o  la t im  cont ra- ,  que  reve la  inver são ,  para  o  rad ica l  con
t rapos i t io ,  dando a  idé ia  de pos ição cont rá r ia ,  também,  objetar ;  
-  em   ,  do  p ref i xo  g rego  πρό,  por  ad iante  ou  a  causa  de,  para 
πρόταση ( fazer  uma  proposta ,  propo s ição) ,  para  o  lat im  propos i t io 
(propos i tum  de  proponere )  reve la  bem  o  ato  de  p ropor ;  ma i s  a inda, 
o  ju í zo  de uma expres são  mental  fa l sa  ou verdadei ra ;  
-  em    de(s ) -com-pos ição  o s  p ref i xos  des-  ind icando  negação,  e 
com - ,  (cum )  reun ião,  coex i s tênc ia  no  tempo  e  no  espaço,  j unção, 
expressa  a  idé ia  de  negação  de  a lgo  já  organ i zado  ou  at i tude  des 
comedida.  

De  toda  a  sorte,  sem  a  pretensão  de  aprofundar  e  esgotar  o  tema,  já 

que  não  temos  a  indispensável  competência  l ingüist ica  para  tal  empresa,  o 

que  se  pretendeu  acima  foi ,  de  modo  pr imár io,  estabelecer  a  conexão 

s ignif icat iva  do núcleo posição  nas der ivações apontadas.  

Posição  é  um  substant ivo  que  no  grego  se  diz  στάση,  θέση,  ou 

κατάσταση,  todas  essas  expressões  revelam  um  mesmo  conceito  de  posição 

no  lat im  ou  no  português,  vale  dizer,  uma  postura  desde  uma  at itude  ou 

modo em que o ser  está posto,  ou o  topos  (estratégico ou não) ocupado por 

ele;  também,  revela  uma  categoria  ou  condição  (social ,  pol í t ica,  jur íd ica, 

moral ,  estét ica,  epistêmica  ou  econômica);  ainda,  uma  maneira  de  pensar 

ou de agir .  

Essas  s i tuações,  ou  modos  de  ser,  são  important íss imas  para  o  estudo 

do direito.  

Disposição  também carrega uma r iqueza de s igni f icados muito grande, 

em  grego  cláss ico  e  demótico:  διάθεσης,  διάταξη,  τοποθέτηση,  κανονισμός, 

para o lat im disposit io  (núcleo lat ino pono) ,  revelando o modo como os seres 

(ou as coisas) estão organizadas,  segundo sua conveniência ou necess idade; 

ou, como estão dist r ibuídas as categorias ou partes determinadas.  

1 5 3  Do g rego δ ιάθεσις   ind ica o  repar t imento de uma rea l idade s ign i f icat iva  dev ida na o rdem 
do  real  (do  todo)  como  o  entendeu  Ar i s tóte les ,   “Se  l lama  d i spos ic ión  a l  o rden  de  lo  que 
t iene  par tes ,  par tes  que  pueden  darse  en  la  re lac ión  de  lugar ,  o  en  e l  o rden  de  potenc ia ,  
o  en  e l  de  la  espec ie .  E s  prec i so  e fect ivamente,  que  haya  en  todo  e l lo  c ie r ta  pos ic ión ,  
como e l  nombre  mi smo de  d i spos ic ión  lo  ind ica ”  (Ar i s tóte les ,  Metaf í s ica ,  1022b,  cap.  19 ,  2 . a 

ed. ,  Agu i lar ,  Madr id ,  1967,  p.  973) .  
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Subjet ivamente  revela  um  estado  de  ânimo  ou  capacidade  e  aptidão 

para  determinada  ação.  Portanto,  disposição  tanto  pode  ser  o  que  está 

ordenado  e  class i f icado,  bem  como  uma  decisão,  tendência  ou  incl inação 

do ser  para algo. 

Por  i sso  mesmo,  pensamos  na  existência  –  sempre  presente  –  de  uma 

tensão dialét ica entre  posição/disposição  que ocorre,  entre  outros,  no plano 

jur ídico; contudo,  não entendemos aí  uma dialética de elementos contrár ios, 

s im  uma  dialét ica  semelhante  a  pensada  pelo  platonismo,  is to  é,  a  procura 

por  uma  razão  dialógica  entre  inter locutores  comprometidos  efet ivamente 

com a busca da veracidade, através da qual  o  discurso  ou a  narração  possa 

evolui r  gradativamente  das  aparências  sens íveis  às  real idades  intel ig íveis  ou 

idéias.  

Uma  dialét ica  ass im,  tens iona  a  posição  e  a  disposição  (dos  seres  e 

das coisas) entre sujeitos relacionados no amplo campo do jur íd ico. 

5.2 – A dialét ica posição/disposição e o direi to ambiental

Todo  o  direito  está  impregnado  pelas  s igni f icações  de  disposição  e 

posição .  O  núcleo –  o  sujeito  –  domina todas  as  posições ,  pos it ivas  ou nega

t ivas.  Nos  cí rculos  em que se insere esse mesmo sujeito,  estão as  disposições , 

objet ivas ou subjet ivas. 

O  própr io  s istema  jur íd ico,  integralmente,  é  dominado  por  disposições 

que  estabelece  e  pos ições  que  atr ibui ;  veja-se  o  caso  dos  denominados 

direitos  objet ivos,  dispondo  sobre  os  modos  e  meios  de  adaptação  e  corr i 

genda  das  relações  inter-humanas  no  espaço/tempo  social ;  ou  o  caso  dos 

denominados  direitos  subjet ivos,  com  a  atr ibuição  de  posições  aos  sujeitos 

relacionados. 

A  tensão  f ica  mais  forte  ainda  se  pensarmos,  como os  americanos,  em 

law  in act io  e em law in the books  e a inter-relação social  dai decorrente. 

No  âmbito  pedagógico  do  denominado  Direito  do  Meio  Ambiente ,  do 

Direito  Ambiental  esta  tensão  é  permanente,  e  o  exercício  dialét ico  auxi l ia 

muito  para  sejam  estabelecidos  os  vínculos  f raternais  indispensáveis  para  a 

concretude  das  relações  dos  su jeitos  com  o  entorno,  desde  uma  fundada 

segurança  jur íd ica ,  especialmente sobre os di reitos que lhes são atr ibuídos.

O  esquema  a  seguir ,  procura  estabelecer  algumas  idéias  em  torno  da 

relação posição/disposição :
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A  dialét ica 1 5 4  posição/disposição  está  suportada  por  dois  pr imados  que 

permeiam  toda  a  narrat iva  jur íd ica:  a  dignidade  da  pessoa  humana  e  a  conse

qüente  segurança  jur íd ica  que  lhe  é  emprestada.  Sobre  a  def in ição  de 

dignidade  da  pessoa  humana,  Ingo  Wolfgang  Sar let 1 5 5 ,  deu-nos  um  conceito 

anal í t ico admirável:  

1 5 4  Atente-se :  não  se  t ra ta  de  uma  d ia lét ica  de  e lementos  cont rá r ios ,  s im  de  um  proce 
d imento  que busca uma  razão  dia lóg ica  ent re  inte r locuto res  compromet idos  e fet ivamente 
com  a  busca  da  verac idade,  at ravés  da  qua l  o  di scu r so  ou  a  nar ração  pos sa  evo lu i r 
g radat ivamente  das  aparênc ias  sens íve i s  às  real idades  in te l ig íve i s  ou  idé ias .  Se  pode  ver 
i s so  em  P latão ,  no  d iá logo  de  Crát i lo  ou  da  Exat idão  da  Pa lav ra ,  in ,  Obras  Completas , 
t rad.  do g rego de vv .  aa. ,  Agu i la r ,  Madr id ,  1969 ,  q .  390c,  p .  513-514 .

1 5 5   SARLET ,  I .  W. ,  Dign idade  da  Pessoa  Humana  e  D i re i tos  Fundamenta i s  na  Const i tu ição  
Federa l  de 1988 ,  3 . a  ed . ,  L iv ra r ia  do Advogado,  Po r to  A legre ,  2004,  p.  59-60 .
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 [A  d ign idade  da  pessoa  humana  consubstanc ia- se  na] 
qua l idade  in t r ín seca  e  d i s t int iva  reconhec ida  em  cada  se r  humano 
que o  faz  merecedor  do mesmo respe i to  e  cons ideração por  par te  do 
Es tado e  da comunidade,  imp l icando,  nes te  sent ido ,  um complexo de 
d i re i tos  e  deveres  fundamenta i s  que  assegurem  a  pessoa  tanto 
cont ra  todo e  qua lquer  a to  de  cunho degradante e  desumano,  como 
venham  a  lhe  garant i r  as  cond ições  ex i s tenc ia i s  m ín imas  para  uma 
v ida  saudáve l ,  a lém  de  p rop ic iar  e  promover  sua  par t ic ipação  at iva 
e  co- responsáve l  nos  des t inos  da  própr ia  ex i s tênc ia  e  da  v ida  em 
comunhão com os  demais  se res  da humanidade.  

Este  conceito  nos  é  muito  caro,  pois  em  nossa  tese  doutoral 1 5 6 

diz íamos:  

[A  d ign idade  humana  es tá  contemplada  não  só,  nos ]  derechos 
que  “me  reconocen” ,  s ino  también  en  los  derechos  que  “he  de  re co
nocer”  en  los  demás  y  que,  po r  lo  tanto ,  me  imponen  un  deber  de 
compor tamiento  hac ia  mí  mi smo  y  hac ia  lo s  ot ros .  E s  en  es te  sent ido 
que  lo s  derechos  humanos  deben  reconocer  la  d ign idad  de  la 
persona  y  han  de  se r  respetados ,  y  es  desde  e l  reconoc imiento  y  e l 
respeto  que  emerge  la  rec ip roc idad  que  por  su  vez  ex ige  la  respon
sabi l idad y  consecuente  red i s t r ibución de l  poder  soc ia l .  

Portanto,  respeito,  reconhecimento,  reciprocidade,  responsabi l idade  e 

redist r ibuição  do  poder  social  são  preceitos  da  atr ibuição  de  dignidade 

humana. 

Se  eu  não  reconheço  o  outro ,  não  posso  exigi r  igual  t ratamento;  mas, 

de  nada  vale  o  reconhecimento  e  a  reciprocidade  se  não  houver  responsa

bi l idade,  e  a  responsabi l idade  só  pode  ser  exigida,  quando  existente  a 

dist r ibuição  eqüitat iva  do  poder  social .  Sem  esses  mandamentos  qualquer 

atr ibuição de dignidade ao ser humano é vazia. 

Mas,  esses  mandamentos  nada  valem,  também,  se  dest i tuídos  da 

correspondente  segurança  jur íd ica  na  efet iv idade  dessa  atr ibuição .  Con

tudo,  não  devemos  reduzi r  o  conceito  de  segurança  jur ídica  a  permanência 

do  s istema  jur íd ico  como  normativos  especulares  de  mera  f icção  retór ica; 

como diz ia  Pontes  de  Miranda,  muitas  vezes  a  permanência  da  estabi l idade 

é in just iça .  

Atente-se,  que não res ide a  segurança jur íd ica  na estabi l idade de leis, 

códigos,  quando  esses  normativos  não  respondem  a  cr i tér ios  justos 1 5 7 ;  por 

1 5 6  Refutac ión  de  la  esc i s ión  derechos  y  deberes  Humanos ,  po r  una  deonto log ía  rad ica l  de  
los  Derechos  Humanos .  Sev i l la :  Un iver s idade  Pablo  de  Olav ide  de  Sev i lha ,  Facu ldade  de 
D i re i to ,  Depar tamento de F i loso f ia  e  D i re i to  Púb l ico,  2005 ,  p .  656

1 5 7  Cf . ,  PONTES DE  MIRANDA,  F .  C. ,  S i s tema. . . ,  t .  IV ,  p .  194
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isso,  o  conceito  de  segurança  jur íd ica  deve  vi r  acompanhado  indelevel

mente de um conceito de just iça,  não de um conceito  engessado  que ref l i ta 

a  existência  de  uma  just iça  mecânica ,  resultado  de  operações  lógicas  que 

se  f i rmam  em  cálculos  proposicionais  sof ist icados;  s im,  de  uma  just iça  cuja 

lógica  seja  relacional ,  onde  o  ju ízo  se  real ize  por  um  cálculo  de  predi 

camentos.  

Assim,  segurança  jur ídica  e  o  ideal  de  uma  just iça  predicamental , 

procedimental,  declaratór ia,  dist r ibut iva e corret iva, andam de mãos dadas.

Sua efet iv idade é resultado da convicção  (do corpo social ,  plural)  que 

serão  apl icadas  medidas  compensatór ias  e  eqüitat ivas  sempre  que  ocorrer 

disfunção no  processo  de  adaptação e  corr igenda  das  relações  inter-huma

nas,  com  um  cr i tér io  que  atenda  valorat ivamente  o  di reito  como  produto 

cultural  que res ide, concretamente, no patr imônio (con)textual  colet ivo, e ai , 

cabe  tudo:  rel ig ião,  estét ica,  ét ica,  pol í t ica,  di reito,  economia,  ciência, 

moda...

Logo,  esses  dois  pr imados:  dignidade  da  pessoa  humana  e  segurança 

jur ídica  conformam uma dialét ica  posição/disposição  que entre  outras,  esta

belecem relações com o ambiente ,  re lações estas que estão tensionadas por 

um conjunto  de  informações  ambientais  provenientes  das  mais  var iadas  fon

tes  –  por  isso,  t ransdiscipl inares  –  que  são  postas  num  amplo  espaço  de 

debates ,  lugar  onde  as  mais  diferentes  opiniões  (a  δοκέω,  dos  gregos  que 

além de opinião era  também juízo  e  revelava-se nos  seus  objetos  que são as 

coisas  sens íveis  e  as  opiniões  vulgarmente  sustentadas  pela  humanidade 1 5 8) 

são  manifestadas,  desde  os  mais  diversos  sent imentos  que  vão  conformar 

uma educação ou cultura para.. . ,  uma παιδε ία (paidéia)  grega, que lança as 

bases  para  uma  παιδαγωγία (pedagogia)  no  seu  mais  estr i to  sent ido,  que  é 

instrui r ,  mas também governar.  

Nestes  breves  t raços  de  uma  dimensão  disposit iva,  se  pode  encontrar 

todo o  necessár io  para conformar  as  relações  dos  seres  humanos  com o am

biente;  claro  está,  não  esgotamos  as  var iáveis  que  cada  um  desses  modais 

podem proporcionar,  e não é o lugar aqui  para faze- lo;  mas,  o que aí  está,  é 

suf iciente para os nossos propósitos. 

Já  no  pólo  posição  –  lembremos  que,  em  grego  θεσις [θεση]  thés is  – 

está  o  que corta  a  compactação sujeito/objeto  em sujeito  e  objeto  e  dist in

gue  a  condição  de  cada  sujeito  em  relação  ao  entorno,  onde  assume  pro 

posições  fundadas  em  narrat ivas,  argumentos  ou  processos  discurs ivos,  onde 

1 5 8  Cf . ,  PETERS ,  F .  E . ,  Te rmos  f i losó f icos  g regos ,  t rad.  De  Beat r i z  Rodr igues  Barbosa,  Fundação 
Calous te  Gulbenk ian ,  L i sboa,  1983,  p .  56 -57  
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estão os  topoi  que se estabelecem, de um lado,  ju ízos  cr í t icos ,  e  de outro,  se 

f i rmam  ações  del iberadas  ([que  incorporam  disposições] ,  que  Ar istóteles  
denominava  de  προαίρεσις  proaíres is  ou  pr incípios  pelos  quais  se  atua  [de 

modo pol í t ico ou de outro modo] 1 5 9)  conformadora da praxis  ambiental .  

O  ju ízo  crít ico  se  estabelece,  por  der ivação  da  relação  posição/

disposição ,  num constructo  lógico resultante de uma ação intelect iva, via de 

regra, este juízo é assertór ico 1 6 0 ,  pois  não excluí  uma possib i l idade de contra

dição lógica. 

O  ju ízo  crít ico ,  depois  da  operação  de  anál ise  dos  pr incípios,  idéias  e 

percepções  das  narrat ivas,  textuais  ou  não,  que  lhe  foram  apresentadas, 

processa  uma  apreciação  epistêmica,  ou  razão  lógica  de  cunho  pol í t ico, 

moral ,  estét ico,  ou de outra ordem sobre o objeto invest igado;  e,  é desde aí , 

que  se  produzem  os  movimentos  que  se  inst i tucional izarão  através  de  orga

nizações  ambientais ,  que são ent idades ou conjunto de pessoas providas dos 

meios necessár ios para alcançar f ins determinados.

As  der ivações  desses  dois  pólos  da  relação  posição/disposição  estão 

em permanente tensão, e geram outros tantos produtos culturais ,  que cabem 

na relação adjet ivada natural/cultural  da matr iz  única natureza/cultura .  

O  procedimento  é  ci rcular-complementar ,  interat ivo  e  auto-ref lexivo, 

com  o  f im  de  estabelecer  relações  de  responsabi l idade  (dialét ica  posi 

ção/disposição de direito/dever),  no caso,  responsabil idades ambientais .

Responsabi l idade,  abstratamente,  revela  um  s ignif icado  vago  e  ambí

guo.  Vár ios  autores  t rataram desse conceito segundo a ciência em que esta 

vam inser idos. 

No  cenário  jur ídico,  são relevantes  as  noções  de  responsabi l idade que 

nos  legaram  Kelsen,  Hart ,  Ross,  Pontes  de  Miranda e  tantos  outros;  no 

entanto,  não é aqui  o lugar  apropriado para tratarmos delas  pormenorizada

mente,  bastando-nos  a  tentat iva  de  uma  ut i l i zação  clara  e  pr imária  de  sua 

s ignif icação em Hart,  escolhido por nós um tanto arbit rar iamente.

Seguindo  Hart,  para  o  nosso  propósito,  e  no  âmbito  da  responsabi l ida

de  ambiental ,  vamos  refer i r ,  resumidamente,  quatro  de  seus  sent idos:  (a) 

Role-Responsibi l ty ;  (b)  Casual-Responsib i l i ty ;  (c)  Liabi l i ty-Responsib i l i ty ;  e,  (d) 

Capacity-Responsibi l i ty 1 6 1 .  

1 5 9  I s to  es tá  em  Ar i s tó te les ,  na  sua  ét ica  n icomaquea ,  no  l i v .  I ,  cap.  13 ,  q .  1102b,  sobre  as 
v i r tudes  morai s ;  e ,  também,  no  l i v .  I I I ,  cap.  3 -5 ,  q .  1113a a  que  t rata  das  e le ições  que  se 
faz ;  in ,  Ar i s tó te les ,  Et ica  N icomaquea ,  i n ,  loc .  c i t ,  p .1185,  1200-1202 .

1 6 0  Ao  cont rá r io  dos  apodíct icos  que  têm  a  p retensão  incond ic iona l  de  suas  cer tezas ,  ou  de 
sua val idez  necessár ia  (comum na dogmát ica rad ica l ) .

1 6 1  HART ,  H.  L .  A . ,  Pun i shment  and  Respons ib i l i t y :  E s say  in  the  Ph i losophy  of  Law ,  2 . a  ed . , 
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Em  (a),  temos  a  responsabi l idade-função ,  der ivada  do  papel  ou 

encargo  que está  cometido  a  alguém e  que  lhe  confere  uma certa  margem 

de decisão;  em (b),  a  responsabi l idade como  relação causal  (no  sent ido  de 

eventual,  ocasional) ,  decorre  da  der ivação  de  um  fato  e  suas  conseqüên

cias,  portanto  pode ser  atr ibuída aos  atos  humanos,  a  at iv idade dos  animais 

ou  de  coisas  ou  fenômenos,  não  se  atr ibuindo  carga  valorat iva;  em  (c),  a 

responsabi l idade  como  sancionabil idade ,  ou  imputabi l idade ,  é  aquela  resul

tante de imputação legal  st r icto  sensu ;  e,  em (d),  é a responsabi l idade como 

estado  ou  capacidade  mental ,  onde  o  que  se  busca  é  a  consciência   por 

parte do agente, do ato gerador de conseqüências responsabi l izáveis 1 6 2 .  

Em  qualquer  perspectiva,  vale  muito  para  aclarar  a  noção  de  respon

sabil idade, a sua or igem et imológica latina: respondere  que é estar obr igado 

a  uma pena ou ressarcimento.  Dotados  desses  sent idos  se  pode ensaiar  uma 

concepção,  imperfeita  por  certo,  de  responsabi l idade  como  a  entendemos 

no esquema que constru ímos  retro ,  e  que poderia  ser  formulada do seguinte 

modo:  uma  asserção  express iva  de  um  ju ízo  negativo,  resultante  de  uma 

reprovação jur íd ica,  que incidiu  sobre uma conduta de um sujeito  relaciona

do, que transgrediu, ou desrespeitou, um normativo disposto .  

No  cenár io  ambiental ,  a  responsabi l idade  está  mais  perto  do  nú cleo 

et imológico,  quando os  sujeitos  da relação  posição/disposição ,  são capazes 

de  assumir  compromissos,  de  responder  pela  proteção,  promoção  e  manu

tenção  do  ambiente,  e  são  também  imputáveis  pela  degradação  desse 

mesmo. 

Certamente,  a  der ivação  proposit iva  das  relações  com  o  ambiente , 

desde  bem  defin idas  as  responsabi l idades  ambientais ,  tem  que  se  dar 

através  da  f raternidade ,  i sto  é,  através  de  relações  harmoniosas  e  de  união 

entre  aqueles  que  v ivem  em  proximidade 1 6 3 ,  ou  que  lutam  pela  mesma 

causa .  

De  tal  contexto  der iva  imediatamente  um,  entre  outros  pr incípios  fun 

damentais  para  a  dia lét ica  posição/disposição  em  direito  ambiental ,  e 

Clarendon  P ress ,  Oxfo rd ,  1970,  p.  212)  consu l tada  na  B ib l io teca  da  Facu ldade  de  Di re i to 
da Un iver s idade de Coimbra (2003) .

1 6 2   Op.  c i t . ,  p .  212-214.

1 6 3  Em  espanhol  o  te rmo  prox imidade  tem  seus  sent idos  g ra fados  de  duas  fo rmas :   próx imo 
der ivando  prox imidad  ( subs .  fem . ,  qua l idade  de  p róx imo  e  lugar  p róx imo)  e  pró j imo  ( subs . 
mas . ,  qualquer  homem  com  respe i to  a  out ro ,  cons iderados  sob  o  conce i to  da  so l i 
dar iedade  humana) ,  quando   em  determinado  momento  t ra tamos  de  re lação  de  prox imi 
dade ,  que  mu i to  se  p res ta  para  as  re lações  ambienta i s ,  cunhamos  o  neo log i smo  “ pro j i 
m idad”  para  ind icar :  “ re lación  de  p ro j im idad” ,  es  dec i r ,  re lac ión  de l  se r  con  su  pró j imo 
mient ras  é l  [ se r ]  es  rec íp rocamente  pró j imo  también ,  y  puede,  además,  es tar  “próx imo” . 
Ass im,  mu i to  apropr iada  a  re lação  de  “ pro j im idad”  quando  t ra tamos  das  re lações  f ra 
te rnas  dos  se res  com o ambiente .  
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especialmente  para  fundar  um  Estado  Socioambiental :  a  proibição  de 

retrocesso  ambiental ,  que  se  revela  como  um  pr incipio  que  prefer imos 

denominar,  em  termos  de  segurança jur ídica  para  a  efet iv idade  dos  direitos 

fundamentais  ambientais ,  de  princípio  de  proibição  da  retrogradação 

socioambiental 1 6 4 ,  que  revela  um  objeto  específ ico:  vedação  da  de

gradação das  condições ambientais 1 6 5 ,  já  que retrogradar  expressa  melhor  a 

idéia de retroceder, de i r  para t rás ,  no tempo e no espaço. 

Ainda  mais,  o  que  o  direito  ambiental  objet iva  proteger,  promover  e 

evitar  é que o ambiente seja degradado,  portanto,  intensamente deve coibir 

a retrogradação que representa uma violação a direito fundamental.  Ass im o 

é  pois ,  ao  at ingir-se  um  estado  super ior,  retornar  a  estágios  infer iores  é 

contra o mais comezinho pr imado da evolução dos seres e das coisas.

Em ensaio  de  r igor  técnico-cientí f ico,  Sar let  já  t ratou  do  tema da  proi

bição  de  retrocesso 1 6 6  s i s tematicamente  –  no  âmbito  dos  direitos  funda

mentais  sociais  –  e  de modo tão abrangente que se insere em nosso  discurso 

jur ídico como um todo. 

Não  ousar íamos  acrescentar  mais 1 6 7 ;  contudo,  faremos  algumas  breves 

considerações  suportadas  pelo  t rabalho  de  Sar let,  e  no  diagrama  que  cons

t ru ímos  na  página  69  retro,  nele  vemos  duas  proposições  s ignif icat ivas: 

mínimo  existencial  ecológico  e  proibição  de  retrocesso  ambiental  (ambos 

são pr incípios  que ident i f icam um Estado Socioambiental) ;  essas  proposições 

não estão aí  por acaso, quando nos refer imos a direitos e deveres fundamen

tais  ambientais .  

Uma delas,  busca real izar  um compromisso,  antrópico  por  certo,  para  a 

existência  do  ser  humano,  defendendo  a  sua  dignidade  (é  mesmo  o  núcleo 

essencial  da  própr ia  dignidade);  e,  a  outra,  di r ige-se  a  manutenção  do 

mínimo  estado  para  o  ambiente,  que  está  em,  pelo  menos,  manter  suas 

condições atuais ,  impedindo-se (vedando-se) a degradação. 

Lembramos,  que  quando  in ic iamos  a  exposição  da  relação  dialét ica 

posição/disposição  em  matér ia  ambiental ,  refer imos  claramente  seus  pr ima

1 6 4  Soc ioambienta l  es tá  a í  como  ad jet ivo  que  supera  a  d icotomia  púb l ico/pr ivado  em  maté 
r ia  de d i re i to  ambienta l .

1 6 5  Ad iante  esc la receremos  o uso da expressão  vedação.  

1 6 6  SARLET ,  I .  W. ,  Dire i to s  fundamenta i s  soc ia i s  e  p ro ib ição  de  ret rocesso :  a lgumas  notas  
sobre  o  desaf io  da  sobrev ivênc ia  dos  d i re i to s  soc ia i s  num  contex to  de  c r i se ,  in ,  in ,  VV . 
AA. ,  (Neo)Const i tuc iona l i smo  –  ontem,  os  Códigos  ho je ,  as  Const i tu ições ,  Rev i s ta  do 
Ins t i tu to  de Hermenêut ica Jur íd ica,  v .  I ,  n .  2 ,  Po r to  A legre ,  2004,  p .  121-168

1 6 7  Cf . ,  Os  d i re i tos  fundamenta i s  soc ia i s  na  o rdem  const i tuc iona l  b ras i le i ra ,  in ,  VV .  AA . ,  Em 
busca  dos  d i re i to s  perd idos ,  Rev i s ta  do  Ins t i tu to  de  Hermenêut ica  Jur íd ica,  n .  1 ,  Po r to 
A legre ,  2003
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dos informadores:  a dignidade da pessoa humana  e a segurança jur íd ica .  É  a 

part i r  desse modais epistêmicos que deveremos seguir  neste estudo. 

5.3  –  Posição/Disposição  relat ivamente  aos  Direi tos  Humanos  e  Direi tos 

Fundamentais  desde  os  pr imados  da  dignidade  humana  e  da  segurança 

jur ídica  em sede ambiental  

Pensar  na asserção:  dignidade da pessoa humana ;  nos leva a dist inguir 

entre direitos humanos e direitos fundamentais .  

Cada  um  deles  com  especí f icos  campos  éticos,  pol í t icos,  jur ídicos  e 

econômicos.  Não  são  expressões  iguais ,  embora  guardem  alguma  s inonímia 

de sent ido1 6 8 .  Os  direitos  humanos ,  de conteúdo mais  largo,  se const i tuem no 

modo ocidental ,  de luta para conquistar a dignidade humana. 

Luta esta que necessar iamente requer  um intenso compromisso ante os 

sofr imentos  e  indignações  que  os  seres  humanos  padecem  em  suas  v idas 

cot idianas;  por  isso,  em  sede  de  direitos  humanos ,  o  pr incípio  reitor  é  pro

blematizar a real idade ,  de modo especial  a real idade socioambiental .  

Mas,  como fazer i s to? 

Uma  das  respostas  pode  ser  a  de  constru i r  espaços  de  encontro 

posit ivos  nos  quais  demonstramos,  expl icamos,  interpretarmos e interv imos no 

mundo desde posições e disposições  alternat ivas e diferenciadas.  

Por  i sso,  vamos  def in i r  no  âmbito  dos  direitos  humanos,  para  os  efei tos 

deste  estudo,  dignidade  humana  como  o  desdobramento  e  a  aclaração  de 

potencial idades humanas  para constru i r  os  meios  e  as  condições  necessár ias 

que  poss ibi l i tem  o  desenvolvimento  da  capacidade  humana  genér ica  de 

fazer  e  desfazer  mundos.  Em  sent ido  mais  restr i to,  os  di reitos  humanos  se 

inserem  na  relação  natural/cultural ,  e  revelam-se  como  produtos  culturais 

dispostos  no  denominado ordenamento jur íd ico internacional  posit ivo,  e  atr i 

buem  posições  (ét icas  e  jur ídicas)  ao  ser  humano,  independentemente  de 

uma  vinculação  a  um  s istema  jur íd ico  dado  (nacional) ;  contudo,  muitas  ve

zes  são  recepcionados  pelos  s is temas  nacionais ,  como  é  o  nosso  caso,  seja 

como  pr incípio  predominante  de  nossas  relações  in ternacionais  como  está 

1 6 8  Para  José  Joaqu im  Gomes  Canot i lho,  as  “ expressões  d i re i tos  do  homem  e  d i re i to s  fun 
damenta i s  são  f reqüentemente  ut i l i zadas  como  s inón imas .  Segundo  sua  or igem  e  s ign i 
f icado  poder íamos  d i s t ingu í - las  da  segu in te  manei ra :  d i re i to s  do  homem  são  d i re i to s  
vá l idos  para  todos  os  povos  e  em  todos  os  tempos  (d imensão  jusnatu ra l i s ta -un iver sa l i s ta) ;  
d i re i tos  fundamentai s  são  os  d i re i to s  do  homem,  ju r íd ico- in s t i tuc iona lmente  garant idos  e  
l im i tados  espac io- temporalmente.  Os  d i re i to s  do  homem  ar rancar iam  da  própr ia  natu reza  
humana  e  da í  o  seu  caráter  inv io láve l ,  in tempora l  e  un iver sa l ;  os  d i re i tos  fundamenta i s  
se r iam  os  d i re i to s  ob ject ivamente  v igentes  numa  ordem  ju r íd ica  concreta ”  (CANOT ILHO, 
J .J .  G. ,  Di re i to  Const i tuc ional  e  Teor ia  da  Const i tu ição .  2 . a  ed .  Coimbra:  A lmedina,  1998 , 
p .  359) .
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no inciso I I  do art igo 4. o ,  seja como mandamento expressamente admit ido no 

parágrafo  2.o  do  art igo  5.o ,  ambos  da  Const i tu ição  de  1988.  No  âmbito 

socioambiental ,  a capacidade genér ica de fazer  e  desfazer  mundos ,  revela-

se na certeza de que somos o “encontro”,  neste “ lugar de encontro” que é o 

planeta,  somos  uma  parte  do  todo,  nosso  passado  é  o  presente  que  se 

prolonga,  e  nosso  futuro  está  nas  gerações,  que  fomos  no  passado,  e  que 

seremos no futuro.     

Os  direitos  fundamentais  são  objeto  de  s istemas  nacionais ,  muito 

embora  os  direitos  humanos  caibam  na  esfera  dos  direitos  fundamentais  de

les  extravasam.  Direitos  fundamentais  são  técnicas  jur íd icas  posit ivadas, 

insertas  nas  le is  fundamentais  dos  Estados,  const i tuindo-se  em  narrações 

jur ídicas  que  desde  uma  especif icada  disposição  normativa,  atr ibuem  uma 

posição  s ingular aos cidadãos vinculados aquele Estado. 

Aqui,  são  importantes  as  l ições  de  Sar let relat ivamente  aos  direitos 

fundamentais  como  direitos  de  defesa,  e  como  direitos  a  prestações 1 6 9 , 

também  mais  não  ousar íamos  dizer ;  nada  obstante,  gostar íamos  de  consig

nar,  que  devemos  entender  os  di reitos  humanos,  e  mesmo  os  di reitos  funda

mentais ,  não  como  faculdades  inatas  do  ser  humano,  que  no  caso  dos  fun

damentais  são  reveladas  pelo  legis lador,  s im  como  deveres  que  nos  auto-

impomos  no  âmbito  do  processo  cultural ,  onde  se  destacam  com  especial 

relevância,  dado  especialmente  o  maltrato  e  a  destru ição  s istemática  que 

eles têm padecido, e sua coimpl icação na relação entre natureza e cultura.  

De  outro  modo,  pensar  na  asserção  segurança  jur ídica  nos  leva 

imediatamente  ao  especular 1 7 0  do  princípio  da  responsabi l idade  de  Hans 

Jonas.  

Lembremos  que  para  Jonas,  a  ét ica  (hoje)  deve  ter  em  conta  as  con

dições  globais  da  vida  humana  e  mesmo  da  sobrevivência  da  espécie.  Em 

1985,  Jonas  publ icou  a  segunda  parte  de  O  pr incípio  da  responsabi l idade , 

como  Técnica,  medicina  e  ét ica.  A  prát ica  do  pr incípio  da  responsabi l i 

dade 1 7 1 ,  no  decorrer  desse  t rabalho  aparecem  três  elementos  básicos  da 

teor ia  de  Jonas:  as  vi r tudes  da  cautela ,  da moderação na ação ,  e  o pensar 

as  conseqüências ,  a  part i r  desses  elementos,  Jonas  def ine,  então,  uma 

heur íst ica  do  temor  como  o  meio  pelo  qual  podemos  adquir i r  uma  maior 
1 6 9  A  ef icácia  dos  D i re i to s  Fundamentai s ,  3 . a .  ed. ,  L iv ra r ia  do  Advogado,  Po r to  A legre ,  2003; 

também,  Os  d i re i tos  fundamenta i s  soc ia i s  na  o rdem  const i tuc iona l  b ras i le i ra ,  in ,  VV.  AA . , 
Em  busca  dos  d i re i tos  perd idos ,  Rev i s ta  do  Ins t i tu to  de  Hermenêut ica  Ju r íd ica,  n .  1 ,  Po r to 
A legre ,  2003 .

1 7 0  Observe- se  que  es tamos  re fe r indo  o  ad jet ivo ,  o  que  re f le te  como  o  espe lho ,  e  não  ao 
verbo especu lar .

1 7 1  Pub l icado pe la  Pa idós ,  Barce lona,  1997
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consciência  do  per igo  e,  ass im,  ter  o  dever  de  atuar  seguindo  uma ét ica da 

responsabi l idade. 

Nosso  dever  –  afi rma Jonas  –  é saber  que temos ido demasiado longe,  

e apreender novamente que existe um demasiado longe 1 7 2 .  

A  segurança  jur íd ica  nos  confronta  com  este  aprendizado:  existe  um 

demasiado longe  que  não  devemos  percorrer;  ela  é  um  meio  caminho  entre 

o  desejável  e  o  poss ível ,  está  de  mãos  dadas  com  um  ideal  de  just iça, 

emerge  culturalmente  de  um  fator  ps icológico  muito  forte,  a  convicção  de 

sua  existência,  não  a  secas ,  mas  resultado  de  uma  certeza,  pois  advert ia 

Pontes de Miranda: 

[ . . .  ]  as s im  como  o  homem  só  por  s i  não  pode  t rans fo rmar , 
senão  aparentemente,  as  le i s ,  não  podem  essas  modi f icar  as  soc ie
dades ,  po rque  representam  produtos  de  suas  c renças  e  de  suas 
idé ias  mai s  ent ranhadas :  leg i s la r  quando  não  se  cop ia  o  parecer  da 
vontade e  lógica co let ivas  eqü iva le  a  espa lhar  germens  impres táve i s , 
que  podem ter ,  por  out ro  lado,  in f luênc ia  d iver sa  da  que  se  es pera  e 
p retend ia” 1 7 3 .  

Por  isso,  essa  convicção  não  tem  sede  em  uma  quimera,  mas,  como 

diz ia Pontes de Miranda, em que “a fals idade da lei ,  ver i f ica-se na sua inapl i 

cação,  o  fato  denunciador  do  desrespeito  popular:  não  tem  função  social ,  

por i sso mesmo que não a respeitam os homens” 1 7 4 .  

A  segurança  jur íd ica  pois ,  está  na  convicção  que  não  se  afasta  o 

normativo  produzido  pela  consciência  colet iva  com  o  auxí l io  das  necessida

des que o determinou. 

A  segurança  jur íd ica  é,  também,  técnica  do  direito  que  o  torna 

imutável  quando  comparte  uma  just iça  eqüitat iva,  declaratór ia,  dist r ibut iva 

e corret iva,  na l ição magist ra l  de Pontes de Miranda: 

o  que  há  de  imutáve l  no  d i re i to  é  a  un idade  de  exper iênc ia 
soc ia l ,  a  pedra  bas i la r  sobre  que  se  assed iam  todas  as  fo rmações 
soc ia i s  meramente  ju r íd icas ,  o  fundo  comum  e  ps i co lóg ico  da  moral  
e  da sabença ju r íd ica dos  homens” 1 7 5 .  

1 7 2  Técn ica,  medic ina  e  ét ica .  A  prát ica  do  p r inc íp io  da  responsabi l idade ,  Pa idós , 
Barce lona,  1997 ,  p .  143 .

1 7 3  PONTES  DE  MIRANDA,  F .  C. ,  À  margem  do  Di re i to .  Ensa io  de  Ps ico log ia  Ju r íd ica , 
Campinas :  Bookse l le r ,  São Pau lo ,  2002,  p .  74

1 7 4  Op.  c i t . ,  p .  104
1 7 5

 Op.  c i t . ,  p .  104
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É  ademais,  um  pr incípio  inerente  ao  Estado  Socioambiental  e  Demo

crát ico  de  Direito,  está  também  incluída  nos  processos  de  democrat ização 

de  revelar  o  direito  que  nos  ens ina  o  mesmo  Pontes  de  Miranda,  “[. . .  ]  é  a 

pol í t ica  que compete  [ . . . ]  organizar  a l ivre revelação do direito”  –  pois ,  con

t inua o discurso pontiano –   “a lei  de democrat ização dos processos  de reve

lar o direito resulta  na progress iva diminuição do elemento despót ico” 1 7 6 .  

5.3.1 – Síntese

Resumindo,  e  ampl iando  em  s íntese  apertada,  os  di reito  humanos 

podem ser concebidos:

a) como direitos naturais  ônt icos
b) como direitos naturais  deontológicos
c) como direitos morais
d) como direitos posit ivos internacionais
e) como direitos posit ivos internos
f)  como produtos culturais

Em  (a),  são  entendidos  os  di reitos  como  fatos,  alguns  autores  vêem  aí 

a  falácia  natural is ta  (não  se  pode  der ivar  o  ser  do  dever-ser) ;  mas,  numa 

perspectiva  cultural is ta  que  não  cinda  natureza/cultura,  pode-se  desen

volver uma teor ia natur ista dos direitos (cf .  Pontes de Miranda).  

Em  (b),  são  direitos  art iculados  por  normas  (pr incípios  e  regras)  e 

valores  der ivados  de  premissas  fát icas;  numa  perspectiva  cultural ista,  todos 

os  di reitos  albergam conteúdo deontológico no seu sent ido mais  puro,  i s to  é, 

“aqui lo que é conveniente” (deon, deontos) .

Em  (c),  na  concepção  anglo-saxã,  “moral  r ights”,  o  pr incipal  logro  da 

expressão  está  em  afastar  do  conceito  de  direito  o  conteúdo  metafís ico, 

através  deles  se  art iculam  exigências  normativas  prévias  aos  direitos  posi 

t ivos,  são  razões  just i f icatór ias  dos  direitos  posit ivados,  são  extra- legais  ou 

supra- legais  (Joseph Raz).

Em  (d),  são  direitos  reconhecidos  na  ordem  internacional,  normas  de 

superdireito  nas  legis lações  nacionais ,  estão  inscr i tos  nas  declarações  e  nos 

t ratados,  convenções e pactos internacionais .

Em  (e),  são  aqueles  albergados  nas  const i tuições  nacionais ,  seja  por 

incorporação  der ivada  dos  compromissos  internacionais  (v.g.,  art . ,  4°;   e,   § 

2°  e  3°  do  art .  5°  CF/88)  seja  por  integrarem  a  própr ia  estrutura  teleológica 
1 7 6  PONTES  DE  MIRANDA,  F .  C. ,  In t rodução à Po l í t ica  C ient í f ica ,  Fo rense ,  1983,  p .  181-183 .
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do estado (v.g. ,  art .  1°,  I I I  CF/88  –  dignidade humana como núcleo duro  dos 

direitos humanos).

F inalmente,  em  (f),  são  produtos  resultantes  de  um  “conjunto  de 

processos  (normativos,  inst i tucionais  e  sociais)  que  abrem  e  consol idam 

espaços  de  luta  pela  dignidade  humana”  (Herrera  Flores).  Um  conjunto  de 

processos,  ass im  fundamentado  (processos  emancipadores),  está  aí  garan

t indo “espaços  de  lutas”,  pois  v iolar  os  di reitos  humanos  não é só  t ransgredir 

o di reito,  mas,  também, e especialmente, “  impedir  a luta” para fazer efet ivo 

o direito (Herrera F lores).

5.3.2 – Fundamentos dos direi tos humanos

Breve  modo,  podemos  fundamentar  os  di reitos  humanos  em  quatro 

grandes segmentos discurs ivos:

PRIMEIRO :  DIGNIDADE  HUMANA

Relat ivamente  aos  d i re i to s  humanos ,  e les  são  aqui  e  agora  o 
resu l tado  do  ag i r  de  homens  e  mu lheres  na  luta  permanente  pe la 
conqu i s ta  da  d ign idade  do  humano,  não  de  uma  “d ign idade” 
abst ra ta ,  encont radiça  em  (con)tex tos  so te r io lóg icos ,  da  re l ig ião ,  da 
mora l  ou  do  d i re i to .  Fa lamos  de uma d ign idade  humana pontua l ,  não 
de  uma  d ign idade  “pura” ,  “cent rada” ,  concessão  de  ins tânc ias 
super io res ,  de  normat ivos  pactuados  desde  uma  “pos ição  o r ig ina l” 
onde  os  su je i tos  es tão  conven ientemente  pro teg idos  pe lo  “véu  da 
ignorânc ia”  que  se  desve la  na  p rodução  de  ideolog ias  de 
dominação,  cu ja  a  racional idade  é  apenas  a  “ in te l igênc ia  dos 
in te resses  . . .  que t rans fo rmam os  homens  e  as  mu lheres  em objetos  de 
p rogramação ou de benef íc ios  p lan i f icáve i s”  .

Fa lamos  numa  “d ign idade  mest iça” ,  i s to  é ,  nos  re fe r imos  a  um 
valor  dign idade  em  permanente  const rução,  d ign idade  “ impura” , 
“per i fé r ica” ,  que recusa  a f icção dos  pactos  em pró l  da rea l idade do 
d i s senso,  do  pranto,  do  r i so ,  do  encanto  e  do  desencanto,  uma 
d ign idade  mest iça,  que  não  d i sc r im ina,  que  postu la  uma  v ida  d igna 
para  todos .  Uma  d ign idade   “empoderada”,  que  reconhece  o  out ro , 
e  por  i s so  ex ige  igua l  t ra tamento  e  ass im  o  respe i ta,  po i s  de  nada 
vale  o  reconhec imento  e  a  rec ip roc idade,  se  não  houver  o  respe i to ; 
uma  d ign idade  ass im,  conduz  à  responsab i l idade,  po i s  a  responsa
b i l idade  deve  se r  ex ig ida  sempre  que  ex i s tente  a  d i s t r ibu ição  eqü i ta
t iva  do  poder  socia l ,  po r tanto ,  uma  d ign idade  com  supor te  nes tes 
fundamentos  nunca  é  uma  at r ibu ição  de  uma  d ign idade  vaz ia ,  pu ra 
e  cent rada.   

SEGUNDO:  VALORES  COADJUVANTES  ( l iberdade,  igua ldade,  j us t iça ,  
                                                        paz ,  e tc . )

São  va lores  que  sus tentamos ,  no  s ingu la r  e  no  p lu ra l ,  compre
endendo  a  necess idade  e  a  inev i tab i l idade  das  le i s  da  natu reza ,  e 
dos  cond ic ionamentos  da í  emergentes ,  ma i s  aque les  acrescentados 
pela  h i s tó r ia .  São  va lores  que  t rans formam  o  real ,   num  c i rcu i to  de 
reação  cu l tu ra l ,  com  o  ob jet ivo  de  sa t i s fazer  necess idades  mater ia i s , 
e  determinar  a  organ i zação  da  sociedade  mediante  um  jogo  de 
adaptações  e  cor r igendas  pe lo  cr i té r io  da  p roporc io nal idade  das 
p retensões .
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TERCEIRO:  RECUPERAÇÃO DO POLÍT ICO

Já  que  os  d i re i to s  humanos  não  são  prév ios  ou  poste r io res  ao 
po l í t ico,  s im  que  ne les  se  dá  uma  in te ração  cont ínua  ent re  bens  e 
necess idades ,  num  c i rcu i to  onde  a  conqui s ta  dos  bens  neces sár io s 
para  a  v ida  d igna  es ta rá  dev idamente  garant ida  no  normat ivo 
ju r íd ico  pos i t i vado (d i re i tos  fundamenta i s ) .

QUARTO:  RECUPERAÇÃO DO SOCIAL

Poi s  sem  desenvolv imento  socia l  não  podemos  fa lar  de 
d i re i tos  humanos ,  já  que  necessár ia  a  in tegração  contex tual  ent re 
bens  e  necess idades ,  sem  in tegração  qua lquer  p retensão  de 
garant ia  é  mera  abst ração,  e  o  va lor  d ign idade uma f icção.

Por tanto ,  os  d i re i tos  humanos ,  reve lam-se  num  processo  cu l tu ra l  que 
rec lama  uma  educação  permanente,  e  ex ige  de  nós :  a  capac idade 
de sent i r ,  a  d i spon ib i l idade para  o saber ,  o  compromis so em decid i r  e 
o  dever  de fazer  o  necessár io  para  a sua concret i zação.

5.3.3 – A importância dos direi tos humanos, especialmente os direi tos 

socioambientais

Os direitos humanos const i tuem o único discurso pol í t ico pós-guerra f r ia 

universal izável.  Serve  a  todas  as  ideologias,  just i f ica  intervenções  de  toda 

índole.  Em  seu  nome  se  prat icam  a  diár io  toda  a  sorte  de  v iolações  à 

dignidade da pessoa humana.

De  outra  parte,  em  seu  nome  inf lacionamos  os  l imites  do  “tolerável” 

pela vit imização daqueles  que mais  atentam contra a mesma dignidade;  por 

outra,  ainda,  os  inv is ib i l i zamos  pela  razão  própr ia  dos  mecanismos  de 

v it imização,  faci l i tando  a  v ida  daqueles  que  detém  o  poder  para  torná- los 

efet ivos.

Em  sede  socioambiental  a  importância  dos  direitos  humanos  ambien

tais  está  na  superação da  tendência  comum de conceitual izar  os  problemas 

ecológicos  em  termos  ideológicos,  vale  dizer,  um  s istema  de  crenças  e 

valores  compart idos  que  s impl i f icam  e  distorcem  a  real idade  social  para 

proteger  “ interesses  de  poder”  concretos.  Revelam-se  como  imperativos  de 

uma  democracia  ecológica  que  objet iva  –  desde  um  circuito  de  reação 

cultural  bem  def in ido  –  uma  dist r ibuição  eqüitat iva  do  poder  social ,  no 

atendimento  das  necess idades  básicas  com  o  seu  preenchimento  com  os 

bens indispensáveis  para uma vida digna. 
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5.3.4 – Direi tos fundamentais.  Direi tos fundamentais ambientais

Os direitos  fundamentais  são objetos de s istemas jur íd icos,  muito embo

ra  os  di reitos  humanos  neles  caibam,  deles  extravasam.   São  técnicas 

jur ídicas  posit ivadas,  insertas  nas  le is  fundamentais  dos Estados,  const i tu indo-

se  em  narrações  jur íd icas  que,  desde  especif icadas  disposições  normativas, 

atr ibuem uma posição s ingular  ou plural ,  aos  cidadãos e  cidadãs,  v inculados 

àquele âmbito de val idez normativa

O  valor  “dignidade  humana” ademais  dos  epítetos  do  valor  dignidade 

dos direitos humanos,  const i tu i ,  nos di reitos fundamentais ,  também:

i . princípio estruturante e teleológico do Estado ( “A 

Repúbl ica  Federat iva do  B ras i l . . .  tem como fundamentos :  [ . . . ]  a 

d ign idade da pessoa humana”  –  a r t .  1° ,  I I I ) .

i i . pr incípio antecedente de todo o discurso 

const i tucional e não resultado dele.

i i i . pr incípio de legit imidade do consenso const i tucional.

Advirta-se  que  a  af i rmação  da  dignidade  humana  encontra-se  subja

cente  ao discurso  const i tucional,  ela  é  que o  inspira,  portanto,  não pode ser 

o  seu  resultado,  s im,  que  por  ele  deve  estar  garant ida  e,  segundo  ele,  con

cretizada.

De outro modo, o consenso const i tucional,  desde o reconhecimento da 

dignidade  humana   –   que  está  subjacente  no  discurso  const i tucional  –  é 

condição  inderrogável  de  sua  legit imidade  e  f i rma  o  pr incípio  do  Estado 

Socioambiental  e Democrát ico de Direito.

Ult ima  rat io ,  como  já  af i rmamos,  di reitos  humanos  e  direitos 

fundamentais  são  processos  culturais  de  permanente  construção,  dedicados 

ao  desvelamento  e  proteção  da  “dignidade  humana”;  são  normativos 

(desde  fatos,  narrat ivas,  textos,  s inais ,  costumes,  e  outras  formas  de 

manifestação  dos  seres  humanos)  que  a  humanidade  vem  constru indo 

através de sua histór ia para evitar ou in ib i r  a v iolência e promover a s impatia 

no contexto de uma evolução cultural  permanente.

Ademais,  entendemos  os  di reitos  humanos  como  processos  emanci

padores;  ass im  como  entendemos  os  di reitos  fundamentais ,  como  processos 

reguladores  e  garant idores  das  conquistas  alcançadas  nas  lutas  eman

cipatór ias.
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5.3.5 – Ut i l izando a metodologia posição/disposição em sede de direi tos 

humanos e direi tos fundamentais

Em  sede  de  direitos  humanos  a  dialét ica  posição/disposição  está  su 

portada por dois  pr imados que permeiam toda a narrat iva pol í t ico- jur ídica:  a 

dignidade  da  pessoa  humana  e  os  conseqüentes  processos  culturais  eman

cipadores.  Um esquema poderia ser o seguinte:
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Em  sede  de  direitos  fundamentais  a  dialét ica   posição/disposição  está 

suportada  por  dois  pr imados  que  permeiam  toda  a  narrat iva  jur ídica:  a 

dignidade  da  pessoa  humana  e  a  conseqüente  segurança  jur ídica.  Um 

esquema poderia ser o seguinte:

Como  se  pode  ver  nos  esquemas  propostos  a  dignidade  humana  se 

encontra  como  valor  comum  entre  os  di reitos  humanos  e  os  di reitos 

fundamentais ,  em  cada  um  destes,  com  específ icos  campos  de  interação: 

ét icos, pol í t icos, jur íd icos, econômicos, etc.
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6 – SISTEMAS DE ADAPTAÇÃO, PRODUTOS CULTURAIS E O DIREITO

É  no  cronotopos  único:  relação  natureza/cultura,  onde  –  entre  outros 

fenômenos  naturais  –,  o  própr io  direito  aparece  como  um  dos  processos 

sociais  de  adaptação  das  relações  inter-humanas ;  al iás,  é  de  Pontes  de 

Miranda,  apoiado,  entre  outros  por  Heinr ich  Matzat,  em  obra  exemplar, 

Sistema de Ciência Posit iva do Direito  (1922) 1 7 7 ,  a noção dos mecanismos que 

propiciam  a  adaptação  social  nos  animais  super iores  e,  especialmente,  da 

função  adaptat iva  das  sensações,  para  marcar  bem  o  que  é  comum  à  vida 

de todos.

Mais  tarde  (1926),  num  l ivro  de  socio logia  extraordinár io 1 7 8 ,  pr incipal

mente  levando  em  consideração  o  ano  de  sua  publ icação,  a  af i rmação  de 

que  o  direito  é  um  dos  processos  sociais  de  adaptação  e  corr igenda  dos 

defeitos  da  adaptação  social ,  vai  ser  estudado  desde  a  perspectiva  da 

sociologia e da ps icologia formal.  

Nesse  estudo,  esse  processo  que  se  faz  nos  cí rculos  nos  quais  se  ins

crevem  essas  relações  vai  ser  anal isado  pelo  autor,  a  part i r  de  uma  tensão 

entre  uma adaptação f ís ico-química  e  uma adaptação biológica,  mediadas 

por uma adaptação mental;  surgindo, desta forma, uma adaptação social 1 7 9 , 

onde  o  direito  com  os  cr i tér ios  do  justo  e  do  in justo  é  impl icado  através  de 

uma manifestação ps icológica,  fundada na  confiança de uma  ordem  extr ín

seca ,  manifestada,  concretamente,  em  regras  de  coexis tência,  logo,  no 

direito ,  tendo por ideal adaptat ivo uma Just iça declaratór ia e dist r ibut iva. 

É  nesse cenário,  i s to  é,  no processo social  do jur ígeno ,  que se encontra 

uma  das  t ransformações  poss íveis  na  relação  natureza/cultura  como  um 

determinante  ou  tendência  de  predomínio  de  um  campo  específ ico:  o 

jur ídico .  

Um  espaço  onde  são  buscadas  as  soluções  de  temas  pol í t icos, 

econômicos e sociais ,  pois  o direito,  nesse cenário, pode ser entendido como 

1 7 7  S i s tema  de  c iência  pos i t i va  do  D i re i to ,  reed i tado  em  quat ro  tomos  por  Ed i to r  Bo r só i ,  R io 
de Jane i ro ,  1972.

1 7 8  In t roducção  à  Socio log ia  Gera l  [mant ivemos  a  g raf ia  o r ig ina l ] .  R io  de  Jane i ro :  po r 
P imenta  de Mel lo ,  ,  1926 .

1 7 9  Pa ra  Pontes  de  Mi randa,  sete  são  os  p r inc ipai s  proces sos  de  adaptação  soc ia l :  P rocesso 
Rel ig io so,  com  os  c r i té r ios  do  sacro  e  não  sacro ,  do  d iv ino  e  do  p rofano;  P rocesso  É t ico, 
com os  c r i té r ios  do  Mora l  e  do  Imora l ;  P roces so  Es tét ico ,  com os  c r i té r ios  do  be lo  e  do  fe io , 
do  es tét ico  e  do  ines tét ico ;  P rocesso  Gnoseo lóg ico,  com  os  c r i té r ios  do  verdadei ro  e  do 
não verdadei ro ,  verdade  e  e r ro ;  P rocesso  Ju r íd ico,  com os  c r i té r io s  do  jus to  e  do  in jus to ,  do 
legal  e  do  i lega l ;  P roces so  Po l í t ico,  com os  cr i té r ios  da  ordem  e  da  deso rdem,  organ i zação 
soc ia l  e  desorgan i zação  soc ia l ;  e ,  P rocesso  Econômico ,  com  os  cr i té r ios  do  út i l  e  no  inút i l 
( In t rodução. . . ,  pág.  179 -234,  espec ia lmente o quadro da pág.  235) .  
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o equi l íbr io  do que tende a opor-se 1 8 0 .  Nesta dimensão de proporcional idade 

é que apresenta-se como t ípico produto cultural .

6.1 – O direi to como produto cultural

Que  são  produtos  culturais?  Muitas  defin ições  podem  ser  apresenta

das.  Talvez  todas,  de  certa  forma,  insat is fatór ias.  Produto  é  sempre  o 

resultado  de  uma  mult ipl icação,  na  teor ia  dos  conjuntos,  revela-se  pela 

operação  na  qual  se  obtém  um  novo  conjunto  ( interseção),  cons t i tu ído 

através de elementos comuns aos dois  outros conjuntos.  

Portanto,  produto  é  sempre  um  derivado ,  vale  dizer,  que  ou  o  que  se 

orig ina  de  transf iguração,  mater ial  ou  imater ial ;  mais  ainda,  tangível  ou 

intangível .  

Logo,  a relação natureza/cultura,  como a entendemos não pode gerar 

produtos ;  mas,  a  relação  adjet ivada  natural/cultural ,  s im.  É  neste  espaço 

relacional:  natural  ou cultural  que são gerados os produtos .  

Produtos  culturais  são,  portanto,  derivações  da  relação  natural/cul 

tural ,  são  múlt iplos  relacionais  com  as  caracter íst icas  de  densidade  especí

f ica  preponderante  de  cada  termo  da  relação:  natural  ou  cultural .  O  peso 

específ ico dos produtos culturais  está medido pela maior  preponderância do 

natural  ou do cultural  que lhes integram. 

A  l inha  de  interseção  dessas  duas  grandezas  lhes  imprimem  a 

ident idade;  neste  aspecto,  os  produtos  culturais  sempre  são  resultado  de 

proporcional idades  estabelecidas pela causa-razão da matr iz  const i tuidora. 

Há  produtos  culturais  com  maior  peso  do  natural  ou  do  cultural ,  mas 

sempre na razão proporcional estabelecida pela relação natural/cultural .  

Não existem produtos  “naturais”  em sent ido estr i to,  os  produtos  sempre 

são  “culturais” .  O  motivo  está  na  relação  subs tant iva  pr imal:  a  relação 

natureza/cultura  que  se  adjet iva  na  relação  natural/cultural .  Assim  o  é,  pois 

se  entendemos  única  (unidimensional)  a  relação pr imária  (natureza/cultura), 

o  conseqüente  relacional  (que  não  é  produto,  mas  termo  de  uma  razão) 

natural/cultural   é  gerador  de  produtos;  só  que  da  unidimensional idade  da 

relação  basal,  a  cultura  (da  relação  natureza/cultura)  é  a  forma  como  a 

natureza  se  faz  presente  no  campo  gnoseológico,  daí  a  cultural idade  de 

todos os produtos.  

1 8 0  U t i l i zamos  o  subs tant ivo  equ i l íb r io  com  um  sent ido  mu i to  p róx imo  daqui lo  que  Dwork in  
chama  de  equ idade  (o  va lor  de  igua l  poder  de  cada  ind iv íduo  em  uma  so c iedade  dada ) , 
c f . ,  Dwork in ,  R . ,  Law’s  Empi re .  Cambr idge,  Mass . :  Be lknap Press ,  1986 ,  pág.  165  e  seguin tes .
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O  que  normalmente  chamamos  de  produtos  naturais  ass im  os 

denominamos  por  el ipse,  são  na  real idade  produtos  culturais  com  forte 

densidade  natural ,  já  que  são  imposs íveis  de  serem  gerados  sem  a  part i 

c ipação  direta  e  imediata,  ou  indireta  e  mediata,  da  intervenção  humana, 

seja pela sua “nomeação-mater ia l”, seja pela sua “ ideal ização-intelectual”. 

Tomemos  por  exemplo  um  produto  cobiçado,  o  ouro,  ou  o  diamante. 

São produtos naturais? 

Certamente não. 

E les  estão  na  natureza,  dela  fazem  parte  –  são  a  natureza,  só  se 

tornam  produtos  quando  se  lhes  atr ibui  uma  qual idade  natural  ou  cultural , 

i s to  é,  quando  de  termos  da  relação  pr imária,  emergem  na  relação  adjet i 

vada natural/cultural  como produtos. 

E,  i s to  é  vál ido  para  qualquer  outra  derivação ,  a  soja  em  grãos  por 

exemplo,  intr insecamente  é  natureza  que  só  depois  deriva  para  const i tu i r 

commodit ies  com  forte  acento  cultural  (adjetivo),  ou  para  compor  outros 

produtos  análogos,  como  a  derivação  t ransgênica,  com  forte  acento  natu

ral .  

Como se  pode faci lmente  intui r ,  da relação única natureza/cultura,  se 

lhes  atr ibui  (a  esses  termos  da  relação)  a  adjet ivação  natural/cultural .  Os 

produtos  culturais ,  que  são  derivações ,  são  encontrados  em  todos  os 

principais  processos  de  adaptação  social :  rel igião,  estét ica,  ét ica,  pol í t ica, 

direito, economia e ciência.  

Em  cada  um  desses  processos  de  adaptação  e  corr igenda  das 

relações  inter-humanas  havidas  em  um  cronotopos  social  def in ido,  esses 

produtos  culturais  const i tuem  a  base  de  toda  a  possib i l idade  de  exis tência 

social ,  ora  preenchendo  ou  supr indo  (e  ainda,  gerando)  necess idades ,  ora 

determinando  uma  dominação  de  var iada  t ipologia,  ou  impl icando  a 

emancipação  de  grupos,  ora  revelando  perdas  ou  aquis ições  de  novas 

formas coexistênciais ,  e ass im por  diante.    

O  direito  como  um  dos  resultados  dessa  relação  natural/cultural , 

revela-se,  como  um  produto  cultural .  Uma  derivação  extremadamente 

complexa,  em  que  os  subprodutos  que  gera,  importam  diretamente  nas 

condições  de  nossa  vida.  I sto  é  ass im,  pois  nós,  ao  sermos  l iv res  não 

carecemos  de  causas  determinantes  da  própr ia  ação,  s implesmente  porque 

somos a causa.  
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Aí  se  vê  bem  a  relação  pr imária  (natureza/cultura)  que  retro 

refer imos 1 8 1 .

Somos  termos  da  relação  substant iva  e  aí  somos  causa-l iberdade ; 

contudo,  quando  mergulhamos  na  relação  natural/cultural ,  não  aban

donamos o status  de termos relacionais ,  só que agora,  termos referenciais  de 

uma  subrelação  natural/cultural :  su jeito-objeto;  pois ,  aceitamos  um  produto 

fundamental  da  relação  adjet ivada:  os  poderes  deônt icos  que  reconhe

cemos  nas  normas  const i tut ivas  e  nas  normas  reguladoras  (subprodutos)  que 

passamos  a  respeitar;  dai,  sucess ivamente,  são  gerados  outros  subprodutos, 

v inculados  a  outros  processos  adaptat ivos:  o  poder  pol í t ico,  econômico, 

rel igioso,  etc.   

Esse  produto  cultural  que  é  o  direito  se  constrói  através  de  múlt ip las 

necess idades  engendradas  no  desenvolver  da  nossa  vida  social .  Pact istas  e 

não-pactistas  que  sejamos,  não  podemos  deixar  de  reconhecer  que  o  vín

culo  que  nos  une  em  sociedade  res ide  de  modo  intenso,  numa  razão 

biológica  (produto  cultural  com  forte  acento  natural) ,  ou  num  princípio 

antrópico  (com forte acento cultural)  inderrogável.  

Essa inderrogabil idade está sol idamente ancorada na l inguagem ,  outro 

subproduto  da  relação  adjet ivada,  pois  é  através  do  discurso  desta  razão 

(biológica),  ou deste pr incípio (antrópico),  que vai  ser conformada a medida 

de  nossa  consciência  ou  inconsciência  do  s istema  social  a  que  estamos 

submetidos.  

Diga-se  biológico  ou  antrópico,  porque  o  discurso  é  sempre  resultado 

de nossas  emoções  e  sent imentos,  sejam razoáveis  ou não esses  estados.  Por 

i sso,  é  muito  apropr iado  dizer  que,  na  real idade  não  há  o  racional  e  o 

i r racional fora do conhecimento, pois  como diz ia Pontes de Miranda, 

“a  i r rac iona l idade  já  é  conhecer ,  e  há  caminhos  para 
conhecer - se  o  i r rac iona l  como  ta l :  o  que  não  conhecemos  é  o  
conteúdo,  d igamos ,  do  i r rac iona l ,  mas  por  vezes  e  p rovave lmente 
sempre  é  o  que  ocor re  com  o  nosso  conhec imento” 1 8 2 

[acrescentamos]  da re lação natu ra l /cu l tu ra l .  

1 8 1  Cf .  p .  22  e  s s .

1 8 2  Cf .  Pontes  de  M i randa,  F .  C. ,  O  prob lema  fundamenta l  do  conhec imento.  2 . a  ed .  R io  de 
Jane i ro :  Ed i to r  Bor so i ,  1972  p.  93
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Ocorre  este  fenômeno  no  interst íc io  desta  relação,  onde  estão 

presentes  noúmenos 1 8 3  da  relação  substant iva  natureza/cultura,  um  espaço 

intertextual ,  onde  o  conteúdo  do  conhecimento  está  informado  através  de 

princípios  apotét icos ,  no  sent ido que infer imos  da  magníf ica “teor ia  do  jeto” 

desenvolvida  por  Pontes  de  Miranda –  O  Problema  fundamental  do 

conhecimento 1 8 4  – ,  vale  dizer,  pr incípios  que  recolhem  do  nosso  “mundo  de 

entorno” os objetos,  e os emancipam da apreensão do sujeito perceptivo.  

Este pr incípio matr iz  da formulação de qualquer  pr incípio gnoseológico 

pode  ser  expressado  pela  regra  lógica  da  subst i tut ib i l idade: 

∀  xy  (x=y)→ Fx  ↔  Fy  s ignif icando que dois  termos  x ,  y  são idênt icos  se  o  que 

é  verdade  de  x  o  é  também  de  y ,  pelo  que  ser ia  poss ível  subst i tui r  um  pelo 

outro,  vale  dizer,  esta  lógica da  ident idade,  vale  tanto  quando se  interpreta 

em um campo objetual,  que contempla a ident idade de termos ou classes,  a 

= a,  como quando se interpreta em um campo proposicional.  

6.1.1 – Como produto cultural  o Direi to consiste no equi l íbr io do que tende a 

opor-se

O  direito,  desde uma perspectiva  sociocultural is ta  e  como um produto 

cultural  objeto  de uma relação de conhecimento,  pode ser  entendido  como 

o resultado de uma  ordenação  parcial  e  part ic ipante ,  um velho conceito  de 

Boaventura  de  Souza  Santos,  inscr i to  num  texto  de  1964 1 8 5 ,  apresentado 

como  sua  dissertação  de  conclusão  do  curso  de  ciências  jur ídicas  da 

Faculdade de Direito da Univers idade de Coimbra 1 8 6 .  

Esse  produto  da  adjetivação  da  cultura,  revelado  desde  uma  posição 

parcial  e  part ic ipante,  const i tu i -se,  numa  tens ionada  dialét ica  posição/dis

posição,  revelando  o  equi l íbr io  de  tudo  aqui lo  que  tende  a  opor-se ,  pois  é 

desde  a  parcial idade  e  da  part ic ipação  que  se  pode  inclui r  uma  razão 

prolépt ica 1 8 7 ,  ou de antecipação conveniente para solucionar confrontações 

ass imétr icas à posição do sujeito da relação oposit iva .  

1 8 3  No  sent ido  p latôn ico  da idé ia  pensada.

1 8 4  Pontes  de  Mi randa,  F .  C. ,  O  prob lema  fundamenta l  do  conhec imento.  2 . a  ed .  R io  de 
Jane i ro :  Ed i to r  Bor so i ,  1972

1 8 5  Quando a inda não se  ded icava a soc io logia  e  a  teo r ia  do conhec imento .

1 8 6  O  Conf l i to  de  Deveres  em  Di re i to  Cr im ina l ,  ed ição  dat i lografada  e  reprografada, 
Coimbra ,  1964,  compu l sada  na  b ib l io teca  do  CES  –  Cent ro  de  Es tudos  Socia i s ,  da  Facu l 
dade de Economia e  C iênc ias  Soc ia i s  da Un iver s idade de Coimbra (2003) .

1 8 7  Em  sent ido  d iver so  da  que  a  u t i l i za  Boaventu ra  de  Souza  Santos ,  in ,  Por  uma  soc io log ia 
das  ausênc ias  e  das  emergênc ias ,  Rev i s ta  Cr í t ica  de  C iênc ias  Soc ia i s ,  n .  63 ,  outubro  de 
2002,  p .  237-280
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Assim,  o  direito  está  na  af i rmação  do  eu  e  sua  recíproca  interação 

com  o  outro ,  ( i sto  é  part icipação).  Uma  ordenação  deste  jaez  pode  ser  a 

base  efet iva  de  um  projeto  l iberatór io  com  o  objetivo  de  produzi r , 

efet ivamente, a emancipação dos sujeitos relacionados a esta ordem. 

Parcial idade  e  part ic ipação ,  dois  cr i tér ios,  também,  para  uma  defi 

n ição  de  direito  desde  uma  perspectiva  deontológica.  Parcial idade  é  com

prometimento,  e  inf lu i  numa  forma de  legit imidade  impl íc ita  na  necess idade 

de  sobrevivência  e  prosper idade  dos  seres  humanos;  part icipação  é  mais 

que  comprometimento,  é  fazer  saber,  é  compart i r ,  é  ter  parte  em.. . ,  é 

part ic ipar  pelo  sent imento  ou  pensamento  (do  gozo,  do  pranto,  do  ser,  do 

não-ser ou do será. . .)  num projeto comum. 

Parcial idade  e  part ic ipação  formam  um  híbr ido  onde  a  natureza 

emancipadora  dos  combates  sociais  res ide  em  todos  eles,  em  seu  conjunto  

e,  em  qualquer  um  em  part icular 1 8 8 ,  e  o  dever  correspondente  desse  modal 

b inár io  é,  pr imordialmente,  recuperar  o  deontológico  de  todo  o  direito ,  o 

que  se  concret iza  com  o  estabelecimento  de  um  equi l íbr io  razoável  da 

oposição  entre  sujeitos  que  tendem  a  se  afastar  da  relação  normativa 

parcial-part ic ipante .

6.1.2  –  O  direi to  como  processo  de  adaptação  e  corr igenda  das  relações 

sociais

O  direito,  ou  qualquer  conjunto  de  proposições  normativas  (pr incípios 

e  regras),  pode  ser  visual izado  a  semelhança  de  uma  geometr ia  f ractal 1 8 9 

relat ivamente  aos  topoi  onde  a  f ragmentação  de  seus  estândares  estão 

1 8 8  SANTOS,  B .  de S . ,  O Conf l i to  de Deveres  em Di re i to  Cr im inal ,  c i t ,  p .  12

1 8 9  F racta l ,  de  modo  genér ico  é  qua lquer  fo rma  geomét r ica  de  aspecto  f ragmentado  que 
pode  se r  subd iv id ida,  indef in idamente,  em  par tes  idênt icas  que  são  cóp ias  reduz idas  do 
todo;  é ,  bas icamente,  um ins t rumento  de  (ho lo)d imensão.  F racta l  é  um neologi smo  c r iado 
pelo  matemát ico  Benô i t  Mandelb rot ,  adv indo  do  ad jet ivo  lat ino  f ractus ,  do  verbo 
f rangere ,  s ign i f icando  c r iar  f ragmentos ,  i r regu lares  ou  quebrados .  São  modelos  geomé
t r icos ,  abs t ra tos  e  com  formas  complexas  que  se  repetem  in f in i tamente,  mesmo  l im i tados 
a  uma  área  f in i ta .  Mandelb rot  cons tatou ,  a inda,  que  todas  as  fo rmas  e  padrões  f racta i s 
possu íam  caracter í s t icas  comuns ,  ex i s t indo  uma  –  surpreendente  –  cur io sa  re lação  ent re 
esses  ob jetos  e  aque les  encont rados  na  natureza .  O  f racta l  é  gerado  at ravés  de  uma 
fórmu la  matemát ica  bastante  s imp les .  Os  f racta i s  se rão ,  ou  geomét r icos ,  repe t indo 
cont inuamente  um  mesmo  pa drão,  ou  a leató r ios ,  va le  d i ze r ,  aque les  c r iados  por  s i s temas 
computac iona i s ,  mediante  p rogramas  espec í f icos .  Suas  funções  são  rea i s  e  complexas ,  e 
apresentam  espec i f icações  p rópr ias :  autosemelhança,  d imens ional idade  e  complex idade 
in f in i ta  Re levante  é  notar  que  os  f racta i s  não  es tão  l im i tados  às  mate mát icas ,  e les  são 
mui to  impor tantes  para  as  mai s  d iver sas  c iênc ias ,  como  a  b io logia ,  a  f í s ica  e , 
p resentemente,  para  a  representação  de  cenár io s  desenhados  nas  c iências  so c ia i s  (Cf . , 
para  in formação bás ica,  na Inte rnet  o  endereço:  

    www.ed. fc .u l .pt/ icm99/ icm14/ index.h tm  ) .

http://www.ed.fc.ul.pt/icm99/icm14/index.htm
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estabelecidos  e  dispostos  segundo  uma  ordem  preestabelecida.  O  contexto 

mesmo,  onde  se  dão  as  prát icas  sociais,  pode  ser  melhor  revelado  segundo 

um modelo f ractal .  

A  norma  (pr incípios  e  regras)  jur ídica  é  um  modelo  de  apreensão 

f ractal  da  real idade,  como  um  retrato  do  suporte  fát ico  desta  real idade, 

vale  dizer,  daqueles  fatos  do  mundo  fát ico  que  entram  no  mundo  jur íd ico, 

tornando-se fatos jur íd icos. 

Nas  previsões  cont idas  nas  normas  muito  é  expressão  do  sentimento 

(fator  ps icológico)  l iv re  do  estamento  contextual,  ou  revela  o  resultado  do 

querer  volúvel  do  grupo  social  ou  do  déspota.  O  mundo  é  o  com posto  de 

fatos a ele relacionados;  de todos os fatos do mundo, só alguns deles inte res

sam ao mundo do direito  (Pontes  de  Miranda),  o  que se  real iza  neste  mundo 

resulta  de  um  del icado  equi l íbr io  entre  vontades,  pretensões  ou  desejos  ao 

lado de carências e necess idades. 

O direito,  então,  surge  como um  compositus 1 9 0  de  soluções  elaboradas 

pela  sociedade  para  fazer  f rente  aos  problemas  comuns  e  normar  a  convi

vência,  afastando o império da v iolência.  

É  certo  que  os  costumes,  a  moral idade  e  o  direito  não  const i tuem  um 

só  corpo  normativo,  e  que  as  pr imeiras  mani festações  da  v ida  humana  são 

manifestações  sociais ,  é  evidente  que  não  há  sociedade  sem  um  conjunto 

de normas coercit ivas que a regulam, is to é, sem direito.  

O direito é um fenômeno revelado num processo de adaptabi l idade de 

relações  inter-humanas,  ut i l i zado  por  comunidades  humanas  inst i tu ídas  em 

círculos espaciotemporais  def in idos, vale dizer ,  sociedades .  

Direito,  s intagmaticamente  é  reto,  correto,  estudo  das  le is ,  c iência  so

cial  e  jur íd ica,  conjunto  de  normas  sociais  obr igatór ias  para  assegurar  as 

funções  do organismo social ,  ou  s istema de normas  (pr incípios  e  regras),  d is 

postas  pelo Estado;  ainda mais,  conjunto de normas (textos  e  narrações)  que 

expressam  poderes  s imból icos,  ou  pr incípios  rei tores  de  condutas  individuais 

ou sociais  tendentes a real izar o ideal de Just iça. 

Tudo  isto  é  direito,  tudo  isto  é  processo  cultural ,  ou  adjet ivação  da 

cultura  no  adaptar  e  corr igi r  ocasionais  estados  ou  defeitos  emer gentes  de 

relações  inter-humanas  no  espaço  social ;  é,  portanto,  a  intercessão  de  um 

ponto  de  “equi l íbr io”  entre  o  eu  e  o  tu ,  ou  como dir ia  Buber,  todo  o  v ínculo 

Eu-Tu ,  no  seio  de  uma  relação  que  se  especif ica  como  uma  ação  (que 

carrega  consigo  eventuais  omissões)  com  f inal idade  exercida  por  um  lado 

1 9 0  Compos i tu s  par t ic íp io  de  componere ,  no  sent ido  lat ino ,  s ign i f icando heterogene idade  de 
e lementos ,  se rv indo para  d iver sos  f in s .
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sobre o  outro ,  ex iste em vi r tude de uma mutual idade que não pode tornar-se 

total 1 9 1 ,  por i sso, deve permanecer equi l ibrada.

A expressão direito t raz  consigo uma pol issemia radical,  do lat im direc

tum  suplantou  a  expressão  ius  do  lat im  cláss ico  por  ser  mais  express iva.  Em 

Roma,  coexist iam o  ius  e  o  fas ,  o  pr imeiro  representava o  conjunto  de regras 

formuladas pelos homens com o objetivo de dar ordem à vida em sociedade; 

o  segundo,  o  conjunto  de  normas  de  or igem  divina  que  reger ia  as  relações 

entre os homens entre s i  e as div indades.  

Em  Roma  o  fas  imperava  e  sua  apl icação  cabia  aos  pont í f ices.  A 

secular ização do direito ocorreu por  254 a.  C.,  entre  outros,  por  in i c iat iva de 

T ibér io  Coruncanio1 9 2 .  A  expressão  ius ,  então,  passa  a  ser  ut i l i zada  pelos 

romanos  em  dois  sent idos:  objetivo  e  subjet ivo,  como  norma  agendi ,  i sto  é, 

em sent ido objet ivo,  quando se  refere  ao  ius  c ivi l  e  ao  ius  gent ium ;  ou  como 

facultas  agendi ,  i s to  é,  em sent ido subjet ivo,  quando se refere ao  ius  f ruendi , 

ius  vendendi ,  etc.  Celso vai  def in i r  o di reito como ius est  ars  boni et aequi .  

Mais  tarde,  nos  ens inam  os  léxicos,  a  palavra  direito  invade  as  nações 

por  via  lat ina,  está  no  pr imit ivo  radical  indo-europeu  r j  em  subst i tu ição  ao 

clássico  ius .  Nos  ens inam  os  f i ló logos  que  o  radical  r j  s ignif icava  guiar,  con

duzi r ,  d i r igi r ,  e  se  encontrava  nas  l ínguas  célt icas  e  germânicas  onde  se 

regist ram:  raiths  (gót ico);  rhait  (c imbros 1 9 3) ;  ret  (escandinavo);  recte reacht 

( i r landês ant igo e moderno);  recht  (alemão);  r ight  ( inglês).  Nas l ínguas lat inas 

por  intermédio do acusat ivo  directum  resultou em droit  (f rancês);  drech  (pro

vençal) 1 9 4 .  

Em qualquer  caso,  a dif iculdade de defin i r  a  expressão direito  está  em 

não se levar  em conta,  geralmente,  o substant ivo  equi l íbr io ,  entendido como 

reunião  de  dois  substant ivos  gregos,  a  ισοροπία ( i soropía)  mais  a  στάσις 

(stás is) ,  vale  dizer ,  o  equi l íbr io  que  resulta  da  f ix idez,  a  i sostás ia ,  ou  o 

equi l íbr io resultante das diferenças de densidade, no caso de conceitos.

1 9 1  BUBER ,  M,  Eu e  Tu ,  ,  t rad.  Newton Zuben,  Cor tez  & Mora i s ,  São Pau lo ,  1977,  p.  153 .

1 9 2  Cf .  ELLUL,  J . ,  His tór ia  de  las  In s t i tuc iones  de  la  Ant igüedad .  T rad.  e  Notas ,  F .  Tomas  y 
Va l iente .  Madr id :  Agu i lar ,  1970 ,  p .  248 ;  JÖRS ,  P . ,  Derecho  Pr ivado  Romano.  Ed ição 
atua l i zada  por  KUNKEL ,  W. ,  t rad.  L .  P r ie to  Cast ro .  Barce lona:  Labor ,  1965,  p .  29 ;  E l  D iges to 
de Jus t in iano ,  tomo 1 .  T rad.  VV.  AA.  Pamplona:  Ed .  Aramzadi ,  p .  52 .

1 9 3  Os  c imbros  cons t i tu íam  um  povo  cé l t ico  que  hab i tava  às  margens  do  Bál t ico,  es tabe 
lec idos  na  Germân ia ,  invadi ram  a  Gál ia  e  fo ram  det idos  pe los  romanos  nos  A lpes  e  pe los 
ce l t iberos  na Espanha.

1 9 4  Cf .  JÖRS ,  P . ,  Derecho  p r ivado  romano.  Ed ic ión  tota lmente  re fund ida  por  WOLFGANG 
KUNKEL .  T rad. ,  da 2 . a  Ed.  A lemã por  L .  P r ie to  Cast ro .  Barce lona:  Ed.  Labor ,  1965;  WIEACKER , 
F . ,  Hi s tó r ia  do  d i re i to  p r ivado  moderno.  T rad. ,  A .  M.  Bote lho  Hespanha.  L i sboa:  Fundação 
Calous te  Gulbenk ian ,  1980
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6.2 – O direi to desde uma visão cultural ista

Perf i lamos  o  pensamento  de  Pontes  de  Miranda,  para  uma  defin ição 

de direito,  que af i rmava:

O  d i re i to  é .  Só  os  que  não  v ivem  ao  contato  com  a  v ida  não 
cons ideram  rea l idade  a  regra  suscet íve l  de  pôr  na  p r i são  os  ind iv í 
duos ,  des locar  bens  de  um para  out ro  pat r imôn io,  t i ra r  o s  f i lhos  a  um 
dos  geni to res  e  ent regar  ao  out ro ,  ou  t i rá- los  de  ambos .  A  con 
templação  do  texto ,  f r io ,  es tát ico,  é  que  sugere  a  comparação  com 
as  fantas ias  l i te rá r ias  e  os  p lanos  apr io r í s t icos .  O  d i re i to  é ;  mas  a 
medida  de  seu  se r  é  dada  pe la  sua  rea l i zação.  Ta l  rea l i zação,  ou 
ocor re  pe la  observânc ia  espontânea,  ou  pe los  apare lhos  do  Es tado, 
tendentes  a  i s so ,  às  vezes  c r iados  para  i s so ,  como  é  o  da  Jus t iça . 
Ex i s te ,  a inda,  um  d i re i to  espec ia l  que  se  des t ina  à  rea l i zação  do 
D i re i to  –  o  d i re i to  p rocessua l . ” 1 9 5 .  

Os  s istemas  jur ídicos  não  são  só  real idade  a  se,  s im  a  real idade,  pois 

não  são  tão-só  cr iações  do espír i to,  mas  o  resultado  de gerações.  Os  herda

mos,  e  não  é  tarefa  fáci l  alterá- los,  assim  como  vamos  t ransmi t i - los  para  as 

gerações ulter iores.  

Por  i sso,  Pontes  de Miranda diz ia  que o direito é  “social”  sem esquecer 

de  suas  bases  biológicas,  mesmo  f ís icas  que  não  se  podem  ignorar.  Os  s is 

temas jur ídicos também. 

O  direito  é  processo  de  adaptação  social ,  os  s istemas  jur ídicos 

incorporam  as  normas  do  direito  cuja  incidência  é  independente  da  adesão 

dos  sujeitos,  pois  é  a  incondicional idade  de  incidência,  a  sua  caracter íst ica 

basi lar 1 9 6 ;  os  normativos  de  outra  ordem  (rel igião,  moral ,  economia, 

costumes,  etc.)  que obtêm essa incondicional idade se fazem jur íd icos. 

Lefebvre já  expressava que o  conhecimento é  fato :  não há como fugir 

de sua existência,  ainda que possa ser  quest ionado 1 9 7 .  O ato  de conhecer  se 

desenvolve  num  espaço social ,  perdurando num  tempo social .  Ass im,  toda a 

histór ia  do  conhecimento  é  uma  histór ia  de  superação,  é  um  processo  de 

desedif icação.  De  desedif icação  e  ret i f icação  de  conceitos,  de  metodolo

gias,  é o espaço da metamorfose do pensar e do fazer . 

O  direito,  ass im  como  o  conhecimento  é  também   fato ,  e  aqui  não 

estamos  perf i lando  o  real ismo  escandinavo  ou  americano,  mas  af i rmando, 

s implesmente,   que  o  direito  é  fato  do  cultural ,  e  como  fato  do  cultural  é 

1 9 5  Comentár io s  à  Const i tu ição de  1967  com a Emenda n . o  1  de  1969,  2 . a  ed ição,  tomo I .  São 
Paulo :  Ed i to ra Rev i s ta  dos  T r ibuna i s  –  RT ,  ,  1970 .

1 9 6  PONTES  DE  MIRANDA,  Comentár io s . . . ,   t .  I ,  p .  31

1 9 7  Cf . ,  LEFEBVRE,  H . ,  Lógica  formal  –  lóg ica  d ia lét ica ,  C iv i l i zação  B ras i le i ra ,  R io  de  Jane i ro , 
1975,  p .  49 .
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ref lexo ,  e está projetado  na consciência  humana  que, como diz ia Karel  Kos ik , 

é  também  ref lexo  e,  ao  mesmo  tempo,  projeção ,  regist ra  e  constró i ,  toma 

anotações  e  planeja,  ref lete  e  antecipa,  é  ao  mesmo  tempo,  receptiva  e 

ativa 1 9 8 .  

Por  i sso,  é  oportuno  lembrar  que  Recaséns  S iches af i rmava  que  o  o 

direito  é  sempre  um ensaio  de ser  di reito  justo 1 9 9 ,  pois  a  consciência busca a 

just iça axiologicamente comprometida com o social ,  já  que o  direito  sempre 

se  refere  ao  eu  social izado,  remanescendo  o  eu  individual  como  sujeito  do 

mundo moral.  

F inalmente,  não  se  pode  olv idar  a  advertência  de  Pontes  de  Miranda  
que af i rmava: 

o  prob lema  ju r íd ico  é  o  problema  humano  por  exce lência :  do 
d i re i to  dependem  todos ;  sem  o  d i re i to ,  nenhum  prob lema  se  reso lve 
de modo duradouro e  e f icaz 2 0 0 .     

Contudo,  sempre falamos muito sobre o direito.  E sobre o dever?  Como 

se  s i tua,  qual  a  sua  natureza,  e  onde  encontra  sua  correspondência  no 

modelo de direito que ident i f icamos? 

A ordem social  vai  dar o tom  da correlação entre direitos e deveres. 

O  decano  e  emérito  professor  da  Univers idade  de  São  Paulo–  USP, 

Godofredo  Tel les  Júnior ,  af i rmava  que  ter  di reitos  é  ter,  evidentemente,  as 

obr igações correspondentes aos direitos dos outros 2 0 1 ;  contudo, não é só isso.

Ter  deveres  é  condição para o  própr io  sujeito  (que deve)  conservar  os 

direitos,  e não estamos t ratando aqui,  da noção de direitos-função  (a que se 

refere  a  dogmática  jur íd ica) 2 0 2 ;  de  outro  modo,  não  estamos  t ratando 

daquelas  cadeias  do  pensamento  jur íd ico  que  af i rmam  a  unidade do  direito 

(em  sent ido  objet ivo-subjet ivo) 2 0 3 ;  prefer imos  conceber  o  dever  como  uma 

1 9 8  Cf . ,  Dia lét ica do  concreto ,  Ed.  Paz  e  Te r ra ,  R io  de Jane i ro ,  1976 ,p.  26 .

1 9 9  Apud,  MACHADO  NETO,  A.  L . ,  In t rodução  à  c iênc ia  do  D i re i to ,  Ed .  Sara iva ,  São  Pau lo , 
1963,  p .  82 .

2 0 0  S i s tema. . . ,  t .  I ,  p .  XXX

2 0 1  T ELLES  JUNIOR,  G. ,  In ic iação na c iência  do d i re i to ,  Sa ra iva ,  SãoPau lo,  2001,  p .  273 .

2 0 2  Onde  o  su je i to  tem  a  permis são  e  ao  mesmo  tempo  o  dever ,  como  no  caso  espec í f ico 
dos  func ionár io s  púb l icos .

2 0 3  Como é o  caso  da teor ia  pura do  d i re i to  de Ke l sen,  ou  a  teor ía  egológ ica de l  derecho  de 
Coss io .  A  teor ia  pura  destaca  a  norma,  fazendo  depender  o  d i re i to  sub jet ivo  do  ob jet ivo , 
e  a  teor ia  egológ ica  a r razoa,  fundamentalmente,  sobre  a  conduta,  i s to  é  o  d i re i to  subje 
t ivo  ( faculdade  e  dever  ju r íd ico  e  não  o  d i re i to  subjet ivo  em  sent ido  es t r i to ) ,  só  que 
reconhece  se r  d i re i to  objet ivo  e  subjet ivo  te rmos  logicamente  cor re la t ivos  (c f .  Bata lha,
Nova int rodução ao di re i to ,  Ed i to ra  Fo rense,  R io  de Jane i ro ,  2000,  p.  526)
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atr ibuição  de  necess idade ,  necess i tas  moral is ,  diz ia  Leibniz 2 0 4 ,  correlat ivo  do 

direito,  que  é  atr ibuição  de  poder,  potent ia  moral is ,  e  subsume  o  binár io 

adjet ivado da relação natureza/cultura,  desde a v isão,  v.g . ,  do justo/ injusto, 

do legal/ i legal,  etc.  

O dever  está  t ravado  no  valor  e  valora desde uma  permissão  (ser)  que 

exige  cumprimento  (dever-ser) .  De  outro  modo,  reveste  uma  real idade  do 

cultural ,  pois  o  direito/dever  incorpora  uma  disposição/posição  que  está 

dir ig ida  ao  valor  da  segurança  e  da  just iça ,  num  exercício  der ivado  das 

relações  de  fraternidade objet ivando real izar  a  máxima vantagem social  (ou 

o bem comum 2 0 5) .  

Está  em  nós  mesmos  (portanto,  está  no  sujeito),  por  i sso,  está  na 

relação natureza/cultura,  no sent imento que o  direito  envolve  uma ident ida

de  em  um  s istema  binár io:  justo- in justo,  legal- i legal,  permit ido-proibido, 

adimpl ido-inadimpl ido.. .  Está  em  nós  mesmos,  já  que  todo  direito  pressupõe 

l iberdade,  mas  ausente  o  “dever”  (v.g . ,  o  dever  de  não  interditar) ,  não  há 

l iberdade poss ível .  

Assim,  só  entendida  como  resultado  de  direitos  e  deveres,  eqüita t iva

mente  pensados  (resultado  de  uma noção pol í t ica- jur íd ica  equi l ibrada),  a  l i 

berdade alcança  a Just iça. 

Contudo,  ass inale-se que o  direito  justo ou in justo é  direito  (desde que 

inser ido num sistema jur ídico existente,  vál ido e ef icaz),  já o direito e o dever 

desequi l ibrados  não;  isso  porque o  ideal  que o  equi l íbr io  busca alcançar  é  o 

ideal  de  Just iça  (e  não  estamos  falando  de  uma  just iça  metafís ica,  mas  de 

uma  Just iça  como  uma câmara  de  compensações   onde  di reitos  e   deveres 

sejam os t í tulos 2 0 6) .  

2 0 4  Got t f r ied  Wi lhe lm  Le ibn i z  (1646  -  1716) ,  def in ia  o  d i re i to  como  “ potent ia  mora l i s”  ou 
a inda,  como  “ facu l tas  seu  mora l i s  potent ia” :  “Qual i tas  rea l i s  [mora l i s?]  in  o rd inem  ad 
act ionem  dup lex  es t :  potent ia  agendi  e t  necess i tas  agendi ;  i ta  potent ia  mora l i s  d ic i tu r  
Jus ,  necess i tas  mora l i s  d ic i tu r  Obl igat io”  (“A  qua l idade  real  (mora l?)  o rdenada  à  ação  é 
dup la :  potência  de  ag i r  e  necess idade  de  ag i r ;  as s im,  a  potênc ia  mora l  se  chama  d i re i to , 
a  necess idade  mora l ,  obr igação”) ,  i s to  es tá  em  F ragmento  sem  t í tu lo ,  in ,  Tex tes  inéd i t s , 
tomo  I I ,  Grua,  Gastón  ed. ,  Par í s ,  1948,p .  811 ;  obra  consu l tada  na  B ib l io teca  Cent ra l  de 
Univer s idade  de  Coimbra  (2003) ;  a  t radução  para  o  por tuguês  fo i  ass i s t ida  pe lo  F re i  Emí l io 
Kunt z ,  nosso  pro fesso r ,  em  Co imbra ,  de  la t im  e  g rego,  a  quem  expressamos  nossos 
agradec imentos .  Em Sp inoza,  potent ia  moral i s ,  me lho r  se  expressar ia  com potes tas  moral i s

2 0 5  Que nada tem a ver  com a dout r ina  da supremacia do in te resse  públ ico  sobre  o in te resse 
p r ivado.  Ao  cont rá r io ,  rea l i za r  o  bem  comum,  ou  a  máx ima  vantagem socia l  é  con cret i zar 
a  supremacia  do  inte resse  soc ia l  (popu lar )  mater ia l i zado  na  sua  Const i tu ição,  que  res ide 
em  par t ic ipação  sóc io-po l í t ica  f ra te rna,  desde  mecan i smos  de  consc ient i zação  para  a 
ação  que  deverá  se r  desen volv ida  numa  prax i s  soc ia l  que  i rá  conf rontar  as  d i ver sas 
ideolog ias  dos  g rupos  soc ia i s  num c ic lo  d ia lét ico permanente.

2 0 6  S im,  podemos  pensar  a  Jus t iça  como  uma  câmara  de  compensações  (a  semelhança  de 
uma  Ver rechnungss te l le ,  ou  em ing lês :  Clear ing  House )  dos  t í tu los  in sc r i to s  como  di re i tos  e 
deveres .  Quase  sempre  a  Jus t iça  es tá  obscurec ida,  convenientemente,  po r  aque les  que 
podem  manipu la r  o  poder  comun icat ivo  soc ia l ,  mas  e les  o lv idam  da  grandeza  do  poder 
do  se r  a  que  bem  se  re fe r iu  o  g rande  Wal t  Wh in tman:  I  am  an  acme  of  th ings 
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Em  nosso  entendimento  os  di reitos  e  deveres  equi l ibrados  estão  no 

mundo  do  cultural  sobreposto  ao  natural ,  em  uma  relação  de  dependência 

factual .  Por  i sso,  estão,  incorporados  em  uma  ação  (ou  estrutura)  de 

relevância  social  (pois  a  idéia-valor  que  o  social  lhes  implica  não  é  arbi

t rár ia);  a inda  mais,  é  a  força  que  deve  subordinar-se  ao  di reito,  todavia,  é 

evidente que somente numa sociedade f icta,  o direito  dispensar ia  a força,  o 

respeito devido ser ia autógeno 2 0 7 .  

De  qualquer  forma,  di reitos  e  deveres  equi l ibrados  servem  como 

instrumentos  de  res istência,  pois  eles,  nesta  s i tuação art iculam uma especial 

forma  de  ser  e  de  dever-ser ,  i s to  é,  do  fát ico  e  do  normativo  (natural/cul

tural) ,  da  real idade  e  da  normatividade  o  que  leva  a  jur idic idade  que  é 

sempre  art iculação  da  normatividade  e  da  real idade,  como  bem  afi rmou 

Baptista Machado 2 0 8 :

 
[ . . . ]  é  cer to  por  um  lado  que  o  conteúdo  normat ivo -valo rat ivo 

do  Di re i to  não  depende  da  ef icác ia  (v igênc ia  soc ia l ) ;  mas ,  po r  out ro 
lado,  também  o  é  que  os  va lo res  idea i s  só  são  ju r íd icos -pos i t i vos ,  só 
têm  ju r id ic idade,  quando  se  ins t i tu c ional i zam  na  ordem  socia l  rea l 
v igente .

accompl i shed  /  And  I  am  an  enc losure  o f  th ings  to  be  (Apud,  PROGOFF ,  I . ,  Depth 
P sychology  and  Modern  Man ,  New York :  The  Ju l ian  P ress  Inc . ,  1959 ,  p .  90 :  Sou  um ápice  de 
co i sas  real i zadas  /  E  sou  um  [espaço]  cercado  de  co i sas  que  são) .  Da i  que  o  s imbo l i smo 
da Jus t iça  acentua,  s i s temat icamente,  uma união harmon iosa  de fo rças  opostas ;  os  p ratos 
da  ba lança  não  pesarão  o lho  cont ra  o lho ,  e  não  d i s t r ibu i rão  a  recompensa  e  o  cast igo . 
As  complex idades  do  se r  humano não podem ser  ass im,  mecan icamente,  determinadas .  A 
espada  da  Jus t iça  não  es tá  a í  para  fe r i r  os  perver sos ,  ou  para  agradar  os  v i r tuosos ,  seu 
s ímbo lo  é  maio r ,  es tá  imp l icado  a  reconc i l ia rmos  em  um  mundo  em  que  os  t rapacei ros 
parecem  prosperar  e  os  inocentes  acabam  em  um  monte  de  es te rco.  De  out ro  lado,  Jó 
não  fo i  o  pr ime i ro  e  cer tamente  não  se rá  o  ú l t imo  a  las t imar - se  desse  es tado  de  co i sas , 
mas  segu i rá  sempre  determinado que,  ao  f im  e  ao  cabo,  a  Jus t iça  t r iun fará .  O doi s  p ratos 
da  balança  da  ju s t iça  permanecem  vaz ios ,  prontos  para  ace i ta r  e  receber  a  dual idade 
humana.  Somente  depo i s  que  ace i ta rmos  a  complex idade  de  nossa  natu reza  se remos 
capazes  de  abordá- la  e  compreende- la.  Os  mí s t icos  vêm  nos  pratos  o  numero  o i to , 
também  o  s igno  do  inf in i to  [∞] ,  o s  do i s  c í rcu los  do  o i to  perpassados  por  do i s  e i xos ,  um 
super io r ,  o  ver t ica l  (ce les te) ,  out ro  in fe r io r ,  o  hor i zonta l  ( te r reno) ,  que  lhe  dá  equi l íb r io .  A 
Jus t iça ,  ass im,  é  mediadora  de  duas  rea l idades ,  não  mi ra  nem  a  balança  nem  a  espada, 
sua  v i são  é  i n te r io r ,  e  sua  venda  es tá  a l i  para  que  não  se  confunda  com  o  deta lhe  e  a 
parc ia l idade pessoa l .  Nossos  t r ibunai s  de jus t iça  mantêm um equi l íb r io  de t raba lho  ent re  o 
indiv íduo  e  o  Es tado,  e  ent re  um ind iv íduo  e  out ro .  A  so lução lega l  não é  determinada por 
uma  régua  de  cá lcu lo .  O  quere lador  que  vence  uma  ação  jud ic ia l  nunca  recuperará 
exatamente  o  que  perdeu,  se ja  a  saúde,  os  bens  mater ia i s ,  o  tempo  prec ioso  ou  o  nome 
honrado.  O  t r ibuna l  só  pode  adjud icar - lhe  uma  compensação.  A  natu reza ,  igua lmente, 
o fe rece  compensações ,  a inda  que  a i ,  também,  nunca  se  recupera  exatamente  o  que  se 
perdeu,  v .g . ,  quando  se  deb i l i ta  um  sent ido ,  os  demais  to rnam-se  mai s  aguçados .  O  que 
quer  que  se  ganhe  nunca  é  idênt ico  ao  que  se  perde,  nem  se  poderá  d i ze r  que  se ja, 
p rec i samente,  o  oposto  mas ,  de  um  modo  espec ia l ,  compensa  a  perda  da  capac idade 
debi l i tada.  Os  t r ibunai s  são  in s t rumentos  ú te i s  para  consegu i r  cer tos  t ipos  de 
compensação  e  equi l íb r io  soc ia l  (Cf .  Pere i ra  da  Câmara ,  A. ,  O  valo r  Jus t iça ,  
man i fes tação,  no  p lano  soc ia l ,  da  vontade  c r iadora  e  redentora  de  Deus ,  in ,  AJURI S ,  n .o 
6 ,  Por to  A legre ,  1976 .

2 0 7  Do  g r igo αuτογνές  –  autogenés ,  i s to  é ,  que se  gera a s i  mesmo.

2 0 8  BAPT ISTA  MACHADO,  J . ,  In t rodução ao  Di re i to  e  ao  d i scur so  leg i t imador ,  Co imbra :  L iv rar ia 
A lmedina,  1999,  p .  42
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6.3 – O direi to e o ambiente - O direi to só o é  no espaço social .  Aí  ele é 
permissão

O  afor ismo  lat ino  ubi  societas,  ib i  ius ,  bem  revela  o  lugar  do  direito.  É 

no  espaço  social  que  o  direito  tem lugar,  como fenômeno jur íd ico  que  é ,  só 

existe  na  tess i tura  do  social ,  t ramado  na  histór ia  que  se  desenvolve  neste 

campo, comprometido com o tempo social .  

O  direito  está  al i ,  onde  se  faz  a  divisão  do  trabalho  (em  ambiência 

natural  ou  cultural)  que  é  um  fator  fundamental  da  organização  da 

sociedade,  portanto,  quanto  mais  complexa  e  diferenciada  a  div isão  do 

trabalho ,  mais  elevado  o  índice  de  progresso  e  civ i l i zação  da  sociedade 

dentro  do  pr imado  da  sol idar iedade  orgânica,  e  mais  bem  elaborado  é  o 

direito. 

E,  é  nesse  cronotopos  social  que  o  direito  se  reve la,  equi l ibrado, 

também  como  permissão ,  como  atr ibuição  de  poder,  potent ia  moral is ,  d iz ia 

Leibniz ,  que  permite  ao  sujeito  o  uso  de  suas  faculdades 2 0 9 .  Essa  permissão, 

ou  no  plural ,  permissões,  nos  são  atr ibuídas  por  meio  das  normas  jur íd icas  e 

não  pelas  normas  jur ídicas,  e  têm  ef icácia  no  seu  part icular  espaço  de 

jur idicidade. 

A  adjet ivação  ao  direito  de  subjet ivo  tem  sua  or igem  no  lat im  sub

iectum 2 1 0 ,  que dist ingue o  que está  submetido,  o  que é sujeito  (o  ser  do qual 

se  predica  alguma coisa)  ou  objeto  das  permissões,  que  o  ordenamento  (no 

caso, o jur ídico) atr ibui  ou concede. 

Opostamente,  a  adjet ivação  ao  direito  de  objet ivo ,  de  objectum , 

revela  bem o  conceito  de  uma propr iedade  que está  fora  do  sujeito,  objeto 

de  objectum ,  o  que  está  fora  e  está  diante  do  sujeito  e  não  nele 

incorporado. 

Já  o  Professor  Godofredo  Tel les  Júnior,  diz ia  que  o  direito  em  sent ido 

objet ivo,  norma,  é  le i ,  uma  estrutura  ou  conjunto  normativo  que  se  acha  no 

espaço do jur ídico 2 1 1 .  

Atente-se  que as  permissões,  como afi rmamos,  são  atr ibuídas  por  meio 

da norma,  ou  conjunto  de  normas  jur íd icas,  e  não  pelas  normas  (as  própr ias 

normas)  e  isso  é  importante;  é  importante  porque  coloca  bem  a  posição  do 

2 0 9  Note-se  que  em  l ingü í s t ica  o  te rmo  permis são  é  ut i l i zado,  também,  no  sent ido  daque la 
f igura  que  se  comete  quando  o  que  fa la  f inge  permi t i r  ou  de ixa r  ao  arb í t r io  a lhe io  uma 
coi sa  (há  uma  f icção  na  permis são) ,  mai s  a inda,  de  expressa r  o  consent imento  (que  é 
também to le rânc ia) .

2 1 0  Ma i s  p rec i samente,  subic io    subiectum ,  submeter ,  subord inar  

2 1 1  Cf . ,  In t rodução. . . ,  p .  257 .  
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direito  no  ciclo  natureza/cultura,  desde  uma  tensão  dialét ica  posição/dis

posição  do sujeito e das coisas (que vamos examinar  na epígrafe seguinte).

Matizemos,  as  normas  não  concedem  permissões ,  nenhuma  norma.  A 

norma  descreve  uma  s i tuação  de  fato  (não  importa  se  concreta  ou 

abstrata), impl ica alguma coisa,  ou prescreve uma conduta. 

As permissões são dadas pelos sujeitos ,  as normas estão na adjet ivação 

que se faz  da relação natureza/cultura.  O sujeito que observa e é  submetido 

pela  relação  adjet ivada  em  direção  a  um  direito-dever,  está  autor izado  a 

fazer  ou  deixar  de  fazer  alguma  coisa  ( já  prevista  na  norma  que  incidiu) 

através de uma ent idade,  a manifestação de uma pessoa,  no s ingular  ou  no 

plural ,  natural  ou  jur ídica,  ou  mesmo,  de  qualquer  outra  espécie,  como  o 

povo  por exemplo.  

O  caráter  jur ídico  da  permissão  está,  subl inhe-se,  na  norma  jur íd ica 

que  prevê,  vale  dizer,  vê  com  antecipação  das  pessoas  que  a  concedem. 

Isso nos indica que as permissões podem ser jur íd icas e não-jur íd icas.  

As  pr imeiras  são aquelas  que estão na zona da jur id icidade,  dentro  do 

espaço do jur ídico; as outras. . .  bem, as outras também são autor izações, mas 

de  outro  nível ,  o  plural ismo  normativo  acentua  isso,  desde  o  uso  de  diversas 

matr izes  culturais ,  como  a  rel igião,  a  ét ica,  a  estét ica,  a  po l í t ica,  a 

economia ou a ciência e outras atuantes em um espaço-tempo social 2 1 2 .

6.4 – O direi to do ambiente

O  direito  do  ambiente ,  por  el ipse,  e  tautológicamente 2 1 3 ,  o  di reito  do 

“meio-ambiente, o direito socioambiental ,  que só existe no plural ,  é um domí

nio  de  regulação  do  entorno ;  de  regulação  e  de  emancipação  dos  seres 

humanos  que relacionados  que al i  estabelecem convivência  (harmoniosa ou 

não). Relação esta imediata ou mediata. As f ronteiras do entorno e o espaço 

de convivência não exigem necessar iamente cont igüidade. 

2 1 2  Note- se  que  na  p resente  expos ição não  es tamos  re fe r indo  a  expressão  permis são  (ou  seu 
p lu ra l )  o  s ign i f icado  que  lhe  é  dado  pe la  lóg ica  deônt ica,  quando  t ra ta  das  expressões 
deônt icas :  obr igató r io ,  pro ib ido  ou  permi t ido,  a té  porque  nes ses  casos  a  expressão  é 
sempre  ambígua.  Contudo,  aprox imamo-nos  de  A lchour rón-Bu lyg in  no  sent ido  que  “a 
capacidade  para  permi t i r  supõe  a  capac idade  de  ordenar” ,  va le  d i ze r  “um  ind iv íduo  A 
pode  permi t i r  a  B  a  rea l i zação  da  conduta  p ,  se  e  somente  se ,  A  pode  ordenar  a  B  que 
faça  ou  de ixe  de  fazer  p  (ALCHOURRÓN C. ,  e  BULYGIN,  E . ,  Sobre  la  ex i s tência  de  las 
normas  ju r íd icas .  Valenc ia  (Venezue la) :  Un iver s idade  de  Carabobo,  1979,  p .  36) .  O 
impor tante  é  te r  presente  que  toda  permis são ,  como  a  entendemos,  deve  es ta r  acompa
nhada de competênc ia .  

2 1 3  Aqu i  ut i l i zada  a  expressão  no  sent ido  de  uma  propos ição  ana l í t ica  que  permanece   ver 
dadei ra ,  uma vez  que o at r ibuto  é  uma repet ição do  su je i to
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Objeto  pecul iar  do  direito  do  ambiente  é  a  s ingular idade  dos  bens 

jur ídicos  tutelados,  públ icos,  pr ivados  ou  sociais  na  maior  parte  das  vezes, 

mas  surgidos  quase  sempre  dos  movimentos  sociais  organizados.  E le  se 

const i tuiu  desde  uma  tensão  especif icamente  humana  e  contraditór ia:  de 

um lado  a  cobiça,  est imulada pela  mercadização  da  natureza  (num  sent ido 

crematíst ico  expl íc ito),  fundada  numa  idéia  de  desenvolv imento  não 

importando  o  custo,  t ípica  do  individual ismo  l iberal-econômico;  de  outro,  o 

avanço  civi l i zacional  fundado  no  pr imado  dos  interesses  humanos  atuais  e 

futuros,  que reclamam proteção erga omnes 2 1 4 .

O ambiente é sujeito  e  objeto  do direito!  A af i rmação de sujeito  de di 

reito  pode  escandal izar  alguns  mais  dogmáticos,  contudo,  se  mirarmos  a 

real idade,  no direito encontraremos muitos  sujeitos  que não são humanos,  as 

pessoas  jur íd icas,  as  universal idades  de  direito,  os  órgãos  formais  dest i tu ídos 

de personal idade jur íd ica, e outros. . .  

Como  sujeito  de  direito  o  Ambiente  é  uma  universal idade  de  bens 

naturais  e  culturais  que  são,  relembremos,  adjet ivações  da  relação  natur

eza/cultura;  como  objeto,  está  representado  por  um  conjunto  de  recursos 

naturais ,  renováveis  e  não  renováveis,  e  pelo  agir  humano  sustentado  pela 

relação natural/cultural 2 1 5 .  

Neste  contexto,  no  direito  ambiental ,  a  preservação  do  ambiente 

assume  relevância,  e  a  implantação  de  modelos  de  desenvolv imento 

sustentado  revela-se  como  uma preocupação  fundamental  da  sociedade  e, 

por  óbvio,  para  o  direito,  já  que  a  degradação  ambiental  ( incont ida)  pode 

conduzi r  a imposs ibi l idade de sobrevivência da humanidade. 

Daí,  a  produção  normativa  para  garant i r  um  equi l íbr io  da  relação 

natural/cultural ,  garant indo ass im,  as  condições  de  integridade e  renovação 

dos  s is temas  naturais .  Tudo  isso,  se  concret iza  num  jogo  cujo  o  t runfo  é 

2 1 4  A  p ropós i to ,  va le  lembrar  o  exce lente  e  p recioso  es tudo  de  Ju l iana  SANT I LL I ,  Soc io
ambienta l i smo  e  novos  d i re i tos  –  P roteção  ju r íd ica  à  d iver s idade  b io lóg ica  e  cu l tu ra l .  São 
Paulo :  Pe i rópol i s ,  2005  

2 1 5  Atente- se  que  a  Car ta  de  1988,  adota  a  in tegra l idade  da  ad jet ivação  que  se  faz  da 
re lação natu reza/cu l tu ra:  natu ra l /cu l tu ra l  (  como a  entendemos,  c f .  re t ro  p .  22  e  s s . ) ,  po i s 
sua  per spect iva  é  un i tá r ia ,  ho l i s ta ,  tanto  aos  bens  natu ra i s  como  aos  cu l tu ra i s ,  o  que 
levou  Car los  Marés  a  esc rever :  “ [ . . . ]  o  meio  ambiente  entend ido  em  toda  a  sua  p len i tude 
e  de  um  ponto  de  v i s ta  humani s ta,  compreende  a  natu reza  e  as  t rans formações  que  ne la  
vem  in t roduz indo  o  se r  humano.  Ass im  o  meio  ambiente  é  composto  pe la  te r ra ,  a  água,  o  
a r ,  a  f lo ra  e  a  fauna,  as  ed i f icações ,  as  obras  de  ar te  e  os  e lementos  subjet ivos  e  
evocat ivos ,  como  a  be leza  da  pa i sagem  ou  a  lembrança  do  passado,  inscr ições ,  marcos  
ou  s ina i s  de  fatos  natura i s  ou  da  passagem  dos  se res  humanos .  Des ta  forma,  para  
compreender  o  meio  ambiente  é  tão  impor tante  a  montanha,  como  a  evocação  mís t ica  
que  de la  faça  o  povo.  A lguns  des tes  e lementos  ex i s tem  independente  do  homem:  os  
chamamos  de  meio  ambiente  natura l ;  out ros  são  f rutos  de  sua  in te rvenção  e  os 
chamamos  de  meio  ambiente  cu l tu ra l”  (MARÉS  DE  SOUZA  F I LHO ,  C.  F . ,  Bens  cu l tu ra i s  e 
p ro teção ju r íd ica .  Por to  A legre :  Un idade Ed i tor ia l  da Prefe i tu ra ,  1997 ,  p .  9) .
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promover  um  ambiente  equi l ibrado  e  sustentável  para  as  gerações  atuais  e 

futuras.

6.4.1 – O núcleo do conceito de direi to ambiental  ou do ambiente

Sempre buscamos formular  conceitos para as representações que faze

mos dos seres  e das coisas.  E les,  os  conceitos,  são instrumentos  fundamentais 

do pensamento na busca de identi f icar,  de descrever  e class i f icar  os  mais  di 

ferentes  aspectos  da  real idade  procedentes  da  relação  matr iz  nature 

za/cultura e da sua adjet ivação. 

T rabalhar  com  conceitos,  portanto,  é  lançar  pontes  que  nos  habi l i tam 

cruzar conhecimentos, dialogar com o cognoscível .  

Na  seara  do  conhecimento  jur ídico  não  é  diferente,  elaboramos 

conceitos  para  aproximarmos  da  real idade,  examinamos  os  contextos  para 

compreender as narrações.  

Se entendermos  o fenômeno jur íd ico desde uma razão de equi l íbr io  do 

que tende a opor-se ,  inst rumentalmente,  como um processo de adaptação e 

corr igenda  das  relações  inter-humanas  em  um  espaço  social  dado,  a  com

part ição  dos  elementos  formadores  desta  razão,  ou  dos  meios  de  adapta

ção,  exigem a formulação de conceitos  abstratos,  mais  ainda,  quando sobre 

esses modais 2 1 6  do pensamento se tem a pretensão de const i tu i r  c iência. 

No  caso  específ ico  do  direito  ambiental ,  f ragmentando  o  conceito  de 

direito,  apenas  com o  propósito  pedagógico,  podemos  entende-lo  desde  as 

mais dist intas perspectivas.  

Ass im,  os  doutr inadores  formularam  seus  conceitos  desde  diferentes 

perspectivas.  

Rodgers pensa  o  direito  ambiental ,  ou  do  ambiente  de  modo  macro, 

perspectivando  uma  governança  internacional  do  meio  ambiente,  ou  como 

o direito do governo planetár io2 1 7 .  

Winter,  mais  int imista,  em  inglês,  o  pensa como  the  Law  regulat ing  the 

relat ionship  of  us  to  nature,  understood  both  as  the  world  around  us  and  as  

the nature we carry within ourselves2 1 8 .  

2 1 6  No  sent ido  de tudo aqu i lo  que é  re la t ivo  ao modo par t icu la r  po r  que se  deve executar 
ou cumpr i r  a lgo.

2 1 7  Env i ronmenta l  Law ,  West  Pub l i sh ing  Co. ,  S t  Pau l ,  M innesota  1977,  p.  1 ;  consu l tado  na 
B ib l io teca da Facu ldade de D i re i to  da Univer s idade de Sev i lha  (2002) .

2 1 8

 Perspect ives  fo r  env i ronmental  law –  Enter ing  the  four th  phase ,   in ,  Jou rna l  of  Env i ronmenta l 
law,  vo l .  1 ,  n . o  1 /41 ,  1989,  p .  38 ;  consu l tado  na  B ib l io teca  da  Facu ldade  de  D i re i to  da 
Univer s idade  de  Sev i lha  (2002) :  O  d i re i to  que  regu la  nossa  re lação  com  a  natu reza,  
entend ida  ao  mesmo  tempo  como  o  mundo  ao  nosso  redor  e  a  p rópr ia  natu reza  que 
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Já  Hugues,  pragmático,  vai  def in i r  o  di reito  ambiental  como  aquele 

dest inado a  regular  o  uso,  a  proteção e  conservação  dos  t rês  elementos  do 

entorno: terra, ar,  e água 2 1 9 .  

Na  Espanha,  Ortega  Alvarez,  vai  lecionar  no  sent ido  que  o  direito  ao 

meio ambiente está caracter izado pela  f inal idade  de suas normas,  desde um 

enfoque teleológico,  propiciando a  aparição de  princípios  própr ios ,  imposit i 

vos,  para  fazer  poss íveis  esses  f ins  (manutenção,  proteção  da  ambiência  e 

outros. . .) 2 2 0 .  

Muitos outros conceitos são pass íveis  de formulação e foram esgr imidos 

por agudos pensadores da matér ia 2 2 1 .  

Seja qual for o conceito,  nuclearmente ,  para nós,  o direito ambiental  é 

um  produto  cultural ,  dest inado a  estabelecer  um procedimento de proteção 

e  corr igenda  dos  defeitos  de  adaptação  do  ser  humano  ao  habitat ,  numa 

relação  inclus iva  de  condições  biót icas  e  abiót icas;  está  dominado  por  nor

mas  (pr incípios  e  regras)  e  técnicas ,  que  estabelecem  um  mínimo  de  segu

rança e que defendem, promovem, conservam e restauram o ambiente.  Tem, 

necessar iamente,  que ser  encarado desde uma perspectiva  global,  já  que a 

contaminação e a degradação ambiental  não obedecem as f ronteiras pol í t i 

cas ou geográf icas.  

6.4.2 – O ambiente um bem tutelado

Reafi rmamos,  o que está na página 33 e 34  retro ,  o  ambiente,  ademais 

de  ser,  em  nosso  entendimento,  sujeito  de  direito,  revela-se  ainda  como  um 

bem  jur idicamente  tutelado.  Ass im  –  como  já  nos  manifestamos  –   com  esta 

af i rmativa,  duas  podem ser  as  opções  de  compreensão desta  tutela:  uma,  a 

proteção  da  re lação  adjet iva  natural/cultural ,  enquanto  um  bem  do  e  para 

o  ser  humano;  e,  outra,  enquanto  um  bem  própr io  desta  relação  numa 

levamos  dent ro  de nós  mesmos .

2 1 9  Env i ronmenta l  Law ,  Th i rd  Ed i t ion ,  But te rwor ths ,  Londres ,  1996,  p.  3
2 2 0

 Lecc iones  de Derecho de l  Medio ambiente ,  Lex  Nova,  Va l lado l id ,  1998,  p.  49-50 ;  consu l tado 
na B ib l io teca da Faculdade de Di re i to  da Un iver s idade de Sev i lha  (2002) .

2 2 1

 Cf . ,  ent re  out ros ,  o  exce lente  t raba lho  de  S I LVA ,  J .  A .  da,  D i re i to  Ambienta l  Const i tuc ional . 
5 . a  ed .  São  Pau lo :  Ma lhe i ros  Ed i to res ,  2003,  p.  19-20 ;  pe la  ampl i tude  do  conce i to  de  “meio 
ambiente” ,  F IOR ILLO,  C.  A .  P . ,  ABELHA  RODRIGUES ,  M. ,  e ,  ANDRADE  NERY ,  R .  M. ,  Di re i to 
P rocessua l  Ambienta l  B ras i le i ro .  Be lo  Hor i zonte :  De l  Rey ,  1996,  p.  30-31 ;  complexo 
normat ivo  de  MILARÉ,  E . ,  Dire i to  do  Ambiente .  São  Pau lo :  Ed .  Rev i s ta  dos  T r ibuna i s ,  2000, 
p .  93 ;  pe lo  t r ias ico  de  fontes  de  ANTUNES . ,  P .  de  B . ,  Dire i to  Ambienta l .  3 . a  R io  de  Jane i ro : 
Lumen  Ju r i s ,  1999,  p.  09-10 ;  ou  pe la  função  ins t rumental  de  MUKAI ,  T . ,  Di re i to  ambienta l  
s i s temat i zado .  3 . a  ed .  R io  de Jane i ro :  Fo rense Un iver s i tár ia ,  1998 ,  p .  32
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perspectiva holodimensional.   A  pr imeira,  está a se  ver,  de matiz  n it idamente 

antropocêntr ica,  que  tem  vindo  a  fundamentar  dogmaticamente  o  Estado 

de  Direito  Ambiental  e  que  serve  à  general idade  das  decisões  jur íd icas  e 

econômicas  susceptíveis  de  ter  incidência  ambiental 2 2 2 .  A  segunda,  tem  um 

hor izonte  mais  largo  e  integrador,  vê   a  der ivação  da  relação  natureza/

cultura,  o  ambiente,  como  sujeito,  atr ibuindo-lhe  uma  dignidade  autônoma, 

como tem proclamado Hans Jonas,  numa perspectiva ecocêntr ica 2 2 3 .

O  ambiente  como  bem  jur id icamente  tutelado,  alberga-se  no  direito 

que  veda  a  arbitrar iedade  humana  ( instrumentalmente,  f ixa  o  marco  l imita

dor  da  ação  humana)  e  desvela-se,  também,  como  instrumento  de  controle 

social .  

Portanto,  uma  tutela  ass im  qual i f icada  impede  que  a  relação  ecoló

gica  seja  interrompida.  Promovendo-se  –  como expressa   Dieter  B i rnbacher  – 

a  proteção  jur ídica  da  natureza  por  seu  própr io  valor 2 2 4 ,  onde  subjace  o  ar

gumento  subl ime  da vida ,  que B i rnbacher recolhe de Albert  Schweitzer (1875-

1965) 2 2 5 ,  vale  dizer,  o  respeito  à  v ida  em  toda  a  sua  manifestação  (biót ica-

abiót ica),  e  também,  o  argumento  estét ico ,  vale  dizer,  a  v ida  da  natureza 

em  s i ,  sua  expressão  vital  que  nucleia  o  estét ico  de  todas  as  manifestações 

de proveito do natural/cultural  impresso no agir  humano. 

É  possível  uma  responsabi l idade  autônoma  f rete  à  natureza  indepen

dente  de  nossa  responsabi l idade  para  com  a  humanidade  atual  e  futura,  

uma  responsabi l idade  que  vá  mais  além  das  normas  morais  de  sensatez  e de 

auto-conservação? ,  esta  é  uma  pergunta  que  faz  Bi rnbacher,  e  a  responde 

através  de  uma fundamentação teleológica  e  deontológica das  normas  mo

rais ,  e que, nós, podemos estende- las às normas jur ídicas.  

2 2 2  Cf .  nota  55 ,  re t ro .

2 2 3  Cf . ,  nota  56 ,  re t ro .

2 2 4  Cf . ,  o  exce lente  t rabalho  de  Diete r  B i rnbacher ,  D . ,  S ind  wi r  fü r  d ie  Natur  Verantwor t l ich? , 
in ,  B IRNBACHER,  D . ,  (o rg)  Öko log ie  und  Eth ik ,  S tu t tgar t  :  Reclam,  1983 ,  p .  121 ,  126 ,  131 -133.

2 2 5  E s te  é  um pensador  que p rec i samos  recuperar  para  os  es tudos  ambienta i s ,  espec ia lmente 
desde  um  l i v ro  escr i to  em  1923 ,  cu ja  t radução  para  o  ing lês  se  deve  a   C.T .  Campion, 
Civ i l i za t ion  and  eth ics ,  (Unwin  Books ,  1967) .  Com  efe i to ,  como  af i rmava  Schwei t ze r ,  temos 
perd ido  o  contato  com  as  questões  e lementai s  re lat ivamente  à  ex i s tência  e  ao  mundo, 
que  é  ta refa  do  homem  de  p lane ja r  e  reso lver ,  e  também  temos  encont rado  cada  vez 
mai s  sa t i s fação  em  d i scut i r  o s  p rob lemas  de  uma  natu reza  puramente  acadêmica,  e  em 
um  mero  v i r tuos i smo  de  técn ica  f i losó f ica  ( Civ i l i zat ion  and  eth ics ,  p re fácio ,  p .  5 -6) .  Para 
Schwei t ze r  um  pensamento  ét ico  tem  compromis so  com  à  v ida  como  “mani fes tação  de 
uma  re lação  in te r io r ,  esp i r i tua l ,  com  o  mundo” ,  v ig iando  para  que  não  “se  perca  em 
pensamentos  abst ra tos” ,  mas  que  permaneça  como  um  “e lementar  propós i to” ,  va le  d i ze r , 
“a  autodevoção  ao  mundo  como  uma  autodevoção  da  v ida  humana  à  todas  as  fo rmas 
de  se res  v ivos  com  os  que  pode  re lacionar - se  (op.  c i t . ,  p .  212) .  Da í ,  para  Schwei t ze r ,  “a 
ét ica  cons i s te ,  [ . . . ] ,  em  exper imentar  a  compul são  de  most ra r  a  todo  o  v ivo  a  mesma 
veneração  que  devo  a  mim mesmo.  Ass im  nos  temos  dado  es te  pr inc íp io  bás ico  da  moral , 
que  é  uma  necess idade  do  pensamento .  É  bom  manter  e  fomentar  a  v ida;  é  mau  dest ru i r 
a  v ida ou  obstacu l i zá  – la”  (op.  c i t ,  p .  188)   
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No pr imeiro fundamento (f inal ís t ico),  a  norma está sustentada por  bens 

externos à moral,  f ru ição da existência e da própr ia efet iv idade da norma; já 

no  segundo fundamento  (no  dever),  encontramos  o  valor  moral  “autônomo” 

(aí  Kant)  do  cumprimento  da  norma,  independentemente  dos  bens  que  se 

real izam  ou  são  obstados  pela  efet iv idade  da  norma;  vale  dizer,  somando 

esses  fundamentos,  f rente  a  humanidade  temos  condutas  deontológicas 

diretas,  e f rente a natureza temos condutas telelógicas indiretas 2 1 6 a .

O  ambiente  como  bem  tutelado,  pr iv i legia  o  percurso  intergeracional, 

vale  dizer  a  humanidade  como  cont inuidade  entre  gerações.   Portanto,  o 

sujeito  de  direito  aí  é  a  “espécie  humana”  (uma espécie  que  é  indissociável 

da  relação  substant iva  natureza/cultura),  atr ibuindo-se  os  deveres  ét icos  e 

jur ídicos,  a  nós,  homens  e  mulheres  da  nossa  geração  –  perpetuando  a 

espécie  –  pois  devemos  cont inuar  a  despeito  do  tempo  (pois  mais  além  do 

direito à v ida, temos um dever com a v ida e todas as suas manifestações). 

2 1 6 a  B IRNBACHER,  D. ,  S ind w i r . . . ,  c i t . ,  p .  103-140  e  s . ,  nuc learmente,  p.  104 -106 
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SEGUNDA PARTE – ESTADO SOCIOAMBIENTAL E DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

E OS PRINCÍPIOS IUSAMBIENTAIS

Com  efe i to ,  ne le  [ imper ium  democrat icum]  n inguém  t rans fe re  o 
seu  d i re i to  natura l  para  um out ro ,  chegando ao ponto  de nunca mais 
necess i tar  consu l tá- lo ;  t rans fe re-o  s im,  para  a  soc iedade,  de  que  e le 
p rópr io  faz  par te .  Ass im  sendo,  nes sa  medida,  todos  se  mantêm 
igua i s ,  ta l  como acontecia ,  antes ,  no  es tado de natu reza .

Spinoza 2 2 6

É  através  do  tempo  que  o  Estado  tem  evolucionado,  em  movimentos 

el ípt icos  alternados  de  progressos  e  regressos.  Seu  nascimento  se  dá  na  per 

cepção  da  pól is  grega,  sua  infância  t ranscorre  no  império  romano  e  no 

medievo,  até  alcançar  sua  juventude  e  matur idade  na  modernidade.  Con

tudo,  é  a  part i r  da  Idade  Média  que  o  Estado  é  entendido  como  resposta  à 

necess idade  de  organização,  de  uma  forma  part icular  de  organização 

pol í t ica.  

Durante  o  medievo,  os  indiv íduos  que  por  necess idade  estavam 

submetidos  ao  poder  feudal,  lutaram sempre  de forma mais  ou  menos  vis í vel 

por  sua  l iberdade.  Aqueles  que  porventura  alcançavam  escapar  dos  encar

gos  senhor iais ,  di r igiam-se  as  precárias  cidades  que  à  época  eram,  para

doxalmente,  consideradas  como  “comunidades  de  homens  l iv res”,  nada 

obstante estarem sob o domínio do rei .  

De  outra  parte,  a  autor idade  real  vai  consol idando-se  a  part i r  dos 

“ foros”,  que eram instrumentos  através  dos  quais  eram outorgados  pr iv i légios 

a  determinadas  classes  ou  cidades,  concedendo-se,  igualmente  aos  indiv í 

duos benef iciados, di reitos e l iberdades até então desconhecidos. 

No  Século  XV  se  produz  a  consol idação  dos  Estados  nacionais .  Em 

pleno  absolut ismo  a  autor idade  real  impera  sobre  uma  nação  (conceito 

associado  a  um  terr i tór io  del imitado)  e  surge  a  concepção  jur ídico-pol í t ico 

de  f ronteira.  Portanto,  se  vão  conf igurando  os  elementos  caracter íst icos  do 

Estado  (nação,  terr i tór io,  população,  exército  nacional) .  Nasce  o  Estado 

Nacional.  

No  Século  XVII I  um  novo  t ipo  de  Estado,  é  pensado  e  caracter izado: 

(a)  pelo  surgimento da burguesia  que confronta  a  nobreza;  (b)  pelas  revolu 

ções  burguesas  e  o  desenvolv imento  do  capital ismo;  (c)  pelos  espaços  de 

2 2 6  T ractatus  Theolog icus  Po l i t icus ,  c i t . ,  p .  XV I ,  p .195:  Nam  in  eo  [ imper ium  democrat icum] 
nemo ju s  suum natu ra le  i ta  in  a l te rum t rans fe r t ,  ut  nu l la  s ib i  imposte rum consu l tat io  s i t ,  sed  
in  majorem  to t iu s  Soc ietat i s  par tem,  cu jus  i l le  unam  fac i t .  Atque  hac  rat ione  omnes 
manent ,  u t  antea in  s tatu  natura l i  aequa les
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poder  e  autor idade  gerados  pela  at iv idade  econômica  e  a  acumulação  de 

capital ;  (d)  pela  assunção  de  funções  pol í t icas  por  parte  da  burguesia  em 

detr imento da realeza e da nobreza,  acarretando modif icações  no papel  do 

Estado  e  de  seus  integrantes.  Emerge  pois  o  Estado  l iberal ,  com  as  revolu

ções f rancesa, inglesa e americana. 

Na  Europa,  em  meados  do  Século  XVI I I ,  se  apresentavam  as  nações 

como governos const i tu ídos como monarquias absolut istas.  O fundamento do 

mandato  dos  reis  era  expl icado  teologicamente,  se  sustentava  no  direito 

dinást ico  dos  monarcas  como  uma  prerrogativa  a  part i r  da  qual  se  legit i 

mava o seu acesso e manutenção no poder. 

A exceção a esta ordem era a Inglaterra insular,  já que nenhuma outra 

nação havia alcançado prever  que o governo,  ident i f icado até então com o 

monarca,  pudesse  ser  ci rcunscr i to  ao  marco  normativo  imposto  por  setores 

da  população.  Pelo  contrár io,  se  expl icava  o  país  e  sua  s i tuação  pol í t ica, 

como a  unidade  de  uma  ent idade  imutável  que  havia  s ido  cr iada  por  Deus, 

e  só  ele,  representado  pela  Igreja  e  os  reis ,  podia  instrumentar  seu  própr io 

marco  legal  de  atr ibuições,  que em tudo  favoreciam aos  ecles iást icos  e  aos 

nobres mais proeminentes.  

No  Século  XVII I  Inglaterra  se  dist inguia  do  resto  da  Europa  porque  o 

absolut ismo monárquico havia s ido l imitado pelo par lamento, que restr ingiu o 

poder que até então havia se concentrado no rei .  

O desenvolv imento, então,  do conhecimento cient í f ico através de uma 

visão  laica,  inf luiu  necessar iamente  no  pensamento  pol í t ico  e  f i losóf ico  da 

época. 

O  crédito  deveu-se  ao  pensamento  dos  pr imeiros  pol í t icos,  como 

Nicolau Maquiavel 2 2 7 ,  que ao compreenderem o Estado,  o cindirão das expo

s ições  dogmáticas  que  aportava  o  catol ic ismo  secular.  A  I lustração  logrou 

atrai r  à luz os elementos integrantes do Estado. 

Na  Idade  Media  se  havia  s intet izado  a  idéia  do  Estado,  como  a 

existência  de  uma  ordem  natural  proporcionado  por  Deus  aos  homens.  Dita 

ordem  era,  em  pr incípio,  inquestionável  e  se  acreditava  que  só  se  podia 

aceder a seu conhecimento através de  níveis  de contemplação. 

O  racional ismo  surgido  na  alvorada  da  Idade  Moderna,  teve  por 

preocupação,  encontrar  as  ci rcunstâncias  que  haviam  logrado  const i tui r  os 

diversos  reinos  existentes.  Os  f i lósofos  empir is tas  dessa  época  trataram  de 

anal isar  a  evolução  do  Estado  a  part i r  de  uma  dialét ica  da  histor ia  que 

2 2 7  Cf .  notas  67  e  68  re t ro .  
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expl icasse  a  or igem  e  a  praxis  do  poder  dos  governantes,  para  encontrar 

uma resposta da existência social  .

É  sabido  que  o  Estado  L iberal  fo i  a  conseqüência  imediata  de  uma 

cr í t ica ao Estado Monárquico Absolut ista dos Séculos  XVII  e  XVI I I .  Resultou de 

uma  cr í t ica  contundente  a  esse  s istema  monárquico-feudal,  que  teve  sua 

expressão mais  marcante com a célebre af i rmação do Rei Luis  XIV:  L’état  cet 

moi.  

Foram  pensadores  como  Rousseau,  Montesquieu,  Diderot,  Voltai re, 

Hobbes,  etc. ,  que  formularam  cr í t icas  a  sociedade  absolut ista-monárquica, 

que v ieram a fomentar  um processo revolucionár io  de caráter  pol í t ico-social : 

a  Revolução  Francesa;  e,  ao  mesmo  tempo,  coincidiu  com  um  aconteci

mento de caráter  cient í f ico-tecnológico:  a 1.ª  Revolução Industr ia l ,  que num 

processo  s imultâneo  e  convergente  deu  or igem  a  um  novo  t ipo  de  socie

dade: a sociedade capital is ta; e,  a um novo t ipo de Estado: o Estado L iberal-

Burguês.  

Esta convergência também deu or igem a um novo t ipo de trabalhador: 

o  obreiro  industr ial  (o  proletar iado  ass im  denominado  por  Marx)  e  a  uma 

exploração desse mesmo proletar iado nascente. 

As  caracter íst icas  deste s istema pol í t ico  está  em que o  Estado a  socie 

dade são concebidos  como s istemas autônomos entre  s i ,  ambos  dotados  sua 

própr ia racional idade e desenhados claramente seus l imites.  

O  Estado  é  concebido  como  cr iação  art i f ic ial  do  engenho  humano  e 

instrumento  de  sua  ação  histór ica.  Já  o  l ivre  funcionamento  da  sociedade 

supõe  a  salvaguarda,  pelo  Estado,  de  direitos  que  se  entendem  como 

inal ienáveis  e  anter iores  ao própr io  Estado.  O bem estar  da sociedade e  sua 

prosper idade não são de responsabi l idade do Estado,  s im, conseqüência das 

competências  das  forças  sociais.  O  que  se  pode  ver  de  mais  posit ivo  no 

pensamento l iberal  reside  em sua perspectiva  humanista  e  a  af i rmação,  sem 

reservas,  de que “da soberania o t i tu lar único é o povo”. 

De  outra  parte,  não  se  pode  negar  que  o  l iberal ismo  se  caracter izou 

pela  defesa  do  voto,  da democracia  representat iva,  da  divisão  dos  poderes 

do Estado, e da af i rmação dos direitos humanos indiv iduais .  

Poucas,  ou  pouquíss imas  são  as  pol í t icas  sociais  de  cunho  l iberal ; 

aquelas  que   podemos  ident i f icar,  são  o  resultado  de  lutas  pela  sobrevivên 

cia,  bem  como algumas  lutas  s indicais  em  curso  no  Século  XIX.  O l iberal ismo 

mais  se  preocupou  em  obstacular izar  o  desenvolvimento  do  nascente  socia

l i smo. 



106

O  melhor  exemplo  é  dado  por  B ismarck  na  Alemanha  dos  anos  1880, 

estabelecendo  as  pr imeiras  normas  de  segur idade  social  conhecidas  no 

mundo  (1893),  com  o  seguro  saúde,  o  de  acidentes,  o  de  inval idez  e  o  de 

idade (alguns autores vêem aí um embrionár io Estado de bem-estar) .  

É  só  neste  sent ido  que  se  pode  atr ibuir  à  pol í t ica  social  l iberal  um 

marco para a evolução que se seguiu com a concepção moderna de Estado 

Social  de Direito.  

O f lorescimento do Estado Social  de Direito,  foi  adubado com as “ lutas 

das  classes  t rabalhadoras”,  os  proletár ios  de  Marx,  e  a  inst i tu ição  do  Estado 

Social is ta  com  a  vitór ia  de  Lenin  e  Trotsky  na  Rúss ia,  (Revolução  de  abr i l  de 

1917) emergindo a União das Repúbl icas Social is tas Soviét icas.  

Important íss ima,  também,  a  Revolução  mexicana  de  1910-1917,  com 

sua  Consti tu ição,  a  pr imeira  no  mundo  a  confer i r  e  proteger  di reitos  sociais 

dos  t rabalhadores  (art .  123)  e  direitos  do  campesinato  (art .  27).  Sem  esque

cermos,  é  claro,  da  tentat iva  de  Weimar  que  defin iu  como  obr igação  do 

Estado real izar ações posit ivas para a sat isfação dos direitos sociais .  

O  Estado  Social  de  Direito  é  um  Estado  Democrático,  entendida 

democracia  como  método  de  eleição  dos  governantes  e  como  real ização 

do pr incípio de igualdade na sociedade. 

No Estado Social  de  Direito,  portanto,  o  Estado não  só  é  o  responsável 

por  di r igi r  o  processo  econômico,  como  tem  por  objetivo  o  seu  desenvolv i

mento  integral ,  onde  se  inclui  o  pol í t ico,  social  e  cultural ,  const i tucional

mente  assegurados.  Tem  por  objet ivo,  ainda,  a  sat is fação  das  necess idades 

v itais  e  básicas  dos  cidadãos,  especialmente  os  mais  f racos;  a  dist r ibuição 

de bens  e  serviços  que fomentem alcançar  os  mais  elevados  níveis  de  qual i 

dade  de  vida,  assegurando,  como  conquista  permanente,  os  di reitos 

econômicos,  sociais  e culturais  e ambientais ,  emprestando-lhes efet iv idade e 

aperfeiçoamento.  

O  que  se  seguiu,  por  presente  ao  nosso  cot idiano,  e  porque  somos  os 

atores  neste  cenário,  vale  dizer,  de  um  Estado que   pode  ser  qual i f icado  de 

pós-moderno,  i s to  é,  a  superação  de  uma  modernidade  inconclusa  que  se 

ident i f ica  com  o  Renascimento  e  que  vai  se  debi l i tar  com  a  morte  de 

Nietzsche  em  1900,  um  precursor  da  pós-modernidade  com  o  seu  discurso 

f i losóf ico  e  pol í t ico;  depois  dele  é  que  foram  poss íveis  as  construções  de 

Heidegger,  de  Sartre  de  Camus,  de  Unamuno,  da  Escola  de  Frankfurt ,  de 
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Luckács,  de  Althusser,  de  Buber,  de  Levinas,  de  Habermas,  de  Lyotard,  de 

Rorty, de Vatt imo e tantos outros 2 2 8 .

No  presente,  pensar  a  democracia  vai  mais  a lém  do  pensar  um  forma 

de governar,  ou ainda a subordinação às formal idades administ rat ivas e pol í 

t icas  do  Estado.  Pensar  a  democracia  na  atual idade  é  pensar  num  “s istema 

de  vida”  que  pressupõe  a  af i rmação  dos  direitos  humanos  e  a  concretude 

normativa dos direitos fundamentais .

Pensar  a  democracia  impl ica  a  superação  das  desigualdades  (ma

ter iais)  e  por  conseqüência  a  el iminação  da  exploração  econômica,  postu 

lando  pela  paz  social ,  f ruto  de  um  trabalho  sol idár io  que  af i rme  uma 

dimensão  humana  integral .  Pensar  a  democracia  da  contemporaneidade 

exige necessar iamente pensar num regime const i tucional ista.

Hoje  –  já  superado  o  Estado  Social  –  quando  pensamos  num  “Estado 

Socioambiental  e Democrát ico de Direito”,  centramo-nos no seu pr incípio nu

clear:  di reito fundamental  à vida 2 2 9  e  a manutenção das  bases  que a susten

tam;  imperat ivo  que  só  pode  se  pode  dar  num  ambiente  equi l ibrado  e 

saudável,  onde  vai  concret izar-se,  em  sua  pleni tude,  a  máxima  inscr i ta  na 

dignidade humana:  não estamos sós,  neste  “ lugar  de  encontro”,  onde somos 

o  encontro ;  somos  com  o  outro  desde  uma  relação  de  reconhecimento, 

respeito,  reciprocidade e responsabi l idade. 

Ademais,  um  t ipo  de  Estado  com  estas  caracter íst icas,  está  com

prometido  com  o  pr iv i legiar  a  existência  de  um  “mínimo  existencial  eco

lógico”,  expressão  mater ial  da  dignidade  humana  que  exige  a  vedação  da 

degradação deste “ lugar de encontro onde o encontro se dá, assegurado no 

princípio  de  proibição  da  retrogradação  ambiental ,  condição  para  o 

cumprimento da obrigação  de proteção à poster idade 2 3 0 .   

2 2 8  A  nar ração  supra ,  es tá  baseada  em  f ichas  de  le i tu ras  que  e laboramos  em  Coimbra  na 
p r imavera  de  2003 ,  desde  o  acervo  de  obras  da  B ib l io teca  Cent ra l  da  Un iver s idade  de 
Coimbra :   CHÂTELET  F . ,  DUHAMEL ,  O. ,  e  P IS IERE ,  E .  (o rg . )  Dict ionna i re  des  oev res  po l i t iques . 
Par i s :  PUF ,  1986;  CASS IRER,  E . ,  La  Ph i losoph ie  des  Lumières .  Pa r i s :  Fayard-Presses  Pocket , 
1996;  DELACAMPAGNE,  C.  La  Ph i lo soph ie  po l i t ique  au jou rd’hu i  –  Idées ,  débats ,  en jeux . 
Par i s  :  Seu i l ,  2000

2 2 9  Va le  a  pena  ouv i r  Jav ie r  de  Lucas ,  quando  af i rma:  “ A  autênt ica  v ida  humana,  é  autono
mia,  autoconstução  como  exper iênc ia  mora l  conceb ida  em  l inha  com  a  v i são  socrát ica 
de  maiêut ica  e  com  a  paide ia ,  mai s  inc lus ive  com  a  noção  de  autonomia  de  Kant  e  da 
I lu s t ração.  I s so  faz  o  se r  humano  imprev i s íve l ,  ún ico  capaz  de  um  pensamento  não 
dogmát ico ,  s im  p rob lemát ico  e ,  sobretudo,  porque  é  capaz  de  segu i r  o  sent imento  de 
empat ia ,  a inda  mai s ,  de  p iedade,  mai s  a lém  do  cá lcu lo ,  da  razão,  da  so l idar iedade 
d i tada pe lo  p rox imidade”  ( LUCAS,  J . ,  B lade Runner . . . ,  p .  35 .  

2 3 0  Como  af i rma  K loepfer  em,  Auf  dem  Weg  zum  Umwel t s taat?  D ie  Umgesta l tung  des 
po l i t i schen  und  wi r t schaf t l ichen  Sys tems  der  Bundes republ i k  Deutsch land  durch  den 
Umwel t schutz  in sbesondere  aus  rechtswi s senschaf t l icher  S icht ;  ou,  em  t radução  l i v re :  “A 
caminho do Es tado-Ambiente? A t rans fo rmação do s i s tema po l í t ico  e  econômico  da Repú
b l ica  Federa l  de  A lemanha  at ravés  da  p roteção  ambienta l  espec ia lmente  desde  a  pers 
pect iva esc la recedora  da c iênc ia  ju r íd ica” .
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Já af i rmamos que o pr incípio da dignidade da pessoa humana ao lado 

do pr incípio  da segurança jur íd ica,  incrustados  numa relação  posição/dispo

s ição ,  escâncara  um  compromisso  antrópico  para  a  existência  digna  do  ser 

humano  –  este  compromisso  está,  com  forte  acento,  no  atr ibuir  ef icácia  ao 

normativo  consagrador  do  mínimo  existencial  ecológico  –  pois  é  desde  este 

mínimo, garant ido um ambiente sadio,  que o “tempo viv ido” t ransmuta-se em 

humanização .

Os  imperat ivos  de um Estado Social  e  Democrát ico de Direito,  fundam-

se  nas  der ivações  advindas  com  a  perspectiva  de  uma  forma  de  desenvol 

v imento  social  local  e  global  ecologicamente  sustentável,  vale  dizer,  a 

salvaguarda do que remanesce da herança biót ica e abiót ica do planeta.
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7 –COMO NOS INSERIMOS NUM ESTADO SOCIOAMBIENTAL E DEMOCRÁTICO DE 

DIREITO 

O  resultado  dos  processos  adaptat ivos  das  relações  inter-humanas  no 

espaço  social  ( re)produz-se  na  histór ia  dos  seres  humanos.  Essa  histór ia  está 

impressa na interação art iculada sobre a natural  e o cultural .  

Negociamos momento a  momento o  que somos,  não só  nossos  valores, 

mas  a  importância  que  atr ibuímos  ao  ambiente  social  onde  estamos  inse 

r idos.  Por  certo,  buscamos  reafi rmar  nosso  coexist i r  diár io  por  comparação 

que  fazemos  frente  ao  outro  e,  por  vezes  e  na  maior  parte  das  vezes,  em 

oposição a ele.  

Mais  que  personal idades  individuais,  somos  ident idades  colet ivas  em 

permanente  mudança,  que  se  def inem  quotidianamente  numa  dinâmica  de 

acertos e contradições.  

O cenário públ ico ou pr ivado, com densidade rel ig iosa, estét ica, ét ica, 

pol í t ica,  jur ídica  ou  econômica  montado  em  um  espaço  e  tempo  social 

def in ido, num contexto  local  ou  global ,  dá sent ido ao que somos e imediata

mente contr ibui  para a def in ição de nosso futuro. 

Contudo,  não  é  freqüente  ref let i rmos  sobre  as  diversas  facetas  destas 

nossas  ident idades  em  constante  t ransformação.  Via  de  regra,  somente  as 

v ivemos  (por  vezes,  al ienadamente).  Por  i sso,  meditarmos  sobre  estas,  nos 

exige quest ionar  não só o que somos,  e qual  é nosso papel  e a nossa respon

sabil idade  neste  espaço-mundo-tempo ,  mas  reconhecer  em  nós  e  no  outro 

(que  também  está  em  nós),  nossa  condição  de  parte  de  um  gênero:  o 

humano; apenas parte, não sua total idade, pois  há um humano  mais além do 

Homem .  

Há um humano que se colet iv iza,  que se torna tr ibutár io  do social .  Esta 

consagração humanizante  alcança a todas  as  coisas,  especialmente a fabu

lação  que  incorpora  todas  as  narrat ivas  do  (co)exist i r ;  a  concepção  de 

direitos humanos na declaração afr icana nos revela bem essa idéia 2 3 1 .

Observe-se,  que  na  maior  parte  das  culturas  afr icanas,  a 

diferenciação  é  considerada  como  essencial  e  pré-requis i to  funcional  para 

que  cada  um  seja  indispensável  ao  outro .  I s to  porque,  na  cultura  afr icana, 

somente  podem  viver  juntos  aqueles  que  são  diferentes,  tendo  em  vista  que 

na  perspectiva  afr icana  do  mundo,  a  vida  é  um  processo  em  que  cada  um 

2 3 1  A  ver são  da  Car ta  Af r icana  dos  D i re i to s  do  Homem  e  dos  Povos  (adotada  pe la  Assem 
b lé ia  da  ONU  em  Na i robi  em  24  de  junho  de  1981)  em  por tuguês  tem  ver são  publ icada 
na  co letânea  de  Jo rge  Mi randa,  D i re i to s  do  Homem   P r inc ipa i s  Tex tos  Inte rnac iona i s ,  2 . ª 
ed. ,  L i sboa:  Pet rony ,  1989,  p.  299  e  s .
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se  ident i f ica  progress ivamente,  não  com  o  outro,  do  qual  deve  reivindicar 

sua diferença,  mas com a total idade da comunidade,  vale  dizer,  com a v ida 

cósmica  e,  especialmente,  com  a  vida  div ina;  aqui  evidencia-se  um  matiz 

forte  de  um  Estado Socioambiental  com forte  acento  no  pr incípio  de  defesa 

de um  “mínimo  existencial  ecológico”  como núcleo  mater ial  do  pr incípio  da 

dignidade humana. 

Atente-se  que  por  força  do  art igo  27,  2,  da  Carta  de  Banjul ,  todos  os 

direitos  e  l iberdades  são  exercidos  em  “ respeito  dos  direitos  de  outrem,  da 

segurança colet iva, da moral e do interesse comum”.

7.1 – Tr ibutár ios do social :  af i rmando identidades

Como socialmente t r ibutár ios  do  habitat  que ocupamos,  somos obr iga

dos  a  reconhecer  que  o  suporte  para  individual izar  nossas  ident idades  está 

fortemente  ancorado  na  estética  e  na  pol í t ica :  lugar  onde  tem  assento  a 

nossa  ident idade  nacional,  e  lugar  onde  se  dá  a  possib i l idade  de  del inear 

um  modo  de  v ida,  desde  a  condução  de  um  olhar  para  o  outro  (verda

deiramente,  um  ato  de  ver  estét ico)  e,  neste  ato,  reconhecê-lo  e  responsa

bi l izarmo-nos por ele.  

Reconhecimento  e  reciprocidade  são  as  chaves  de  leitura  da  histór ia 

do  humano  responsável  que  não  exclui ;  melhor  ainda,  do humano que  sabe 

ver e ouvir 2 3 2  e mais,  sabe part ic ipar,  assumir  compromissos e lutar por  eles.

A  míst ica  da ident idade nacional  está fundada no modelo pol í t ico que 

decidimos  adotar;  e  a  histór ia  de  nosso  devir ,  de  nossos  conf l i tos  que  dissol 

vem,  cr iam e transformam toda a real idade existente  para  a  const i tuição da 

ident idade  (nacional) ,  revela-se  como  o  produto  de  nossas  “maquinações” 

f i losóf ico-pol í t icas  (Deleuze/Guattar i) ,  no inacabado processo de dar-nos um 

s istema pol í t ico que nos contenha. 

Assim,  a  democracia  l iberal  –  desde  o  pr incípio  da  igualdade  de 

direitos – vai  l imitar  a ident idade nacional por razões culturais  estabelecendo 

uma homogeneização e uma exclusão não muito diferente das denominadas 

“democracias autor i tár ias”.  

Esta  uniformização  proscr i t iva  (e  retrocess iva)  const i tu i  um  fator   que 

agr ide  os  fundamentos  mesmos  da  democracia,  vale  dizer,  da  plural idade 

2 3 2  Cf .  DUSSEL ,  E . ,  Ét ica  da  L iber tação .  T rad.  E .  F .  A lves  e  out ros .  Pet rópol i s :  Ed i to ra  Vozes , 
2000,  p .  426 .
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dos  interesses  envolvidos,  das  t radições,  crenças  e  opiniões  que  contendem 

no espaço públ ico e corpor i f icam o poder pol í t ico.  

De  outro  lado,  e  em  oposição,  o  modelo  republicano  (democrático-

l iberal)  não  vai  af i rmar  exclus ivamente  o  pr incípio  fundamental  da  igual

dade,  pois  o  seu  ideal  é  o  reconhecimento  das  ident idades  culturais  divers i 

f icadas.  Portanto,  o  que  nele  se  dá  é  a  ênfase  na  igualdade  de  valor,  logo, 

de respeito nos grupos sociais ,  e só ulter iormente no indiv íduo. 

I sto  é  ass im,  pois  para  a  t radição  e  para  as  crenças  republ icanas,  o 

indiv íduo  só  o  é  em  comunidade.  Ela  o  antecede  e  desenha  sua  l inha  de 

coexistência,  elegendo  os  valores  fundamentais  e  seus  di reitos  básicos  e 

concretos como pessoa. 

Portanto,  na perspectiva republ icana o  conjunto  de direitos  e  deveres, 

os  normativos  sociais  e  as  esferas  de  competência  dos  poderes  exi gem  a 

adequação às ident idades culturais 2 3 3 .   

À  essas  ident idades  culturais  se  atr ibui  dignidade .  Dignidade  é  valor. 

Este  valor  emprestado ao homem individualmente  se  revela  como dignidade 

da  pessoa  humana,  no  desdobramento  e  na  aclaração  das  potencial idades 

humanas  para constru i r  os  meios  e  as  condições necessár ias  que possib i l i tam 

o  desenvolvimento  da  capacidade  humana  genér ica  de  fazer  e  desfazer 

mundos .  

Esta ação de fazer  e desfazer  mundos,  poét ica (ποιητ ικός)  por  certo,  é 

o  ato  cr iat ivo  máximo  do  homem,  como  revela  o  conceito  grego,  e  que 

Ar istóteles bem descreveu quando af i rmou:

 [ . . . ]  la  obra  prop ia  de l  poeta  no  es  tanto  nar rar  las  cosas  que 
rea lmente  han  suced ido,  cuanto  contar  aque l las  cosas  que  podr ían 
haber  suced ido  y  las  cosas  que  son  pos ib les ,  según  una  ve ros im i l i tud 
o  una  neces idad.  ( . . . )  Es  necesar io ,  tanto  en  los  carac teres  como  en 
e l  ent ramado  de  los  hechos ,  buscar  s iempre  lo  necesar io  o  veros ím i l 
que  un  determinado  personaje  hab le  u  obre  de  ta l  manera  y  que 
luego  de  ta l  cosa  se  puede  produc i r  ta l  ot ra ,  o  necesar ia  o  vero 
s ím i lmente 2 3 4 .  

2 3 3  É  de  Stuar t  Ha l l  a  segu in te  observação:  “Las  ident idades  cu l tu ra les  t ienen  un  o r igen, 
t ienen  una  h i s to r ia .  Pero  como  todo  lo  que  t ienen  h i s to r ia ,  e l las  su f ren  t rans formaciones 
cont inuas .  Le jos  de es tar  e te rnamente f i jadas  en un pasado esenc ia l i zado,  es tán  su je tas  a l 
‘ juego’  cont inuo  de  la  h i s to r ia ,  la  cu l tu ra  y  e l  poder ,  le jo s  de  es ta r  basadas  en  la  mera 
‘ recuperación’  de l  pasado,  que  es tá  esperando  que  lo  descubran  y  que  una  vez 
descub ie r to  nos  dar ía  un  sent ido  eterno  de  segur idad  en  nosot ros  mi smos ,  las  ident idades 
son  lo s  nombres  que  damos  a  lo s  d i fe rentes  modos  en  que  es tamos  d i spuestos  po r ,  y  nos 
d i sponemos  en ,  la  nar rat iva  de l  pasado”  (a  c i tação  es tá  em  Peter  Wade,  Ident idad  y 
etn ic idad,   in  ESCOBAR,  A.  E  PEDROSA,  A.  (edi tores ) .  Pac í f ico  ¿Desar ro l lo  o  d iver s idad? 
Es tado,  capi ta l  y  mov imientos  soc ia les  en  e l  Pací f ico  co lombiano  Santafé  de  Bogotá : 
Cerec-Ecofondo,  1996,  p.  293) .

2 3 4  AR ISTÓTELES ,  Poet ica ,  t rad.  VV.AA. ,  2 . a  ed .  Madr id :  Agu i lar ,  1967;  1451b e  1454a p.  85  e  90 
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E,  Ar istóteles vai  conclui r  que  “é  necessár io  dar  preferência  ao 

imposs ível  que  é  veross ími l  sobre  o  poss ível  que  resulta  incr ível”  (1460a) 2 3 5 ,  o 

mesmo  se  apl ica  a  esse  fazedor  de  mundos.  Pois ,  na  ação  há  de  ter-se  em 

conta o personagem que fala e obra, e a quem  se dir ige quando obra e fala, 

em favor de quem  o faz e por  que motivos,  se é para lograr um bem maior ou 

para evitar um mal maior 2 3 6 .

Essa  ident idade  cultural ,  quando  se  local iza  como  ident idade 

nacional,  é  o  rasto  da  pessoa  humana  que  se  concreta  na  cidadania.  Na 

cidadania digna,  já  que o núcleo duro da cidadania é a dignidade humana. 

Se lhe  adjuntarmos  o  anteposit ivo  eco -  (de  οίκος),  ecocidadania,  se  desvela 

o locus  onde se a exerce. 

A  concepção  de  ecocidadania  está  bem  del ineada  no  pensamento 

de Ramón Sor iano e  Luis  de  la  Rasi l la,  em trabalho  denominado  Democracia 

vergonzante  y  ciudadanos  de  perf i l 2 3 7  (Falta-nos,  todavia  uma  boa  concep

ção de Estado Socioambiental) .

Por  ora,  digamos  que  nos  fundamentos  do  sentido  de  cidadania  está 

incorporada  a  noção  e  o  sentimento  de  ident idade  e  de  pertença,  ou  de 

domínio exclus ivo.  Este,  não se revela tão-somente no fato de ser  membro de 

uma  nação,  ou  de  ut i l i zar  o  mesmo  idioma;  não,  o  pr incipal  é  que  const i tu i -

se,  também,  num  entramado  de  eventos  histór icos  que  mantêm  e  garantem 

a união das  pessoas;  a  pertença,  como domínio se  projeta,  ainda,  num com

plexo  sentimento  que  as  pessoas  têm  com  preocupações  comuns,  neste 

“ lugar  de  encontro”  e  a  respeito  do  futuro.  Este  “ lugar  de  encontro”, 

portanto,  é  o  pr imeiro  referencial  para  a  construção  de  um  Estado  Socio 

ambiental .  

Toda a relação grupal  de pertença impende e suscita a preocupação. 

E,  quando  as  pessoas  se  preocupam  com  as  outras,  ref letem  e  atuam 

sol idar iamente,  contr ibuindo  ass im  ao  bem-estar  da  sociedade,  inclus ive, 

antes  de  que  apareça,  sól ida,  a  reiv indicação  de  part ic ipar  nas  decisões 

que lhes afetam. Isto é tão forte,  dizem os sociólogos,  que mesmo alguns que 

eventualmente  estejam  pr ivados  de  seus  di reitos  cív icos,  a inda  ass im,  sen

tem-se  vinculados  aos  demais  por  uma  espécie  de  parentesco  e  sent imento 

do pertencimento comum.  

2 3 5  Cf .  A r i s tóte les ,  op.  c i t . ,  loc .  c i t .

2 3 6  Cf .  A r i s tóte les ,  op.  c i t . ,  1460b,  p.  104

2 3 7  Ed i to r ia l  Comares ,  Granada,  2002 ;  a  p ropós i to  se  pode consu l tar  o  s i te  na WEB    mant ido 
pelos  do i s  pro fessores :  www.ecociudadan ia.org
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Há aí ,  dois  problemas:  a)  a condição mesma de cidadão,  cidadã ,  des

de  a  perspectiva  de  um  Estado  Socioambiental  com  forte  acento  na  garan

t ia  de  um  “mínimo  existencial  ecológico”;  e,  b)  o  perdurar  dessa  garant ia  e 

suas impl icações.  

7.2 –Mínimo existencial  ecológico e garantia

Por  “mínimo  existencial  ecológico”  se  pode  atr ibuir  a  concreção 

mesma  das  condições  de  garant ia  e  efet ivação  da  dignidade  humana. 

Exist i r  ex ige  a  efet iv idade  das  condições  de  estar  presente  como  real idade 

subjet iva ;  mais  ainda,  reclama  a  concreção  da  poss ibi l idade  de  coexist i r , 

vale dizer,  de estar presente como real idade intersubjet iva .  

Por  “garant ia”  se  pode  conceber,  entre  outras,  duas  ordens  de 

relação:  garantias  indiv iduais  e  garant ias  colet ivas.  Estas  últ imas,  se  revelam 

primeiramente  nos  privi légios ,  depois  nos  direitos  confer idos  aos  cidadãos  e 

cidadãs  const i tucionalmente;  as  pr imeiras,  estão  na  razão  const i tucional 

confer ida  ao  indivíduo,  bem  como  as  l imitações  que,  em  benefíc io  dele,  se 

imponham  aos  poderes  públ icos;  ademais,  inferem  ou  deduzem  as  permis

sões  que o s istema atr ibui .

O  mínimo  existencial  (ecológico),  nesta  relação  cidadã,  num  pr iv i le 

giado  Estado Socioambiental ,  deve ser  encontrado,  também,  no  que o  Max-

Neff  denominou  de “desenvolvimento  em escala  humana” 2 3 8 ,  vale  dizer,  que 

todos estejam atendidos em suas necess idades existenciais  básicas. 

Por  necess idades básicas,  deve-se entender duas funções:  i )  a formula

ção  de  níveis  crescentes  de  autodependência;  e  i i )  o  estabelecimento  de 

art iculações  orgânicas  entre  a  natureza e  o  saber,  revelando uma interação 

harmoniosa  dos  indiv íduos  com  a  natureza  (que  pode  ser  denominada  de 

função ecológica),  e  uma ref lexão consciente sobre  a ciência  (o  que revela 

uma função tecnológica).  

I sto  só  será  poss ível  quando  se  conseguir  equal izar  os  procedimentos 

globais  com  os  procedimentos  locais  (tarefa  máxima  para  a  pol í t ica,  o 

direito  e  a  economia)  desde  uma  razão  que  atenda  aos  interesses  da 

sociedade civ i l  em uníssono com as at iv idades indelegáveis  do Estado. 

Max-Neff  af i rma  que  para  obter  este  objet ivo  precisamos  resgatar  o 

conceito  de  “democracia  da  cotidianidade” 2 3 9 ,  pois  é  nela  que  encontra

2 3 8  MAX-NEFF  M  e  out ros ,  Desar ro l lo  a  esca la  humana.  Una  opc ión  para  e l  futu ro ,  in , 
Deve lopment  D ia logue ,  n .  esp.  9 .93 ,  1986 .  T raduz ido  e  ampl iado  em:  Desar ro l lo  a  esca la 
humana,  Concepto ,  Ap l icac iones  y  Ref lex iones .  Ba rce lona:  Icar ia ,  1993

2 3 9  Pa ra  os  nossos  propós i tos  podemos  conceber  a  “democrac ia  da  cot id ian idade”  como  o 
con junto  de  ações ,  rea l i zadas  pe lo  co rpo  socia l ,  todos  os  d ias ,  de  modo  sucess ivo  e  con 
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remos  o  que  ele  denomina  de  “dimensão  molecular  do  social”,  vale  dizer, 

espaços locais  ordenados em escala humana. 

Por  óbvio,  para  esta  tarefa  necess i tamos  de  um  Estado  forte ,  um 

Estado Socioambiental  que não se recuse a “desvelar”  toda o “marginal”  em 

que  se  encontram  estratos  imensos  da  população,  suas  misér ias,  em  grande 

parte geradas pelo própr io s istema. 

Um  “por-se  à  v ista”  deste  matiz ,  por  certo,  af i rma  e  acentua  a  f rater

nidade  e  a  ut i l i zação   de  inst rumentos  sol idár ios  que  inf i rmam  a  in just iça  e 

conformam a poss ibi l idade do justo social ,  ancorado de modo relevante num 

ambiente sadio e próspero. 

Neste caminho,  o importante é não confundir  as  necess idades  que  são 

inerentes  à condição humana ,  com as  necess idades  básicas  do  ser  humano , 

do  ser  socialmente  humano 2 4 0 .  As  pr imeiras,  estão  impressas  no  biológico  e 

no  ps íquico;  já  as  segundas,  são  resul tados  de  uma  pol í t ica  crematíst ica, 

f ruto  de  um  modelo  social ,  pol í t ico  e  econômico  arquitetado  pela 

deformação do cultural .      

Ao  perseguir  uma  “democracia  da  cotidianidade”,  indispensável  à 

apl icação  do  princípio  da  responsabi l idade ,  para  a  proteção  efet iva  das 

gerações  do  porvi r  f rente  às  nossas  ações  e  seus  efeitos  di retos  e  indiretos; 

e,  mais  ainda,  das  nossas  omissões,  por  vezes  consent idas,  no  presente,  o 

que  nos  indica  que  devemos  perseverar  na  luta  para  tornar  efet ivo  o  princí

p io da dignidade da pessoa humana .  

Desvela-se,  ass im,  que  uma  democracia  (part icipat iva  e)  da  cot i 

dianidade  só  é  poss ível  quando  asseguradas  as  condições  de  qual idade  de 

v ida  das  gerações  presentes  e  das   que  as  seguem,  e  isto  passa  por  ref let i r 

mos  com  Max-Neff  no  sent ido  que  não  somos  “o  centro  de  todas  as  coisas,  

mas parte de todas as  coisas,  e que não só a vida humana é sagrada,  senão 

que toda a forma de v ida é sagrada”.  

Esta  ref lexão  só  pode  ser  exercida  por  uma  crít ica ,  que  atenda  aos 

princípios de um direito justo e de uma Just iça que esteja preparada para in

terpretar  justamente  o  di reito,  vale  dizer,  a  necess idade  de,  em  momentos 

def in idos  da histór ia,  negar  a  real idade do fát ico e de  sua in justa  real idade , 

propugnando  por  um  “anseio”  universal  de  esperança,  ou  nas  sábias  pala 

vras de Horkheimer:  

t ínuo ,  caracter i zando  o  redobro  da  máx ima  vantagem  soc ia l ,  va le  d i ze r ,  a  redupl icação 
de efe i tos  express ivos  da v ida comum hav ida num Es tado Soc ia l  e  Democrát ico de Di re i to .

2 4 0  Aguda  a  observação  de  Humber to  Matu rana :  “o  se r  humano  é  const i tu t ivamente  socia l . 
Não ex i s te  o  humano fora do  soc ia l .  O  genét ico  não determina o  humano,  apenas  funda o 
humanizáve l .  Para  se r  humano  é  necessár io  c rescer  humano  ent re  humanos”  ( A  onto log ia 
da real idade.  Be lo  Hor i zonte :  Ed .  UFMG,  1999,  p.  205-206) .
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“esse  inext inguíve l  impu l so ,  sus tentado  cont ra  a  rea l idade,  de 
que  es ta  não  deve  mudar ,  que  se  rompa  a  mald ição  e  se  abra  passo  
a  ju s t iça  [adver t indo- se  aos  inc rédu los  que]  o  bem  é  bom,  não 
enquanto t r iun fa ,  mas  enquanto  res i s te  ao  t r iunfo” 2 4 1 .   

Uma just iça fundada na segurança e na garant ia de uma paz dura dou

ra  nas  relações  inter-humanas,  pois  os  substantivos  segurança e garant ia  an

dam  de  “mãos  dadas”.  Segurança  é  o  resultado  ou  o  efeito  de  uma  ação 

que  objet iva  tornar  certo,  sustentável  ou  estável  a lguma  coisa.  O  que  está 

seguro está garant ido.

Quanto  a  or igem  das  mesmas,  vár ias  podem  ser  as  posições ;  o 

iusnatural ismo  f i rme  na  or igem  formal  das  garant ias  individuais ,  tem  susten

tado  que  são  super iores  ao  própr io  homem  e  a  qualquer  organização 

normativa,  pois  os  di reitos  do  homem  e  da  mulher  são  inseparáveis  de  sua 

natureza  e  inerentes  às  suas  personal idades,  por tanto,  as  garant ias,  por 

preexistentes,  devem ser  respeitas  pelo  Estado,  tendo o  mesmo,  a  obr igação 

de incluí- las no seu ordenamento jur íd ico. 

De  modo  diverso,  os  posit iv istas  radicais ,  vão  af i rmar  que  sobre  o 

poder  do povo ou  da nação não existe  nenhum poder  indiv idual,  razão pela 

qual o sujeito,  indiv idualmente, não tem qualquer di reito que opor ao Estado, 

s im que, o Estado para propiciar  o bem comum, concede aos súbditos  deter

minadas  prerrogativas  que  o  colocam  ao  amparo  de  eventuais  desmandos, 

atos  arbit rár ios  ou  poss íveis  in iqüidades  prat icadas  pelas  autor idades  que 

atuam em sua representação 2 4 2 .  

As  concepções  de  garant ia  foram  as  mais  diversas  no  decurso  do 

tempo,  pendente  a  ciência  que  as  estudava.  No  direito  públ ico,  adquir iu 

s ignif icação  metonímica,  pendente  ao  t ipo  de  segur idade  envolvida  ou  a 

caracter íst ica da proteção pretendida,  em favor dos governados num Estado 

de Direito. 

Uma das  garant ias  –  senão a maior  –  do cidadão e da cidadã,  está no 

respeito  aos  direitos  humanos  e  aos  direitos  fundamentais  devidamente 

2 4 1  HORKHE IMER,  M. ,  Anhelo  de  Jus t ic ia .  Teo r ía  cr í t ica  y  re l ig ión  T rad.  J .J  Sánchez .  Madr id: 
T rot ta,  2000,  p .  226 ,  235  

2 4 2  A  “segurança  ju r íd ica”   es tá  ancorada  na  conv icção  da  es tabi l idade,  do  equi l íb r io  que 
um su je i to  des f ru ta  no  seu  entorno,  nes te  “ lugar  de  encont ro” ,   reve la-se  at ravés  dos  atos 
de  f idúc ia  sobre  os  p rópr ios  recur sos ,  gerados  pe la  cer teza  de  es ta r  inc lu ído  na 
ambiênc ia  soc ia l  de  modo  valo r i zado  e  respe i tado,  imp l ica  o  s ta tus  em  que  a  sat i s fação 
das  necess idades  se  encont ra  garant ido  at ravés  de  um  con junto  de  p rocessos  e  p ro cedi 
mentos ,  de  po l í t icas  af i rmat ivas  de  medidas  de  p recaução  que  asseguram  uma  re la t iva 
paz  socia l .
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efet ivados,  que  lhes  são  atr ibuídos  pela  ordem  posit iva  internacional  e  pela 

ordem const i tucional do Estado. 

Entre  estes  di reitos,  está  o  direito  fundamental  à  vida,  bem  como  das 

condições de v ivê- la dignamente. 

O direito ambiental ,  também fundamental,  vale dizer,  o direito ao gozo 

de  um  ambiente  são  e  equi l ibrado ,  const i tu i -se  como  essencial 2 4 3  à  exis

tência  da  vida  como  a  conhecemos.  Sua  garant ia,  inclus ive,  a  ult rapassa, 

para assegurar à vida vindoura. 

Já  concebemos,  retro ,  o  “ambiente”  como  um  “lugar  de  encontro”, 

esta  concepção  leva  consigo  o  et imológico  mesmo  do  substant ivo/adjet ivo: 

ambiente.  Como  ensina  Ávi la  Coimbra,  ambiente  está  composto  por  duas 

propostas lat inas  amb(o)  que induz a idéia de “andar  à  volta”,  ao redor,  e  o 

verbo i re ,  i r ,  donde amb + i re = ambire ,  vale dizer,  ambiente é tudo o que vai  

à volta ,  o que rodeia determinado ponto ou ser 2 4 4  .  

Este  “andar  à  volta”,  este  lugar  de  encontro  (substant ivo),  mesmo,  do 

encontro  (verbo  f lexionado) com  o  outro  e  os  demais  seres  biót icos  e  abió

t icos,  exige  permanência  e  manutenção  (ação  de  manter ,  ou  de  se gurar 

com  a  mão),  reclama  a  efetiv idade  do  pr incípio  fundante  de  um  Estado 

Socioambiental :  o pr incípio de proibição da retrogradação socioambiental .  

Por  i sso,  se  pode  entender  o  pr incípio  e  seu  objeto,  a  vedação  da 

degradação  ambiental ,  como  informador,  também,  de  uma  ecocidadania 

responsável,  como  uma  razão  mesológica  que  viabi l iza  a  existência  de  um 

mínimo ecológico 2 4 5 .  

2 4 3  Re lat ivamente  ao  se r  humano,  mat i zemos :  o  “essencia l”  é  o  núcleo  duro  que  confere  a 
um  ser  uma  ident idade,  i s to  é ,  um  caráter  d i s t in t ivo .  Refuta  a  aparênc ia,  po i s  supera  os 
devane ios  do  inat ing íve l ,  e  f i rma  a  natureza  do  ind iv íduo  concreto  que  observa  a  sua 
rea l idade ex i s tenc ia l ,  não como obra  do  pensamento  abs t rato ,  s im de  suas  ações  par t icu
lares  compromet idas  com o  meio onde coex i s te  com out ros  se res .  

2 4 4  Cf .  ÁVILA  COIMBRA,  J .  de,  O  out ro  lado  do  meio  ambiente .  2 . a  ed .  Campinas :  Mi l len ium 
Ed i tora ,  2002,  p.  25 ,  nota  9 .  “Es ta  compreensão  de  tota l idade  no  conce i to  de  Meio 
Ambiente  aparece  bem  c la ra  numa  ún ica  pa lavra  apropr iada  pe la  l íngua  f rancesa. 
T ra ta- se  de  Env i ronnement ,  s ign i f icando  Meio  Ambiente ,  que  fo i  também  t ransposta  para 
a  l íngua  ing lesa  como  Env i ronment .  É  exatamente  a  mesma  et imo log ia  la t ina  do  “ i r  à 
vo l ta” ,  com  as  l ige i ras  mutações  g rá f icas  e  fonét icas  incorporadas  ao  longo  do  tempo. 
Temos :  Amb+ i re=ambi re  ( i r  à  vo l ta)  =  Ambiente ;  Env+ i ron  =  os  ar redores  =  Env i ronnement . 
O  a lemão  tem  out ra  ra i z  e t imológica,  mas  conserva  a  semânt ica  da  expressão:  Um+Wel t 
(à vo l ta+mundo) =  Umwwel t . ”

2 4 5  Quando  o  natura l i s ta  a lemão  E rns t  Haecke l  cunhou  a  expressão  eco log ia  em  1867,  d i f i 
c i lmente  imaginar ia  a  ex t rao rd inár ia  d i fu são  que  a  pa lav ra  i r ia  gozar  nos  ú l t imos  anos  (Cf . 
RAMOS ULGARM.  A. ,  E l  aná l i s i s  ecolog ico  de datos :  cuando,  como y  para  que,  in ,  Derecho 
y  Sociedad ,  VV.  AA.  Va lencia :  T i rant  lo  B lanch,  1998,  p .  257-272) .  O  conce i to  de  ecolog ia 
ou de meseo log ia  pode  se r  concebido  como o  que  resu l ta  da re lação do  se r  humano com 
a  natu reza  e  com  os  out ros  se res  b iót icos  ou  abió t icos ,  es tá  em  o ikos  (ο ίκος)  e  no  logos 
(λόγος) ,  e  es tá  f i xado  na  rea l idade,  po i s  descobre- se  nos  ecos s i s temas  que  são  in te r io res 
a  todas  as  re lações  soc ia i s .
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Assim,  é  dever  do  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico  de  Direito,  e 

dever  de  cada  um  dos  cidadãos,  um  comportamento  pautado  por  uma 

postura ecologicamente responsável.  

Esta  revelação  impl ica  a  proteção  especial  que  os  pretór ios  de  todos 

os  povos  vêm respeitando s istematicamente 2 4 6 ;  bem como,  têm est imulado a 

evitar  o  que  já  foi  denominado  de  falácia  ecológica 2 4 7 ,  i s to  é,  a  pretensão 

de  expl icar  o  comportamento  dos  sujeitos  a  part i r  de  uma  tensão  entre 

informações  (no  caso  relat ivas  ao  ambiente) ,  entre  var iáveis  colhidas  ter

r i tor ia lmente  e  aquelas  colhidas  individualmente .  Contudo,  atente-se  que  as 

var iáveis  ecológicas  colhidas  num  espaço  social  determinado  não  impl icam 

que estas guardem relação com aquelas colhidas diretamente do indivíduo.

7.3 – Uma lei tura de Spinoza

Poi s  que  os  homens  [ . . . ]  são  mai s  conduz idos  pe lo  a feto  do 
que  pe la  razão,  segue-se  que  a  mu l t idão  não  é  conduz ida  pe la 
razão,  mas  permanece  de  acordo  dev ido  a  um  (qua lquer )  a feto 
comum  e  é  a r ras tada,  como  se  e la  t ivesse  uma  ún ica  mente,  pe la 
esperança comum,  ou  pe lo  medo,  ou  a inda,  pe lo  dese jo  de se  v ingar 
de um dano.

Spinoza 2 4 8

Com  Spinoza apreendemos  que  para  manter  os  seres  humanos  em 

relat iva  harmonia  devemos  submete-los  a  fortes  paixões.  Não basta  a  razão. 

Tal  c i rcunstância  nos  leva  a  conclusão  que  uma  f ict íc ia  passagem  do 

“estado  de  natureza”  para  a  “sociedade  civ i l”  está  mais  vinculada  a 

caracter íst icas  não  racionais2 4 9 .  Por  i sso,  devemos  recuperar  o  pol í t ico 

2 4 6  Cf .  DERECHO  AL  AMBIENTE  SANO  /  DERECHOS  FUNDAMENTALES .  Núc leo  esenc ia l :  La 
ecolog ía  cont iene  un  núc leo  esenc ia l ,  entend iendo  por  és te  aque l la  par te  que  le  es 
abso lutamente  necesar ia  para  que  los  in te reses  ju r íd icamente  proteg idos  y  que  le  dan 
v ida  resu l ten  reales  y  e fect ivamente  tute lados .  Se  rebasa  o  se  desconoce  e l  com ten ido 
esencia l  cuando  e l  derecho  queda  somet ido  a  l im i tac iones  que  lo  hacen  imprac t icable , 
lo  d i f icu l tan  más  a l lá  de  lo  razonab le  o  lo  despo jan  de  la  necesar ia  pro tección.  Los 
derechos  a l  t raba jo,  a  la  p rop iedad  pr ivada  y  a  la  l iber tad  de  empresa ,  gozan  de  es 
pec ia l  p ro tecc ión,  s iempre  que  ex i s ta  un  es t r icto  respeto  de  la  func ión  eco lóg ica,  es to 
es ,  e l  deber  de  ve la r  po r  e l  derecho  const i tuc iona l  fundamental  a l  ambiente .  (REF : 
Sentenc ia  No.  T -411 ;  Exped iente  Nº  T -785 ,  La  Sa la  Cuar ta  de  Rev i s ión  de  la  Cor te 
Const i tuc ional ;  Santafé  de Bogotá,  D.C. ,  17/06/1992)  

2 4 7  ROBS INSON,  W. ,  Ecolog ica l  Cor re lat ions  and  the  Behav ior  of  Ind iv idua l s .  Amer ican 
Soc io logica l  Rev iew 15,  p.  351 -357,  apud,  Ramos  U lgar ,  E l  aná l i s i s . . . ,  p .  265 .

2 4 8  SP INOZA,  T ractatus  Theolog icus  Po l i t icus . . . ,  c i t . ,  p .  297
2 4 9  Cf . ,  nota 19  re t ro .
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(adjet ivado)  como  matr iz  de  trabalho  em  sede  ambiental ,  pois  é  a  pol í t ica 

que  está  mais  aparelhada  para  trabalhar  a  dialét ica  afetos    razão,  pois  é 

desde  este  mecanismo  de  adaptação  social  (a  pol í t ica) 2 5 0 ,  que  melhor  se 

joga  com  as  paixões  dir igindo-as  para  objetivos  pré-determinados, 

previamente  pensados  por  uma  razão  que  não  está  presa  ao  a  pr ior i ,  mas 

que se vale de outras fontes 2 5 1 .

Spinoza nos  apresenta  três  formas  de  pensar  a  razão  pol í t ica.  Uma 

delas,  é a pensada pelo homem comum no trato diár io  com o entorno;  outra 

a  pensada  pelo  homem  que  exerce  a  pol í t ica;  e,  f inalmente  aquela  que  é 

objeto  de  ref lexão  pelo  f i lósofo.  Estas  t rês  formas  spinozianas  estão  direta

mente  unidas  num  “corpus”  revelador  da  “ação  pol í t ica”:  (a)  a  do  que  des

conhece os subterrâneos da pol í t ica pensada pelo pol í t ico ,  a do homem  que 

estabelece  vínculos  sociais,  na  maior ia  das  vezes,  pass ionais/afet ivos  com  o 

outro,  suportando,  portanto,  as  conseqüências  daí  resultantes,  fato  que  o 

leva  a  submeter-se  ao  Estado  e  suas  le is 2 5 2 ;  (b)  o  pol í t ico  que  possui  um 

caráter  pragmático,  por  conhecer  int imamente  as  “paixões”  da  sociedade 

civ i l ,  procurando ass im,  controlar  as  relações  inter-humanas  e  consol idar  um 

governança  forte,  sabendo  de  antemão  que  existem  modelos  de  pol í t ica 

governat iva  mais  ef icazes  que  outros,  levando-o  a  aproximar-se  de  modo 

ef ic iente  do  ut i l i tar ismo;  e,  (c)  a  do  f i lósofo  que  “natural iza”  a  pol í t ica,  pois 

percebe  com  clareza  o  percurso  do  estado  de  natureza  para  a  sociedade 

civ i l ,  sabendo  que  é  poss ível  conci l iar  perspectivas  racionais  e  i r racionais , 

vale dizer,  razão e afetos/paixão. 

A  part i r  daí,  o  f i lósofo  vai  problematizar  o  Estado  desde  três  grandes 

marcos  “potent ia”  (essência  manifesta),  “potestas”  (poder)  e  “conatus” 

(pers istência). 

O  conceito  spinoziano  de  “potent ia”  –  talvez  o  mais  importante  – 

pref igura a  ação do indiv íduo relacionado a divindade,  ass im como,  a ação 

conjunta  da  sociedade,  isto  é  a  at iv idade  social  e  a  divindade:  Deus  s ive 

Natura .  Para  Spinoza há  perfeita  ident i f icação  de  “potent ia”  e  “Deus”: 

“deste  modo,  um  Ser  absolutamente  inf in i to,  ou  (s iv i)  Deus  portador  de  uma 

inf in i ta  e  absoluta  potência  de  exist i r ,  portanto  existe  absolutamente” 2 5 3 .   A 

part i r  deste  conceito é que vai  dist inguir  a  “Natura naturans”  e  a “naturata”, 

2 5 0  Cf . ,  nota 170  re t ro .

2 5 1  Cf . ,  p .  19  e  s s . ,  re t ro .

2 5 2  Cf . ,  Eth ica. . . ,  c i t . ,  p .  182-183
2 5 3  SP INOZA,  B . ,  Eth ica,  c i t . ,  X I ,  G. I I ,  p .  54 :  adeóque  Ens  abso lu te  in f in i tum,  s ive  Deum 

in f in i tam abso lu te  potent iam ex i s tend i  a  se  habere  qu i  propterea abso lu te  ex i s t .
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pois  a  manifestação  div ina,  como  “essência  que  atua”  de  modo  panta

por ico 2 5 4 .

Contudo,  advirta-se  que  Spinoza atr ibui  para  “potent ia”  e  poder 

(“potestas”)  funções  própr ias,  mas  não  necessar iamente  em  oposição.  Com 

efeito,  no l iv ro IV  da  Ethica ,  Spinoza ut i l i za o termo “potestas”  para af i rmar  a 

essência  humana (vê-se  aí  que  “potestas”  está  tomado como “potent ia”) 2 5 5 . 

Mais  adiante,  no l ivro V,  novamente vemos a não-oponibi l idade: “[. . .]O afeto 

está  está  mais  em  nosso  poder  ( in  nostra  potestate)  e  a  Mente  menos  

padece quando este afeto é melhor  conhecido” 2 5 6 .

Potent ia ,  portanto  é  uma expressão dinâmica  e  se  concret iza  nas  mais 

diferentes  formas,  incrusta-se  em  todos  as  vias,  nunca  arbit rár ias,  e  sempre 

ontológicas,  manifesta-se  como:  potent ia  agendi ,  potent ia  cogitandi , 

potent ia  imaginandi  e potent ia  intel igendi .

Para  Spinoza,  portanto,  potent ia  é  atr ibuída  a  Deus  e  toda  a  energia 

que  dele  se  i r radia,  inclus ive  “ individual”.  No  Tractatus  Theologicus  Pol i t icus , 

Spinoza vai  af i rmar  que a  potent ia universal  cont ida na Natureza  conforma o 

somatór io das potências individuais 2 5 7 .  

De  outro  modo,  “potestas”  fundamenta  conceitos  pol í t icos  impor

tantes, está na sentença: “ ius naturae eo usque se extendere, quo usque ejus  

potent ia  se   extendit” 2 5 8 ;   Spinoza,  ressalta  os  termos  ius  (di reito),  potestas 

(poder),  civ itas  (c idade),  imperium  (Estado,  soberania)  e  vai  consagrar  o 

entendimento  que  toda  organização  pol í t ica  (direito,  poder,  Estado  e 

soberania)  é  o  compósito  natural  da  potent ia  de  cada  um.  Esta  energia 

básica está nos indivíduos que dela nunca podem abdicar.  É  por  este motivo 

que,  em  Spinoza,  nunca  vamos  encontrar  oposição  entre  a  potent ia 

indiv idual e a sociedade, pois  a relação entre essas é de compromisso.

Neste  diapasão  emerge  o  conceito  de  mult i tudo  como  fundamento 

legit imante  da  soberania,  pois  quando  existe  um  poder  (do  Estado  sobe 

rano),  este  somente pode ser  resultado daquele que toda mult idão detém 2 5 9 . 

Neste  sentido,  para  Spinoza,  só  há  legit imidade  no  poder  (do  Estado 
2 5 4

 No  sent ido  g rego de  “aber tu ra  de todos  os  caminhos”

2 5 5  Cf .  op .  c i t . ,  IV ,  G.  I I ,  p .  234

2 5 6  Affectus  ig i tu r  eo  magi s  in  nos t ra  potes tate  es t ,  e t  Mens  ab  eo  minus  pat i tu r ,  quo  nobi s 
es t  not io r ,  in ,  op.  c i t . ,  V ,  p rop.  I I I ,  G .  I I ,  p .  282

2 5 7  SP INOZA,  op.  c i t . ,  XV I ,  G.  I I I ,  p .  189

2 5 8  “O d i re i to  natu ra l  de cada um se  extende até  onde se  es tende a  potenc ia de cada um”, 
in ,  T ra tactus . . . ,  c i t . ,  XV I ,  G. I I I ,  p .  189

2 5 9  SP INOZA,  B . ,  T ractatus . . . ,  c i t . ,  V I I I ,  §  3 ,  G.  I I I ,  p .  325
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soberano)  se,  e  somente  se,  esse  é  resultado  da  dialética  de  diferentes  po

tências individual izadas.  

Legit imado  o  poder,  através  de  um  resultado  dialét ico,  Spinoza refuta 

a  separação  da  “sociedade”  e  do  “estado  de  natureza”,  pois  graças  a 

inescindibi l idade constroem-se e mantêm-se os  di reitos  naturais ;  ademais,  ta l 

inseparabi l idade é resultado de um “communis consensus” 2 6 0 .

O  elemento  integrador  é  o  conatus  (esforço,  persistência)  que  se 

concret iza  em  toda  proporção  havida  entre  movimento  e  repouso.   Essa 

pers istência  pos it iva  que  del imita  as  f ronteiras  do  indiv idual  e  do  social , 

desenhando uma “razão”  da Natureza,  por  isso  ele  é  sempre  prévio  a  razão, 

mas nela vai aperfeiçoar-se

7.3.1 – Breve síntese

Em  resumo  e  a  grosso  modo  podemos  dizer  que  Spinoza desenha  uma 

ét ica  cientí f ica  cuja  f inal idade  é  a  “salvação  do  homem”.  Contudo,  a 

real idade  divina  para  ele  é  dest i tu ída  de  seu  caráter  t ranscendente,  pois  a 

ident i f ica  à  natureza,  à  total idade  inf in i ta  do  real,  sendo  a  sabedoria,  o 

amor intelectual a este Deus imanente 2 6 1 .

Spinoza af i rmava que a existência de um sent ido impl ica em defin ições 

que  podem  ser  corretas  ou  incorretas;  sendo  correta,  aquela  em  que  a 

confiabi l idade  na  existência  do  objeto  def in ido  esteja  claramente  demons

trada;  o  que  leva  a  conclusão,  que  uma  defin ição  correta  é  sempre 

verdadeira  e,  é  a  part i r  desta  defin ição,  que  se  podem  deduzi r  outras 

verdades.  Podemos  pois  deduzi r  um  s istema  metafís ico,  vale  dizer,  uma 

“apresentação”  do  mundo  como  uma  total idade  perfeitamente  intel ig ível , 

pois  Spinoza estava convencido que cada detalhe da real idade é necessár io 

e que toda a possib i l idade logicamente coerente deve exist i r .

Portanto,  é  poss ível  demonstrar  a  metafís ica  dedutivamente,  através 

de uma sér ie de teoremas –  art iculados etapa por  etapa – de conseqüências 

necessár ias  desde  premissas  autoevidente,  expressadas  em  termos  auto-

expl icat ivos  ou  defin idos  por  uma  inquest ionável  correção;  todavia,  tal 

método  garante  conclusões  verdadeiras,  somente  se  os  axiomas  são  verda

deiros e as def in ições corretas.  

2 6 0  SP INOZA,  B . ,  Eth ica. . . ,  c i t . ,  IV ,  p rop.  XXXVI I ,  G.  I I ,  p .  328

2 6 1  “ Imanente” ,  nes te  contex to,  se  entende  como  aqui lo  que  c r ia ,  determina,  ou  t rans fo rma 
sua p rópr ia  in te r io r idade,  em opos ição ao  obrar  sobre  uma rea l idade exte rna.
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Logo,  com  essa  art iculação  Spinoza constrói  seu  método  geométr ico 

semelhantemente  aos  “Elementos  de  Eucl ides”,  como  está  na  sua  Éthica  – 

Ordine Geometr ico Demonstrata.  Com efeito,  o  que Spinoza pretende com a 

prova  geométr ica  é  que  se  aceitamos  as  defin ições  e  os  axiomas  dados,  e 

desde  que  as  deduções  estejam  corretamente  postas,  então  teremos  que 

aceitar as conclusões2 6 2 .  

Cada uma das  cinco partes  da  Ethica ,  in icia  com um rol  de defin ições 

e  axiomas,  das  quais  são  “deduzidas”  as  proposições  ou  teoremas.  A 

def in ição  básica  é  a  de  “substância”,  que  revela  o  que  necessar iamente 

existe ,  portanto,  se  refutarmos  esta  def in ição  estaremoss  refutando  todo  o 

seu s istema. 

Tenhamos  presente  que  Spinoza dist ingue,  com  clar idade,  quatro 

modos  de  acesso  ao  conhecimento:  (1)  existe  um  conhecimento  que  é  o 

resultado  do  que  nos  dizem;  (2)  existe  uma  exper iência  empír ica,  no  sent ido 

depreciat ivo,  vale  dizer,  o  que testamos sem,  contudo,  ter  muita certeza;  (3) 

existe  uma  dedução  imediata,  i s to  é,  todo  o  conhecimento  que  nos  é 

revelado  pelo  raciocínio;  e,  (4)  o  modo  mais  elevado  do  conhecimento, 

aquele  que  provém  ou  é  resultado  de  uma  “dedução  imediata”,  e  da 

percepção  direta,  v.g.,  o  6  na  proporção  2:4::3:x  (dois  está  para  três,  assim 

como três está para x  (x=6).

Desprezando  (1)  e  comentando  (2),  Spinoza sustentou  que  toda  a 

exper iência  dos  sent idos  e  toda  general ização  cient í f ica  desde  estas  expe

r iências  é inadequada;  nenhum objeto pode ser  i solado do remanescente na 

natureza,  portanto,  ninguém  pode  af i rmar  a  verdade  sobre  esta  s i tuação, 

uma vez que tal  envolver ia a natureza intei ra.  Ass im, um conhecimento deste 

t ipo  foi  denominado  por  Spinoza  como  “opinião”,  ou  melhor,  “ imaginação”. 

Contudo,  se  como  acontece  em  (3)  a  consciência  é  dir igida  somente 

àquelas  propr iedades  que todos os  objetos  têm em comum, não se produzi rá 

a  distorção  que  ocorre  na  exper iência  dos  sent idos;  a  este  t ipo  de 

conhecimento  Spinoza  denomina  de  “razão”.  Deste  modo,  dava  conta  da 

poss ibi l idade  do  conhecimento  a  pr ior i  na  geometr ia  f í s ica  geral  e  na 

psicologia  geral .  Em  (4)  é  a  “ intuição”  (o  número  6  é  o  que  está  intuído  na 

proporção  2:4::3:x)  que  comanda  e  aparece  como  adequada  ao 

conhecimento dos objetos individuais.  

Pelo  conhecimento,  a  vi r tude  é  para  Spinoza uma  “potência”  de 

af i rmação  e  de  res istência  em  cada  domínio  de  atuação  do  ser  humano, 

pois  para Spinoza, tanto o pensamento ét ico,  como o pensamento pol í t ico,  é 

2 6 2  Cf .  SP INOZA,  B . ,  Eth ica. . . ,  c i t . ,  P raed. ,G. I I ,  p .  138
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primordialmente  uma  luta  que  produz  sua  própr ia  estratégia  (f i losóf ico-

pol í t ica) imediatamente v inculada ao tempo. 

O  adversár io  nesta  luta  é  o  Teólogo  e  em  seu  lugar  o  T i rano,  esses  na 

real idade,  pressupõem  um  “universo  comum”  de  s ignif icados  e  estruturas  da 

dominação pol í t ica  que  as  doutr inas  que eles  defendem impõem  (o  Teólogo 

e  o  T i rano).  Um  tal  estado  de  s ignif icação  e  de  estruturação  mantêm  a 

sociedade,  o  povo,  e  os  homens  individualmente,  separados  da  própr ia 

potência  pol í t ica  de ação e  de const i tu ição cuja  prát ica,  por  eles  exercida, 

é a garant ia do desenvolv imento e da l iberdade. 

Segundo  Spinoza,  a  luta  pela  autonomia  no  espaço  pol í t ico  se  inau

gura  no  espaço  ét ico,  separado  da  metafís ica  e  baseado  numa  estratégia 

de “conatus” 2 6 3  do corpo colet ivo,  ou da “mult i tudines  potent ia”  (a  mult idão 

como  modal idade  específ ica  da  real idade  pol í t ica  em  tensão  em  se  cons 

t i tui r  como nação, como povo, ou como Estado).

Spinoza desenha  uma  analogia  entre  o  corpo  individual  e  o  corpo 

colet ivo  que,  desde  seu  própr io  esforço  (pers istência)  comum  de  conser

vação  e  de  af i rmação  persegue  uma  lógica  de  causal idade  própr ia  da 

essência s ingular do conatus.

A  luta  de  Spinoza é,  antes  de  tudo,  uma  luta  para  a  l iberdade.  Mas 

uma  l iberdade  que  ele  define  como  “intensa”,  “dinâmica”,  vale  dizer,  uma 

“l iberdade-necess idade”  colet iva  de  af i rmação  absoluta  de  uma  existência 

ou  de  sua  “ inf in idade”  in  acto .  Por  i sso,  a  luta  tem  um  fundamento  racional 

que  se  encontra  na  “potência  da  mult idão”,  e,  neste  sent ido  a  l iberdade 

necess i ta  previamente  uma consciência  de  mult i tudo  organizada num  corpo 

pol í t ico. 

2 6 3  Atente- se  que  para  Sp inoza ,  o  conatus  “nada  mais  é  que  o  es fo rço  que  encont ramos  em 
toda  Natu reza  e  nos  seus  aspectos  par t icu lares ,  que  objet ivam  a  manutenção  e  a 
conservação  do  se r  própr io”  ( i s to  es tá  em  SP INOZA,  B . ,  Kor te  Verhandel ing  van  God,  de 
Mensch  en  deze lvs  Wel s tand ,  na  t radução  i ta l iana  Breve  T ra t tato  su  D io ,  l ’Uomo  e  i l  suo 
Bene .  In t rodução,  t radução  e  comentár io  de  F .  M ign in i .  Roma:  L .  U .  Japadre,  1986,  p.  56 ) ; 
Ass im,  é  uma  expressão  lat ina  que  s ign i f ica  um  es forço  de,  ou  um  es forço  para,  ou  a inda 
uma  tentat iva,  ou  pers i s tênc ia  (expressão  que  prefe r imos) ;  no  pensamento  c ient í f ico  do 
século  XVI I I ,  fo i  mui to  u t i l i zado  pe la  “nova  f í s ica”  re lat ivamente  ao  pr inc íp io  da  inérc ia 
( todo  corpo  permanece  –  per s i s te  –  em  movimento  ou  em  repouso  se ,  e  somente  se , 
nenhum  out ro  atua  sobre  e le ,  p roduz indo  ass im,  modi f icação  em  seu  es tado) ,  desde  es te 
p r inc íp io  podemos  intu i r  sobre  a  idé ia  de  que  todos  os  se res  do  un iver so  possuem  a 
tendênc ia  natura l  e  espontânea  para  a  autoconservação  e  se  es fo rçam  (pers i s tem  em. . . ) 
para  permanecer  na  ex i s tênc ia  (c f .  CHAUÍ ,  M. ,  Sp inoza,  uma  f i lo sof ia  da  l iberdade ,  Sao 
Paulo :  Ed i to ra Moderna,  1995,  p.  106 ;  c f . ,  nota  13  re t ro ) .
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7.3.2  –  O  que  apropriamos  de  Spinoza na  formulação  de  um  Estado 

Socioambiental  e Democrático de Direi to

Já  af i rmamos,  na  Introdução  que  “ambiente”  é  um  “lugar  de  encon

tro”,  um  lugar  onde  nos  encontramos  com  o  nosso  ambiente  inter ior ,  onde 

nos  encontramos exter iormente com os  demais  e a natureza,  e onde somos o 

“encontro” 2 6 4 ,  onde tem lugar a narração da histór ia mult i tudinár ia  do plane

ta,  vale  dizer,  a  histór ia  dos  seres  (pessoas,  animais  ou  coisas)  consi derados 

ou  não  em  seu  conjunto,  e  a  histór ia  da  soberania-antropomórf ica-como-

mult idão  vale  dizer,  todo  o  conjunto  de  indiv íduos  humanos  (or ig inalmente 

apoderados). 

Esta  mult idão  antropomórf ica  e  também  não-antropomórf ica  (conjun

ção biót ica  e  abiót ica),  resultado  da  relação  potent ia/potestas ,  intermedia

da pelo conatus  sempre presente no  “encontro”,  vai  ref let i r ,  na sua antropo

morf ia,  conceitos  tanto  mater ia is  f í s ico-químicos,  como f i losóf icos  e  pol í t icos. 

Revela-se  num  corpo  sem  órgãos  pol í t icos  e  diferencia-se  do  Estado  (a 

expansão da potent ia ,  ou potent ia s ive potestas) .  

Af i rmamos,  que  se  a  mult idão  ex iste  dentro  do  Estado,  e  em  contra  o 

Estado,  sempre  vai  exist i r  um  excedente:  a  mult idão  desbordada  num  plural 

de  subjet iv idades  produtivas,  cr iadoras  dos  cí rculos  sociais  desde  locais  até 

globais ,  está  em  movimento  perpétuo,  conformando  uma  constelação  de 

s ingular idades e eventos que impõem res ignif icações e  reconf igurações  con

t ínuas ao s istema, portanto pode dele se reapropr iar e passar a conduzi- lo.   

Para  Spinoza,  no  Estado  Democrát ico,  mais  o  ser  humano  se  aproxima 

do Estado de  Natureza,  levando em conta  que é  nele  que  os  seres  humanos 

conservam  sua  potent ia ,  e  de  modo  algum  a  al ienam,  pois  por  ser  maxima

mente  natural   (maxime  naturale) ,  máxima  também  é  a  l iberdade  que  con

cede, a semelhança da l iberdade concedida pela natureza a cada um 2 6 5 .

No  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico  de  Direito  também  não  há 

transferência  do “direito  natural”  de  cada um,  para  qualquer  outro,  ou  para 

o  Estado.  A  t ransferência  é  para  a  Sociedade  (o  socio-  do  ambiental) ,  da 

qual  o  que  transfere  faz  parte,  i s to  faz  com  que  todos  mantenham-se  iguais 

em poder, como acontecia no Estado de Natureza 2 6 6 .  

2 6 4  E s tamos  nos  re fe r indo  ao  substant ivo  “encont ro” ,  mas  não podemos esquecer  a  f lexão do 
verbo  “encont ra r” :  tomo  consc iênc ia  de. . . ;  estou  em  um  l ugar ,  sob  condição ,  em  uma 
s i tuação  ou  estado  de . . . ;  me  s i tuo ,  me  loca l i zo . . .

2 6 5  SP INOZA,  B . ,  T ractatus…, c i t . ,  XV I ,  G.  I I I ,  p .  195 ,  e  XX ,  p.  245

2 6 6  Nes te  sent ido ,  Sp inoza,  op .  c i t . ,  p .  195
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Um  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico  de  Direito  pr iv i legia  uma 

recta  rat io  vivendi ,  que  conhece  a  proporção  e  a  justa  medida  que  deve 

estar  presente  nas  relações  inter-humanas  que  se  desenvolvem  no  seu 

inter ior  e que devem conformar todas as ações humanas.

Um  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico  de  Direito  reconhece  seu 

corpo  colet ivo  (mult i tudines  potent ia)  e  sabe  que  nele  estão  imbricadas  as 

paixões  e  os  afetos,  a  imaginação  e  as  crenças  e,  é  a  rat io  pol í t ica  que 

permite  a  “acomodação”  das  diferentes  potências  que  o  compõe.  Só  nele, 

no  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico  de  Direito,  se  pode  encontrar  as 

melhores  garant ias  para a pacif icação dos  diversos  “conatus”  indiv iduais .  Só 

nele  encontramos  uma  “democracia  ambiental”,  uma  democracia 

socioambiental .  

Só uma democracia ambiental  (“uma democracia do encontro”)  pode 

com  melhor  proveito  fazer  a  passagem  do  indiv idual izante  da  persis tência 

atomizada  para  a  “comunhão”.  Ela,  a  “democracia  do  encontro”,  é  a 

resposta  racional  para  o  atendimento  das  necess idades  “naturais” ,  pois  na 

sua  const i tuição  são  determinantes:  a  razão  e  a  Natureza  (é  a  inescindível 

relação substant iva  que  retro  examinamos:  natureza/cultura).  Num “lugar  de 

encontro”  ass im,  razão  e  desejo  dão as  mãos,  para  se  const i tu i r  como povo, 

como Nação, como Estado.

É somente numa “democracia socioambiental”  que a l iberdade encon

tra  “real”  abr igo,  pois  está  na  perspectiva  ontognoseológica  que  af i rma  a 

integração  do  ser  humano  na  “ordem  da  Natureza”  (Deus,  s ive  Natura),  o 

que só é poss ibi l i tado através da manifestação de uma razão l ivre 2 6 7 .

F inalmente,  só  numa  “democracia  socioambiental”  se  pode  dar  o 

encontro  do  sábio  e  do  homem  comum,  pois  eles  vivem  “relacionados”  no 

encontro  das  v i r tual idades  de  suas  potências  individuais ,  numa  dialét ica 

constru ída,  passo  a  passo,  entre  razão  e  forças  pass ionais,  o  que  inf i rma  a 

in just iça  e  af i rma  o  conatus  do  “corpo  social”  à  pers istência  da  v ida,  um 

somatór io  do  biót ico  e  do  abiót ico,  um  “modus  v ivendi”  que  tanto  favorece 

ao sábio e como ao homem comum.

2 6 7  Cf .  SP INOZA,  B . ,  T ractatus…, c i t . ,  p .  195
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8 – ESTADO SOCIOAMBIENTAL E DEMOCRÁTICO DE DIREITO – ECOLOGIA, 

EXISTÊNCIA E DIREITO. A PROIBIÇÃO DE RETROGRADAÇÃO E OS DIREITOS DE 

CONTAMINAÇÃO

A degradação do meio ambiente  é  o  resu l tado da in te ração do 
poder  econômico ,  po l í t ico  e  cu l tu ra l  com  as  t rans formações  demo
gráf icas .  O  moto r  desse  p rocesso  nas  soc iedades  capi ta l i s tas ,  que  se 
vão  aprox imando  a  uma  quase  un iver sa l idade,  são  as  fo rças ,  in s t i tu i 
ções  e  at iv idades  econômicas .  Nenhuma  teor ia  soc ia l  do  meio 
ambiente  e  da  degradação  ecológ ica  pode  captar  adequadamente 
as  or igens  dessa  deter io ração  ou  p roporc ionar  uma  base  para 
p lane ja r  o  seu  cont ro le  se  não  se  ocupa  da  dinâmica  da  p rodução  e 
do  consumo  capi ta l i s tas .  Reconhecer  que  ex i s tem  out ras  fo rças  que 
atuam,  ou  que  as  h ipóteses  e  a l te rnat ivas  econômicas  soc ia l i s tas 
t radic iona i s  são  defe i tuosas ,  não  d iminu i  para  nada  a  necess idade  de 
dedicar  uma atenção c r í t ica  a essas  d inâmicas .  

David Goldblat t 2 6 8

Os  problemas  a  serem  enfrentados  por  um  Estado  Socioambiental  e 

Democrát ico de Direito,  relat ivamente a ecologia,  na proteção da existência 

através  de  uma  complexa  normatização  jur íd ica  são  extraordinár ios.  O 

princípio  da  proibição  da  retrogradação  ambiental  deve  se  const i tu i r  num 

instrumento  de  grande  val ia,  especialmente  na  perspectiva  funcional  dos 

denominados “direitos de contaminação” 2 6 9 .

Num  Estado  Socioambiental ,  problemas  como  os  do  “buraco”  na 

camada de ozônio,  o  incremento dos  denominados  gases  do efeito estufa,  a 

perda  da  biodivers idade,  o  esgotamento  dos  denominados  recursos  renová

veis  e  não  renováveis,  as  diversas  formas  de  contaminação  dos  solos,  da 

atmosfera,  entre  outras  mais  deletér ias,  como  as  que  incluem-se  na 

recombinação  do  DNA,  deverão  ter  um  tratamento  que  impendem  um  novo 

s istema  econômico,  onde  a  economia  deverá  ser  entendida  como 

subsistema do s istema ecológico estatal .

2 6 8  GOLDBLATT ,  D . ,  Socia l  Theory  and the Env i ronment .  Boulder :  Westv iew Press ,  1996 ,  p .  199

2 6 9  Po r  “d i re i tos  de  contaminação”  –  u t i l i zando  um  recurso  parenét ico  –  p retendemos 
s ign i f icar  “d i re i to s  de  p ropr iedade”  sobre  emis sões  contaminantes  que  podem  ser 
in te rcambiadas  ent re  d iver sos  pa í ses .  Incorporam-se  em  “cer t i f icados  de  emis são” ,  sobre 
gases  de  efe i to  es tufa ,  re lac ionados  com  o  es tabe lec imento  de  um  mercado  mundia l  de 
“d i re i tos  de  contaminação”,  ass im  como  de  um  “Banco  Cent ra l”  para  bônus  ecológ icos . 
E s t ima-se  para  es te  novo  e  crescente  mercado  bur sát i l ,  que  sua  at iv idade  econômica 
pode  superar ,  fac i lmente,  um  vo lume  de  t ransações   in ic ia lmente  p rev i s to ,  da  ordem  de 
250  b i lhões  de dóla res  nor te-amer icanos  anuai s .
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8.1 – A f icção e uma ação ambiental izada

A  f icção  cient í f ica  tem  contr ibuído  enormemente  para  representar 

idéias  que  nos  são  de extrema ut i l idade  na  elaboração de propostas  para  o 

mundo real  (?)  em que  vivemos,  muitos  são  os  exemplos,  um  deles,  a  novela 

de Ph. K.  Dick Do Androids  Dream of  Electr ic  Sheep?  Que no cinema tomou o 

t í tulo de Blade Runner  (1982)2 7 0 ;  outro,  a novela Dune  de Frank Herbert 2 7 1 .  

Para  o  nosso  propósito  vamos  examinar ,  seguindo os  passos  de  Herrera 

F lores,  brevemente o contexto de  Dune .  A ação se passa no planeta Arrakis , 

um planeta que sofreu as conseqüências da devastação ambiental .  Al i  ex iste 

uma  grande  falta  de  água,  mas  para  a  sua  desgraça,  está  provido  de 

imensas  r iquezas  naturais ,  as  quais  são  desejadas  por  todo  o  universo,  mas 

inúteis  para seus habitantes.  

A novela  é  empolgante e ao mesmo tempo trágica.  A autor idade mais 

importante  de  Arrakis  é  Kynes,  o  Ecólogo,  encarregado  de  cr iar  e  manter  o 

equi l íbr io  em um entorno del icadamente sustentado.  Depois  de uma sér ie  de 

per ipécias,  Kynes  está  a  ponto  de  morrer  envolv ido  por  forças  negativas  do 

planeta que ele mesmo tratava de “humanizar”.  

Neste  momento  crucial  ele  contata  espir i tualmente  com  seu  pai  e 

antecessor  no  cargo  de  Ecólogo,  e  entre  ambos,  vão  formulando  um  entra

mado de postulados para constru i r  uma cultura  de direitos/deveres  humanos 

com respeito à natureza. São eles:

1. quantas  mai s  v idas  ex i s tem em um s i s tema,  maior  é  a  quant idade 
de poss ib i l idades  de preservá- las ;  

2. a  v ida  aumenta  a  capac idade  de  um  ambiente  para  ‘ sus tentar ’  
a  v ida ;

3. a  uma  maio r  quant idade  e  qual idade  de  v ida,  haverá  uma  maior 
d iver s idade  ambienta l  e ,  a  uma  grande  quant idade  de  d iver s ida
de  ambienta l ,  ma iores  são  as  poss ib i l idades  de  c r ia r  e  reproduz i r  
a  v ida ;  

4. dado  o  g rau  de  desenvo lv imento  das  fo rmas  de  v ida  humanas  e 
natura i s  que  se  deram  no  p laneta ,  já  não  há  v ida  nem  d iver 
s idade  ‘natu ra i s ’ ;  a  v ida  ‘natura l ’  e  a  d iver s idade  ambienta l  não 
se  dão  soz inhas ,  mas ,  s im,  requerem  a  inte ração  ent re  o  se r  
humano e  a  natu reza ;  

5. por tanto,  um  dever  bás ico  com  respe i to  a  natureza  cons i s te  em 
reconst ru i r  a  ação  humana,  não  como  uma  forma  de  dest ru ição,  
mas  de const rução e  reprodução ambienta l ;  

2 7 0  Cf . ,  a  p ropós i to  o  ensaio  do  P rof .  Jav ie r  de  Lucas :  B lade  Runner  –  E l  Dere cho,  guard ián 
de  la  d i fe renc ia .  Na  co leção  d i r ig ida  pe lo  autor ,  C INEDERECHO.  Va lenc ia:  T i rant  lo 
B lanche,  2003

2 7 1  Cf .  como  es tá  magni f icamente  em  Joaqu ín  Her re ra  F lo res  (E l  p roceso  Cu l tura l  –  Mate
r ia les  para  la  c reat iv idad  humana.  Sev i l la :  Aconcagua,  2005) ,  l i v ro  que  acompanhamos 
passo  a  passo  o  seu  desenvolv imento ,  po r  vezes ,  em  in te r locução  (para  nós  mui to  p rove i 
tosa)  com o autor .
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6. a  mais  a l ta  função  de  um  processo  cu l tu ra l  ambienta l  é  a 
compreensão  e  p revenção  das  conseqüênc ias  que  su r jam  no 
marco da in te ração natu reza-cu l tu ra ;  

7. as  pecu l iar idade  f í s icas  de  um  mundo  aca bam  por  in sc reverem-
se  em sua h i s tó r ia  econômica e  po l í t ica .

Como  se  pode  ver,  nada  de  f icção  está  cont ido  na  formulação  destes 

postulados,  ao  contrár io  eles  podem  constar  de  todos  os  mandamentos  am

bientais responsáveis .  

Em uma breve  anál ise,  e  na  estei ra  de  Herrera  F lores,  podemos  consta

tar  que  três  postulados,  destes  sete  mandamentos  eco -ambientais ,  estão 

dir ig idos  especif icamente  à  vida  como  instrumento  propiciante  da  própr ia 

v ida  e  a  relação  dialét ica  estabelecida  naturalmente  entre  v ida  e  divers i 

dade.  Já  os  postulados  cinco,  seis  e  sete,  conformam  as  caracte r íst icas  que 

mencionamos,  retro ,  e  que  dizem  respeito  a  deveres  humanos  (suportados 

pela  dignidade)  de  respeito,  reciprocidade,  responsabi l idade  e  redist r ibui

ção  reunidos  em  três  modais  da  metodologia  social  humana:  (a)  uma  ação 

humana  ambiental izada,  (b)  a  prevenção  das  conseqüências,  (c)  a  indisso

lúvel  conexão entre  os  mecanismos  pol í t icos e  econômicos mais  os  processos 

naturais ;  funcionando  o  postulado  quatro  como  um  elemento  de  trans ição 

entre a v ida e a cultura. 

Destes  sete  mandamentos  ecológicos  e  ambientais,  separando  as 

expressões  propositadamente,  se  pode deduzi r  um pr incípio  que nos  s i rva  de 

guia  geral  para  formular  deveres  com  respeito  à  relação  ser  humano/natu

reza e,  poss ivelmente,  posit ivar  ditos  valores  em normativos a part i r  dos quais 

possamos  exigi r  aos  poderes  (públ icos  e  pr ivados)  o  cumprimento  dos  com

promissos  que  com  tanta  faci l idade  são  estabelecidos  em  sede  internacio

nal,  mas que depois se incumprem s istematicamente 2 7 2 .  

A  garant ia  de  um  mínimo  existencial  ecológico  e  a  proibição  da  re 

trogradação  socioambiental ,  num  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico  de 

Direito,  sem  dúvida,  são  condições  indispensáveis  quando  pensamos  na 

efet iv idade do septenário mandamental do Ecólogo  Kynes.

2 7 2  Cf .  HERRERA FLORES,  E l  proceso Cu l tu ra l . . .  p .  328-329
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8.2 – Direi tos de contaminação: uma afronta ao sexto postulado do Ecólogo

Atualmente  admite-se  um  novo  direito  denominado,  como  outros,  de 

“direito de contaminação” 2 7 3  der ivação sut i l  de uma potência temporal  def i 

n ida pelo Protocolo de Kyoto. 

Direitos  de  contaminação  afrontam  os  valores  da  civi l i zação  e,  por

tanto,  a  dignidade humana,  quando se tornam,  como é o caso,  inst rumentos 

f inanceiros-mercant is.  

O  que  se  previu  or ig inar iamente  foi  a  emissão  de  cert i f icados  de 

contaminação  como  t í tulos  l iberatór ios  para  aprazar  as  medidas  protet ivas 

ambientais ,  ainda  que,  com  isso,  se  est ivesse  cr iando  uma  dívida  para  com 

as gerações futuras.  

Essas  cotas  de  emissão,  t ransformaram-se  rapidamente  em  commo

dit ies  a ltamente  apreciáveis  e  sob  amparo  da  legis lação  ambiental .  Por 

intermédio  delas,  uma  indústr ia  pode,  por  um  per íodo  de  tempo  determina 

do, contaminar ,  devendo regular suas emissões até o l imite da quota disponí

vel ;  em  caso  de  não  reduzi r  suas  emissões,  poderá  i r  ao  mercado  comprar 

mais  di reitos  ( !)  em  vez  de  cessar   suas  ativ idades,  ou  reprogramar  seu 

processo produt ivo.  

Na  real idade,  o  que  se  está  fazendo  é  introduzi r  no  mercado  novos 

t í tulos  negociáveis ,  t ransfer íveis  e  pecuniar iamente  val iosos.  O  que  se  está 

empregando  é  uma  velha  máxima  econômica:  quando  algo  está  escasso 

atr ibuir-se- lhe um preço rest i tu i  o equi l íbr io entre a oferta e a demanda .  

Este  novo mercado bursát i l ,  é  o  espaço onde as  empresas  del iberam e 

decidem  sua  posição  da  bolsa  de  CO 2  em  função  dos  direitos  de  conta

minação  circulantes  no  mercado.  Ass im,  tal  qual  em  qualquer  bolsa  de 

valores  (e futuros),  tomar uma posição compradora ou vendedora (no jargão 

dos  invasores  dos  mercados  f inanceiros),  passa  a  ser  habitual  na  bolsa  de 

direitos  de  dióxido de carbono,  só  que agora pr ivat izando-se e  atr ibuindo-se 

um  preço  no  que  é  de  todos,  mas  que  apenas  alguns  se  apropr iam  (aí  s im, 

vê-se um autênt ico e usurpado direito subjet ivo). 

2 7 3  Aqu i  por  impor tante  repet imos  o  que  d i s semos  na  nota  260,  re t ro :  por  “d i re i tos  de 
contaminação”  –  ut i l i zando  um  recurso  parenét ico  –  pretendemos  s ign i f icar  “d i re i to s  de 
p ropr iedade”  sobre  emis sões  contaminantes  que  podem ser  inte rcambiadas  ent re  d iver sos 
paí ses .  Incorporam-se  em  “cer t i f icados  de  emis são” ,  sobre  gases  de  efe i to  es tu fa , 
re lacionados  com  o  es tabe lec imento  de  um  mercado  mundia l  de  “di re i tos  de 
contaminação”,  as s im  como  de  um  “Banco  Cent ra l”  para  bônus  eco lóg icos .  Es t ima-se 
para  es te  novo e  crescente  mercado bur sát i l ,  que sua at iv idade econômica pode superar , 
fac i lmente,  um  vo lume  de  t ransações   in ic ia lmente  p rev i s to ,  da  ordem  de  250  b i lhões  de 
dóla res  nor te-amer icanos  anuai s .
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Esses  di reitos  de  contaminação,  certamente,  atentam  contra  o  objeto 

principial :  a  vedação  da  degradação  ambiental ,  mais  a inda,  impl icam 

diretamente  em  violação  do  pr incípio  da  dignidade  da  pessoa  humana  e  o 

da sol idar iedade intergeracional.  

Logo,  podemos  af i rmar  é  que  a  razão  débi l  engendra  a  astúcia  da 

razão ,  “o  direito  é  necessár io  para  acabar  com  o  direito”  como  já  af i rmou 

Juan  Ramón  Capel la,  num  precioso  l ivr inho 2 7 4  que  muito  lhe  custou  no  meio 

acadêmico of ic ial  de Barcelona.

As  emissões  de  gases  de  efeito  estufa,  v.g. ,  d ióxido  de carbono (CO2) , 

metano  (CH 4) ,  e  óxido  nit roso  (N 2O),  além  dos  clorados  e  f luorados  dos 

hidrocarbonetos  (CFC),  produzem  s ignif icativo  mudança  cl imática,  o  que 

tem gerado uma imensa dív ida ambiental ,  a denominada dív ida do carbono. 

Esta  dívida que dever ia  ser  paga pelos  que mais  contaminam,  passa  a 

ser através da “razão astuta” um ót imo negócio;  al iás,  desde os anos setenta 

uma  “razão  astuta”  tem  sido  sustentada  teor icamente  pelos  seguidores  do 

movimento do Law and Economics,  na denominada escola de anál ise econô

mica do direito ,  na estei ra de Ronald Coase 2 7 5 ,  Guido Calabresi 2 7 6 ,  Richard A. 

Posner 2 7 7 ,  Kenneth  Arrow 2 7 8  entre  outros.  Atente-se  que  os  jur is tas  imbricados 

ao Law and Economics  acreditam que a anál ise econômica seja inst rumental 

e  funcional,  perseguindo  uma  evolução  formal  do  direito.  Mas,  na  verdade, 

esta teor ia  se  associa  a uma versão pragmatista  do direito com forte  acento 

na crença de um direito f lex ível  e intuit ivo.  Contudo, a anál ise econômica do 

direito,  suportada  num  determinismo  de  t ipo  cient í f ico,  aponta  soluções 

ambivalentes  e  indeterminadas  mais  próximas  dos  interesses  crematíscos  da 

economia moderna.

Certamente,  estamos  gerando  uma  dívida  ecológica  para  com  as 

gerações  futuras  que,  evidentemente,  não  vamos  poder  pagar;  vale  dizer, 

2 7 4  CAPELLA,  J .  RAMON,  Sobre  a  ext inção  do  d i re i to  e  a  supressão  dos  ju r i s tas .  T rad.  M.  L . 
Guer re i ro .  Co imbra :  Cente lha Promoção do L iv ro ,  1977

2 7 5  COASE,  R . ,  The Problem of  Soc ia l  Cost ,  in ,  Journa l  of  Law and Economics ,  3 ,  1960 ,  p .  1 
(consu l tado na B ib l io teca da Facu ldade de Economia da Un iver s idade de Co imbra , 
p r imavera de 2003) .

2 7 6  CALABRES I ,  G. ,  Some Thoughts  on  R i sc D i s t r ibut ion  and Law of  To r t s ,  in  Ya le  Law Journa l , 
70,  1961,  p .  499  (consu l tado na B ib l io teca da Facu ldade de Economia da Un iver s idade de 
Coimbra ,  pr imavera de 2003) .

2 7 7  POSNER,  R .  A . ,  Economic  Ana lys i s  o f  Law.  Bos ton:  L i t t le ,  B rown  &  Co. ,  1973  (consu l tado  na 
B ib l io teca da Facu ldade de Economia da Univer s idade de Co imbra ,  p r imavera  de 2003) .

2 7 8  ARROW,  K . ,  Socia l  Cho ice  and  Ind iv idual  Va lue s .  New  Haven:  Ya le  Un iver s i ty  P ress ,  1970 
(consu l tado  na  B ib l io teca  da  Facu ldade  de  Economia  da  Un iver s idade  de  Co imbra , 
p r imavera de 2003) .
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estamos  v ivendo  do  “crédito  ecológico”,  com  a  tranqüi l idade  de  saber  que 

nunca vamos quitar essa dívida, sequer os seus “ juros”.  

8.3 – O Estado Socioambiental  pr ivi legia o pr incípio antrópico, um princípio 

que não é incompatível com uma visão ecocêntr ica.

O  adjetivo  antrópico  é  qual i f icador  da  ação  do  homem  relativamente 

as  t ransformações  por  ele  provocadas  no  ambiente.  Em  teor ia  da  ciência 

formula-se  o  princípio  antrópico ,  no  âmbito  da  cosmologia ,  al i  manifestado 

desde  duas  perspectivas:  o  princípio  antrópico  forte  e  o  princípio  antrópico 

débi l .  

Algumas  formulações  do  princípio  antrópico  forte  sugerem  que  a  cons

ciência  não  é  o  resultado  casual  da  evolução  da  matér ia,  mas  o  ponto  de 

chegada  de  uma  narração  cósmica  que  se  dir igia  para  este  f im,  vale  dizer, 

se  o  universo  evolucionou  a  ser  o  que  é  hoje  é  porque,  desse  modo,  deu 

lugar ao aparecimento  da consciência 2 7 9 .  

Segundo o  princípio  antrópico  débi l  a  consciência  const i tu i  at ivamente 

as le is  f í s icas,  que se consideram como o resul tado de um vínculo inseparável 

de  uma  interação  entre  consciência  e  mundo.  Como  se  pode  ver  a  formu

lação  forte  supera  esta  relação  introduzindo  alguns  aspectos  mais  próximos 

das ciências ditas humanidades. 

Uma defin ição do pr incípio débi l  fo i  formulada em 1986 por  J.  D.  Barrow

e F.  J.  T ip ler .  Por óbvio,  sem a precisão destes  cient istas,  podemos aproximar

mos  das  idéias  deles  pelo  seguinte  art iculado:  pense-se  que todos  os  valores 

observados  de  vár ias  magnitudes,  incluídas  as  f í s icas  e  cosmológicas  não 

são,  de  modo  igual,  prováveis.  Ao  contrár io,  essas  magnitudes  assumem 

valores muito específ icos com o f im de sat is fazer dois  requis i tos: 

a)  que  ex i s tam  lugares  onde  se  possa  desenvolver  a  v ida 

(baseada no carbono) ;  

b)  que  o  un iver so  se ja  o  su f ic iente  ve lho  para  que  i s to  já  tenha 

ocor r ido 2 8 0 .  

2 7 9   Ba r row e  T ip le r ,  re latam  que  em  1974 ,  B .  Car te r  in t roduz iu  o  denominado  pr inc íp io  an 
t róp ico  fo r te ,  fo rmu lado  no  sent ido  que  em  a lgum  momento  de  sua  h i s tó r ia  o  un iver so 
deve  reun i r  aque las  p ropr iedades  que  poss ib i l i tam  que  a  v ida  se  desenvolva  ( The 
anth ropic  cosmo log ical  pr inc ip le ,  Ox ford  Un iver s i ty  P ress ,  New York ,1986,  p.  11)

2 8 0  BARROW J .  D . ,  e  TR IPLER  F .  J . ,  op.  c i t ,p.  1 ;  l i v ro  que  consu l tamos  com  o  Eng.  Rona ldo 
Medei ros  I lha  More i ra,  amigo  que  nos  socor re  em  assuntos  das  denominadas  c iênc ias 
duras .
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Assim,  e  se  entendemos  bem  a  formulação  que  nos  foi  expl icada,  o 

princípio  antrópico débi l  não carrega consigo um pr incípio  epistêmico,  ele  é 

apenas  um  pr incípio  metodológico,  út i l  para  afastar  erros  de  interpretação 

em nossas observações, def in indo o alcance e contexto das mesmas. Através 

dele  chegamos a  conhecer  o  que nenhuma teor ia  cosmológica pode negar, 

i s to é, o procedimento pelo qual o universo cumpr iu para chegar até nós.  

Como somos parte deste processo, assim, o nos so modo de ver as coisas 

está  determinado  por  tudo  o  que  já  ocor reu  na  his tór ia  do  cosmos.  Nós 

observamos  o  universo,  por  exemplo,  na  tela  de  um  televisor,  desde  um 

s istema de transmissão ef ic iente,  em que a histór ia do universo mesmo, nos é 

dada sem qualquer  mácula,  o  essencial  porém é  que esse  “televisor”,  e  esse 

“s istema  de  transmissão”  não  poderiam  exist i r  antes  que  se  dessem  as 

condições de nossa existência.  

Desde  a  perspectiva  do  princípio  antrópico  débi l  nos  habi l i tamos  com 

uma  metodologia  que  estabelece  as  regras  de  seleção  para  nossas  obser

vações  visto  que  o  modo  de  perceber  o  universo  a  nossa  volta,  depende 

também  do  fato  que  nossa  v ida  está  suportada  no  carbono  e  este,  por 

conseqüência,  tem que estar  obr igator iamente  cont ido no universo  onde ele 

mesmo se formou. 

De outro  modo,  o  princípio  antrópico forte  é  categórico ao af i rmar  que 

as  le is  fundamentais  e  o  universo  mesmo,  devem ser  como  e  o que são  para 

que sur ja  a vida.  Não há dúvida alguma, na assert iva que diz:  entre  todos os 

universos poss íveis  v ivemos precisamente no que nos permite exist i r 2 8 1 .  

O princípio antrópico ,  seja na versão  forte  ou  débi l  não revela qualquer 

antropocentr ismo,  como  aos  desatentos  poderia  parecer.  Ao  contrár io  ele 

af i rma uma visão ecocêntr ica  forte ,  que conduz a um cosmocentr ismo  inarre

dável.

Nós,  quando  af i rmamos  que  o  ambiente  é  um  “lugar  de  encontro”  dos 

seres  e  das  coisas,  quando af i rmamos  que o  “ambiente”  é  sujeito  de  direito, 

independente  do  sujeito  que  interroga  sobre  o  direito,  estamos  del iberada

mente adotando uma posição cosmocêntr ica. 

Vivemos  no  universo  que  nos  permit iu  e  permite  exist i r ,  esse  universo 

está  também,  no  lógos ,  como entendido  pelo  grego  Herácl i to que  af i rmava: 

“[ . . .]  a  sabedoria  consiste  numa  só  coisa,  em  conhecer,  com  ju ízo 

verdadeiro,  como todas as coisas são governadas através de tudo” 2 8 2 .  

2 8 1  Como já  a f i rmava Herác l i to  (c f .  p .  44  re t ro ) .
2 8 2  Cf .  F rag.  41 ,  D iógenes  Laérc io  IX ,  1 ,  in ,  K IRK ,  G.  S . ,  RAVEN,  J .  E . ,  SCHOF IELD,  M. ,  Os 

f i lóso fos  pré- socrát icos  –  H i s tó r ia  Cr í t ica  com Se leção de  Textos .  4 . a  ed . ,  t rad.  de  Car los  A. 
Lou ro Fonseca.  L i sboa:  Fundação Ca lous te  Gulbenk ian,  1994,  p .  210
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Herácl i to  fundava a sabedoria  no  λόγος,  o  verdadeiro  const i tuinte  das 

coisas;  e,  é neste sentido que o aproximava do metro (μετρόν), da proporção 

(ανάλογον),  pois  ele  entendia  que a vida do homem está  indissociavelmente 

l igada a tudo que o rodeia 2 8 3 .  

É  através  da  proporção  e  do  equi l íbr io  que  o  mundo  se  mantém 

pensava Herácl i to,  e  diz ia:  “[ . . .]  esta  ordem do mundo (a  mesma das  coisas)  

não  a  cr iou nenhum dos  deuses,  nem os  homens,  mas  sempre  exist iu  e  existe  

e  há  de  exist i r :  um  fogo  sempre  vivo,  que  se  acende  com  medida  e  com 

medida se ext ingue” 2 8 4 .  

A  manutenção  deste  mundo,  está  a  se  ver,  exige  um  Estado  Socio 

ambiental  e  Democrát ico  de  Direito,  com  forte  acento  na  garant ia  do 

mínimo  existencial  ecológico  e  a  vedação  da  degradação  ambiental  –  que 

nos permit i rá a seguir  nosso percurso no planeta.

2 8 3  Cf . ,  op.  c i t . ,  p .  210

2 8 4  Cf .  F rag.  30 ,  C lemente V,  104 ,  1 ,  in ,  op .  c i t . ,  p .  204-205
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9 – ESTADO SOCIOAMBIENTAL E DEMOCRÁTICO DE DIREITO E A VEDAÇÃO DA 

DEGRADAÇÃO AMBIENTAL

Somos  um.  Do  verme  cego  nas  p rofundezas  do  oceano  até  a  in f inda 
arena da Galáx ia ,  um mesmo ser  lu ta  e  cor re  per igo   –  nós  p rópr ios .  E 
em  nosso  pequeno  pe i to  te r reno ,  um  mesmo  ser  lu ta  e  co r re  per igo  – 
o  Un iver so.

Nikos  Kazantzákis 2 8 5

A  vedação da  degradação ambiental  const i tu i -se  no  objeto  do  princí

p io  da proibição da retrogradação socioambiental  em sede de direito ambi

ental ,  num Estado Socioambiental  e Democrát ico de Direito.  

Nossa histór ia,  nesse “ lugar de encontro”,  é  a histór ia  da cot idiana vio

lação  dos  direitos  humanos  (e  dos  di reitos  fundamentais  por  conseqüência) 

econômicos,  sociais ,  culturais  e  ambientais ,  e  a  necess idade  da  luta  perma

nente  pela  dignidade  humana,  despertando-nos  dos  sonhos  de  um  universa

l i smo metafís ico que envolve estes di reitos,  plantando uma pequena semente 

para ver  crescer  um novo e poss ível  consenso que poderíamos denominar  de 

convergência ,  vale  dizer,  uma  comunhão  intercultural  dos  interesses  das 

sociedades para a construção de um mundo mais digno. 

Este  pequeno  r izoma  pode  muito  bem  estar,  nacionalmente,  na  for

mação  de  uma  ecocidadania  lúcida  e  apta  para  encarar  os  novos  desafios 

que vão confrontá- la.  

E,  uma  ecocidadania  lúcida  impl ica  na  aceitação  ref let ida  do  prin

cípio  de  proibição  da  retrogradação  socioambiental ;  ademais  de  um  con

senso  de  convergência,  deve  servi r  a  nossa  consciência  para  meditar  que 

mais  de  cinqüenta  por  cento  dos  recursos  e  serv iços  que  br indam  os  ecos

s istemas do planeta estão degradados,  e  as  conseqüências  desta  destruição 

podem agravar-se de maneira s ignif icat iva nos próximos anos. 

A  contaminação ou  degradação da  água doce,  da  pesca  industr ial  e 

do ar  e  da  água,  e  dos  cl imas  regionais  que geram as  catástrofes  naturais  e 

as  pestes,  são  os  recursos  e  serv iços  naturais  mais  ameaçados.  Lembremos 

que  a  degradação  dos  s istemas  aumenta  a  probabil idade  de  mudanças 

abruptas  que  podem  afetar  gravemente  o  bem-estar  humano,  com  o 

surgimento de novas enfermidades.  

Mais  ainda,  a  concentração  de  dióxido  de  carbono  na  atmosfera 

aumentou  muit íss imo,  elevando  os  níveis  de  contaminação  para  patamares 

2 8 5  Ascese –  Os  Sa lvadores  de Deus .  T rad.  José  P .  Paes  São Pau lo :  Ed i to ra  Át ica ,  1997,  p.  117
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perigosos para o ecoss istema global.  De outro modo,  tenhamos presente que 

a  degradação dos  ecoss istemas  afetam aos mais  pobres  e,  em alguns  casos, 

é  a  pr incipal  causa  da  marginação  social .  Atente-se  ainda,  que  os  países 

r icos  não  podem  isolar-se  dessa  degradação,  pois  não  existem  fronteiras 

para os poluentes, v.g. ,  para a contaminação do ar.

Algumas  mudanças  nas  pol í t icas,  internacionais  e  nacionais ,  poderiam 

reduzi r  o  dano  causado  pela  pressão  sobre  os  ecoss istemas.  Contudo,  t ra

tam-se  de  grandes  t ransformações,  não  intei ramente  poss íveis  atualmente, 

e.g. ,  a  melhora  da governança local  e  o  ensaio  de  uma governança global; 

incent ivos  f i scais  locais  e internacionais ;  mudanças no modelo de consumo e 

de  desenvolv imento;  novas  tecnologias  não  predadoras  e  não  incent iva

doras  de  dominação econômica,  ademais  de  qual i f icada invest igação  para 

administ rar melhor os ecoss istemas.  

Entretanto,  devemos  af i rmar  enfat icamente,  não  podemos  esquecer 

que nenhum progresso,  até a  erradicação da pobreza e da fome,  a  melhora 

da saúde e a proteção ambiental ,  será sustentável  se  a maior ia  dos  recursos 

e serv iços dos ecoss istemas seguirem degradando-se. 

Muito  da  destru ição  dos  recursos  naturais  é  devida  pela  l iberal ização 

do  comércio,  especialmente  do  comércio  internacional.  A  l iberal ização 

negocial  submete  muitos  países,  em especial  aos  pequenos  e  pobres  países, 

que  sofrem  um  enorme  constrangimento  para  que  abram  seus  mercados.  O 

mais  grave é que esses  não podem res ist i r  a  constr ição de grandes  empresas 

t ransnacionais ,  o que permite que estas os s igam explorando...

Esse  é  um  discurso  pol í t ico?  Certamente  s im,  em  pol í t ica  ambiental .  É 

um discurso jur íd ico? Certamente s im, em direito ambiental .  

Mas  é  mais,  é  um  discurso  estét ico  (uma  condução  do  olhar)  pela 

preservação  da  dignidade  humana  que  não  poderá  sobreviver  por  muito 

tempo a tal  estado de coisas.  

É  também uma narração,  porque envolve fatos  descr i tos  (por  qualquer 

meio e modo) de acontecimentos reais,  atuais  e preocupantes.

Esta  é  uma  narração,  que  de  modo  inverso,  af i rma  que  o  ambiente  é 

um  valor  que  deve  ser  preservado  mais  do  que  consumido,  deve  ser  mais 

respeitado  do  que  degradado,  especialmente  os  recursos  denominados  de 

não-renováveis  e  aqueles  que  só  podem  ser  renovados  das  determinadas 

condições.  

Esta  narração  é  a   base  que  funda  o  interesse  do  Estado  (e  da  socie 

dade também) na defesa, promoção e manutenção ambiental ,  chegando-se 
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afi rmar  a  existência  de  um  Estado  pós-social ,  de  um  Estado  de  Ambiente 2 8 6 , 

de  um  Umweltstaat 2 8 7 ,  prefer imos  dizer  um  Estado  Socioambiental  e 

Democrát ico de Direito.

De  outro  lado,  movidos  por  interesses  inv is íveis ,  clama-se  pela  de

missão do Estado, pela sua ret i rada parcial  da cena ambiental ;  esses  arautos 

da  autonomia  pr ivada  a  qualquer  custo,  verdadeiros  cidadãos  de  perf i l ,  na 

denominação  de  Sor iano  e  Rasi l la 2 8 8 ,  erguem-se  como  defensores  da  desre

gulamentação ,  centrados  em  uma  pseudo  ef ic iência  econômica,  cujo 

objeto  é  a  acumulação  pela  acumulação  (uma  forte  errupção  do  crematos 

na economia).  

O que fazer? O que devemos renunciar? E,  será necessár ia a re núncia? 

São  perguntas  que  todos  deveremos  responder  se  pretendemos  concretar  a 

atr ibuição de dignidade ao humano. 

O  legis lador  consti tucional  bras i le i ro  de  1988  já  se  esforçou  para  res

ponder algumas dessas perguntas,  pois  elevou o direito ao ambiente ecologi

camente  equi l ibrado  à  qual idade  de  direito  fundamental  à  vida 2 8 9 ;  mais 

a inda,  elevou-o à  qual idade de um direito fundamental  acrônico,  vale  dizer, 

que  não  está  submetido  ao  tempo  l inear,  qual i f icando-o  como  um  direito 

fundamental  kairo lógico ,  i s to  é,  oportuno,  “o  ‘bem’  no  tempo”  (Ar istóteles), 

que  sobrevive  no  tempo  memorial ,  transmit ido  entre  gerações;  portanto, 

2 8 6   Desde 1994 ,  Boaventura  de Souza Santos  já  a f i rmava que “a  ed i f icação de um Es tado de 
Ambiente  impor ta  a  t rans fo rmação  g loba l ,  não  só  dos  modos  de  p rodução,  mas  também 
dos  conhec imentos  c ient í f icos ,  dos  quadros  de  v ida,  das  fo rmas  de  soc iabi l i dade  e  dos 
un iver sos  s imból icos  e  pressupõe,  acima  de  tudo,  uma  nova  parad igmát ica  com  a 
natu reza ,  que  subst i tua  a  re lação  parad igmát ica  moderna  (Pela  mão  de  A l ice :  o  socia l  e 
o  po l í t ico  na pós -modern idade.  Por to :  A f rontamento,  1994 ,  p .  42 ) .

2 8 7   E s tamos  no  momento  t rabalhando  na  t radução  (com  o  ines t imáve l  aux í l io  de  nossa  p ro
fessora  de  a lemão  Dra .  Ingr id  H.  Rasenack)  de  um  ar t igo  mu i to  in te ressante  do  Prof .  Dr . 
M ichae l  K loepfer ,  com  o  t í tu lo  de  Auf  dem  Weg  zum  Umwel t s taat?  D ie  Umgesta l tung  des 
po l i t i schen  und  wi r t schaf t l ichen  Sys tems  der  Bundes republ i k  Deutsch land  durch  den 
Umwel t schutz  in sbesondere  aus  rechtswi s senschaf t l icher  S icht ;  ou,  em  t radução  l i v re :  “A 
caminho  do  Es tado-Ambiente?  A  t rans fo rmação  do  s i s tema  po l í t ico  e  econômico  da 
Repúbl ica  Federa l  de  A lemanha  at ravés  da  p roteção  ambienta l  espec ia lmente  desde  a 
perspect iva  esc la recedora  da  c iênc ia  ju r íd ica”.  O  que  a l i  es tá  cont ido,  por  sua  impor tân
c ia,  se rá  acrescentado  ao  p resente ,  em  ver são  u l te r io r ,  quando  rev i sado  o  t rabalho  de 
t radução e  obt ida a  permis são  para  a  sua ut i l i zação.  

2 8 8  SOR IANO,  R .  e  RAS ILLA,  L .  de  la ,  Democracia  vergonzante  y  c iudadanos  de  per f i l . 
Granada:  Ed .  Comares ,  2002 ,  p.  240  e  s . ,  261  e  s .

2 8 9  Na  exce lente  ar t icu lação  de  Cr i s t iane  Deran i :  “O  d i re i to  ao  meio  ambiente  eco log ica
mente  equ i l ib rado  é  um  d i re i to  à  v ida  e  à  manutenção  das  bases  que  a  sus tentam. 
Destaca-se  da  garant ia  fundamenta l  a  v ida  exposta  nos  p r imórd ios  da  const rução  dos  
d i re i tos  fundamentai s ,  porque não é  s imples  garant ia  à  v ida,  mas  es te  d i re i to  fundamental  
é  uma  conqu i s ta  p rát ica  pe la  conformação  das  at iv idades  soc ia i s ,  que  devem  garant i r  a  
manutenção  do  meio  ambiente  ecologicamente  equ i l ib rado,  abste r - se  de  sua 
deter io ração,  e  const ru i r  a  melhor ia  gera l  das  cond ições  de  v ida  na  soc iedade ”  (DERANI , 
C. ,  Me io  ambiente  ecolog icamente  equ i l ib rado:  d i re i to  fundamenta l  e  p r inc íp io  da 
at iv idade econômica ,  in ,  PURVIN DE  F IGUE IREDO,  G.  J . ,  (o rg . )  Temas  de d i re i to  ambienta l  e 
u rban í s t ico .  São Paulo :  Max  L imonad,  1998,  p .  97) .
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genuinamente  humano ,  mas  de  um  humana  que  se  ampl ia  até  abarcar  o 

todo o existente.  

Grandes têm s ido os  desastres mundiais  por  efeito da v iolação am bien

tal ,  relembre-se  o  acidente  da  Baia  de  Minamata,  o  acidente  de  Seveso,  o 

acidente  de Bhopal,  o  acidente  de Chernobi l ,  que  na ocasião t ivemos o  dis 

sabor  de  sent i r  seus  efeitos,  pois  à  época  morávamos  em  Lugano,  na  Suíça, 

onde sent iu-se  muito as  conseqüências  para a saúde do todos os  habitantes, 

inclus ive  à  nossa  própr ia  e,  também,  as  conseqüências  econômicas  v.g.  na 

produção do leite e der ivados.  E,  mais recentemente,  também a devastação 

produzida  pelo  “tsunami”  nos  paraísos  (para  muito  poucos)  insulares  al i  ex is 

tentes (será que é cr ível  a espontânea acomodação de placas tectônicas?). 

Hoje,  preocupam-nos  os  fenômenos  como:  chuva ácida ,  as  alterações 

cl imáticas  globais ,  o efeito  estufa ,  o buraco  na  camada de ozônio ,  e  tantos 

outros resultados da contaminação e v iolação do equi l íbr io ambiental .  

As  respostas  internacionais  têm  s ido  s ignif icat ivas,  exempli f icadamen

te,  a  Conferência  de  Estocolmo  e  sua  Declaração/72 ,  a  Conferência  das 

Nações  Unidas  sobre  o  Meio  Ambiente  e  Desenvolv imento  do  Rio  de  Janeiro 

e  sua  Declaração  Rio/92 ,  a  Rio+5  em  Nova  Iorque,  e  depois  a  Rio+10  em 

Joanesburgo,  o Protocolo de Kyoto/97 ,  e tantos  outras manifestações através 

de  convenções,  t ratados,  normativos,  pr incípios  gerais ,  etc.  que,  em  muitos 

casos,  foram recepcionados pelos s is temas jur ídicos nacionais .

O  direito  à  vida  em  um  ambiente  são  e  ecologicamente  equi l ibrado, 

como direito humano e como direito fundamental  está or ientado,  desde uma 

perspectiva  f raterna ,  na  cooperação e  na  responsabi l idade  da  comunidade 

internacional  e  nacional,  ass im  como  lança  bases  para  uma  futura  e  prová

vel  nova ordem econômica (esperemos). 

Entendemos  as  der ivações  do  direito   ambiental  na  classe  dos  direitos 

colet ivos,  nada  obstante  possam  ser  exercidos  indiv idualmente.  Claro  está, 

este  entendimento  somente  será  poss ível  depois  que  esteja  garant ido  um 

ambiente são e ecologicamente equi l ibrado para todos.  

Já  refer imos  retro ,  que  o  legis lador  const i tucional  brasi le i ro  de  1988 

elevou o  direito  a  um ambiente  ecologicamente  equi l ibrado,  a  categoria  de 

um   direito  fundamental  à  vida.  Sabemos  que  um  direito  à  v ida  exige  para 

ser  v iabi l izado,  de  condições  biót icas  e  abiót icas  que  garantam  a  sua 

permanência,  portanto,  não há, em tese,  l imites para este direito. 

O  indispensável  para  v iabi l izá- lo  está  em  que  os  seres  necess i tam  de 

um  ambiente  adequado  e  de  condições  de  subsistência  que  são  providas 

por  este  mesmo  ambiente,  por  isso,  não  se  pode  separar  as  condições  biót i 
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cas  das  biológicas  st r icto  senso ,  ass im é  de considerar  que as  condições  f í s i 

cas, ps icológicas e sociais  estão conectadas com a pessoa e o entorno.

O direito-dever  fundamental  ambiental  está  informado por  muitos  pr in

cípios  que a  doutr ina vem af i rmando com grande ins istência,  cuja revelação 

a  ciência  jur íd ica  e  os  pretór ios  vêm  aperfeiçoando.  Todos  esses  pr incípios 

são  decorrentes  do  pr imado  da  dignidade  humana,  e  se  apresentam,  entre 

outros,  os seguintes:  

I. o  pr inc íp io  da  lega l idade;  da  supremacia  da  Const i tu ição  em 
matér ia  ambienta l  e  da  ind i sponib i l idade  dos  d i re i tos -deveres  ne la 
consubstanciados 2 9 0 ;   

I I . da obr igato r iedade de p roteção;  
I I I . da p revenção e  da p recaução;  
IV . da  compul so r iedade  da  ava l iação  prév ia  de  r i scos  em  obras 

potencia lmente danosas ;  
V . da  publ ic idade;  da  repa rab i l idade;  da  par t ic ipação  da  co let i v ida

de;  
V I . da ampla in fo rmação ambienta l ;  

V I I . da função soc ia l  dos  cont ratos  e  da propr iedade;  
V I I I . do po lu idor -pagador ;  da compensação;  

IX . da responsab i l idade;  do  desenvolv imento sus tentáve l ;  
X . da educação ambienta l ;  

X I . da cooperação in te rnacional  e  
X I I . o  p r inc íp io  da soberan ia dos  Es tados  em pol í t ica  ambienta l .  

Todos  esses,  em sua  maior ia  decorrentes  da ampl itude do t ipo cont ido 

no art igo 225,  incisos e parágrafos da Const i tuição de 1988,  combinados com 

outras  normas (pr incípios e regras) const i tu ídas na mesma Carta,  em Tratados 

e  Convenções,  por  ela  recepcionados,  e  pela  legis lação  infraconst i tucional 

pert inente 2 9 1 .

2 9 0  É  de  Jorge  Ko r s ,  acer tadamente,  a  a f i rmat iva :  “La  ex i s tencia  de  una  norma  const i tuc io 
nal  que garant ice la  pro tección de l  medio  ambiente  y  la  ecolog ía concebida como deber 
de l  E s tado  y  como  derecho-deber  de  los  c iudadanos ,  favorece  la  marcha  de  la  leg i s la 
c ión ,  puesto  que  a  par t i r  de  e l lo  e l  s i s tema  en  su  con junto  encont rará  e l  sos tén  en  un 
nuevo  rég imen  in s t i tuc ional  p rop io”  (Nuevas  tecnolog ías  y  derecho  ambienta l .  In ,  Rev i s ta 
de l  derecho  indus t r ia l ,  Buenos  A i res ,  Nº  41 ,  mayo-agosto  de  1992,  p.  401) .  Em  di reção 
convergente ,  José  Casa l ta  Nabai s ,  O  Dever  Fundamental  de  Pagar  Impostos .  Co imbra: 
A lmedina,  1998,  p .  49 ,  nota  95 ;  p .  52 ,  123-4 .

2 9 1   O  con junto  normat ivo  ambienta l  es tá  const ru ído  at ravés  de  p ropos ições  empí r icas 
espec ia l í s s imas .  No  percur so  de  seu  desve lamento  e  submet idas  a  rac iona l idade  prát ica 
essas  p ropos ições  se  incorporaram  em  uma  sér ie  de  p r inc íp ios ,  d i to s  p r inc íp ios  am
b ienta i s  que  se  pos i t i va ram e,  de  modo não exaust ivo ,  podem ass im ordenar -se :  P r in c íp io 
const i tuc iona l  de  p roteção  ambienta l  (CF/88,  Ar t .  225) .  P r inc íp io  da  legal idade  (CF/88 , 
Ar t .  5 ,  I I ) .  P r inc íp io  da  supremacia  do  in te resse  púb l ico  e  pr inc íp io  da  ind i spon ib i l idade 
do  inte resse  públ ico(CF/88,  a r t .  225) ,  temperado  pe la  observânc ia  dos  d i re i to s  funda 
menta i s  e  de  no rmas  p rogramát ica  a  e les  re fe r idos .  P r inc íp io  da  obr igator iedade  da 
p ro teção  ambienta l  ( idem) .  P r inc íp io  da  p revenção  e  p r inc íp io  da  p recaução  (CF/88, 
225 ,  §  1 ,  IV ;  Dec.  R io/1992,  p r inc íp io  (15) .  P r inc íp io  da  obr igator iedade  de  aval iação 
prév ia  de  obras  potenc ia lmente  g ravosas  (CF/88 ,  225 ;  E IA ,  R IMA).  P r inc íp io  da 
pub l ic idade  (CF/88 ,  225 ;  Res .  9  do  CONAMA).  P r inc íp io  da  reparabi l idade  do  dano 
ambienta l  (CF/88,  225 ,  §  3 ;  L .  6938,  ar t .  4 ,  V I I ) .  P r inc íp io  da  par t ic ipação  (Dec laração 
R io/92,  pr inc íp io  10 ;  CF/88 ,  225) .  P r inc íp io  da  in fo rmação  (CF/88,  225 ;  216 ,  §  2 . ;  L . 
6938/81 ;  Dec.  98161/89;  L .  8078/90  [CDC] ;  Agenda  21,  cap.  40 ;  e  as  convenções  sobre 
D iver s idade  B io lógica  e  Combate  a  Deser t i f icação) .  P r inc íp io  da  função  socioa mbienta l 
da  p ropr iedade  (CF/88 ,  a r t .  5 ,  XX I I I ,  170 ,  I I I  e  186 ,  I I ) .  P r inc íp io  do  po lu idor -pagador 
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Pr incípios  dos mais relevantes fundante de um Estado Socioambiental  e 

Democrát ico de Direito,  é o da proibição de retrocesso ambiental ,  que como 

já  mencionamos,  prefer imos  denominar  de  proibição  da  retrogradação 

socioambiental .  

É  desde  a  dialét ica  disposição/posição  que  melhor  poderemos  com

preender o pr incípio da proibição da retrogradação socioambiental .  

Todos  os  pr incípios  supra  mencionados  se  encontram  inser idos  no  pólo 

disposição, e estão tens ionados relat ivamente aos sujeitos posicionados.  

O pr incípio da proibição da retrogradação socioambiental ,  no entanto 

–  nada obstante  part icipar  da  mesma dia lét ica  –,  está  diretamente  subsumi

do  no  entrelaçamento  dos  pr incípios  matr izes:  dignidade  da  pessoa  huma

na/segurança jur ídica,  ele  é  condição essencial  das  condições  de  responsa

bi l idade  socioambiental  informada  pela  f raternidade  que  deve  estar  impri 

mida em todas as relações com o ambiente.  

Sabemos que o direito de cada sujeito a um ambiente ecologicamente 

equi l ibrado não  const i tu i  per  se  um direito  subjet ivo  susceptível  de  apropr ia

ção.  A  atr ibuição  que  aí  está,  é  de  permissão  que  exige  um  dever  funda

mental  consubstanciado  na  uti l i zação  racional  desde  uma  perspectiva  de 

f raternidade, seja na atual idade, seja com as gerações vindouras.  

Este  dever  é  de  todos  e  de  cada  um  indiv idualmente,  inclus ive,  por 

const i tucionalmente expresso,  do Estado 2 9 2 .  Veja-se  que o t ipo const i tucional 

(CF/88 ,  a r t .  225 ,  §  3 . ;R io/92,  pr inc íp io  16 ;  L .  6938/81,  a r t .  4 ;  L .  9433/97) .  P r inc íp io  da 
compensação  (ar t .  8 ,  L .  6938/81 ,  a t r ib .  CONAMA) .  P r inc íp io  da  responsab i l idade  (L . 
9605/98 ,  cr imes  ambienta i s ;  L .  6938/81  a r t .  14 ,  responsab i l idade ob jet iva  do degradador) . 
P r inc íp io  do  desenvo lv imento  sus tentáve l  (Dec la ração  R io/92 ,  pr inc íp io  13 . ,  e  Agenda 
21) .  P r inc íp io  da  educação  ambienta l  (CF/88 ,  a r t .  1 . ;  e ,  Agenda  21) .  P r inc íp io  da 
cooperação  in te rnaciona l  (Dec laração  R io/92,  p r inc íp io  2) .  P r inc íp io  da  soberan ia  dos 
Es tados  na  po l í t ica  ambienta l  (Agenda  21) .  P r inc íp io  da  P revenção  de  danos ,  aqu i  cabe 
uma  d i s t inção:  p r inc íp io  da  p revenção  e  p r inc íp io  da  p recaução.  A  d i s t inção  es tá  na 
natu reza  do  r i sco ,   v .g. ,  CF/88,  ar t .  7 .o  X I I  p revê:  “a  redução  dos  r i scos  inerentes  ao 
t raba lho,  po r  meio  de  normas  de  saúde,  h ig iene  e  segurança.  Apl ica-se  o  p rece i to 
const i tuc ional  ao  cu idado  da  prevenção  ou  precaução.  Tudo  es tá  na  natureza  do  r i sco. 
Sendo o  núc leo duro  na p revenção,  o  per igo  concreto ;  na  precaução,  o  per igo abst ra to. 
Em  ambos  os  casos ,  o  meio  ambiente  do  t raba lho  deverá  contar  com  as  cond ições 
necessár ias  para  min imizá- lo ,  e  contar  o  t raba lhador  com  a  p roteção  adequado,  mesmo 
a  compensação argentár ia .

2 9 2  Atente- se  que  Rober t  A lexy  entende  o  ambiente  numa  perspect iva  de  ho lodimensão,  de 
“d i re i to  fundamenta l  como  um  todo”  ( Teor ía  de  los  derechos  fundamenta les .  T rad.  de 
E rnes to  Garzón  Va ldés .  Madr id :  Cent ro  de  Es tud ios  Po l í t icos  y  Const i tuc iona les ,  3 . a  re imp. , 
2002,  p .  240-245) ,  va le  d i ze r ,  um  ob jeto  complexo  e  de  es t ru tu ra  def in ida:  “as  d i s t in tas 
pos ições  do  c idadão  e  do  Es tado,  e  ent re  es tas  pos ições  ex i s tem  re lações  c la ra mente 
determináve i s ,  as  re lações  de  p reci são ,  de  meio/ f im  e  de  ponderação”  (op.  c i t . ,  p .  245) . 
Mai s  ad iante ,  af i rma  A lexy :  “Es tá  const i tu ído  por  um  fe ixe  de  pos ições  de  t ipos  mu i to 
d i fe rentes .  Ass im,  quem  propõe  o  es tabe lec imento  de  um  d i re i to  funda menta l  ambienta l 
ou  sua  ad i sc r ição  in te rp retat iva  às  d i spos ições  iu s fundamentai s  ex i s tentes  pode,  por 
exemplo,  inc lu i r  nes te  fe i xe  um  d i re i to  a  que  o  Es tado  se  omi ta  de  deter minadas 
in te rvenções  no  meio  ambiente  (d i re i to  de  defesa) ,  um  d i re i to  a  que  o  Es tado  p rote ja  o 
t i tu lar  de  d i re i to  fundamenta l  f rente  a  in te rvenções  de  te rce i ro s  que  dan i f iquem  o  am 
b iente  (d i re i to  de  p ro teção) ,  um  d i re i to  a  que  o  Es tado  permi ta  par t ic ipar  o  t i tu la r  de  d i 
re i to  em  procedimentos  re levantes  para  o  meio  ambiente  (d i re i to  ao  p rocedimento)  e  um 
d i re i to  a  que  o  p rópr io  Es tado  real i ze  medidas  fá t icas  tendentes  a  melhorar  o  ambiente 
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do  art .  225  encerra  um   objet ivo  composto:  ambiente  equi l ibrado  e  bem  de 

uso  comum,  essencial  para  a  qual idade  de  v ida,  e  deveres  recíprocos  do 

Estado e da colet iv idade. 

Nada  aí  conf igura  um  direito  subjet ivo,  mas  confi rma  um  direito-dever 

de  preservação para  a  atual idade e  para  o  porvi r .  Revelando-se,  então,  um 

direito-dever  fundamental  acrônico,  cujo  núcleo  duro  está  na  vedação  da 

degradação  ambiental ,  objeto  do  pr incípio,  sob  pena  de  defraudar-se  o 

conceito.  

É  certo  que  grande  parte  da  doutr ina,  no  entanto,  já  se  incl inou  pela 

atr ibuição de um direito subjetivo negativo.  Com todo o respeito,  não pensa 

mos ass im. 

Devemos  entender  que  o  ambiente  é  um  bem  da  colet iv idade 2 9 3 ,  aí 

res ide  seu  núcleo  duro,  portanto  não  pode  servi r  a  uma  pers pectiva  indivi

dual ista,  sua  própr ia  matr iz  f raterna  o  informa  como  direito -dever  ao 

ambiente  ecologicamente  equi l ibrado,  bem  como  defende-lo  e  preservá-lo. 

A  mais  de  ser  um  direito-dever ,  e le  é  diretamente  der ivado  do  pr incípio  do 

Estado  Social  e  Democrát ico  de  Direito,  onde  se  insere  no  s istema  jur ídico 

objet ivado. 

Um  Estado  de  tal  jaez,  está  f i rmemente  ancorado  na  manutenção  da 

segurança jur íd ica,  e  na proibição de retrogresso  das  conquistas  da colet iv i 

dade  envolvida  na  relação  natureza/cultura  e  sua  adjet ivação:  natural/cul

tural ;  não  o  t ivesse,  far-se- ia  tabula  rasa  do  preceito  confer ido:  dignidade 

humana .

9.1 – Acordo Semântico Prévio

O  pr incípio  de  proibição  da  retrogradação  socioambiental ,  cujo  obje

to é vedar ou interditar a degradação ambiental ,  tem l imites bem def in idos. 

Para estudá-lo,  torna-se necessár io precisar,  para melhor entendimento 

de  nossa  proposta,  os  termos  que  o  compõe.  São  eles  os  substant ivos:  prin

cípio ,  proibição ,  vedação ,  retrogradação  e o adjet ivo socioambiental .  

A  pr imeira  destas  concepções  refere-se  ao  substant ivo  princípio  ou  no 

plural  princípios.  A  l i teratura  jur ídica  sobre  eles  é  vasta  e  profunda,  desen

(d i re i to  a  uma  pres tação  fát ica)”  (p.  429) ;  conclu indo  o  i lus t re  ju r i s ta  que  essas  pos ições 
t ra tam-se  como d i re i tos  pr ima fac ie  ou  como di re i tos  def in i t i vos .

2 9 3  José  Rubens  Morato  Le i te  o  denomina  de  um  macrobem  (Cf .  LE I TE ,  J .  R .  M. ,  Dano  Am
b ienta l :  do  ind iv idua l  ao  co let ivo  ex t rapat r imon ia l .  2 . a  ed .  rev . ,  atua l . ,  ampl .  São  Paulo : 
Ed i to ra  Rev i s ta  dos  T r ibuna i s ,  2003,  p.  81-85) ,  uma  concepção  que  conduz  o  nos so  o lhar 
para  uma d imensão ho l í s t ica ,  um ver  es tét ico  que apreenda toda sua to ta l idade.
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volvida com cr iat iv idade por  autores  que albergam dist intas  posições  doutr i 

nár ias2 9 4 .  

Nós,  ut i l i zamo-los  desde sua pureza et imológica:  arché  (αρχή),  que é o 

que  está  na  or igem.  O  substant ivo  princípio  revela-se  em  toda  a  proposição 

fundamental ordenadora do conhecimento. 

Todo  princípio  está  adiante  radicalmente,  i s to  é,  está  na  raiz  de  todas 

as  coisas,  como  ponto  de  part ida  ou  como  suporte  do  raciocínio.  Os  pr incí

p ios  estão  or ientados  por  valores.  Aqui  tomamos  valores  no  sent ido  que  lhes 

atr ibuiu  e  bem,  Nietzsche 2 9 5 ,  vale  dizer,  vitais ,  fundados  no  homem,  melhor 

ainda, no modo de ser  do homem. 

Os  pr incípios  revelam  um  topos  de  fundamental idade ,  estão  em 

primeira  cena  e  a  ocupam,  deles  der iva  a  real idade  cognoscit iva,  valorada 

desde  a  percepção  que  deles  deduzimos,  como  resultado  (de  nossas  prefe

rencias) do objeto invest igado. 

Pr incípio é mais que postulado  ou axioma ;  al iás,  estes  dois  ú lt imos subs

tant ivos,  modernamente,  são  t idos  como  s inônimos  e  inconfundíveis  com  o 

primeiro 2 9 6 .  Os  pr incípios,  desde  seu  nódulo  valorat ivo,  substancialmente, 

pavimentam  esta  larga  via  da  at iv idade  cr iadora  do  homem.  Pontes  de 

Miranda, com a profundidade costumeira, af i rmava:

[ . . . ]  Qua lquer  esp í r i to  pode  formu lar  concepções  com  os 
mater ia i s  abs t ratos  das  imagens ,  das  idé ias  e  demais  e lementos 
fo rmadores  do  pensamentos ;  os  p r inc íp ios  somente  com  e lementos 
objet ivos  podem  ser  fo rmu lados .  N inguém  deve  improv i sa r  p r in c íp ios 
j u r íd icos ,  como  n inguém  pode  fazer  regras  econômicas ,  po l í t icas  ou 
mora i s .  É  com  t i jo lo  que  se  const róem  casas ,  e  não  com  palavras .  É 
das  re lações  soc ia i s  que  se  t i ram os  pr inc íp ios ,  de  modo que  ent re  as 
le i s  e  e les  pode  haver  para le l i smo  e  a  inef icác ia  daque las  se rá 
p roporc ional  à  d i scordânc ia  ent re  uns  e  out ros .  Na  v ida,  toda  a 
apl icação  tenderá  para  reduz i r  as  le i s  aos  p r inc íp ios  e  a  per 
fect ib i l idade  es tá  em  formu la- las  o  mai s  próx imas  de les  que  fo r 
poss íve l .  Todos  os  pr inc íp ios  têm  conteúdo  especia l  (é t ico ,  po l í t ico, 
econômico,  etc. ) ,  ou  gera l  ( soc ia l ) ,  e  se r ia  preci so  modi f icar  a  subs 
tânc ia  soc ia l  para  modi f icar ,  ou  supr im i - la  para  os  supr im i r .  É  pe la 

2 9 4  Cf .  por  todos ,  BONAVIDES ,  P . ,  Curso  de Di re i to  Const i tuc iona l .  8 . a  ed .  São  Paulo :  Malhe i ro s 
Ed i tores ,  1999;  ÁV ILA,  H.  B . ,  Teor ia  dos  P r inc íp ios  –  da  def in ição à  apl icação dos  p r inc íp ios 
j u r íd icos .  3 . a  ed .  São  Paulo :  Ma lhe i ros  Ed i tores ,  2003;  ESP ÍNDOLA ,  R .  S . ,  Concei to  de 
P r inc íp ios  Const i tuc iona i s ,  São  Pau lo :  Ed.  RT ,  2002;  BARCELLOS ,  A .  P .  de,   A  E f icácia 
Jur íd ica  dos  P r inc íp ios  Const i tuc iona i s ,  R io  de  Jane i ro :  Renovar ,  2002 .  Sobre  o  D i re i to 
como  s i s tema  de  regras  e  p r inc íp ios  na  obra  de  Dwork in ,  conf i ra -se  o  exce lente  t raba lho 
de  PERE IRA  DE  SOUZA  NETO,  C. ,  Jur i sd ição  Const i tuc ional ,  Democrac ia  e  Rac iona l idade 
P rát ica ,  R io  de  Jane i ro :  Renovar ,  2002 .  Quanto  aos  p r inc íp ios  como  “ supernormas  de 
D i re i to” ,  ind i spensáve l  consu l ta r  o  t raba lho  de  AYRES  BR I T TO,  C. ,  Teor ia  da  Const i tu ição , 
R io  de Jane i ro :  Forense,  2003 .  

2 9 5  N IETZSCHE,  F . ,  La  genealog ía  de  la  mora l .  T rad.  A .  Sánchez  Pascual .  Madr id :  A l ianza , 
1998 .

 
2 9 6  Atente- se  que  postu lado  ou  ax ioma  são  cons iderados  de  p remis sas  neces sár iamente  ev i 

dentes  e  por  i s so  carentes  de  demons t ração,  ao  cont rá r io ,  o s  p r inc íp ios  são  t i rados  das 
re lações  in te r -humanas  hav idas  num  cronotópos  dado,  são  const ru ídos  perma nentemente 
ne las  e ,  po r  i s so  mesmo,  são  a  cada momento  inte rpretados  e  reconst ru ídos .
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i ndução  que,  das  so luções  most radas  nas  re lações  que  se  observam, 
pode  t i ra r - se  o  p r inc íp io ;  depoi s ,  pe la  dedução,  ap l icar - se-á  aos 
casos  aná logos . 2 9 7  

Logo,  para  os  efeitos  de  nosso  estudo,  atr ibuímos  aos  pr incípios  uma 

concepção  não  muito  del imitada:  são  proposições  empír icas  geradas  pelas 

relações  psicossociais ,  revelados  e  reconstruídos  no  espaço  e  tempo  onde 

essas  se  dão  e  das  quais  der ivam,  conformando  um  conjunto  de  poderes 

deônt icos  reconhecidos no círculo social  relacionado. 

Desde seu reconhecimento incorporam-se em normas cujo  núcleo duro 

está preenchido por  valores  induz idos  pela exper iência comum. Esses  valores 

são  valores  jur íd icos,  vale  dizer,  preferencias  color idas  pelo  direito.  Os  pr in

cípios  jur íd icos  são  informados  ademais,  por  valores  advindos  de  outros 

processos  de  adaptação  e  corr igenda  das  relações  inter-humanas  (rel igião, 

estética,  ét ica,  pol í t ica,  economia,  ciência);  além  do  mais,  eles  compõem 

uma  metodologia  da  praxis  social  cujo  objeto  é  a  indagação  objet iva  que 

pode dar-nos a real idade 2 9 8 .  

Importa  ressaltar  que  todos  os  pr incípios,  como  expressões  hiper

textuais  pr imárias,  incorporam valores 2 9 9  e carregam consigo os seus f ins 3 0 0 .

2 9 7  PONTES  DE  MIRANDA,  F .  C. ,  S i s tema  de  C iênc ia  Pos i t i va  do  d i re i to .  2 . a  ed . ,  vo l .  IV .  R io  de 
Jane i ro :  Ed i to r  Bor so i ,  1972 ,  p .  221-222

2 9 8  Cf .  PONTES  DE  MIRANDA,  F .  C. ,  S i s tema. . . ,  vo l .  I I ,  p .  164 .

2 9 9  Atente-se  que  valor  (άξ ία)  re fe re- se  a  u t i l idade  empres tada  aos  bens ,  ou  a  d ign idade 
pres tada  aos  se res .  Por tanto,  todo  valo r ,  mai s  a lém  de  um  ser  é  um  dever - se r  ( so l len ) , 
nasce  da  af i rmação  da  v ida,  por  i s so  v i ta l ,  es se  dever - se r  es tá  rad icado  no  modo  de  se r  
do  homem ,  sua  autênt ica  poss ib i l idade  de  esco lha,  i s to  já  es tava  em  Weber ,  que  acred i 
tava  no  embate  constante  de  d i fe rentes  va lores  à  esco lha  dos  homens .  Note- se  que 
Weber ,  faz ia  uma  d i s t inção  lóg ica  ent re  se r  e  dever - se r  para  acred i tar  seu  pos tu lado  da 
Wert f re ihe i t  (“neut ra l idade  valo rat iva”  –  como  i senção,  l iberdade  ou  autonomia  valo ra 
t iva ) ,  mas  não  rechaçava  os  va lores  nem  o  fenômeno  mesmo  dos  va lores ,  negando 
apenas  o  seu  caráter  abso lu to  e  un iver sa l  (Cf .  FAR IÑAS  DULCE,  M.  J . ,  La  soc io logía  de l 
derecho de Max  Weber .  Madr id :   C iv i tas ,  1991,  p .  122-128 ,  esp .  128) .  Os  pr inc íp ios  abr igam 
valores  em conexão com uma s i tuação dada.  A l iás ,  F rond iz i  in s i s t ia  na ênfase  que se  deve 
dar  a  ta l  conexão,  po i s  conceb ia  o  valo r  como uma  cual idad  es t ructu ra l  que  tem ex i s tên 
c ia  e  sent ido  em  s i tuações  concretas ;  ass im,  se  apoia  dup lamente  na  rea l idade,  po i s  a 
es t ru tura  va l iosa  surge  de  qual idades  empí r icas  e  o  bem  a  que  se  incorpora  se  dá  em 
s i tuações  rea i s ;  todav ia ,  adver t ia  que  o  valo r  não  se  esgota  em  suas  rea l i zações 
concretas ,  senão  que  de ixa  aber ta  uma  la rga  v ia  à  at iv idade  c r iadora  do  homem  (Cf . 
FRONDIZ I ,  R . ,  ¿Qué  son  los  va lo res?  In t roducc ión  a  la  ax io log ía.  3 . a ,  15 . a  re imp.  México: 
Fondo  de  Cu l tu ra  Económica,  1999 ,  p.  220-221) .  F rond iz i  a f i rmava  que,  f rente  aos  objetos 
do  mundo  f í s ico  podemos  se r  ind i fe rentes .  Contudo,  tão  p ronto  se  incorpora  a  e les  um 
valor ,  a  ind i fe rença  não  é  poss íve l ;  nossa  reação  –  e  o  valo r  cor respondente  –  se rão 
pos i t i vos  ou  negat ivos ,  de aprox imação ou  rechaço.  Não há obra  de  a r te  que se ja  neut ra, 
nem  pessoa  que  se  mantenha  ind i fe rente  ao  escutar  uma  s in fon ia ,  le r  um  poema  ou  ver 
um quadro  (op.  c i t . ,  p .  20 ) .

3 0 0  A  f igu ra  segu in te ,  parece-nos  é  express iva .  como  pensamos  em  out ro  lugar  (A  Metáfora 
do  C í rcu lo  de  Á lcman  –  o  d i re i to  como  produto  cu l tu ra l :  uma  abordagem  cu l tura l i s ta  do 
p r inc íp io  da  proporc ional idade,  p .  25/26) :  [ . . . ]  Quando uma  norma  ( tex to)  com  dens idade 
natu ra l  ou  cu l tu ra l  ( i s to  é ,  resu l tante  da  ad jet ivação  da  re lação  natureza/cu l tura) ,  es tá 
d i s -pos ta  (θέτ ις) ,  o rdenando  a  matér ia ,  emerge  um  percur so  (ροπος)  onde  es tão 
at r ibu ídos  os  p r inc íp ios  (αρχή)  que  de l im i tam  ( τέκμορ)  os  f in s  ( τ ελος) .  Ass im,  os  caminhos 
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O  segundo  e  o  terceiro  substantivo  que  interessa  aclarar  são:  proibi

ção  e vedação .  Proibi r  e vedar guardam s inonímia.  

Contudo,  no  imaginár io  social ,  vedar  é  mais  que  proibi r .  Veda-se  para 

não  “escorrer”  qualquer  f lu ido,  para  não  perder-se  qualquer  substância. 

Vedar  é  obstru i r ,  interditar,  impedir  algum  processo  ou  ação.  O  substant ivo 

vedação  reveste  esse  impedimento.  Proibi r ,  é  impedir ,  vedar  também,  mas 

poster ius ,  está  em  alguém  que  ordena,  interdita,  impede  ou  desautor iza; 

vedar é prius .  

Por  i sso  pensamos  o  substant ivo  vedação  como  objeto  imediato  e 

razão  prolépt ica  da  proibição,  está  em  pr imeiro  lugar,  pois  queremos  acen

tuar esse prius .  

Com a  vedação  da  degradação  ambiental ,  como núcleo  do  pr incípio 

de  proibição  da  retrogradação socioambiental ,  nos  afastamos  do  ato  exter

no da proibição ;  vedação é inter ior ,  é uma constatação  empír ica  de imedia

t iv idade,  revela  a  essência  do  “pr incípio”,  pois  está  nele  mesmo,  e  deixa 

(ροπος)  incorporam  os  p r inc íp ios ,  e  os  l im i tes  ass ina lam  os  f in s .  E s te  c í rcu lo  só  é  rompido 
pela  at iv idade  do  inté rprete  (Θέτ ις)  que  cor tando  a  c i rcunferênc ia  tex tual   pode 
encont rar  o  in íc io  do caminho (αρχή)  para  descobr i r  os  l im i tes  ( τ έκμορ)  onde permanecem 
os f ins .       

 
ARQUÉ /TÉLOS  

 

  
 

 
 

TEXTO 

TEXTO 
ARQUÉ  
 
TÉLOS  

 
O texto é como um círculo, 
depois que  t raçado pelo 
geômetra, ret i rado o com-
passo, não mais se pode 
ident i f icar o pr incípio  e o f im  
de seu t raço, que podem 
remanescer em qualquer 
ponto espacial  de sua ci r-
cunferência. 
 
Só a at iv idade do intérprete 
pode romper este cí rculo, 
at r ibuindo os l imites de um e 
out ro. 
 
Encontrados estes,  o ponto 
central  do cí rculo é a fonte 
de l imite do intérprete para 
conjugar pr incípios e f ins. 
Meios e ext remos. 
 
  

Textos ,  como  c í rcu los ,  não  são  aber tos ,  todos  es tão  cer rados  em  suas  p ropos ições  (mesmo 
quando  es tas  admi tam  po l i s semia) ,  é  a  at iv idade  do  in té rp rete  que  es tabe lece  o  caminho, 
que  é  como um pr inc íp io  (não um ax ioma,  ou  um postu lado) ,  cu jos  l im i tes  são  t raçados  pe lo 
a r t í f ice  que  e lege  o  espaço  de  aber tura  do  c í rcu lo ,  pr io r i zando  o  f im  a  se r  demonst rado. 
Quando do i s  c í rcu los  proporc iona i s  es tão  postos ,  devendo-se  p r io r i za r  os  l im i tes  e  a  aber tu ra 
de  cada  um  de les ,  a  at iv idade  do  in té rp rete  t raça  um  percur so  para   a  e le ição  do  p repon 
derante ,  de  modo que  o  caminho é  sempre  um pr inc íp io ,  um pr inc íp io  de  p roporc iona l idade 
que  fo i  ass ina lado  no  d i scu r so  do  agente,  que  p rocura  descobr i r  a  f ina l idade  s ign i f icat iva  e 
os  l im i tes  de in t rusão ,  que es tão  na aber tura  do  c í rcu lo .
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claro os  diferentes  graus  deônt icos  de cada expressão:  o pr incípio de proibi 

ção,  abstratamente  considerado,  e  a  sua  objet iv idade  concreta  que  se  dá 

através da vedação que impõe. 

O  pr incípio  de  proibição  da  retrogradação  socioambiental  é  exógeno 

ao que regula  ou emancipa,  é  intelect ivo,  racional;  seu  objeto  a  vedação é 

endógeno, mais inst int ivo  e emocional às relações ps icossociais .  

Lembrando,  como af i rmamos  retro ,  que o  direito  é  um produto cultural 

e revela-se como um dos processos  de adaptação e corr igenda das relações 

inter-humanas desenvolvidas num espaço e tempo social ,  podemos intui r  que 

o  pr incípio  de  proibição  da  retrogradação  socioambiental  está  mais 

aproximado  do  rel igioso  e  conforma-se  no  jur íd ico ;  já  o  seu  objeto,  a 

vedação  da  degradação  ambiental  está  mais  aproximado  da  estética  e 

conforma-se numa ética .

Ademais,  o  pr incípio  de  proibição  da  retrogradação  socioambiental , 

como  todos  os  pr incípios,  está  mais  inf luenciado  pelas  ideologias,  contudo, 

como  seu  objeto  imediato  é  a  vedação  da  degradação  ambiental ,  impõe-

se,  di retamente,  l imites  a essas  ideologias.  O  pr incípio  e  seu objeto  impl icam 

disposição  imperat iva  que  resulta  em  posição  conformada  ao  máximo 

proveito comum.

Impende  esclarecer  o  sent ido  que  damos  ao  últ imo  substant ivo  retro

gradação  para os  efeitos  deste estudo.  Atrás  refer imos que prefer imos  deno

minar  retrogradação  para  designar  retrocesso.  Não  se  t rata  de  mero  capri 

cho  l ingüíst ico.  Antes,  de  precisar  uma  concepção  pecul iar  ao  direito 

ambiental .  

Na  sua  razão  et imológica,  ens inam-nos  os  léx icos,  o  verbo  retrogradar 

é express ivo.  Composto pelo pref ixo retro- ,  do lat im re- ,  com a idéia de movi 

mento  para  trás,  retroat ivo,  e  gradar ,  do  lat im,  posposit ivo  -grado  ou  ante

posit ivo grad - ,  com o sent ido de avançar passo a passo; assim, o verbo retro 

gradar,  expressa  a  ação  de  i r  para  t rás,  retroceder  –  passo  a  passo  –,  indu

z indo  o  substant ivo  retrogradação  no  sent ido  de  um  movimento  de  retro 

ceder  no  tempo  e  no  espaço.  O  substant ivo  foi  apropr iado  pela  astronomia 

para  indicar  o  sent ido  retrógrado  dos  astros,  conformando  uma  nova 

imagem s ideral .  

Para nosso uso, apropriamos o sent ido de retrogradação para s ignif icar 

a involução de um estado atual  (ou o decl ín io de um estado melhor  para um 

pior)  a inda  que  este  esteja  já  degradado,  conformando  uma  imagem 

ambiental  deter iorada.  
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Finalmente,  o  adjet ivo  socioambiental ,  tenciona  superar  a  dicotomia 

públ ico/pr ivado,  qual i f ica  as  pol í t icas  públ icas  ambientais  com  os  movimen

tos  sociais,  estabelece uma metodologia da ação social  e  ambiental ,  v ia um 

juízo  cr í t ico  informado  pelas  pol í t icas  ambientais ,  promovendo  uma  peda

gogia  ambiental  expl ic ita 3 0 1 ,  af i rma  o  ambiente  como  “um  lugar  de 

encontro”,  onde se dá a total idade das relações,  vale dizer  um espaço f ís ico 

apropr iado  para  o  exercício  das  ações  socioambientais ,  promovendo  um 

conjunto  complexo  de  condições  sociais ,  morais ,  naturais  e  culturais  que 

cercam os seres v ivos e neles podem inf lui r  decis ivamente.

Portanto,  quando  refer imos  o  princípio  de  proibição  da  retrogradação 

socioambiental  e  fazemos v is ível  o  seu objeto,  vedação  da  degradação  am

biental ,  queremos  af i rmar  uma  proposição  empír ica,  que  através  de  uma 

eleição  val iosa  de  nossa  existência  e  desde  uma  perspectiva  intergeracio

nal,  não  permite  ou  impede  que  se  retroceda  à  condições  ambientais  pré

v ias  àquelas  que  desf rutamos  presentemente,  nem  tampouco  as  conquistas 

já alcançadas.  

O  pr incípio  de  proibição  da  retrogradação  socioambiental  ass im 

concebido,  é  um  importante  preceito  normativo  cujo  objet ivo  é  impedir  ou 

vedar  que  as  condições  ambientais  que  desfrutamos  retornem  in  statu  quo 

ante .  Contudo,  como  veremos,  esse  pr incípio  precisa  ser  contextual i zado  e 

relat iv izado  para  que  não  se  torne  um  obstáculo  para  aquis i ções  ulter iores 

de maior qual idade de vida.

9.2 – L imites do pr incípio de proibição da retrogradação socioambiental  

Não  há  ação  que  não  esteja  l imitada  no  tempo  e  no  espaço.  Toda  a 

ativ idade  humana,  f í s ica  ou  ps íquica,  está  l imitada  em  extensão,  confor

mando fronteiras que não podem ser  u lt rapassadas impunemente. O que tem 

l imites  está  determinado,  is to  é,  está  demarcado,  e  o  que  está  demarcado 

tem ut i l idade, vale dizer,  é conveniente ou val ioso.  

A  l íngua  teutônica  tem  dois  termos  muito  s ignif icat ivos:  Grenzbegri f f  e 

Grenzwert ;  o pr imeiro deles,  expressa em nosso léxico a expressão “conceito-

l imite”;  o  outro,  “valor- l imite”.  Em  ambos,  o  que  vemos  é  determinação  e 

uti l idade.  Ambos  os  termos  ident i f icam  o  l imite,  seja  em  relação  a  capaci 

dade  de  aquis ição  do  conhecimento,  seja  em  relação  a  qual idade  desta 

aquis ição.  Um  conceito- l imite,  fugindo  do  kant ismo,  é  um  conceito  cuja 

3 0 1  Cf .  quadro  da pág ina 69  re t ro .



145

extensão  está  cont ida  no  própr io  objeto  que  ident i f ica,  e  um  valor- l imite 

qual i f ica a grandeza deste.

Os  pr incípios  têm  l imites.  Estão  demarcados  em  sua  extensão  e  pro

veito.  São  f rutos  relacionais ,  cujo  reconhecimento  está  cont ido  na  expe

r iência comum. Os l imites dos pr incípios são os l imites da exper iência comum. 

O  pr incípio  de  proibição  da  retrogradação  socioambiental  também 

tem seus l imites.  Sua extensão e proveito deve serv i r  aos seres relacionados e 

não serv i r -se deles. 

Toda  permanência  é  gravosa  quando  travest ida  de  imobi l i smo,  vale 

dizer,  quando  repudia  novas  conquistas,  apegando-se  ao  passado,  ou  f i 

xando-se  ao  presente  não  deixa  espaço  para  a  inovação  cr iat iva.  Por  i sso, 

não se pode imobi l izar  o progresso e,  até mesmo, o regresso,  quando este  se 

impõe  com  a  razão  do  pr incípio  de  proibição  da  retrogradação  socioa

mbiental .

Há  condições  especiais  que  exigem  um  “voltar  atrás”,  um  retorno  a 

s i tuações passadas  (gravosas ou não)  que são necessár ias  para a existência. 

De  outro  modo,  há  momentos  em  que  retroceder  é  uma  conquista.  Muitos 

são  os  exemplos  poss íveis,  v .g.,  a  transformação  de  áreas  degradadas 

(atuais ,  portanto)  em  reservas  ref lorestadas,  ou  reconversão  com  plane

jamento  industr ia l  ou  outro  t ipo  exploração  sustentado.  Aí ,  em  nada  se 

ofende  o  pr incípio,  pois  seu  objeto,  a  vedação  da  degradação  ambiental , 

não  conf igura  um  retrocesso.  O  estado  atual  (degradado)  não  é  val ioso,  a 

reconversão s im. 

Os  l imites,  portanto,  dão-nos  as  condições  em  que  se  encontram  os 

bens protegidos pelo pr incípio.  De outro modo,  mesmo em s i tuações ambien

tais  não degradadas,  o  estado atual  pode ser  objeto de retrogresso,  quando 

as  condições  de  existência  o  exigem,  v.g.,  técnicas  de  cult ivo  contamina

doras,  exclus ivas  em  determinadas  s i tuações,  para  atender  imediatamente 

bens mais  relevantes,  ou a reversão parcial  de reservas naturais  para at iv ida

de culturais  preciosas.  

Esses  motivos,  que  afastam  a  incidência  do  pr incípio  de  proibição  da 

retrogradação  socioambiental ,  devem  ser  objeto  de  cuidadoso  tratamento 

def in itór io  da sua eleição.  Avultam aí,  outros  pr incípios  que devem ser  sope 

sados:  o  pr incípio  da  dignidade  humana,  da  segurança  jur ídica,  o  da 

supremacia da Const i tuição em matér ia  ambiental  e o da proporcional idade 

que lhe é inter ior .
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9.2.1 – Vedação da degradação ambiental  e tempo

Tempus  regit  actum ,  é  o  célebre  brocardo  muito  ut i l i zado  no  campo 

“civi l i s ta”;  entretanto,  é  muito  apropr iado  para  a  máxima  da  vedação  da 

degradação. 

Já  no  Ecles iastes  constava:  Para  tudo  há  um  tempo,  para  cada  coisa 

há  um  momento  debaixo  dos  céus  (3,1):  ( . . . )  tempo  para  plantar,   e  tempo 

para  arrancar,  o  que  foi  plantado  (3,2);  ( . . .)  tempo  para  demol i r ,  e  tempo 

para  constru i r  (3,3).  O  tempo  está  incorporado  ao  direito,  numa  existência 

autênt ica  que conduz  a  uma antecipação,  a  uma prolepse:  vivemos  no  pre 

sente o futuro imaginado-o. 

Nesse  “ lugar  de  encontro”,  no  ambiente,  o  tempo  revela-se  como 

duração e como cont inuum, f ixando um “estar” ou um  “permanecer”.  

Tempo  é  exper iência,  podemos  percebê-lo  e  concebê- lo.  Tempo  é 

histór ia,  podemos narrá- la e expl icá-la.  No ambiente o mesmo se dá. 

Da  relação  natureza/cultura,  sua  der ivação  natural/cultu ral  impõe 

uma  temporal idade  complexa:  há  um  tempo  histór ico  e  biológico;  há  um 

tempo tecnológico; e,  há um tempo cosmológico. 

O tempo histór ico é percebido pelo  biológico através das  aquis ições  e 

desenvolvimento  da  vida  no  longo  percurso  da  evolução.  O  tempo  tec

nológico  apropr ia-se  da  v ida  e  passa  a  dominá- la.  O  tempo  cosmológico 

enreda  a  todos  e  se  esconde  no  mistér io. . .  Chrónos  (Χρόνος)  e  Kairós 

(Καιρός) disputam a pr imazia. 

O pr imeiro,  l ineal,  devorador é um tempo de espera,  um tempo onde o 

retorno não é  poss ível  e,  no  presente,  antecipa-se todo o  futuro.  O segundo, 

é  o  paradigma  do  tempo,  cícl ico,  o  que  se  dá  no  momento  oportuno,  é  o 

tempo  da  memória,  é  o  tempo  onde  todo  retorno  é  poss ível ,  é  o  tempo  do 

acontecimento,  das  utopias,  do  imaginár io.  Kairós,  paradigmático,  está 

l igado  ao  conteúdo  do  tempo,  a  s i tuação  que  este  tempo  traz  consigo,  as 

poss ibi l idades  que  oferece.. .  É  um  tempo  que  não  apropr ia  e  permanece. 

Passado  e  presente  convivem  numa  memória  exemplar,  e  o  futuro  está  no 

presente que se prolonga. Com o ambiente o mesmo se dá. 

O  ambiente  é  Kairós,  a  ação  do  homem  sobre  o  ambiente  é  Chrónos. 

O natural  é Kairós,  o cultural  é Chrónos. 

Não  permit i r  a  degradação  do  ambiente  é  intervi r  na  disputa  entre 

Kairós  e Chrónos.  Contudo, esta contenda não tem vencedor,  só vencidos.  O 

princípio  de  proibição  da  retrogradação  socioambiental ,  impl icat ivo  da  ve

dação  da  degradação  ambiental ,  só  pode  atenuar  o  embate,  estabelecer 
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uma paz relativa,  como relat ivo é todo o tempo;  por  isso,  não permite o imo

bi l i smo absoluto,  pois  sabe que o futuro como representação se incorpora ao 

presente.  

Neste lugar  de encontro há um tempo para tudo.  Permanecer  nele  é  o 

mais  importante.  Impedir  que  se  degrade  é  um  dever  pr ima  facie,  mesmo 

que esse lugar já não seja o dos nossos sonhos. . .

Atente-se,  que  é  desde  o  espaço,  que  o  tempo  passa  a  exist i r .  Esse 

primeiro át imo temporal  inaugura o lugar  em que ocorreu.  Uma só dimensão: 

a extensão. 

Assim,  o  tempo  é  o  espaço  percorr ido  pelas  t ransformações:  a  mesma 

f lor  que era  botão e  agora está  aberta,  a  despeito  da ident idade,  mudou;  a 

folha  que  era  verde,  f icou  amarela 3 0 2 .  O  tempo  é  algo  que  permite  a 

var iação do idênt ico3 0 3 .  

Portanto,  não  se  pode  absolut izar  a  vedação  da  degradação,  pois  se 

impedir ia  a  t ransformação.  Contudo  não  se  deve  cair  num  relat iv ismo 

i r responsável,  onde  o  indist into  marca  a  sua  presença;  antes,  reconhecer  a 

plural idade  e  a  heterogeneidade  das  relações  naturais/culturais  que  se  de

senvolvem nesse lugar de encontro, no ambiente. 

O  tempo de  plantar  é  diferente  do  tempo de colher,  mas  para  colher, 

por  vezes,  é  necessár io  destru i r  o  que foi  plantado.  A  reconstrução é sempre 

sobre o que foi  construído.  Todo o  retroceder,  por  vezes,  é  um en saio para  o 

novo.  O  problema  está  na  qual idade  deste  novo.  O  ato  retrogressivo  em  s i 

não  causa  dano.  O dano está  no  efeito  que possa  o  ato  causar.  Portanto,  a 

prudência  é  o  farol  guia  de  todo  pr incípio.  A  ponderação  –  que  é  peso, 

portanto força – é seu instrumento. 

Tempus  regit  actum ,  o  tempo  rege  o  ato,  adquire  ass im  uma  nova 

feição,  passa  a  ser  um  tempus  loquendi,  onde  o  falar  marca  o  r i tmo,  a 

f ru ição  ou  o  gozo  de  estar  ou  permanecer.  Mudar  para  melhorar,  não  para 

piorar.  Contudo,  por  vezes,  o  pior  pode  vest i r -se  como  o  melhor.  Tudo  isso 

está  nuclearmente  cont ido  no  pr incípio  de  proibição  da  retrogradação 

socioambiental .  O tempo é seu mais  forte al iado,  e  a conquista da manuten

ção do pr incípio revela-se como um direito-dever de todos indist intamente. 

3 0 2    O  exemplo é  de Fe l i x  Auerbach,  Das  Wesen der  Mater ie ,  Le ipz ig,  1918,  9 . ,  apud , 
PONTES  DE  MIRANDA,  F .  C. ,  S i s tema. . . ,  vo l  I ,  p .  157

3 0 3    PONTES  DE  MIRANDA,  S i s tema. . . ,  vo l .  I ,  p .  157
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9.2.2 – Vedação da degradação ambiental  e espaço

Não vai  nos  interessar  o debate entre  o nominal ismo e o real ismo,  rela

t ivamente  ao conceito  de espaço,  aqui  não é o  lugar  apropr iado para faze-

lo.  Ass im,  o  que  nos  interessa  é  constru i r  uma  concepção  de  espaço,  út i l 

para os nossos propósitos.  

O  própr io  pr incípio  de  proibição  da  retrogradação  socioambiental 

ocupa um espaço. Um espaço psíquico, intelectual e plural  num pr imeiro mo

mento, depois,  um espaço moral,  pol í t ico,  jur ídico, econômico.. .  

Mais  ainda,  um  espaço  corporal  o  própr io  “meio”:  cósmico,  f í s ico, 

b io lógico, e social .  É desta conformação espacial  que vamos t ratar.

Espaço  é  lugar,  já  estava  em  Ar istóteles na  sua  Fís ica,  como  o  l imite 

( i )móvel  que  abraça  um  corpo 3 0 4 .  Todavia,  não  é  só  lugar,  é  ainda  o  que 

contém;  um  conceptáculo,  vale  dizer,  o  locus  da  concepção  de  algo  e  o 

recipiente  que  vai  abr igar  a  sua  mult idimensional idade,  conformando  um 

campo. 

Mais  além da concepção natural  do espaço,  há a  concepção cultural 

que  radica  na  apercepção3 0 5  de  sua  real idade.  Aí  muitas  posições  são 

poss íveis.  Uma  delas,  se  revela  na  teologia.  O  espaço  do  sagrado,  a 

substancial idade  do  mít ico,  a  dis t inção  do  céu  e  da  terra  intercedida  pelo 

demiurgo.  Outra,  está  diretamente  vinculada  a  posição  subjet iva  de 

conceber o espaço, neste sent ido, ainda atual o pensamento de Leibniz,  que 

o entendia como uma narração express iva das relações das coisas entre s i 3 0 6 . 

Para  nosso  proveito,  pode  interessar  uma  concepção  de  espaço,  não 

puramente  racional ista  kant iana,  nem puramente  empir is ta  humeniana;  mas, 

uma  concepção  que  atenda  a  uma  representação  a  pr ior i  enquanto 

3 0 4   Cf .  AR ISTÓTELES ,  F í s ica ,  L ib .  IV ,  212a,  i n ,  Obras  Completas ,  Madr id :  Agu i lar ,  1967,  p .  618-
620 .

3 0 5  O  vocábu lo  apercepção  –  appercept io ,  oni s  –  mui to  caro  a  Le ibn i z ,  fo i  u t i l i zado  por  e le 
no  sent ido  de  consc iênc ia  da  p rópr ias  percepções ,  e .g. ,  a  percepção  da  luz  ou  da  cor 
que  é  composta  de  pequenas  percepções  que  conforma  a  apercepção.  Um  ru ído  que 
percebemos,  mas  não  damos  atenção,  todav ia ,  se  c rescer  de  vo lume  torna- se 
apercept íve l .  Os  an imai s  têm  percepções ,  mas  não  têm  apercepções  porque  as 
apercepções  são  p rópr ias  dos  se res  humanos ,  já  que  suas  percepções  são  acompanhadas 
pela  potênc ia  de  re f le t i r .  A  at iv idade  in te lectual  é ,  po r  conseqüênc ia  uma  at iv idade 
dominantemente  apercept íve l ,  po i s  a lém  de  percebermo-nos  como  su je i tos  perc ip ientes 
e ,  ass im,  nos  d i s t ingu i rmos  da  co i sa  percebida,  empregamos  es ta  capac idade  em 
d imensão  espec ia l  para  def in i r ,  com  r igo r ,  ampla  gama  de  representações  às  quai s 
empres tamos  va lor .

3 0 6  Cf . ,  LE IBN IZ ,  G.  W. ,  Novos  ensa ios  sobre  o  entend imento  humano.  T rad.  L .  J .  Ba raúna,  São 
Paulo :  Abr i l  Cu l tu ra l ,  1974,  p .  297 ;  espec ia lmente,  Cf .  LE IBNIZ ,  G.  W. ,  Cor respondênc ia  com 
Clarke .  T rad.  C.  L .  Mattos .  São  Pau lo :  Abr i l  Cu l tu ra l ,  1974,  p.  413  s .  
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intuição,  ou  uma  exper iência  corpórea  enquanto  apercepção  relacional;  a 

primeira, é contemplat iva; a segunda, é compreensiva. 

Portanto,  uma concepção deste matiz  entende o espaço de modo não 

antropocêntr ico,  pois  não  podemos  fundar  o  espaço  apenas  em  nossas 

sensações,  logo,  não  podemos  concebê- lo  apenas  como  inf in i to  e  con

t ínuo 3 0 7 ,  antes  como  relações  corpóreas  s ingulares  ou  plurais ,  f in i tas,  cont í 

nuas  e  descontínuas.  O espaço é  onde  essas  relações  se  dão,  portanto,  não 

temos no mundo um só espaço, e s im muitos 3 0 8 .

A  máxima de vedação da degradação ambiental  intenta   proteger  as 

condições  atuais  da  coexistência  dos  espaços  ambientais  contra  eventuais 

agressões   que  possam  impl icar  a  sua  regressão.  A  regressão  posit iva,  vale 

dizer,  aquela  que benefic ia,  por  óbvio,  não é alcançada pela  vedação.  Seu 

tempo,  portanto,  não  se  mede  por  atual idade,  antes  revela-se  por  uma  dia

lét ica de permanência/impermanência.  

9.2.3 – O tempo e o espaço ambiental  – permanência, conservação e 
manutenção  

O espaço e o tempo são relat ivos.  E  aí ,  nada obstante o tempo que os 

distancia,  Leibniz  e  E instein num  espaço  epistêmico, de  algum  modo  coinci

dem.  Pois ,  d iz ia  Leibniz  que  o  espaço  é  algo  meramente  relat ivo,  o  mesmo 

que o tempo. 

Sustentava  que  o  espaço  se  podia  conceber  como  uma  ordem  de 

coexistências,  ass im  como  o  tempo  podia  ser  concebido  como  uma  or dem 

de  sucessões.  Porque,  diz ia  Leibniz ,  a  noção  de  espaço  denota,  em  termos 

de possib i l idade,  uma ordem de coisas  que existem ao mesmo tempo,  is to  é, 

consideradas  como exist indo  juntas,  sem inquir i r  sobre  o  seu  modo de  exist i r . 

E ,  quando vemos var ias coisas  juntas,  percebe-se essa ordem de coisas entre 

as mesmas.  

Af i rmava  Leibniz,  que  duas  coisas  existentes,  A  e  B,  estão  em  uma 

relação  de  si tuação,  pois ,  em  verdade,  todas  as  coisas  coexistentes  estão 

em  relações  de  s i tuação.  Ademais,  se  considerarmos,  s implesmente  como 

coexist indo,  is to  é,  como  estando  em  relações  mútuas  de  s i tuação,  temos  a 

idéia de espaço como idéia de uma ordem de coexistência. 

E,  se  não  dir igimos  a  atenção  a  nenhuma  coisa  realmente  existente, 

mas  s implesmente  concebermos  a  ordem  de  poss íveis  relações  de  s i tuação, 

3 0 7  Cf .  PONTES  DE  MIRANDA ,  F .  C. ,  In t roducção  á  Socio log ia  Gera l .  R io  de  Jane i ro :  P imenta 
de Mel lo  & C. ,  1926,  p.  92-101,  espec ia lmente p .  94-95

3 0 8  PONTES  DE  MIRANDA,  F .  C. ,  In t roducção. . . ,  p .  95
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teremos  a  idéia  abstrata  de  espaço.  O  espaço  abstrato,  pois ,  não  é  nada 

real:  é s implesmente de uma ordem relacional poss ível .  

Também  o  tempo  é  relacional,  d iz ia  Leibniz,  pois  se  dois  aconte

cimentos,  A  e  B,  não  são  s imultâneos,  mas  sucess ivos,  há  entre  eles  uma 

certa  relação que expressamos dizendo que A é antes  que B,  e  B  depois  que 

A.  E,  se  concebermos  a  ordem  de  relações  poss íveis  dessa  espécie,  teremos 

a  idéia  abstrata  de  tempo.  O  tempo  abstrato  não  é  mais  real  do  que  o  é  o 

espaço abstrato.  Não há nenhum espaço abstrato  real  no  qual  as  coisas  es 

tejam  s i tuadas,  nem  há  um  tempo  real  abstrato  e  homogêneo  em  que  se 

dêem. 

Repita-se,  não  há  nenhum  espaço  abstrato  real  em  que  as  coisas 

estejam  s i tuadas,  não  há  um  tempo  real  abstrato  e  homogêneo  em  que  se 

dêem as sucessões 3 0 9 .   Em outro lugar,  escrevemos: 

[ . . . ]  E spac io,  como  campo,  en  e l  sent ido  de l  lugar  donde  se 
da  la  to ta l idad  de  los  eventos  pos ib les ,  res ide  e l  p r imer  concepto  de 
espac io  de  E ins te in ,  que  prevalece  en  la  f í s ica  contemporánea. 
E ins te in ,  conc luyó  que  aque l lo  que  perc ib imos  como  espac io  y 
t iempo,  son  aspectos  de  una  impar  rea l idad  subyacente  que  é l  l lamó 
de  “cont inuum  espacio - tempora l” .  As í ,  perc ib imos  e l  cont inuum 
como  una  cant idad  par t icu lar  de  espac io  – long i tud,  anchura  y 
a l tu ra–  y  una  cant idad  par t icu la r  de  t iempo;  las  p roporc iones  reales 
dependen  de  la  ve loc idad  de l  observador .  E sa  v i s ión  l leva  a l  enten 
d imiento  que  la  noc ión  de  campo  imp l ica  un  nuevo  modo  de  ver  la 
mater ia  (ponderable  o  imponderab le  –  tang ib le  y  intang ib le) ,  y  e l 
espac io,  según  un  cá lcu lo  ent re  dens idad  de  mater ia  y  var iac iones 
de  energ ía ,  en  una  d imens ión  tempora l  que  inc luso  a le ja  la  noc ión 
de l  vac ío  impon iendo  e l  cont inuum-d i scont inuum,  en  un  c ic lo 
d ia léct ico de  permanenc ia  y  no-permanencia 3 1 0 ,  

vale dizer,  poss ibi l idade de coexistência.  

De outro modo, se concebermos o espaço como cont inente,  nos aproxi 

mamos da idéia de espaço vazio.  Demócrito  já  expressava a idéia de que os 

átomos se moviam no espaço vazio, e que este espaço é inf in i to.  

Mais  preciso  o  pensamento  or iental ,  pois  o  vaz io  que  contém  todas  as 

coisas  –  expl ica  a  f i losof ia  or iental  sunyata  –  revela-se  na  vacuidade;  para 

esse  pensamento,  o  ego se prende a  chamada real idade das  coisas.  O  desa 

que  é  para  o  Vedanda,  o  pr incípio  de  local ização  espacial ,  é  também,  um 

campo  de  noções  contraditór ias.  É  aí  que  se  pode  inclui r  a  vedação  da 

degradação.  O  espaço  (pensado como ambiente)  é  a  inspiração básica  de 

nossa  lógica  habitual  de  ju ízos  mutuamente  excludentes  que  sustenta  a 

paixão  ou  o  f renesi  do  pensamento  puro,  pois  o  poder  i l imitado  do  sattva 

3 0 9  Cf .  LE IBNIZ ,  Cor respondênc ia . . . ,  p .  413  e  s . ,  419  e  s . ,  434  e  s . ,  espec ia lmente  436-437,  439 
e  s . ,  443 ,  450

 
3 1 0  MOL INARO,  C.  A . ,  Los  deberes  humanos  ante  la  perspect iva  de l  “d iamante  ét ico”  de 

Joaqu ín Her re ra F lo res ,  2 . a  ve r s ión .  Sev i l la :  UPO,  2002 ,  p.  85
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informa  que   há  sempre  um  “aqui”  e  um  “não  aqui”,  um  “neste  lugar”  e  um 

“mais além” 3 1 1  – mas todos igualmente val iosos.

Desse breve esboço,  a conclusão leibniz iana,  no sent ido que o  espaço 

pode  ser  concebido  como  uma  ordem  de  coexistência  que  o  s i tua  em  um 

campo  (Einstein),  inf lu i  decis ivamente  na  concepção  de   espaço  como  um 

campo aberto de relações.  

Portanto,  sua  permanência,  conservação  e  manutenção  exige  a 

apercepção  dessa  real idade,  sua  imediat iv idade  e  concreção  relacional. 

Pontes  de  Miranda,  com  sua  acuidade  costumeira  já  af i rmava:  só  existe 

espaço  social  onde  há  matér ia,  onde  há  energia  social ;  portanto,  só  existe 

espaço social  onde há relações sociais 3 1 2 .

A  permanência,  conservação  e  manutenção  do  espaço  ambiental , 

onde  se  dão  as  relações  ambientais ,  revela-se  como  o  teleológico  do  pr in 

cípio de proibição da retrogradação ambiental .  Conservar  é  manter  íntegro, 

respeitar  o  que  aí  está;  a  substant ivação  do  verbo  deu  como  resul tado 

conservação,  revelando  o  efeito  que  se  quer  perseguir ,  vale  dizer,  uma 

metódica  prát ica  que  objet iva  à  ut i l i zação  dos  recursos  naturais,  com  o 

escopo da preservação e renovação sempre que poss ível .  

A  conservação traz  consigo a  permanência,  que é  subsist i r  e  impl ica a 

manutenção;  cuidemos  que  a  manutenção  descobre  aqui lo  que  se  mantém 

com  a  mão,  is to  é,  a  ação  de  manter  para  perdurar,  aí  se  inclui  tudo:  a 

espaciotemporal idade f ís ica, ps íquica, social ,  cósmica.. . .  

Ainda  que  advoguemos  uma  postura  ecocêntr ica,  não  tem  sent ido 

falar-se  do  pr incípio  de  proibição  da  retrogradação  ambiental  sem  refer i r  a 

humanidade. Só há ambiente protegido desde uma razão humana. O espaço 

ambiental  sem  o  homem  é  apenas  espaço relacional,  compósito  poss ível  de 

coexistência,  e  ainda  não  ajet ivado  pelo  cultural .  É  com  a  sua  ocupação 

pelo  ser  humano  relacionado  que  adquire  relevo,  i sto  é,  passa  a  ter  pr ior i 

3 1 1  Cf r .  Z IMMER,  H . ,  F i losof ias  da  Índ ia .  São  Paulo :  Ed.  Pa la  Athena,  1991,  p .  305 ,  337 ,  359 , 
376 -377

3 1 2  PONTES  DE  MIRANDA,  F .  C. ,  In t roducção. . . ,  p .  98 ;  S i s tema. . . ,  I ,  p .  151-152.  Pontes  de 
M i randa acrescentava:  “onde  há  espaço  soc ia l  há  d i re i to” .  Onde  doi s  ou  mai s  homens 
conseguem  insu la r - se  da  ação  soc ia l  do  Es tado  ou  pe la  d iver s idade  dos  f in s  de  um  e  do 
out ro  meio  (Es tado  e  Ig re ja ,  E s tado  e  maçonar ia ,  e tc . ) ,  ou  pe las  imposs ib i l idades  f í s icas 
de  ap l icação  do  d i re i to  de  qualquer  soc iedade  const i tu ída,  começa  a  germinar  e  acaba 
por  nascer  novo  d i re i to ,  que  se  apresenta  sob  a  fo rma  rud imentar  e  p r im i t iva  de  regras 
inconsc ientes  e  cos tumei ras  ou  so luções  v io lentas  da  nova  comunidade.  Se  qu i se rmos 
concret i zar  o  pensamento,  basta  t razer - se  para  o  mundo  soc ia l ,  para  a  v ida  comum,  a 
a f i rmação  concernente  ao  mundo  atmosfé r ico:  onde  há  espaço  socia l  há  d i re i to ,  como 
onde há espaço atmosfé r ico há corpos  só l idos ,  l íqu idos  ou  f lu ídos  que o  ocupem.  O vácuo 
é  c r iação  do  ar t i f íc io  huma no  e  por  i s so  mesmo  imper fe i to .  Aonde  não  va i  a 
d i latab i l idade  de  um  d i re i to  su rge  a  do  out ro  que  p reenche  o  t ra to  de  espaço  aber to  à 
v ida  de  re lação.  E  no  mundo  ju r íd ico,  –  como  no  f í s ico ,  com  a  expansão  dos  gases ,  –  é 
incompat íve l  a  pureza  qu ímica  do  ambiente .  Todos  os  s i s temas  ju r íd icos  são  heterogêneos 
como o a r  a tmosfé r ico  (S i s tema. . . ,  tomo I ,  p .  77) .
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dade à existência.  Passa a ser  objeto dos  diversos  processos  adaptat ivos  das 

relações  inter-humanas:  rel ig ião,  estét ica,  ét ica,  pol í t ica,  di reito,  economia, 

ciência. . .  

Passa  a  ser  espaço  social ,  mesmo  aqueles  “ lugares”  ainda  não  explo

rados  ou  habitados  pelo  homem,  pois  estão  lá,  ao  alcance  do  humano,  e  já 

const i tuem  objeto  de  seu  conhecimento;  até  mesmo  o  espaço  estelar, 

cósmico,  já  é  objeto  da  apreensão  humana  visto  ser  cognocível ;  pass íveis , 

portanto,  de apropr iação. 

Vê-se  pois ,  a  enorme  importância  da  vedação  da  degradação  que 

bal iza,  e  bem,  a  at iv idade  humana  na  ut i l i zação  destes  espaços,  com  a 

imposição  dos  deveres  de  conservação  e  manutenção  de  suas  condições 

para  a  coexistência  dos  relacionados.  I sto  é  ass im pois  a  humanidade se  faz 

com o ambiente,  sua produção está com ele correlacionada imediatamente, 

e  é  responsável  pela  geração  do  “ambiente  humano”,  num  oíkos  (οίκος) 

conformado pela total idade de suas conquistas naturais/culturais .  

Por  i sso,  toda a real idade se dá como real idade interpretada pelo agir 

humano,  organizada por  um modelo dialét ico produzido na relação subjet iv i 

dade/objet iv idade,  desvelando  uma  complexa  fronteira  intercultural ,  onde 

muitas  ciências  concorrem  para  del imitar  as  condições  do  humano  e  dos 

outros  seres.  É  desde  esta  fronteira  que  avulta  a  responsabi l idade  e  a 

demanda ét ica dos seres humanos para com o ambiente.  

Ingo  W.  Sar let,  com  acerto,  concluiu  que  “a  proibição  de  retrocesso 

assume  a  condição de  um  dos  mecanismos  para  a  af i rmação efetiva  de  um 

direito  const i tucional  inclusivo,  sol idár io  e  alt ru ísta” 3 1 3 ,  um  “mecanismo 

af i rmativo”  desde  t ipo  tem  de  levar  em  consideração  que  a  natureza  não 

pode  ser  separada  da  cultura,  e  que  precisamos  pensar  “transversalmente” 

as  interações  entre  os  diversos  campos  do  saber  (mesmo  no  inter ior  de  um 

deles:  o  direito;  e,  seu  mandamento  posit ivo  maior:  a  Const i tuição);  as 

interações  entre  os  ecossistemas,  “mecanosfera  e  Universos  de  referência 

sociais  e indiv iduais” 3 1 4 .  

Tendo  em  conta  Kazantzákis ,  como  preambulado  neste  t í tu lo,  vale 

lembrar  Pontes  de  Miranda,  quando  af i rmava que  a  apropr iação  intelectual 

do  saber  se  faz  sempre  desde  uma  imparcial idade  objet iva  do  estudo  da 

ciência,  o que poss ibi l i ta  a certeza que os resultados futuros  de nossas ações 

nos  vai  t ranscender,  pois  o  universo passa a estar  dentro de nós,  e nós,  cada 

3 1 3  SARLET ,  I .  W. ,  Di re i tos  Fundamenta i s… ,  loc. ,  c i t . ,  p .  163 .

3 1 4  GUATTARI ,  F . ,  As t rês  eco log ias .  T rad.  M.  C.  F .  B i t tencour t .  São Paulo :  Pap i rus ,  1990,  p .  25 .
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vez mais,  mais dentro do universo3 1 5 .

9.3 – Alcance primário do Pr incípio de proibição da retrogradação socioam

biental

Os l imites  de nosso mundo nos  dão os  l imites  de nossa l inguagem 3 1 6 ,  “a 

vida ps íquica é nosso modo de vivenciar  nosso espaço relacional  como seres  

humanos,  e esse nosso vivenciar ocorre por nosso conversar  sobre nosso v iver 

no conversar” 3 1 7 .  O s imból ico daí resultante é inderrogável 3 1 8 .  

Ao  falarmos  do  pr incípio  de  proibição  da  retrogradação,  como  já 

refer ido,  queremos  af i rmar  uma  proposição  empír ica,  que  através  de  uma 

eleição val iosa de nossa existência e de uma aval iação intergeracional,  não 

permite ou impede que se retroceda à condições ambientais  prévias aquelas  

que desfrutamos na atual idade .  

No  entanto,  esta  proposição  está  conformada  numa  l inguagem  co

notativa  que  expressa  uma  real idade  formada  por  palavras,  por  regras  de 

l inguagem que del imitam um campo de domínio,  de poder.  E,  neste caso,  te

mos  de  cuidar  para  não  ut i l i zá- las  como  “arma  ideológica”;  pois ,  tudo  está 

conectado  pela  l inguagem,  e  as  interações  que  ocorrem  não  ocorrem  por 

acaso,  mas  porque  as  mínimas  unidades  s ignif icat ivas  de  nossa  l inguagem 

estão  impregnadas  de  conteúdo  comunicat ivo,  que  exercem  o  papel  de 

l igação entre a real idade e o expressivo3 1 9 .  

Ass im,  é  muito  apropr iado  dizer  que  o  uso  da  l inguagem  está  compro

metido  com  a  existência  dos  objetos  para  os  quais  há  palavras  em  sua 

metal inguagem 3 2 0 .  

3 1 5  PONTES  DE  MIRANDA,  S i s tema . . . ,  I ,  p .  100 .

3 1 6  Aqu i  segu imos  a  l ição  do  p r ime i ro  Wi t tgens te in  (T ra tado  Lóg ico- f i losó f ico ,  L i sboa: 
Fundação  Ca lous te  Gu lbenk ian ,  1987) ,  sem  de ixar  de  levar  em  cons ideração  a  af i rmat iva 
do  segundo,  em  sua  observação:  o  s ign i f icado  das  pa lavras  não  depende  do  fato  a  que 
e las  se  re fe rem,  mas  de  como  e las  são  u t i l i zadas  ( Inves t igações  f i losó f icas ,  L i sboa: 
Fundação Ca lous te  Gu lbenk ian ,  1987) .

3 1 7  Cf .  Maturana,  A onto log ia . . . ,  p.  115

3 1 8  A  propós i to  af i rma  Lo r i te  lec iona:  “La  espec ie  homo  inaugura,  en  e l  proceso  de  la  v ida, 
una  etapa  que  se  puede  caracter i za r  a  t ravés  de  un  rasgo  dominante :  la  c reac ión  de  un 
espac io s imból ico.  Los  s ímbolos ,  concretados  in s t rumentalmente (ya  sea a l  n ive l  de ob jetos , 
de  lengua je ,  de  normas ,  creenc ias ,  e tc . )  rev i s ten  un  carácter  mediador  y  media t i zador 
ent re  e l  hombre  y  las  cosas .  En  ese  espac io  se  in sc r ibe  una  d inámica  de  t rans for mación 
consc iente  de l  contorno  v i ta l .  Se  t ra ta  de  un  cambio  cua l i ta t ivo  en  la  lóg ica  de  lo  v ivo ,  en 
cuanto  apar ic ión  de  un  n ive l  de  p rocesamiento  de l  conocimiento  en  e l  cual  es tá  inc lu ido 
re f lex ivamente  e l  ind iv iduo  que  lo  pract ica”  ( Lo r i te ,  M.  J . ,  E l  An imal  Paradój ico , 
Fundamentos  de Ant ropolog ía F i lo sóf ica .  Ba rce lona:  Ant ropos ,  1982,  p .  34) .

3 1 9  Desde representações  s imból icas  bem de l ineadas .  
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O  princípio  de  proibição  da  retrogradação  socioambiental  é  o 

s intagma proposicional 3 2 1  de todos os  demais  pr incípios  do direito ambiental . 

Portanto  as  palavras  empregadas  para  caracter izá- lo  não  devem  conformar 

atos  de  poder,  mas  s im  atos  de  cooperação  e  sol idar iedade  do  ser  humano 

no “lugar de encontro” em que está inser ido. 

Convert ido em palavras,  o  pr incípio  de  proibição da retrogradação se 

revela como extensão  perceptual  (vale dizer,  se re laciona com a exper iência 

sensor ial  imediata)  do  objeto  que  conota;  contudo,  observe-se  que,  como 

palavras:  o  princípio  de  proibição  da  retrogração  socioambiental ,  não 

expressa  um  sent ido  estr i to  (sobre  o  objeto  del imitado),  nós  é  que  o  expres

samos por  v ia de nossa  conduta ,  valendo af i rmar  ainda,  que é só através  da 

conduta que interpretamos. 

Por  i sso  é  que  denominamos  l inguagem  como  ação  (ação  com

prometida).  Aí  assume  importância  a  dignidade  do  humano  que  é  mais 

restr i ta  que  a  noção  de  dignidade  da  pessoa  humana.  Tal  é  ass im,  pois 

mesmo  a  pessoa  (persona)  que  age  ou  labora  de  modo  intencional  no 

prejuízo do outro neste  “ lugar  de encontro”,  não perde sua dignidade ínt ima 

de “pessoa”,  apenas faz mais presente sua “máscara” que seu “rosto”.  

Com a dignidade do humano,  as  coisas  são diferentes.  A dignidade do 

humano  é  deontológica,  revela-se  na  capacidade  de  assumir  deveres, 

comprometer-se  com  o  conveniente,  com  o  necessár io.  Está  bem  del ineada 

no Art .  29,  1 e 2, da Declaração de 1948:

Toda pessoa tem deveres  para  com a comun idade posto  que só 
ne la  pode   a lcançar  o  l i v re  e  p leno  desenvo lv imento  de  sua 
personal idade.  No  exerc íc io  de  seus  d i re i to s  e  l iberdades ,  toda  pessoa 
es ta rá  su je i ta  apenas  às  l im i tações  determinadas  pe la  le i , 
exc lus ivamente  com  o  f im  de  assegurar  o  dev ido  reconhec imento  e 
respe i to  dos  d i re i tos  e  l iberdades  de  out rem  e  de  sat i s fazer  às  ju s tas 
ex igênc ias  da  moral ,  da  o rdem  púb l ica  e  do  bem-esta r  de  uma  soc ie 
dade democrát ica .  

Concret izar  os  deveres  para  a  comunidade,  para  o  outro  neste  “ lugar 

de encontro,  é  o  que torna possível  o  desenvolvimento  do ser  humano e  sua 

permanência  num ambiente  saudável.  Af i rme-se  pois ,  que o  ser  humano não 

3 2 0  As  pa lav ras  que  ind icam  o  ob jeto  de  que  se  fa la  –  re fe rentes  ao  ob jeto  –  são  denomina
das ,  “ te rmos  de  re fe rencia” .  Objeto,  do  lat im,  ob jectum,  é  tudo  o  que  pode  se r  mater ia  de 
conhec imento  ou  sens ib i l idade  de  par te  do  su je i to ,  inc lus ive  es te  mesmo,  é ,  a inda, 
qua lquer  co i sa  de  que  se  fa la ,  o r ig ina lmente  é  pôr  ad iante  de. . .  As  palavras  para  at r ibu i r 
caracter í s t icas  própr ias  ao ob jeto,  são  denominadas  de p red icados .

3 2 1  S in tagma aqu i  é  u t i l i zado no  sent ido  de a l inhamento ,  va le  d i ze r  co i sa  a l inhada com ou t ra 
co i sa ;  propos ic ional ,  também  ut i l i zado  no  sent ido  la t ino  de  pôr  d iante ,  ou  expor  à  v i s ta , 
va le  d i ze r ,  apresentar ,  p ropor ,  o fe recer ;  ou  anunc iar ,  dec larar ;  re fe r i r ,  re la ta r ,  contar , 
nar ra r ;  a inda,  f i xa r ,  marcar ,  determinar
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pode  ser  perspectivado  tão-só  desde  sua  indiv idual idade,  e  que  sua  atua

ção  na  sociedade,  no  Estado,  diga  respeito  tão-só  a  sua  constelação  pa

tr imonial  e  moral ,  sem  levar  em  consideração  as  conseqüências  de  sua 

atuação  no  espectro  comunitár io  (dever  jur ídico  para  com  a  comunidade, 

para  a  comunidade  reunida  em  um  “lugar  de  encontro”  local  e  global 3 2 2)  – 

a í  está  desenhado  o  alcance  pr imário  do  pr incípio  de  proibição  da 

retrogradação  socioambiental  e  de  seu  objeto  a  vedação  da  degradação 

ambiental .

3 2 2  O  d i re i to  humano  ao  meio  ambiente  sad io  é  expressamente  reconhec ido  pe la  Car ta 
Af r icana de D i re i tos  Humanos  e  dos  Povos  (ar t s .  21  e  24 ) .  O  a r t .  24  do  ins t rumento  af r icano 
decla ra  que  “ todos  os  povos  devem  ter  o  d i re i to  a  um  meio  ambiente  sat i s fa tó r io  e 
favoráve l  ao  seu  desenvo lv imento” ;  como  os  deveres  bás icos  para  com  o  ambiente 
cor respondem  aos  l im i tes  dos  d i re i to s  humanos ,  a  Car ta  Af r icana,  mai s  ad iante  va i 
esc larecer  no  seu  ar t igo  27 .2  -  Os  d i re i tos  e  deveres  de  cada  pessoa  se  exercem  em 
respe i to  ao  d i re i to  do  out ro ,  da  segur idade  co let iva ,  da  mora l  e  do  in te resse  comum 
in te rnac iona l .
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10  –  MÍNIMO  EXISTENCIAL  ECOLÓGICO,  PROIBIÇÃO  DA  RETROGRADAÇÃO  E 

ESTADO  SOCIOAMBIENTAL  E  DEMOCRÁTICO  DE  DIREITO  –  NUMA  PERSPECTIVA 

IUSCULTURALISTA

Concebemos,  neste  ensaio,  o  s is tema  jur ídico 3 2 3 ,  como  um  subsistema 

do  “s istema  social”  –  note-se  que  o  direito  como  produto  cultural  e 

inst rumentalmente,  di r ige-se  à  adaptação  e  corr igenda  das  relações  inter-

humanas  que  se  dão  num  espaço  e  tempo  social  def in idos.  Qualquer  que 

seja a perspectiva doutr inár ia,  estará sempre composto por  normas. 

Assim,  a  perspectiva  jur ídico-dogmática  forte ,  o  entende  como  uma 

total idade  lógico-formal  de  normas  com  o  objet ivo  de:  i )  s i s tematização;  i i ) 

completude; i i i )  universal idade; iv)  unidade; e, v) coerência.  

A  perspectiva  cultural is ta,  a  que  nos  perf i lamos,  o  entende  desde 

topoi  interat ivos,  estruturado  através  de  s istemas  comunicat ivos  que  se 

conformam  numa  alopoiese  sempre  ret icular  e  plural ,  está  dominado  por 

s ímbolos  normativos  hipertextuais ,  com  função  predominantemente  persua

s iva.  Portanto,  tem como f inal idade:  a)  a  adaptação das  relações  sociais  no 

espaço do  jur ídico;  b)  a  jur id i f icação do  poder  pol í t ico;  c)  a  legit imação do 

poder  social ;  d)  o  controle  social ;  e)  a  regulação  e,  por  der ivação,  a 

emancipação social .  

Impl ica,  como  conseqüência  um  s istema  de  normas  (pr incípios  e 

regras)  que  constrói  um s istema  de  expectat ivas  de  comportamentos,  desde 

um emblemático discurso sempre heterotópico. 

Uma perspectiva  ass im,  f i rma a certeza de legit imidade da autor idade 

de  que  provém,  e  do  caráter  de  obr igator iedade  de  suas  normas,  e  da 

legal idade  das  sanções  concretizadas  pelas  autor idades  encarregadas  de 

sua apl icação; ademais, af i rma a crença na busca da just iça, da moral idade 

e da paz.  

Um  direito  assim,  está  posit ivado  num  “contrato  pol í t ico”  dos  incluídos 

–  uma  “Const i tuição”  –  onde  se  ident i f ica  o  corpo  formal  do  Estado,  estru

turado através da dist r ibuição dos poderes,  adensado no projeto pol í t ico dos 

grupos  sociais  dominantes,  que  reaf i rma  a  legit imidade  do  direito,  estabe

lece  e  garante  os  di reitos  fundamentais ,  e  obr iga-se  a  constru i r  um  processo 

legis lat ivo regular.  

3 2 3  CANARIS ,  C-W. ,  Pensamento  S i s temát ico  e  Concei to  de  S i s tema  na  C iência  do  Di re i to . 
L i sboa:  Fundação  Ca lous te  Gu lbenk ian ,  2002 ,  p.  23  –  re fe r indo- se  ao  conce i to  de  s i s tema, 
pont i f icava:   “ [o]  papel  do  conce i to  de  s i s tema  é  [ . . . ]  o  de  t raduz i r  e  real i za r ( . . . )  a 
adequação valo rat iva e  a un idade inte r io r  da ordem ju r íd ica” .
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A  central idade,  de  um  sistema  assim  desenhado,  encontra-se  na 

af i rmação  e  garant ia  dos  direitos  do  homem  e  da  mulher,  pol í t ica  e 

jur idicamente considerados, e fundamentalmente posit ivados.  

Um  “contrato  pol í t ico”  deste  jaez  obtempera  a  ideologia  dos  grupos 

dominantes,  busca  o  alargamento  de  seu  corpo  social  pela  inclusão  dos 

marginados  –  num  processo  crescente  de  democrat ização  das  decisões, 

sendo  que  sua  Const i tu ição  –  nas  palavras  da  Prof. a  Cármem  Lúcia  Antunes 

Rocha – adquire:  

[ . . . ]  a lma  de  D i re i to  e  fo rma  de  Le i ,  fo rmulando-se  como  seu 
coração  — órgão dominante  e  d i re to r  de  suas  ações  — os  d i re i tos  fun 
damenta i s  do  homem.  D i re i tos  fundamenta i s  em dup lo sent ido  ju r íd ico: 
de  um  lado,  são  e les  es senc ia i s  aos  homens  em  sua  v ivência  com  os 
out ros ,  fundando-se  ne les ,  em  seu  respe i to  e  acatamento,  as  re lações 
de  uns  com  os  out ros  homens  e  com  o  própr io  Es tado;  de  out ro  lado, 
e les  fo rnecem  os  fundamentos  da  organi zação  es tata l ,  dando  as 
bases  sobre  as  qua i s  as  ações  da  ent idade  es tata l  se  desen volvem, 
em  cujos  l im i tes  se  leg i t imam  (determinantes  de  l im i tes  negat ivos)  e 
para  a  concret i zação  dos  qua i s  se  determinam  comportamentos 
pos i t i vos  do Es tado (determinantes  pos i t i vos ) 3 2 4 .  

No caso brasi le i ro,  matizado pela  Carta  de 1988,  sem dúvida podemos 

caracter izá- lo como um Estado Socioambiental  e Democrát ico de Direito,  por 

força  express iva  da  complexidade  normativa  esculpida  no  se  art .  225.  Al i  se 

supera,  como  já  af i rmamos,  a  dicotomia  públ ico/pr ivado  –  onde  todos  se 

obr igam em manter  o  equi l íbr io  e  a  salubr idade deste “ lugar  de  encontro” 3 2 5 

que é o  ambiente (seja  ele  natural  ou  cultural) ,  e  a todos Estado e cidadãos 

e  cidadãs,  são  cometidos  direitos  e  deveres,  pretensões  e  obr igações 

presentes  e  futuras  (sol idar iedade  intergeracional)  inderrogáveis ,  já  que  o 

direito  ao  ambiente  sadio  é  essencial  à  v ida,  e  como  direito  fundamental, 

está ao abr igo do art .  60,  § 4.o ,  IV.   

A  garant ia  de  um  “mínimo existencial  ecológico”  e  o  mandamento  da 

“vedação  da  degradação  ambiental”,  núcleo  e  objeto  do  princípio  de 

proibição da retrogradação socioambiental ,  const i tuem, entre  outras,  condi

ções  estruturantes  de  um  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico  de  Direi to, 

pois  um  Estado  Socioambiental  somente  pode  ser  pensado  num  “ lugar  de 

encontro”  onde  os  cidadãos  e  cidadãs  possam  minimamente  conviver  e 

3 2 4  ROCHA,  C.  L .  A .  O  const i tuc iona l i smo  contemporâneo  e  a  ins t rumenta l i zação  para  a 
ef icác ia  dos  d i re i to s  fundamenta i s ,  in ,  www.c j f .gov.b r/ rev i s ta/numero3 ,  acessado  em 
12/12/2005) .

3 2 5  Reaf i rme-se ,  onde  se  dão  a  tota l idade  das  re lações ,  va le  d i ze r  um  espaço  f í s ico  apro 
p r iado  para  o  exerc íc io  das  ações  soc ioambienta i s ,  promovendo  um  conjunto  complexo 
de cond ições  soc ia i s ,  mora i s ,  natu ra i s  e  cu l tu ra i s  que cercam os  se res  v ivos  e  ne les  podem 
in f lu i r  dec i s ivamente.
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desenvolverem-se  em  condições  de  segurança,  l iberdade  e  igualdade 

substanciais ,  conformadoras  da  dignidade  que  lhes  é  atr ibuída.  (Con)viver 

exige pois ,  uma ambiência saudável,  sustentadora e sustentada,  o que pode 

ser  alcançado  com  a  promoção,  conservação,  manutenção  e  conseqüente 

vedação da degradação deste “ lugar de encontro”.

10.1 – Efet ivação da proteção do mínimo existencial  ecológico e da vedação 

da degradação 

O  pr incípio  de  conservação ou  manutenção do  status  quo  (Pr inz ip  der  

Status-quo-Erhaltung)  como,  também,  o  pr incípio  de  proteção  da  continui 

dade ou  da  existência  (Bestandsschutzpr inzip) ,  ou  ainda,  o  pr incípio  de  proi 

b ição  da  deter ioração  (Verschlechterungsverbot) 3 2 6  são  expressões  do  pr in

cípio que denominamos de proibição da retrogradação .  

Todas  estas  expressões  dir igem-se  no  sent ido  da  vedação  da 

degradação  (ou  de  “evolução  reacionár ia”  no  dizer  de  Canoti lho 3 2 7)  das 

condições  ambientais  conquistadas.  Este  pr incípio,  qualquer  que  seja  a 

expressão  que  adotemos,  di r ige-se  a  concretude  das  condições  de  um míni

mo  existencial  ecológico  (ökologischen  Existenzminimums) ,  núcleo  deonto

lógico  concebível  desde  uma  perspectiva  de  efet ivação  dos  pr incípios  da 

dignidade  da  pessoa  humana  e  da  segurança  jur ídica 3 2 8 .  Portanto,  em  sede 

de  direitos  fundamentais,  a  proibição  da  retrogradação  (socioambiental) , 

v incula  o  legis lador  inf raconst i tucional  ao  poder  or ig inár io  revelador  da 

Const i tu ição,  não  podendo  a  norma  infraconsti tucional  retrogredir  em 

matér ia de direitos fundamentais  declarados pelo  poder const i tuinte.  

Contudo,  como  já  af i rmamos  retro ,  este  pr incípio  não  é  absoluto, 

dir ige-se  a  porção  apenas  do  que  se  considera  como  “núcleo  essencial”  do 

direito  fundamental,  vale  dizer,  a  “f ronteira  que  o  legis lador  não  pode 

ultrapassar ,  del imitando  o  espaço  que  não  pode  ser  invadido  por  uma  lei  

3 2 6  Cf .  KLOEPFER ,  M. ,  Grundpr inz ip ien . . . ,  p .  3 ;  Umwel t recht… ,  p .  169

3 2 7  José  Joaqu im  Gomes  Canot i lho  ass im  formula  uma  concepção  do  p r inc íp io  de  pro ib ição 
do  ret rocesso:  “ [ . . . ]  o  núc leo  essencia l  dos  d i re i tos  soc ia i s  já  real i zado  e  efect ivado 
at ravés  de  medidas  leg i s la t ivas  ( . . . )  deve  cons idera r - se  const i tuc ionalmente  garant ido  
sendo  inconst i tuc iona i s  quai squer  medidas  es tadua i s  que,  sem  a  c r iação  de  out ros  
esquemas  a l te rnat ivos  ou  compensatór io s ,  se  t raduzam  na  p rát ica  numa  ‘  anu lação’ ,  
‘ revogação’  ou  ‘an iqu i lação’  pura  e  s imp les  desse  núc leo  essenc ia l .  A  l iberdade  de  
conformação  do  leg i s lador  e  inerente  auto - rever s ib i l idade  têm  como  l im i te  o  núc leo 
essencia l  já  rea l i zado”  (CANOT ILHO,  J .  J .  G. ,  Di re i to  Const i tuc iona l  e  Teor ia  da 
Const i tu ição .  2 ª  Ed .  Co imbra :  A lmedina,  1 .998 ,  p.  320  e  321) .

3 2 8  Cf .  KLOEPFER ,  M. ,  Auf  dem Weg zum Umwel t s taat?…  c i t . ,  p .  9  
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sob  o  r i sco  de  ser  declarada  inconst i tucional” 3 2 9 ,  f ronteira  espacial  que  está 

demarcada e que não poderá ser vio lada em afronta a Const i tu ição. 

Já  em  relação  a  fronteira  temporal,  Ingo  Wolfgang  Sar let 3 3 0 ,  anotou 

que a proibição de determinadas alterações do texto const i tucional  objet iva 

o futuro,  já que a Const i tuição projeta-se nele,  num exercício prolépt ico inar

redável.  

Logo,  o  redesenho  destes  l imites,  no  que  não  ofenda  o  núcleo 

essencial  desses  di reitos,  impõem-se  em  defesa  da  própr ia  Carta  Mag na. 

Esses  l imites  dizem,  também,  com  a  ef icácia  (social  e  jur ídica)  das  normas 

sobre o direito fundamental incorporado ao ambiente 3 3 1 .  

No  magistér io  de  José  Afonso  da  Si lva,  desde  a  perspectiva  da  efe

t iv idade  (ef icácia)  social ,  infere-se  a  certeza  de  “[. . .]  uma  efet iva  conduta 

acorde  com  a  prevista  pela  norma;  [e,]  refere-se  ao  fato  de  que  a  norma  é  

realmente  obedecida  e  apl icada”;  c itando  Kelsen –  cont inua  o  eminente 

const i tucional ista   entendendo  que  –  a  ef icácia  da  norma  está  na 

conformação  do  “ fato  real  de  que  ela  é  efet ivamente  apl icada  e  seguida, 

da circunstância de uma conduta humana conforme à norma se ver i f icar  na 

ordem  dos  fatos”;  colmando-se  o  objet ivo  jur id icamente  proposto,  real izam-

se  os  f ins  pretendidos  pelo  legis lador,  donde  a  ef icácia  jur ídica  reproduz  – 

em  diferentes  graus  –  efeitos  jur íd icos  sobre  um  modelo  de  estados, 

s i tuações,  relações e condutas,  desde as funções de apl icabi l idade,  exigib i l i 

dade  ou  executor iedade  da  norma,  como  poss ibi l idade  de  sua  apl icação 

jur íd ica 3 3 2 .

O  tratamento  const i tucional  sobre  direitos  fundamentais ,  incluindo-se 

aí  os  ambientais ,  lhes  dá  apl icação  imediata,  como  está  inscr i to  no  art .  5o , 

§1o  da  Carta  de  1988,  pois  os  mesmos  estão,  no  dizer  de  Sar let,  “[ . . . ] 

protegidos  não  apenas  contra  o  legis lador  ordinár io,  mas  até  mesmo  contra 

3 2 9  D’ÁVILA LOPES ,  A .  M. ,  Os Di re i to s  Fundamenta i s  como L imi tes  ao Poder  de Leg i s la r .  Por to 
A legre :  Se rg io  Anton io  Fabr i s ,  2 .001 ,  p .  188

3 3 0  A  E f icácia  dos  D i re i to s  Fundamenta i s .  2 ª  ed.  Por to  A legre :  L iv rar ia  do  Advogado,  2001 , 
p .353 ;  também cf . ,  p .  371  da 3 . a  ed ição.

3 3 1  Lec iona  Juarez  F re i tas  no  sent ido  que  é  dever  do  “ i n té rprete  const i tuc iona l  [ . . . ]  guardar 
v íncu lo  com  a  exce lênc ia  ou  o t im ização  da  efet iv idade  do  d i scu r so  normat ivo  da  Car ta,  
no  que  es ta  possu i  de  et icamente  super io r  e  un iver sa l i záve l ,  confer indo- lhe ,  ass im,  a  
dev ida  coerênc ia  in te rna  –  e f icác ia  ju r íd ica  –  e  a  não  menos  e f icác ia  socia l”  (FRE I TAS ,  J . , 
A in te rp retação s i s temát ica do d i re i to .  4 . a  ed .  São  Paulo :  Malhe i ro s  Ed i tores ,  2004,  P .  223) .

3 3 2  Cf . ,  S I LVA,  J .  A .  da,  Apl icab i l idade  das  normas  const i tuc iona i s .  3 .  ed. ,  São  Pau lo : 
Malhe i ros ,  1999,  p .  65-66
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a  ação  do  poder  const i tu inte  reformador,  já  que  integram  [ . . . ]  o  rol  das 

"cláusulas pétreas" do art .60,  § 4º,  inc.  IV,  da CF”  3 3 3 .   

De  outro  modo,  o  t ratamento  const i tucional  sobre  o  desf rute  de  um 

ambiente  equi l ibrado  e  salubre,  como  direito  fundamental,  está  entre 

aqueles  que  mais  “ repercutem  sobre  a  estrutura  do  Estado  e  da  socie

dade” 3 3 4 .  

Importa  recordar,  neste  passo,  que  a  Carta  de  1988,  consti tu iu-se  num 

s istema  aberto,  relat ivamente  a  mater ia l idade  dos  direitos  fundamentais  (§ 

2.o  do  art.  5.o) ,  sendo  os  di reito  fundamentais  ambientais ,  acolhidos  por  fora 

do T í tu lo  I I  da Carta  de 1988  e,  substancialmente,  lhe  basta  a  “circunstância 

de  terem ,  ou  não ,  decisões  fundamentais  sobre  a  estrutura  do  Estado  e  da 

sociedade ,  de  modo  especial ,  porém ,  no  que  diz  com  a  posição  nesses 

ocupada  pela  pessoa  humana” 3 3 5  –  assert iva  que ajusta-se  a  todo  o  discurso 

deste ensaio.

Impende  ainda,  na  seara  dos  direitos  fundamentais  ambientais , 

especialmente  pensando-se  na  proteção  do  mínimo  existencial ,  sua  “essen

cial idade”,  ident i f icar  que  o  pr incípio  de  proibição  da  retrogradação 

socioambiental ,  por  ser  uma  norma  impl íc ita  ao  Estado  Socioambiental  e 

Democrát ico  de  Direito,  não  está  submetido  ao  denominado  pr incípio  da 

reserva  do  poss ível ,  tampouco  ao  pr incípio  da  reserva  par lamentar 

orçamentár ia.  

Com efeito,  o  pr incípio  de proibição da retrogradação socioambiental 

inaugura  o  desvelar  de  outro  pr incípio,  que  Juarez  Freitas  já  denominou,  em 

outro  contexto:  o  da  “reserva  da  reserva  do  poss ível” 3 3 6 ,  i s to  é,  não  há 

poss ibi l idade,  sob  pena  de  negar-se  a  qual idade  do  Estado-socioambiental , 

a legar  a  carência  de  recursos  mater ia is  e  humanos  para  concret izar  a 

vedação da degradação ambiental .  

3 3 3  SARLET ,  I .  W. ,  Os di re i tos  fundamenta i s  soc ia i s  na  Const i tu ição  de 1988.
    I n ,  www.d i re i tobancar io .com.br/a r t igos/d i re i toconst i tuc ional/01mar_151 .h tm;  uma  ver são 

ampl iada  pode  se r  compu l sada  na  Rev i s ta  D iá logo  Ju r íd ico ,  Sa lvador ,  CAJ  -  Cent ro  de 
Atual i zação Jur íd ica,  v .  1 ,  n º .  1 ,  200 .  

    D i spon íve l  na  In te rnet ,  in ,  www.d i re i topubl ico.com.br   

3 3 4  Ingo  Wol fgang  Sar le t ,  A  ef icác ia  dos  d i re i to s  fundamenta i s ,  Po r to  A legre ,  L iv ra r ia  do 
Advogado,  2001,  p .  81 ;  p .  83  da edição de 2003  

3 3 5  SARLET ,  I .  W. ,  A ef icác ia . . . ,  p .  81 ,  p .  83  da ed ição de 2003

3 3 6  A  propós i to ,  va le  a  adver tênc ia  de  Juarez  F re i tas ,  no  sent ido  que  “Cumpre,  s im,  nut r i r  
rese rvas  à  reserva  do  poss íve l .  Nes te  sent ido,  não  é  exagero  cobrar ,  em re lação à  ín tegra  
dos  d i re i to s  fundamentai s ,  o  imediato reconhec imento do  mín imo nuclear  de rea l i zação,  a 
a f i rmat iva  é  vá l ida  igua lmente  para  os  d i re i to s  socia i s”  (FRE I TAS ,  J . ,  A  inte rpretação. . . ,  p . 
211)

http://www.direitopublico.com.br/
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A eventual dependência de disponibi l idade destes  recursos,  deverá ser 

solv ida por  uma ordem de pr ior idade nas  pol í t icas  econômico-f inanceiras  do 

Estado. 

A  relat iv ização  do  pr incípio  pode  se  dar  por  outras  ci rcunstancias, 

como  retro  já  refer imos,  nunca por  ordem f inancei ra.  De igual  modo,  o legis 

lador  está  afetado  e  possui  competência  para  estabelecer  ou  modelar  uma 

ordem  de  pr ior idade  para  atender  as  necess idades  ambientais ,  const i tucio

nalmente, minimamente asseguradas. 

Sabemos  que  esta  af i rmação  é  forte  e  pode  ser  objeto  de  polêmica, 

mas  é  uma afi rmação  que  está  suportada  na  substancial idade  do  “contrato 

pol í t ico”  que  elege  como  “foco  central”  o  direito  fundamental  à  vida  e  a 

manutenção  das  bases  que  a  sustentam,  o  que  só  se  pode  dar  no  gozo  de 

um  ambiente  equi l ibrado  e  saudável,  onde  vai  concret izar-se,  em  sua 

plenitude,  a  dignidade  humana;  ademais,  um  t ipo  de  Estado  com  esta 

caracter íst ica,  está  comprometido  com  o  pr iv i legiar  a  existência  de  um 

“mínimo   ecológico”,  pois  tem  a  obr igação  de  proteção  das  gerações 

v indouras,  por  óbvio,  a  af i rmação  que  f izemos  diz  respeito  a  essencial idade 

prevista  na  norma,  o  que  superar  o  “essencial” 3 3 7 ,  v .g. ,  o  alargamento  das 

3 3 7  Uma  das  mai s  to rmentosas  tarefas  es tá  em  conceber  o  “essenc ia l” ,  ou  desenhar  as  f ron 
te i ras  da   “essênc ia”  dos  d i re i tos  fundamenta i s .  Ass im,  como  entender  o  “núc leo  essen 
c ia l”  de  um  d i re i to  fundamenta l ,  como  a  v ida  ou  o  ambiente  por  exemplo?  De  modo  s im 
p l i s ta  podemos  d i ze r  que  essênc ia  reve la  o  que  uma coi sa  é .  Na teo r ia  da lógica  dos  p re 
d icados ,  ou  forma  de  at r ibu ição  dos  conce i tos ,  cos tuma-se  d i s t ingu i r  o  que  é  comum  (a 
essência)  ent re  espécies  (gênero)  e  a  par te  que  é  p rópr ia,  pr ivat iva  da  espéc ie 
(d i fe rença  espec í f ica) .  Para  os  g regos ,  a  “essênc ia”  e ra  conceb ida  como  uma 
caracter í s t ica  puramente  lóg ica  ou  onto lóg ica,  va le  d i ze r ,  es sênc ia  é  o  que  cor responde 
nas  co i sas  a sua def in ição e  o que lhes  dá sua natu reza  p rópr ia .  Contudo,  um dos  g randes 
p roblemas  é  que nunca  poderemos  es ta r  seguros  de  poder  apreender ,  nem de  fato  ou  em 
pr inc íp io ,  a  essênc ia  de  a lguma  co i sa ,  e  menos  a inda,  de  apreende- la  ín tegra  e 
adequadamente.  Como  af i rmava  o  Xav ie r  Zub i r i :  “  [ . . . ]  E l  que  lo  rea l  tenga  esencia ,  es 
una  impos ic ión  de  la  rea l idad  p rofunda  misma.  Pero  e l  que  es ta  esenc ia  tenga  ta l  o  cua l  
conten ido ,  es to ,  por  verdadera  que  sea  mi  in te lección  p rofunda,  se rá  s iempre  cuest ión 
abie r ta .  Cada  nota  por  se r  real  remi te  en  su  rea l idad  f í s ica  mi sma  a  ot ras ,  de  suer te  que  
la  inte lecc ión  rac iona l  de  la  esenc ia  es  cons t i tu t ivamente  abie r ta  no  só lo  en  cuanto  mi  
in te lecc ión  nunca  te rmina,  s ino  en  cuanto  lo  in te l ig ido  mi smo,  es to  es ,  cada  nota ,  remi te  
en  p r inc ip io  a  o t ra .  Y  jamás  sabremos  la  ampl i tud  de  es ta  remis ión .  (Cf .  ZUB IR I ,  X . , 
In te l igenc ia  y  Razón .  Madr id :  A l ianza . IRA,  1983 ,  p .114) .  A inda,  segundo  Ar i s tóte les ,  a 
essência  é  o  co r re la to  rea l  da  def in ição .  A  es sênc ia ,  para  o  es tag i r i ta ,  po r tanto ,  é  a lgo 
rea l  mas  supor tado  desde  o  logos  def in ido r .  A  const rução  da  def in ição  ( logos ) ,  segundo 
Ar i s tó te les  é  a  v ia  da natu reza  ( phys i s ) .  Ademais ,  em Ar i s tóte les  o  “p r ime i ramente def in íve l 
é  a  “substânc ia” ,  não  o  “ac idente” .  Só  a  subs tânc ia  incorpora-se  no  su je i to  ú l t imo  da 
def in ição.  Ass im,  a f i rma  Ar i s tó te les  que   “uma  coi sa  es tá  c lara ,  e  é  que  a  def in ição  em 
sent ido  p r imord ia l  e  abso lu to  e  a  essênc ia  per tencem  às  subs tan c ias”  (ARI STÓTELES , 
Metaf í s ica ,  1030b5,  in ,  Obras  Completas . . . ,  p .  986 ;  espec ia lmente  991) .  Ar i s tóte les  pensa a 
“essênc ia” ,  como  espec i f icação  ou  qüid idade  (quod  qu id  erat  esse ) ,  para  o  es tag i r i ta , 
todo  o  inespecí f ico ,  todo  ind iv idua l ,  é  não-essenc ia l ,  por tanto,  descar tado  o  “ac identa l” , 
e le  subsumia  o  ind iv idua l  no  un iver sa l ,  po i s ,  a f i rmava  que  do  que  não  é  pos s íve l  o 
conhec imento  c ient í f ico  d i z - se  que  não  possu i  es sencia l idade.  Atente- se  que  na  f i loso f ia 
a r i s toté l ica  toda  “subs tanc ia l idade”  ( hypoke imenon )  é  essência ,  caracter i zada  por  sua 
subjet iv idade  e  separabi l idade,  va le  d i ze r ,  como  subjace  aos  “ac identes”  é  separáve l 
de les .  A  le i tu ra  que  faz ia  Zubi r i  de  A r i s tóte les ,  não  compreend ia  a  “separabi l idade”, 
ass im,  uma  onto logia  de  n íve i s  de  separabi l idade,  é  subs t i tu ída  por  uma  onto log ia 
s i s têmica,  lugar  onde  não  cabe  o  “separáve l” ,  e  onde  o  mat i z  é  hol í s t ico- ret icu la r ,  po i s 
Zubi r i  não  ace i tava  a  subjet iv idade  da  substânc ia,  e  d i z ia  que  do  ponto  de  v i s ta 
p red icat ivo  “ toda  rea l idad,  sea  cualqu ie ra  su  índole ,  puede  se r  conver t ida  en  su je to  de 
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condições  ambientais  para  torná-las  mais  apraz íveis  f ica  dependente  de 

medidas  fát icas  e  f inanceiras  que  vão  se  subordinar  aos  pr incípios  que 

repudiamos,  já  com  respeito  as  medidas  normativas  para  esse  “alargamen

to”,  aquelas  que gerarem custos,  receberam igual  t ratamento;  ass im,  cremos 

estes os fundamentos suf icientes para a af i rmação que f izemos.  

O  pr incípio  de  proibição  da  retrogradação socioambiental ,  como  afi r 

mamos,  embora  restr in ja  a  “afetação”  da  l iberdade  par lamentar,  prat icada 

nos  l imites  do  “mínimo”,  remanescendo- lhe  o  excedente,  no  entanto,  agora 

veda-lhe  o  poder  de  desconst i tu ição,  mesmo  do  excedente,  desde  que  já 

consol idado. 

Em  sede  de  direitos  fundamentais  ambientais ,  relat ivamente  a  ef icá

cia,  opera-se  uma  tensão  dialét ica  bem  def in ida  entre  a  sua  dimensão 

objet iva  e  subjet iva.  O  ensinamento  de  Viei ra  de  Andrade,  vem  a  calhar 

quando  af i rma  que  os  di reitos  fundamentais  não  podem  e  não  devem  ser 

perspectivados  tão-só  desde  as  preferências  e  desejos  dos  indivíduos,  na 

suposição  ou  concreção  de  faculdades  ou  poderes  de  que  são  t i tu lares-

atr ibuídos,  s im  que valem jur id icamente,  e  especialmente,  do  ponto  de  vista 

do colet ivo,  da comunidade envolvida “no lugar de encontro”,  como valores 

ou f ins. 3 3 8  

A  der ivação  vai  pelo  estabelecimento  de  especiais  deveres  de 

proteção aos  direitos  fundamentais ,  o  que  se  observa,  então,  é  um  reducio

nismo e relat iv ização entre o normativo const i tucional e o inf raconst i tucional, 

num exercício de “f reios  e contrapesos”,  o que leva o Estado à obr igação na 

proteção dos  direitos  fundamentais  através  de  imperat ivos  de  abstenção ou 

imposição de condutas.  

Deste  modo,  podemos  estar  certos  que,  a  norma  pr incipial  da 

proibição  da  retrogradação  socioambiental ,  inst i tu idora  de  valor  apreciável 

sobre  a  v ida  social  e  pol í t ica  alcança  regular  as  relações  de  todos  neste 

pred icación”  (Cf .  ZUB IR I ,  X . ,  Sobre  la  esencia .  Madr id ,  A l ianza  Ed i to r ia l ,  1962 ,  p .  86 ) .  Em 
Hegel  e  no  racional i smo  em  gera l ,  es sênc ia  es tá  ident i f icada  com  seu  conce i to ,  va le 
d i ze r ,  a  essênc ia de a lguma coi sa  se rá o conce i to  conforme a  co i sa.  Po r  i s so  para  Hegel  a 
es t ru tura  da  rea l idade  e  a  es t ru tura  da  razão  são  uma  e  a  mesma  coi sa ,  o  que  leva  a 
conclusão  que  a  essênc ia  das  co i sas  não  é  mai s  que  uma  es sência  rac iona l ;  o  mesmo  é 
d i ze r  que  o  rea l  se  funda  no  rac ional ,  e  é  o  rac iona l  que  pos s ib i l i ta  o  rea l .  Atente-se  que 
a  essênc ia  como  conce i to ,  po i s ,  admi te  var iações :  entend ida  como  conce i to  fo rmal , 
per f i la- se  a  pos ição  hege l iana,  já  entend ida  como  conce i to  objet ivo,  v i s lumbra-se  a 
pos ição  rac iona l i s ta  es t r i ta .  Para  Hegel ,  todo  o  se r  da  co i sa  rea l ,  enquanto  rea l ,  lhe  es tá 
confer ido  pe la  concepção  formal  da  razão:  se r  cons i s te  em  ser  conceb ido .  Hege l 
a f i rmava:  “o  conce i to  é  a  verdade  do  se r  e  o  se r  um  momento  do  conce i to ” 
(Enc ic lopédia ,  §  159  –  HEGEL ,  G.  W. ,  F . ,  Enc ic lopedia  de l le  Sc ienze  F i loso f iche  in 
Compendio .  T rad.  B .  Croce.  Bar i ,  1951) .  Como  se  pode  observar ,  tomando-se  apenas  t rês 
auto res :  Ar i s tóte les ,  Zubi r i  e  Hege l ,  não  se  pode,  como  f i zemos  no  in íc io  des ta  nota , 
pensarmos  numa concepção de essênc ia  de modo s impl i s ta.  

3 3 8   V IE IRA  DE  ANDRADE,  J .  C. ,  Os  di re i tos  fundamenta i s  na  Const i tu ição  Por tuguesa  de 
1976. ,  2 . a  ed .  Co imbra :  A lmedina,  2001,  p.  111 -112,  129 ,  138  e  s .  149  e  s .
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“lugar  de  encontro”,  part iculares  e  Estado,  ademais  de  part iculares  entre 

s i 3 3 9 .  

Quanto  a  interpretação  dos  direitos  fundamentais  ambientais ,  em 

especial  na  af i rmação  da  proteção  do  mínimo  existencial  ecológico  e  do 

princípio  de  proibição  da  retrogradação  socioambiental ,  na  perspectiva  de 

sua  dimensão  objet iva,  seguimos  as  l ições  do  eminente  Professor  e  Magist ra

do  Ernest-Wolfgang  Böckenförde,  nos  seus  Escr i tos  sobre  Derechos  funda

mentales ,  no  sent ido  da  necess idade  –  em  caso  de  confl i tos  –  da  ut i l i zação 

do  pr incípio  da  proporcional idade como  metodologia  de  ponderação. 

Ocorre que na apl icação der ivada do normativo ambiental ,  a tendência,  por 

vezes,  é  ass imétr ica,  por  isso,  se  não  se  alcança  uma  ponderação, 

determinados  conteúdos  de  direitos  fundamentais  e  der ivativos,  se 

hipertrof iam,  uni lateralmente,  f rente  a  outros  conteúdos,  ou  frente  a  outros 

t i tulares de direitos fundamentais 3 4 0 .  

Só  ass im,  com a  ut i l i zação da  proporcional idade 3 4 1  na  sua  vertente  de 

adequação se  extrai  um parâmetro  que persegue o  equi l íbr io,  a  compatibi l i 

dade e a coordenação das normas-pr incípios pert inentes 3 4 2 .  

Quando  se  pensa  em  proporcional idade  ( igualdade  de  duas  razões: 

sacr i f icar  o  mínimo  para  real izar  o  máximo  dos  direitos  [F reitas])  no  âmbito 

dos direitos  fundamentais  socioambientais ,  especialmente em se t ratando da 

manutenção de um mínimo ecológico (essencial) ,  assoma um pr incípio antró

pico  inarredável:  há um f im  pr imordial  de  todo  ser  biológico:  a  manutenção 

de sua espécie.  

3 3 9  Cf .  Car los  V ie i ra  de  Andrade,  op.  c i t . ,  p .  270  e  s ;  SARLET ,  I .  W. ,  Dire i to s  fundamenta i s  e 
d i re i to  p r ivado:  a lgumas  cons iderações  em  torno  da  v incu lação  dos  par t icu la res  aos  
d i re i tos  fundamentai s ,  in :  A const i tu ição concret i zada –  Const ru indo pontes  com o púb l ico 
e  o  pr ivado ,  Por to  A legre ,  L iv ra r ia  do  Advogado,  2000,  p .  107  e  s .

 
3 4 0  BÖCKENFÖRDE,  E -W. ,  Esc r i tos  sobre  Derechos  fundamenta les ,  Baden-Baden:  Nomos  Ver l . -

Gres ,  1993,  p.  124  (obra  consu l tada  na  B ib l io teca  do  Cent ro  de  Es tudos  Soc ia i s ,  da  Facu l 
dade de Economia e  C iênc ias  Soc ia i s  da Un iver s idade de Coimbra,  2003) .

3 4 1 Atente-se  para  a  l ição  f re i teana  que  af i rma:  “O  in té rprete  const i tuc iona l  deve  se r  o 
guard ião,  por  exce lênc ia ,  de  uma  v i são  p roporc ional  dos  e lementos  const i tut ivos  da  Le i 
Fundamenta l  [des tacamos] ,  não  entend ida  a  proporc ional idade  apenas  como 
adequação  meio/ f im.  P roporc ional idade  [destaque  de  F re i tas ]  s ign i f ica ,  sobremodo,  que 
se  es tá  obr igado  a  sacr i f icar  o  mín imo  para  p reservar  o  máx imo  dos  d i re i to s”  ( FRE I TAS ,  J . , 
A In te rp retação. . . ,  p .  222) .

3 4 2  A  p ropós i to  va le  lembrar  a af i rmação de Car los  Rober to  S ique i ra  Cas t ro ,  no  sent ido que a 
“proporc iona l idade  encer ra ,  [ . . . ]  a  or ientação  deonto lóg ica  de  se  buscar  o  meio  mai s 
idôneo  ou  a  menor  res t r ição  poss íve l ,  a  f im  de  que  a  lesão  de  um  bem  da  v ida  não  vá 
a lém  do  que  se ja  necessár io  ou ,  pe lo  menos ,  defensáve l  em  v i r tude  de  out ro  bem  ou  de 
um  ob jet ivo  ju r íd ico  reves t ido  de  idone idade  ou  reconhecido  como  de  grau  super io r . 
T ra ta- se ,  po i s ,  de  postu lado  nuc lear  que  se  conver te  em  f io  conduto r  metodológ ico  da 
concret i zação  jud ic ia l  da  norma,  à  qua l ,  segundo  P ie r re  Mul le r ,  ‘devem  obedecer  tanto 
os  que  exercem  quanto  os  que  padecem  o  poder ’”  ( S IQUE IRA  CASTRO ,  C.  R . ,  A  Cons
t i tu ição Aber ta e  os  D i re i tos  Fundamenta i s .  R io  de Jane i ro :  Forense,  2003,  p .82 ) .
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Assim  o  ambiente  como  “sujeito  de  direito”,  ou  mais  precisamente  a 

“natureza”  como sujeito  de  direito  incorpora  uma “vontade”:  a  manutenção 

das  espécies,  com  a  manutenção  das  condições  (mínimas)  biót icas  e  abió

t icas  que  lhe  correspondem;  o  grande  f i lósofo  alemão  Arthur  Schopenhauer  
(1788-1860),  talvez  tenha  s ido  o  pr imeiro  a  ter  essa  concepção.  Com  efeito, 

Schopenhauer  quando refer ia  uma “vontade da natureza”,  não  pensava nos 

indiv íduos atomizados,  mas na espécie enquanto idéia mesmo 3 4 3 .  

Desde  a  perspectiva  da  garant ia  de  um  mínimo  ecológico,  a  propor 

cional idade  ( igualdade  de  duas  razões)  vale  para  todos  os  seres  biót icos  e 

abiót icos,  todos  têm  direito  à  v ida  e  a  qual idade  de  v ida,  pois  nós  as 

gerações  presentes  temos  a  obr igação  ét ica  e  o  dever  jur íd ico  de  deixar 

este mundo, senão melhor do que o encontramos,  pelo menos,  em condições 

mínimas para a sã qual idade de v ida das gerações  que nos sucederem, com 

o nosso desejo,  inclus ive,  que v ivam uma vida mais digna que a nossa 3 4 4 .  

Portanto,  a  emergência  de  uma  ét ica  ecológica  efet iva  se  faz  neces

sár ia;  necessár ia  para  corr ig i r  o  est i lo  de  vida  que  levamos,  construído 

através  de  cr i tér ios  de  desenvolv imento  preponderantemente  tecnológico-

3 4 3  Va le  a  pena t ranscrever  um pouco do que af i rmava:  “La  lucha genera l  en  la  Natu ra leza  y 
que  per tenece  a  la  esenc ia  de  la  vo luntad.  Aque l la  a rmonía  no  se  ex t iende  más  que  a  lo 
ind i spensable  para  la  ex i s tenc ia  duradera  de l  mundo  y  de  sus  c r ia tu ras ,  que  s in  e l la 
habr ían  perec ido  hace  mucho  t iempo.  Po r  es to  se  l im i ta  a  asegurar  la  conservación  de  la 
espec ie  y  de  las  cond ic iones  genera les  de  ex i s tenc ia  y  no  a l  de  sus  ind iv iduos”  (§  28 ,  p . 
154) .   " E l  es fuerzo  de  la  mater ia  puede  se r  s iempre  cont ra r res tado,  pero  nunca  se  ve 
cumpl ido  y  sat i s fecho.  Lo  mi smo  pasa  abso lu tamente  con  las  asp i rac iones ,  en  lo s 
fenómenos  de  la  vo luntad.  Todo  f in  a lcanzado  es  e l  punto  de  par t ida  para  un  nuevo 
es fuerza,  y  as í  se  cont inúa  indef in idamente.  [ . . . ]  Lo  mi smo  ocur re  en  la  v ida  de  lo s  an i 
males ;  su  punto  cu lminante  es  la  p rocreac ión ;  consegu ido  es te  f in ,  la  v ida  de l  ind iv iduo 
decl ina  más  o  menos  rápidamente,  mient ras  que  un  nuevo  ind iv iduo  garant i za  a  la 
Natura leza  la  conservac ión  de  la  espec ie  y  rep i te  e l  m i smo  fenómeno”  (§  28 ,  p .  156) .  “La 
forma de es te  fenómeno [a  v ida]  la  const i tuyen e l  t iempo,  e l  t iempo y  la  causal idad,  y  por 
lo  tanto,  la  ind iv iduación ,  cuya  con secuenc ia  es  que  e l  ind iv iduo  deba  nacer  y  mor i r ; 
pero  a  la  vo luntad  de  v iv i r ,  de  la  que  e l  ind iv iduo  no  es ,  po r  dec i r lo  as í ,  más  que  un 
e jemplar  o  un  caso  s ingu la r  de  mani fes tac ión,  no  le  a fecta  la  muer te  de  un  se r  ind iv idual , 
como  no  a l te ra  tampoco  e l  con junto  de  la  Natu ra leza .  No  es  e l  ind iv iduo,  s ino  só lo  la 
espec ie  lo  que  le  impor ta  a  la  Natura leza  y  aque l lo  cuya  conservación  p rocura 
se r iamente,  rodeándolo  de  verdadero  lu jo  de  precauc iones  con  la  ex t raord inar ia  supera 
bundanc ia de gérmenes  y  con e l  poder  inmenso de l  ins t into  de repro ducc ión”  (§  54 ,  p .  99-
100) .  “ [ . . . ]  La  Natu ra leza  es tá  s iempre  d i spuesta  a  abandonar  a l  in d iv iduo,  que  no  só lo  se 
hal la  en  pe l igro  de  perecer  de  mi l  maneras  y  po r  mi l  causas  in s ign i f icantes ,  s ino  que  de 
antemano  es tá  condenado  a  la  desapar ic ión ,  y  la  Natura leza  mi sma  le  empu ja  a  e l la 
desde  e l  in s tante  en  que  ha  cumpl ido  su  mi s ión ,  que  es  conservar  la  espec ie .  La 
Natura leza  expresa de es te  modo f rancamente esa  gran verdad de que só lo  las  Ideas  y  no 
los  ind iv iduos  t ienen  rea l idad  verdadera ,  es  dec i r ,  son  la  objet ivación  per fecta  de  la 
vo luntad”  (§  54 ,  p .  100) .  “ [ . . . ]  La  Natura leza ,  cuya  esenc ia  ínt ima  es  la  vo luntad  de  v iv i r , 
impul sa  con  todas  sus  fuerzas  a l  hombre,  como  al  an imal ,  a  la  reproducc ión .  Y  luego, 
cuando  ha  obtenido  ya  de l  ind iv iduo  e l  resu l tado  que  esperaba,  se  vue l ve  indi fe rente  en 
abso luto  a  su  des t rucc ión ,  pues  como  vo luntad  de  v iv i r ,  no  se  in te resa  más  que  por  la 
conservac ión  de  la  espec ie  y  en  modo  a lguno  por  e l  ind iv iduo”  (§  60 ,  p .145) 
( SCHOPENHAUER,  A. ,  E l  Mundo  como  Voluntad  y  Representac ión ,  Madr id :  Orb i s 
Hyspamér ica,  1985.

3 4 4  A  propós i to ,  a  aguda  observação  de  Juarez  F re i tas :  “ O  in té rprete  const i tuc iona l  p rec i sa 
te r  c la reza  de  que  os  d i re i tos  fundamenta i s  não  devem  ser  apreend idos  separada  ou  
loca l i zadamente,  reconhecendo,  a lém  di s so ,  a  ef icác ia  d i re ta,  no  núc leo  essencia l ,  dos 
d i re i tos  de todas  as  gerações”(FRE I TAS ,  J . ,  A In te rp retação. . . ,  p .  224) .
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industr ial ;  cr i tér ios  que  têm  s ido  a  causa  de  graves  desastres  para  o  ser 

humano e a natureza. 

A  solução  está  em  que  um  novo  direito  socioambiental  esteja 

fortemente ancorado nesta ét ica ecológica,  tendo como referente nuclear  o 

dever  e  a  obr igação  de  serv i r  a  nós  mesmos,  neste  “ lugar  de  encontro”, 

servindo,  por  conseqüência,  à  natureza,  com  uma  metodologia  de  ação 

social  eminentemente  prevent iva,  preservat iva  e  restaurat iva  do  meio  em 

que  v ivemos,  do  lugar  onde  nos  encontramos,  guardando  um  profundo  e 

reverente  respeito  a  biodivers idade  natural  e  a  plural idade  cul tural  que  são 

uma  mesma  e  só  real idade,  que  se  abraçam  num  processo  s imbiót ico 

comum, em momentos s incrônicos,  desde, um conjunto de fatos diacrônicos.

Um  direito  desta  ordem  está  plasmado  pela  conquista  da  própr ia  ma

tér ia  (organizada),  f ruto  de  uma  evolução  f ís ico-química  fundamental  e 

const i tut iva das le is  bio lógicas –  que valem por s i  mesmas –  e exigem o nosso 

incondicional respeito.

É  por  isso que todos os  seres  da cadeia biót ica e abiót ica,  pelo s imples 

fato de exist i rem,  exigem uma valoração moral  que está na base dos direitos 

que  lhe  são  vinculados.  Não  há  como  pensar-se  em  direitos  fundamentais 

socioambientais  sem  pensar-se  nas  le is  biof ís icas,  por  isso,  desborda-se  o 

antropocentr ismo da ecologia humana para um ecocentr ismo da vida.

Contudo,  atente-se  que,  dado  ao  acesso  humano  à  cultura,  se  atr ibui 

aos  seres  humanos  uma  responsabi l idade  maior  que  aquele  eventualmente 

atr ibuída  a  outros  seres,  com  o  entorno,  com  o  habitat,  com  o  nosso  “ lugar 

de  encontro”;  o  mesmo,  se  dá  na  sociedade  organizada  nos  Estados,  e 

própr io  Estado,  promovendo  e  protegendo  os  di reitos  ambientais ,  desde  a 

garant ia do mínimo existencial 3 4 5 .

Por  últ imo impende af i rmar que o intérprete em sede de direitos  funda

mentais  socioambientais,  maior  cautela  deve  demonstrar  no  t rato  da  prote

ção do mínimo existencial  ecológico e da proibição da retrogradação socio

ambiental ,  coadunando  com  o  pr incípio  da  unidade  da  Const i tu ição,  bus 

cando  soluções  plurais  pelo  pr incípio  da  integração,  já  que  eventuais 

contradições  entre  pr incípios  alcançam superação pela  ponderação,  que se 

revela  pela  apl icação  do  pr incípio  da  máxima  efet iv idade,  vale  dizer, 

ati tude  maximizadora  da  ef icácia,  desde  uma  just i f icação  adequada  do 

3 4 5  Nes te  sent ido  c f . ,  CAMPBELL ,   B . ,    Ecolog ía  Humana ,  Ba rce lona:  Sa lvat  Ed i to res ,  1986 ; 
FERRY,  L . ,  E l  nuevo  o rden  eco lóg ico.  E l  á rbo l ,  e l  an imal  y  e l  hombre.  Barce lona:  TusQuets 
Ed i tores ,  1994;  KÜNG,  H . ,  P royecto  de  una  E t ica  Mundia l .  Madr id :  Ed i to r ia l  T rot ta ,  1991; 
LEOPOLD,  A. ,  The land eth ic,  A  Sand Count ry  A lmanac ,  New York :  Oxfo rd ,  l 969 ;  MARGALEF ,  R . , 
Eco log ía .  4 . a  ed .  Barce lona:  Ed ic iones  Omega,  l982 ;  PR IGOGINE ,  I . ,  La  Nueva  A l ianza,  
Metamor fos i s  de  la  C ienc ia .  Madr id ,  1983;  S INGER,  P . ,  Ét ica  P ráct ica .  2 . ª  ed.  Londres : 
Cambr idge Un iver s i ty  P ress ,  1995
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conteúdo  const i tucional,  assentada  no  pr incípio  da  harmonização  das  nor

mas  const i tucionais  impl icante  da  proibição  do  excesso,  e  af i rmativo  do 

princípio  da  força  normativa  da  Const i tu ição,  forte  na  l ição  de  Jorge 

Miranda, no sent ido que 

[ . . . ]  todas  as  normas  const i tuc iona i s  têm de se r  tomadas  como 
normas  da  Const i tu ição  actua l ,  da  const i tu ição  que  temos 
(conquanto  com  caráter  p rospect ivo) ,  e  não  como  normas  de  uma 
Const i tu ição  fu tura ,  cu ja  execução  não  v incu le ,  des ta  ou  daque la 
manei ra ,  o s  ó rgãos  de poder  e  o  leg i s lador  ord inár io  3 4 6

Como com ins istência tem af i rmado Juarez  Freitas,  ou  a interpretação é 

[tópico]  s istemática  ou  não  é  interpretação .  Nenhuma  máxima  ser ia  mais 

adequada para o direito socioambiental  do que a que nos revela Freitas 3 4 7 .  

Ecologia pensada como s istema, mais,  o di reito socioambiental  pensado 

como  s istema,  revelam  uma  incompletude  que  precisa  ser  preenchida, 

através  da  tomada  de  consciência  que  tanto  o  mundo  como  o  ser  humano 

vêm  concebidos  como  inacabados  e  surgem  conformados  num  grande 

processo cujo desenvolv imento objet iva sua plenitude de crescimento. 

Por  i sso,  o  homem  não  nasce  exercendo  de  modo  pleno  a  sua 

l iberdade,  s im,  que  “apreende  a  ser  l ivre”.  Ao  interpretar  (tópica  e  s iste

maticamente) os fatos  e as normas,  estejam esses constelados na rel igião, na 

estética,  na ét ica,  na pol í t ica,  no direito,  na economia,  ou na ciência (como 

corpo  de  conhecimentos  s is tematizados),  observando  uma  hierarquia  de 

valores,  em cujo ápice está a “dignidade humana” 3 4 8 .  

Quando  se  interpreta,  na  formulação f reiteana,  o  resultado  obt ido  con

forma um enunciado performativo (diferentemente do constatat ivo)  que não 

objet iva  descrever  nem  uma  coisa  existente,  nem  uma  idéia,  ou  um  desejo; 

pois,  pela  sua  só  enunciação  faz  “vis ível”  o  exist i r  que  af i rma  ( interpretação 

tópica).  

O  enunciado  que  contém  não  pode,  por  isso,  ser  qual i f icado  de  verda 

deiro  ou  falso;  mas,  o  fato  que,  em  s i  mesmo,  é  a  real ização  de  um  ato. 

Atente-se  que  –  quando  a  Declaração  dos  Direitos  do  Homem,  no  plano 

internacional  ou  a  Const i tu ição no plano nacional  –,  revela  um determinado 
3 4 6  MIRANDA,  Jo rge.  Manual  de  D i re i to  Const i tuc iona l ,  T .  I I ,  2 ª  edição,  Coimbra:  Coimbra 

Ed i tora  L tda. ,  ,  1988 ,  p .  226
3 4 7

 FRE I TAS,  J . ,  A in te rp retação. . . ,  p .  62  e  s . ,  espec ia lmente 80  e  s .  

3 4 8  Vale  lembrar  a  l ição  de  F re i tas :  “ Na  h ie ra rqu i zação  dos  p r inc íp ios  cons t i tuc iona i s ,  a  
in te rpretação  s i s temát ica  opera  com  o  ‘met racr i té r io ’  h ie rá rqu ico  ax io lóg ico,  esca lo
nando  normas  quando  conf igu rada  a  ant inomia  ou  para  ev i tá- la ,  sempre  devendo  fazer  
com  que  os  pr inc íp ios  ocupem  o  lugar  de  destaque,  s i tuando-os ,  ao  mesmo  tempo,  na 
base  e  no  áp ice  do  s i s tema,  i s to  é ,  fundamento  e  cúpu la  do  mesmo ”  (FRE I TAS ,  J . ,  A 
In te rpretação. . . ,  p .  222) .
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direito,  o  está  extraindo  das  relações  inter-humanas  havidas  no  espaço 

social  e que se incorpora em uma idéia v igente na ordem social .  

Os  enunciados  l ingüíst icos  que  expressam  esta  idéia  são  performativos 

em  sua  intenção  e  nos  efeitos  que  produzem.  Portanto,  em  sede  de  direito 

socioambiental ,  e  na  exata  medida  da  proteção  da  retrogradação  que 

garanta o “mínimo existencial  ecológico”,  podemos dist inguir  –  no âmbito do 

direito interpretado – entre o jur íd ico e o legal,  concebendo o pr imeiro como 

mais  amplo  que  o  segundo,  desde  o  momento  em  que  o  legal  se  entende 

como o expl ic itamente  codif icado e  o  jur íd ico como a normatividade codif i 

cada  mais  os  pr incípios  em  que  se  apoia  e  os  que  remete  a  sua  inter 

pretação,  podendo-se  falar,  ainda,  do  jur ídico  refer indo-nos  aos  pr incípios 

inclus ive antes que hajam dada lugar a regras expressamente formuladas.  

Assim,  é  consistente  falar  dos  di reitos  ambientais  como  algo  jur íd ico, 

ainda  que  determinados  fatos  subjacentes  guardem  a  estr i ta  representação 

de  “não- legal”  se  não  alcançaram  ainda  o  reconhecimento  const i tucional 

como  direitos  fundamentais.  Podemos  sustentar  que  estas  pert inentes 

matr izes  desde  a  dist inção  que  elabora  Dworkin entre  normas,  pr incípios  e 

regras3 4 9 .

A  proteção  da  mínimo  existencial ,  a  vedação  da  degradação  do 

ambiente,  objet ivam  o  homem  e  a  mulher,  como  “pessoas”,  matizados  pela 

sua  “cr iação”  e  “ l iberdade”,  pois  const i tuem  o  pr imeiro  valor  da 

Humanidade. 

A  pedagogia  da  economia,  do  direito,  da  pol í t ica  e  da  ciência  devem 

estar  a  serviço  deste  valor.  A  ciência  deve  servi r  a  compreensão  entre  os 

humanos e não a sua destru ição.

10.2 – Pr incípios iusambientais estruturantes do Estado Socioambiental  e 

Democrático de Direi to

Um Estado Socioambiental  e  Democrát ico  de Direito,   decorre  do pr in

cípio  de  unidade  de  sua  Const i tu ição,  que  alberga  um  Estado-Ambiental , 

fundado numa tr íade pr incipial 3 5 0  (Pr inzipientr ias) ,  ou se prefer ido, um conjun

to  t r iás ico  de   pr incípios:  pr incípio  da  precaução  (Vorsorgeprinzip) ;  pr incípio 

3 4 9  DWORK IN,  R . ,  Los  derechos  en  se r io .  Barce lona:  A r ie l ,  1984,  p.  72  e  s .

3 5 0  Neolog i smo,  ad jet ivação  do  substant ivo  “p r inc íp io”  com  o  su f i xo  “ -a l” ,  id icando  um  co 
le t ivo  de pr inc íp ios .
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[de  responsabil idade]  causal  (Verursacherprinz ip) 3 5 1 ;  pr incípio  de  coopera

ção (Kooperat ionspr inz ip) 3 5 2 .  

Mais  recentemente,  leciona  K loepfer,  adjunta-se  ao  tr iásico,  o 

princípio  de  integração  ( Integrat ionspr inz ip) 3 5 3 ,  podendo-se  infer i r  então,  a 

existência  de  tretapr incípios  de  just i f icação,  que  somados  holodimen

s ionalmente  com  o  binômio:  garant ia  de  um  mínimo  existencial  eco lógico  e 

princípio  da  proibição  da  retrogradação  socioambiental ,  af i rmam  um 

conjunto   penta  pr incipial  iusecológico  indispensáveis  na  caracter ização  de 

um Estado Socioambiental  e Democrát ico de Direito. 

Um  Estado  Socioambiental ,  na  proteção  do  mínimo  existencial  ecoló

gico  (núcleo  duro  da  perspectiva  humaníst ica  que  se  estende  a  toda  a 

existência)  tem  um  forte  compromisso  com  o  pr incípio  da  precaução  que 

acolhe  a  máxima  in  dubio  pro  ambiente 3 5 4 ,  sendo  um  dos  mais  importantes 

princípios de proteção ambiental .  Aproxima-se e inclui  o pr incípio da cautela 

(Vorsichtspr inz ip)  como  atuação  prevent iva  f rente  a  potenciais  r i scos  de 

contaminação do meio ambiente 3 5 5 .  

Sua  or igem  está  no  direito  alemão  dos  anos  setenta;  amadureceu  no 

encontro  das  Nações  Unidas  em  Estocolmo  em  1972 3 5 6 ,  e  no  Bras i l  foi 

introduzido pela Lei  6.938/81;  tendo s ido acolhido na Const i tuição de 1988 no 

inciso IV do art igo 225;  sendo objeto de t ipi f icação penal  pela Lei  dos Cr imes 

Ambientais  (Lei  9605/98) no seu art igo 54,  parágrafo terceiro 3 5 7 .  

3 5 1

 Subs i s tema de responsabi l idade de supor tar  um dever  ambienta l .

3 5 2  Cf .  KLOEPFER ,  M. ,  Umwel t recht… ,  p .  168  e  s ,  pr inc ipalmente  173,  185 ,  189  e  s . ,  es pe
c ia lmente  193  (Umwel tpo l i t iche  Funkt ion ) ;  198  e  s . ;  também,  Grundpr inz ip ien  und  Ins t ru 
mente  des  eu ropäi schen  und  deutschen  Umwel t rechts ,  p .  4  e  s .  6 ,  8 ,  11  e  s . ;  ar t igo 
fornec ido  pe lo  P rof .  D r .  Ingo  Wo l fgang  Sar le t  que  es tamos  t raduz indo  com  a  ines t imáve l 
a juda  de  nossa  pro fessora  de  a lemão,  Dra.  D ra.  Ingr id  H .  Rasenack ,  a  quem mais  uma  vez 
agradecemos.   

3 5 3  Umwel t recht . . . ,  p.  204  e  s . ;  Grundpr i z ip ien . . . ,  p .  13  e  s .

3 5 4  Cf .  CANOT ILHO,  J .  J .  G. ,  Dire i to  Púb l ico  do Ambiente .  Co imbra:  Faculdade de Di re i to  de 
Coimbra ,  1995,  p.  40

3 5 5  Cf .  KLOEPFER ,  M. ,  Umwel t rechts… ,  p .  179

3 5 6  Onde  obteve  a  segu inte  def in ição:  “O  Pr inc íp io  da  Precaução  é  a  garant ia  cont ra  os 
r i scos  potenc ia i s  que,  de  acordo  com  o  es tado  atua l  do  conhec imento,  não  po dem  ser 
a inda  ident i f icados .  E s te  P r inc íp io  a f i rma  que  a  ausênc ia  da  cer teza  c ient í f ica  fo rmal ,  a 
ex i s tênc ia  de  um  r i sco  de  um  dano  sé r io  ou  i r rever s íve l  requer  a  imp lementação  de 
medidas  que possam prever  es te  dano.”

3 5 7  Como  norma  de  sobred i re i to ,  d i z  o  P r inc íp io  15  da  Decla ração  do  R io/92:  “De  modo  a 
p ro teger  o  meio  ambiente ,  o  pr inc íp io  da  precaução  deve  se r  amplamente  observado 
pelos  Es tados ,  de acordo com suas  capac idades .  Quando houver  ameaça de danos  sé r ios  
ou  i r rever s íve i s ,  a  ausênc ia  de  abso lu ta  cer teza  c ient í f ica  não  deve  se r  ut i l i zada  como 
razão  para  poste rgar  medidas  e f icazes  e  economicamente  v iáve i s  para  p reven i r  a  
degradaçãoambienta l .
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Impende  notar  que  toda  a  abordagem  com  assento  no  pr incípio  da 

precaução  (Vorsorgeprinzip)  deve  perspectivar  o  pr incípio  da  cautela 

(Vorsichtsprinz ip)  f rente  ao  per igo  de  determinados  eventos  que  podem 

gerar  danos  consideráveis  ou  mesmo  i r revers íveis  ao  ambiente  ( in  dubio  pro 

secur i tate) ,  especialmente  f rente  as  incertezas  das  metodologias  cien

t í f icas 3 5 8 .  

Ao  lado  e  der ivado,  está  o   pr incípio  [da  responsabi l idade]  causal 

(Verursacherpr inz ip) ,  ou  pr incípio  da  responsabil ização  pela  causa  do  dano, 

de  certa  forma  é  uma  conseqüência  do  pr incípio  da  precaução  e  da 

prevenção,  tendo  em  vista  que  de  pouca  val ia  ser iam  as  ações  acau 

telatór ias,  se  aos  eventuais  provocadores  de  r iscos  ou  danos  ao  ambiente, 

não  se  imputassem  os  deveres  de  responder  por  esses  mesmo  r iscos  ou 

danos.  

Este  pr incípio está int imamente v inculado,  numa dimensão econômica, 

ao  pr incípio  do  poluidor-pagador  (Pr incípio  16,  Declaração  Rio/92),  vale  di 

zer,  o  pr incípio  que  impl ica  na  imposição  de  custos  ambientais  ao  provo

cador dos danos ambientais3 5 9 .  
3 5 8  Aqui  uma  d i s t inção  se  impõe:  (a)  p r inc íp io  da  p recaução  e  (b)  pr inc íp io  da  prevenção; 

em  (a)  o  núc lo  duro  es tá  num  r i sco  potenc ia l ,  já  em  (b)  o  que  se  ob jet iva  é  obstacu l i zar 
um r i sco  conhec ido  at ravés  de  uma  “medida  p reven t iva”  (Verhütungsmassnahme ) .  Ambos 
p r inc íp ios  (p recaução/prevenção) ,  a  toda  ev idência ,  são  coro lá r ios  dos  p r inc íp ios  de p ro 
teção  do  mín imo  ex i s tenc ia l  ecológ ico  e  da  vedação  da  ret rogração,  po i s  e les 
representam uma garant ia  na manutenção do s ta tus  quo  ambienta l .

3 5 9  Aqu i  é  impor tante  regi s t rar  que  o  p r inc íp io  do  po lu ido r -pagador ,  apêndic iado  a  respon
sabi l idade  causa l ,  ob jet iva  à  in te rna l i zação  dos  cus tos  exte rnos  da  degradação 
ambienta l ,  por  i s so  tem uma rac ional idade  econômica  embut ida  mu i to  impor tante  em po
l í t ica  ambienta l ,  po i s  per segue  a  inte rna l i zação  das  ex te rnal idades  negat ivas  provocadas 
pelos  p rocessos  de  po lu ição  ambienta l .  A  p ropós i to ,  ob jet ivando  a  cor reção  des sas 
exte rna l idades ,  su rg i ram teor ias  de economia ambienta l  (Cf .  KLOEPFER ,  M. ,  Umwel t recht… , 
p .  191  e  s . ) ,  Em  1960,  Ronald  Coase)  apresenta  uma  proposta  ana l í t ica  ao  t ratar  do 
postu lado  keynes iano  no  sent ido  que  as  exte rna l idades  deve r iam  ser  inte rna l i zadas  pe la 
in te rvenção  do  Es tado,  a t ravés  da  impos i ção  t r ibutá r ia- f i scal  aos  agentes  causantes ,  e 
benef íc iá r ios  de  d i ta  ex te rnal idade.  Coase  acred i tava  que  a  so lução  das  exte rna l idades 
não  dev ia  se  dar  pe la  in te r venção  do  Es tado no  mercado,  ao  cont rá r io ,  dever ia  prov i r  da 
radica l i zação  de  so luções  exc lus ivamente  mercant i s .  Sua  p roposta  acabou  cunhada  por 
S t ig le r  (ST IGLER,  G.  J .  La  Teor ía  de  lo s  P recios .  3 . a  ed . ,  Madr id :  Ed i to r ia l  Rev i s ta  de  Dere cho 
P r ivado,  1968,  p .  136 :  Note- se  que  St ig le r  não  levou  em  cons ideração  que  Coase  sempre 
teve  em  conta  uma  per spect iva  mai s  r ica  e  abrangente  da  rea l idade  ins t i tuc iona l ,  po i s 
segundo  Coase  o  mai s  re levante  é  a  comparação  dos  acordos  in s t i tuc ionai s ,  no  mai s  das 
vezes ,  a l te rnat ivos  e  imper fe i tos .  É  po r  i s so  que  vai  d i ze r :  “O  cus to  de  exercer  um d i re i to  –
vale  d i ze r ,  de  u t i l i za r  um  fator  de  p rodução  –  é  sempre  a  perda  que  se  produz  na  out ra 
par te  como  conseqüênc ia  do  exerc íc io  des te  d i re i to ,  imposs ib i l idade  de  c ruzar  um 
te r reno,  de  es tac ionar  o  automóve l ,   de  usu f ru i r  de  uma  pa i sagem,  de  resp i rar  a r  pu ro,  de 
te r  paz  ou  t ranqü i l idade  [COASE,  R .  H .  La  empresa,  e l  mercado  y  la  ley .  Madr id :  A l ianza, 
1994,  p .  163] ) ,  de  teo rema  de  Coase  que  pode  se r  fo rmu lado  do  segu in te  modo:  “em  um 
mercado  equi l ib rado,  onde  ex i s tam  cond ições  de  competênc ia  per fe i ta ,  e  na  ausência 
de  cus tos  de  t ransação,  as  par te  encont ra ram  uma  so lução  ef ic iente” .  A  dedução 
conseqüente,  no  D i re i to ,  es tá  cent rada  em  garant i r  que  func ione  um  modelo  de  com
petênc ia  per fe i ta ,  i s to  é ,  deve  reduz i r  a  ex i s tênc ia  de  fa lhas  no  mercado,  como  as 
externa l idades .  Coase  não  fa la  em  “externa l idades” ,  e le  denomina  “efe i tos  exte rnos” .  O 
conce i to   de  exte rna l idade  ou  efe i to  exte rno ,  reve la-se  como  o  bene f íc io  ou  p re ju í zo  at r i 
bu ído  a  um  agente  econômico  –  se ja  consumidor  ou  empresa  –  como  conseqüência  do 
ato  de  p rodução  ou  consumo  de  out ro .  Ass im  o  at ing ido  pe la  exte rna l idade  pode  se r  um 
consumidor  ou  um  produto r  e  o  causador  da  mesma  também,  pe lo  que  pode mos  te r 
quat ro  t ipos  de  ex te rna l idades :  (a)  de  produtor  a  consumidor ;  (b)  de  produto r  a  produto r ; 
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Estes  pr incípios,  certamente,  são  important íss imos  para  a  concreção 

do  mínimo  existencial  ecológico  e  a  vedação  da  degradação  ambiental , 

pois  desde  a  efet iva  responsabi l ização  se  aproxima  uma  just iça  ambiental 

das  condições  fát icas  que  reclamam,  no  plano  pol í t ico  e  jur ídico,  correção 

de  in just iças  sociais  –  resultante  de  encargos  para  a  sociedade  –  não 

incluídos  nas  decisões  de  produção  ou  de  consumo  por  parte  dos  agentes 

contaminantes 3 6 0 .

(c)  de  consumidor  a  produto r ;  (d)  de  consumidor  a  consumidor .  Em  (a)  f igu re- se  o 
exemplo  da  polu ição  do  a r  causada  por  uma  indus t r ia ,  a  um  grupo  de  c idadãos  num 
espaço  f í s ico  de l im i tado,  p re jud icando- lhes  a  saúde;  em  (b)  imagine-se  que  a  que  a 
mesma  indús t r ia  contamina  também  o  r ibe i rão  daque le  espaço  f í s ico,  pre jud icando  uma 
out ra  indus t r ia  que  ut i l i za  aque le  recur so  h íd r ico ;  em  (c)  observe- se  a  vo lub i l idade  dos 
consumidores  (v ia  de  regra  in f luenciados  pe los  meios  de  comun icação)  que  obr igam  a 
indus t r ia  a  a l te rar  seus  meios  de  p rodução  f rente  a  novas  ex igênc ias  desses ;  em  (d)  o 
exemplo  c láss ico  é  do  fumante  que,  des respe i tando  a  regra  p ro ib i t i va,  passa  a  fumar  em 
loca l  púb l ico ,  p re jud icando  a  saúde  dos  demais .  E s ses  efe i tos  externos  podem  ser 
benéf icos ,  exte rna l idades  pos i t i vas ,  ou  danosos ,  caso  em que  se  denominam  de  ex te r nal i 
dades  negat ivas ,  as  mai s  hab i tuai s  nes te  âmbi to] ,  os  monopól ios  e  garant i r  as  cond ições 
de  l iberdade  e  segurança;  va le  d i ze r :  reduz i r  o s  cus tos  de  t ransação .  Quando  não  é 
poss íve l  reduz i r  o s  cus tos  de  t ransação,  e  esses  to rnam-se  tão  a l tos  que  d i f icu l tam  uma 
so lução  de  mercado,  cabe  ao  Di re i to  prover  uma  so lução,  contudo,  es ta  deve  es ta r 
fundada numa  lóg ica que  reproduza,  o  mai s  aprox imadamente  pos s íve l ,  o  que  fa r iam doi s 
su je i tos  negociando  l i v remente.  Atente- se  que  como  qualquer  teorema,  a lgumas 
p remis sas  devem  ser  observadas ,  são  e las :  (a)  ausênc ia  de  cus tos  de  t ransação;  (b) 
d i re i tos  de  p ropr iedade  bem  def in idos  (mu i tos  autores  cr i t icam  a  necess idade  de 
indiv idua l i za r  um  di re i to ) ;  (c)  pequeno  número  de  su je i tos .  Atend idas  essas ,  o  resu l tado 
indicará  que  sempre  se  a lcança  o  ót imo  (paret iano)  independentemente  de  qua l  su je i to 
se ja  o  t i tu la r  dos  d i re i tos  de  p ropr iedade.  Coase,  de  um  lado,  pos tu lava  que  se  dev ia 
entender ,  exte rna l idades  (efe i tos  exte rnos )  como  um  problema  de  responsab i l idade 
un id i rec iona l  –  já  que  re lat ivos  a  uma  rec íproca  questão  ent re  os  ato res  – ,  dos  impactos  e 
cus tos  re lac ionados ;  de  out ro ,  p ropugnava  que  a  e l im inação  dos  cus tos  de  t ransação  – 
p rópr ia da in te rvenção es tata l  –  se  desse  ent re  os  su je i tos  envo lv idos  mediante  um acordo 
negoc iado  ent re  e les ,  ob jet ivando  a  máx ima  rentabi l idade  pos s íve l .  Ocor re  que,  Coase, 
pensava  que  um  acordo  negociado  no  mercado  pe las  par tes  envo lv idas ,  em  igua ldade 
de  cond ições  e  sem  cus tos  in s t i tuc iona i s ,  va le  d i ze r ,  t r ibutos  de  qua lquer  es péc ie ,  tem 
como  conseqüênc ia  um  incremento  da  ef ic iênc ia,  resu l tando  em  maio r  rentab i l idade 
tota l .  Para  tanto,  acred i tava  se r  necessár io  que  o  s i s tema  lega l  a t r ibu í s se  c laramente  os 
di re i tos  de  p ropr iedade  (a tente-se  que  se  deve  t raduz i r  o  ing lês  proper ty  r ight s  em  um 
contexto  amplo,  com  o  s ign i f icado  mai s  abrangente  que  s imp lesmente  di re i tos  de 
p ropr iedade ,  i s to  é ,  di re i tos  de  apropr iação ,  no  sent ido  da  “ per tença”  que  se  at r ibu i ;  o 
exemplo  c láss ico ,  de  que  fa lam  os  autores ,  es tá  no  sent ido  que,  quando  uma  empresa 
es tá  autor i zada  a  pôr  seus  de jetos  em  determinado  lugar ,  v .g . ,  um  r io ,  não  é  a  mesma 
propr ie tá r ia  do  r io ,  contudo,  tem  um  “ di re i to  de  apropr iação” ,  sobre  aque le  espaço  para 
d i spor  seus  de jetos)  de fo rma ta l  que,  todo o  t i tu la r  que possa  afetar  ou  se r  afetado pe las 
at iv idades  econômicas ,  se ja  e fet ivamente  um  propr ie tár io  c laramente  def in ido.  Só  deste 
modo,  o  s i s tema  de  p reços  do  mercado  tem  condições  de  indicar  com  prec i são  e 
ef ic ientemente  quem  são  os  agentes  e  qua i s  são  os  in te resse  (cus tos  e  benef íc io s )  que 
devem  ser  es t imados .  Contudo,  o  que  Coase  p ropunha,  é  que  todos  os  efe i tos  ex te rnos 
podem  ser  in te rnal i zados  e f ic ientemente  e  ot imamente  para  o  p ro duto  l íqu ido  tota l , 
a t ravés  do  es tabe lecimento  de  d i re i to s  de  propr ie dade  (di re i tos  de  apropr iação )  e  a 
negoc iação  dos  ato res ,  nes te  cenár io  do  mercado  –  v ia  um  s i s tema  de  preços  –  em 
competênc ia  equ i l ib rada,  per fe i ta  e  sem  cus tos  de  t ransação.  O  mai s  impor tante  é 
sabermos  que  Coase  es tava  consc iente  de  que  toda  a  at r ibu ição  de  d i re i tos  é  essenc ia l 
para  a  ef ic iênc ia  dos  s i s temas  econômicos  sempre  que  os  cus tos  de  t ransação  são 
e levados ,  e  por  i s so  mesmo,  não  t i tu beava  em  af i rmar  e  apoia r  as  reordenações  j ud ic ia i s 
desses ,  de  modo  a  permi t i r  uma  melho ra  no  va lor  g loba l  da  produção.  Uma  cr í t ica 
s impl i f icada que  se  pode fazer ,  es tá  em que  d evemos  entender  que  a  s imp les  subs t i tu ição 
de  um  modelo  de  causa l idade  por  um  de  rec ip roc idade ,  per  se  reve la- se  in subs i s tente , 
po i s  quando  d i ta  subs t i tu ição  é  rea l i zada,  na  verdade  o  que  se  faz  é  a l te rar  a  causa 
ef ic iente  para  uma  te leo lóg ica .  Note- se ,  que  não  se  encont ram  nos  d i re i tos  e  nas 
l iberdades ,  a  causa  determinante  da  natu reza  da  responsab i l idade,  mas ,  nos  resu l tados 
f ina i s  de  um  objet ivo  te leo lóg ico,  ú l t imo,  no  d i ze r  de  Coase,  “a  max imização  da 
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Relat ivamente  ao pr incípio  de  cooperação (Kooperat ionspr inz ip) ,  e  ao 

princípio  de  integração  ( Integrat ionspr inzip) ,  ambos,  por  óbvio,  estão  em 

consonância  com  a  manutenção de  um mínimo existencial  ecológico  e  com 

a vedação da degradação ambiental .  

O  pr incípio  de  cooperação  está  conformado  por  dois  imperat ivos:  a 

responsabi l idade e  a  dist r ibuição dos  deveres  entre  o  Estado e  a  sociedade, 

entendidos  estes  como  uma  comunhão  perceptiva  dos  encargos  que  a 

conservação  e  manutenção  do  ambiente  exigem 3 6 1 ;  está,  também,  suport

ado  pelo  pr incípio  da  part icipação  democrática  que  envolve  a  todos,  pois 

forte  na  idéia  que  os  graves  problemas  ambientais  têm  de  que  ser  enfren

tados  entre  o  Estado  e  a  sociedade  conjuntamente,  através  dos  diversos 

grupos  e  atores  sociais ,  garant ido-lhes  não  apenas  a  part ic ipação  nas 

decisões,  mas,  também  e  especialmente,  a  poss ib i l idade  de  formular  e 

executar  pol í t icas ambientais  (matr iz  do socioambiental ismo). 

O  pr incípio  da  cooperação  –  fundado  na  part ic ipação  todos  aqueles 

relacionados  no  “ lugar  de  encontro”  –  exige  para  a  sua  concret ização  do 

produção” .  O  que  se  vê,  então ,  é  a  comutação  da  responsa b i l idade  pe la  f ina l idade,  ou 
por  out ra ,  a  causa l idade  pe la  te leo log ia  p rodut iv i s ta .  O  valo r  “max imização  da 
p rodução”  é  um  va lo r  heterôn imo  ao  va lor  é t ico ,  e  podemos  d i ze r ,  imanente  à  lógica  da 
p rodução,  po i s  “max imiza r”  por  “max imiza r”  se  conver te  num  per format ivo  que  induz  a 
conclusão  que  af i rma:  a  legi t imação  da  ação  se  concret i za  na  efet iv idade  da  ação 
mesma .  O ra,  i s to  nos  leva  a  conc lu i r  que  deverá  p reva lecer  toda  a  ação  (que  não  é 
senão  um  d i re i to  de  p ropr iedade  em  exerc íc io )  ou  a  ar t icu lação  de  ações  (negoc iação) 
que  induza  como  resu l tado  um  tauto lógico  “melho r  resu l tado” ,  desde  o  c r i té r io  da 
max imização.  A  conseqüênc ia  mai s  imediata ,  é  que  es ta  causa l idade  te leo lóg ica   reduz 
todo  o  d i re i to  ao  d i re i to  de  pro pr iedade,  de  out ra  par te ,  reduz  toda  a  l iberdade  à 
l iberdade  de  mercado  (quando  Coase  exempl i f ica  com  o  caso  que,  f rente  a  um  fábr ica 
po luente ,  os  v i z inhos  se  mudem de lugar ,  de ixando seus  te r renos  para  a  fábr ica ,  tendo em 
conta  os  cus tos  mai s  baratos ,  para  a  fábr ica,  na  t rans ladação  e  a locação  des ses  v i z inhos 
para  out ro  espaço  u rbano,  do  que  o  de  mover  a  fábr ica ,  es tá  empregando  um  pr inc íp io 
de causa l idade  te leo lóg ica produt iv i s ta  com fundamento  numa  ét ica per fo rmat iva.  O que 
Coase  não  leva  em  cons ideração  são  os  mot ivos  dos  v i z inhos ,  va lo res  que  sua  tese 
despreza  como:  s ign i f icações  va lo rat ivas  cu l tu ra i s ,  é tn icas ,  u rban í s t icas ,  afetos ,  e tc . . .  O 
a rgumento  de  que  esses  mot ivos  se  podem  t raduz i r  em  expres são  monetár ia  não 
convence.  Por  óbv io ,  se  conver t idos  e les  vão  formar  par te  dos  fato res  de  p rodução  f ina l ; 
mas ,  indaga-se :  se  pode  expressa r  tudo  at ravés  de  um  preço? ) .  O  que  Coase  re futa  é  a 
tese  p igouniana,  mui to  cara  aos  economis tas  do  bem-esta r ,  ent re  a  tensão  d ia lét ica : 
custos  pr ivados  e  custos  soc ia i s .  São  es tes  ú l t imos ,  segundo  P igou,  os  que  ju s t i f icam  a 
in te rvenção  reguladora  do  Es tado  no  mercado.  F ina lmente,  uma  cr í t ica  im por tante  es tá 
em   que,  para  que  efet ivamente  tenha  resu l tado  a  negoc iação  en t re  os  atores ,  é  neces
sá r io  que  o  procedimento  da  negoc iação  ent re  e les  não  tenha  cus tos  assoc iados .  Por 
tanto ,  o  s i s tema  só  imp l ica  ap l icab i l idade  quan do  o  número  de  ato res  (agentes )  envo l 
v idos  no  cenár io s  negoc ia l  é  redu z ido,  e  na  medida  di re ta  da  nu l idade  ou  res idua l idade 
dos  cus tos  de  t ransação.  Ass im,  toda  teor ia  econômica  em  d i re i to  ambienta l  p rec i sa  se r 
l ida  com  caute la ,  po i s  o  p r inc íp io  de  responsab i l idade  causa l  de  que  der iva  o  p r inc íp io 
do  po lu ido r -pagador ,  representa  como  d i z  Ramón  Mar t in  Mateo,  um  só l ido  fundamento 
para  a  po l í t ica  e  o  d i re i to  ambienta l  e  sua  concret i zação  es tá  na  e l im inação  das 
mot ivações  econômicas  da  contaminação  ambienta l ,  desde  uma  perspect iva  de  uma 
ét ica  d i s t r ibut iva  (MART IN  MATEO ,  R . ,  Manual  de derecho ambienta l .  Madr id :  T r i v ium,  1995, 
p .  55) .  E spec ia lmente  porque  como  nos  ens ina  K loepfer ,  o  pr inc íp io  [da  responsab i l idade] 
causa l  (Veru r sacherpr inz ip )  deve  se r  entend ido  como  pr inc íp io  de  responsabi l idade 
(Verantwor tungspr inz ip )  e fet iva  (Cf .  KLOEPFER,  Grundpr inz ip ien . . . ,  p .  9) .  

3 6 0  Cf .  CANOT ILHO,  J .  J .  G. ,  Dire i to  púb l ico. . . ,  p .  43

3 6 1  Cf .  KLOEPFER ,  M. ,  Umwel t recht… ,  p .  198  e  s .
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consenso  dos  diversos  Estados  e  organizações  internacionais ,  pois  a 

ambiência  dos  seres  e  das  coisas  não  obedece  a  fronteiras  normativas, 

espaciais  ou temporais3 6 2 / 3 6 3 .  

De  outra  parte,  o  pr incípio  de  integração  ( Integrat ionspr inz ip)  revela-

se  numa  matr iz  de  equi l íbr io  entre  meios  adequados  de  pol í t icas  de 

crescimento  econômico  e  social  e  di retr izes  iusambientais  para  a  conser

vação do ambiente,  com o objet ivo de desenvolv imento integrado, coerente 

e sustentável.  

Deste  pr incípio,  numa  perspectiva  hol íst ica,  são  const i tuídos  cr i tér ios 

de  decisão  que  não  podem  ser  de  ordem  estr i tamente  econômica,  bem 

como  não  podem  ser  de  ordem  exclus ivamente  ambiental is ta,  apostando 

pela  integração  das  diversas  pol í t icas  com  o  objet ivo  de  uma  justa  compo

s ição dos vár ios interesses  envolv idos na questão ambiental  (exigência socio

ambiental is ta).  

Este  pr incípio  enfoca  a  proteção  ambiental  como  um  todo,  não  se 

impondo  cortes  entre  contaminação  das  águas,  solos  ou  emissões  poluentes 

na  atmosfera;  de  outro  modo,  esta  integração  incorpora  duas  dimensões, 

uma  externa,  conformada  na  jur isdição  internacional,  e  outra  interna, 

relat iva  ao  l imite  da  jur isdição  nacional 3 6 4 ;  no  plano  interno,  dele  decorre  o 

princípio de unidade de gestão e ação, pois  a responsabi l idade pela pol í t ica 

ambiental  e  s istematização  ambiental  do  terr i tór io  f ica  integradamente 

dist r ibuída  ente  os  agentes  públ icos  e  pr ivados  encarregados  do  planeja

mento econômico e social  integrados na pol í t ica ambiental .  

O  pr incípio  da  integração  rompe  a  dicotomia  públ ico/pr ivado  (condi 

ção  de  const i tu ição  do  socioambiental ismo),  reafi rma  a  dignidade  da  pes

soa  humana,  pois  impl ica  aos  indivíduos  maior  intervenção  nas  decisões  do 

Estado,  especialmente  àquelas  relacionadas  com  a  qual idade  de  vida, 

minimizando  as  in just iças  e  intentando  promover  uma  substancial  igualdade 

no seio da sociedade.

3 6 2  A  respe i to  observe- se  que  o  a r t .  174º ,  n º  4 ,  do  T ratado  CE,  d i spõe  que,  no  domín io  do 
meio  ambiente ,  a  Comunidade  e  os  E s tados-membros  cooperarão ,  no  âmbi to  das  res pec
t ivas  at r ibu ições ,  com os  pa í ses  te rce i ro s  e  as  o rgan i zações  in te rnac iona i s  competentes .

3 6 3  No  d i re i to  in te rno  bras i le i ro ,  va le  lembrar  a  Le i  9985 ,  de  2000  que  regu lamenta  o  ar t igo 
225 ,  §  1 º ,  inc i sos  I ,  I I ,  I I I  E  V I I ,  da  Const i tu ição  de  1988,  e  ins t i tu i  o  s i s tema  nac iona l  de 
un idade  de  conservação  da  natu reza  (SNUC,  que  es tá  fo rmado  pe lo  con junto  das  un i 
dades  de conservação federa i s ,  es tadua i s  e  munic ipai s ) .

3 6 4  Cf .  KLOEPFER ,  M. ,  Grundpr inz ip ien . . . ,  p .  13 -14 ;  Umwel t recht… ,  p .  204  e  s .
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10.3 A emergência do Estado Socioambiental  e Democrático de Direi to

O que realmente interessa,  numa anál ise cr í t ica do Estado e do Direito, 

numa  perspectiva  socioambiental is ta,  é  o  estudo  das  formas  informativas  e 

comunicat ivas,  subjacentes  numa  teor ia  da  l inguagem  sof ist icada.  É  com 

Hans-Georg Gadamer,  em seu Verdade e Método  que lemos: 

“A l inguagem [ . . . ]  é  a  pr ime i ra  inte rpretação g loba l  do  mundo 
e  por  i s so  não  se  pode  subst i tu i r  com  nada.  Para  todo  pensamento 
c r í t ico  de  n íve l  f i losó f ico,  o  mundo  é  sempre  in te rp retado  pe la 
l inguagem” 3 6 5 .  

Assim,  podemos  dizer,  e  com  maior  razão  em  teor ia  cr í t ica,  que  os 

conceitos  f icam  concebidos  como  var iáveis  dependentes  de  seu  entorno; 

acolhidos  e  fecundados  pelas  cont inuadas  prát icas  discurs ivas.  Is to  é  muito 

importante num aval iação cr í t ica,  pois  cada ato  interpretat ivo  const i tu i  uma 

mediação l ingüíst ica;  logo,  os  sucessos  e  as  obras  do  passado se  fazem pre

sentes  mediante a interpretação l ingüíst ica,  e se (re)constrói  o  mundo huma

no dando-lhe nova signif icação.    

  Devemos  res ignif icar  o  Estado  de  Direito?  –  Este  t ipo  de  Estado  que 

v incula  nos  textos  const i tucionais  os  di reitos  fundamentais  (herança  do  l ibe

ral ismo) com os direitos econômicos,  sociais  e culturais  e ambientais .  

É este o objet ivo do Estado neol iberal? 

Ou,  seu objet ivo é reduzi r  o âmbito de atuação do Estado, l imi tando-se 

ao mínimo suas  funções,  e  se  poss ível  reduzindo  as  funções  de  defesa  exter

na  e  de  segurança  interna,  educação,  saúde  e  infra-estrutura,  at iv idades 

estas  a  serem  entregues  a  in ic iat iva  pr ivada  para  o  l ivre  fai r -play  de  um 

mercado exclus ivo?

Esta  pol í t ica  (neol iberal 3 6 6)  na  prática  está  provocando  o  esclerosa

mento  normativo  do  Estado  de  Direito,  e  está  induz indo  múlt iplas  formas  de 

transgressão, ou fuga da coerção estatal .  

F rente  a  dif iculdade  de  atuar  no  marco  das  le is  estatais ,  editadas  na 

3 6 5  Gadamer ,  H -G. ,  Verdad y Método,  vo l .  I I ,  Sa lamanca:  S ígueme,  1994,  p .  83

3 6 6  As  o r igens  do  neol ibera l i smo  podem  ser  encont radas  na  teor ia  econômica  l ibera l  do 
século  X IX ,  que  p ropugnava  por  uma  l im i tação  das  at iv idades  do  Es tado  em  sede 
econômica.  E s tava  no  conhec ido  la i s sez  fa i re ,  la i s sez  passer  e  se  fundamenta  na  cer teza 
de  que  os  se res  humanos  atuam  de  modo  prefe renc ia l  em  seu  p rópr io  in te resse  e  em  que 
ex i s tem  le i s  natu ra i s  que  c r iam  a  harmon ia  at ravés  de  “mão  inv i s íve l”  do  mercado  (Adam 
Smi th,  1723 -1790) .  A  idé ia  se  funda  em  que  se  aos  ind iv íduos  permi te-se  persegui r  seus 
in te resses  (produz indo,  comprando  ou  vendendo) ,  todos  se  benef ic iarão  dos  resu l tados . 
As  le i s  da  ofe r ta  e  da  demanda  assegurarão  os  melhores  resu l tados  e  o  melhor  uso  do 
cap i ta l  e  da mão de obra .
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conformidade  com  os  argumentos  e  propostas  da  pol í t ica  neol iberal ,  os 

colet ivos  sociais  e  as  pessoas,  individualmente,  se  colocam  à  margem  das 

normas,  com  todas  as  der ivações  dai  resultantes,  mercado  informal,  evasão 

tr ibutár ia,  p i ratar ia de todos os t ipos,  chegando inclusive a cr iação de forças 

privadas de proteção, dif ic i lmente controláveis  pelas forças estatais .  

Assim,  v ivemos  imersos  em  um  “Estado  de  transgressão”,  e  como  é 

comum  dizer,  nas  esquerdas  mais  radicais,  ardi losamente  arquitetado  pelos 

cultores do denominado Consenso de Washington .  

Contudo,  cabe uma advertência.  Com o discurso acima não pretende

mos,  por  óbvio,  afastar  o  pr incípio  da  subsidiar iedade ,  onde  o  Estado  deve 

prover  as  necess idades  dos  cidadãos  e  organizar  o  que  as  demais  comuni 

dades não são capazes de sat is fazer 3 6 7 .  

Não  s impl i f iquemos.  Prefer imos  o  discurso  f reiteano,  que  com  a  habi

tual e certei ra pontar ia  acerta o alvo quando escreve: 

Imperat ivo  que  o  aparato  es tata l  dedique  as  suas  melhores 
atenções  às  at iv idades  p r imord ia i s  em  face  do  a r t .  174  da  Le i  Funda 
mental ,  po i s  a l i  se  d i z  que  o  Es tado,  como  agente  no rmat ivo  e  regu 
lador  da  at iv idade  econômica,  exercerá  as  funções  de  f i sca l i zação, 
incent ivo  e  p lane jamento,  sendo  es te  determinante  para  o  setor  pú
b l ico  e  indicat ivo  para o seto r  p r ivado Aqui ,  desponta ,  com n i t idez ,  o 
veto r  da subs id iar iedade ,  o  qual  não deve engendrar  equívocos ,  da 
do  que  se  reve la  incontes táve l ,  para  a lém  de  quere las  teór icas ,  o 
paradoxa l  fenômeno  de  um  Es tado  em  demas ia  em  determinadas 
á reas  e  de  carênc ia  em out ros  setores ,  razão pe la  qual  todo cu idado 
é  pouco  para  ev i tar  a  ab lação  das  especi f ic idades  es tata i s  na  p ro 
moção  do  desenvolv imento  sus tentáve l ,  como  pretendem os  adeptos 
da  p r ivat i zação  se lvagem  ou  os  que  c rêem  que  o  mercado  é  capaz 
de  regu la r  a  s i  p rópr io .  A f ina l ,  s i s tema  regu latór io  fo r te  e  democrá 
t ico  é  cond ição  obr igatór ia  para  a  in te rvenção  redutora  das  ass ime
t r ias  negat ivas  e  promoto ra  de  cooperat iva  ambiência  desenvo lv i 
ment i s ta.  Rep i ta -se :  não  se  t ra ta  de  Es tado  máx imo  cont raposto  a 
Es tado  mín imo,  senão  que  de  lu tar  pe la  p rossecução  do  Es tado 
essencia lmente  capaz  de  p romover  a  e f icác ia  dos  d i re i to s  funda
mentai s ,  ve r t ica l  e  hor i zonta lmente cons iderados 3 6 8 .

É  desde  a  efet iv idade  deste  pr incípio,  que  v isual izamos  a  cr ise  do 

Estado,  pois  a  crise está na relação (deformada atualmente)  entre o públ ico 

e  o  pr ivado.  Nem  um  Estado  em  demasia,  mas  tampouco  insuf iciente,  uma 

“democracia  socioambiental ,  portanto,  não  deve albergar  “um Estado máxi

mo  contraposto  a  um  Estado  mínimo”,  pois ,  socorrendo-nos  ainda  de  Juarez 

3 6 7  Mas  convenhamos,  def in i r  a  soc iedade  c iv i l ,  nes te  contexto ,  como  te rce i ro  setor  ent re  o 
Es tado  e  o  Mercado  é ,  s imp lesmente,  uma  sobres t imação  equ ívoca.  Cer tamente,  se r ia 
mai s  fác i l ,  na  rea l idade,  fa la r  de  um  “ rato”  como  te rce i ro  ato r ,  ent re  o  “ t ig re”  do  mer 
cado  empresar ia l  e  o  “ r inoceronte”  es tata l  (c f .  BROSWIMMER  F . ,  Ecoc ide.  A  Shor t  H i s to ry 
o f  the  Mass  Ex t inct ion  o f  Spec ies .  London:  P lu to  P ress ,  2002,  p .  278)

3 6 8  FRE I TAS,  J . ,  Pa rcer ias  públ ico-p r ivadas  (PPPS) :  caracter í s t icas ,  regulação e  p r inc íp ios . 
Ar t igo  em MS-WORD,  ced ido pe lo  auto r  no Mest rado em D i re i to ,  PUC-RS ,  2005
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Freitas,  é  dever  do  Estado,  para  nós  de  um  Estado  Socioambiental  e  Demo

crát ico de Direito,

[ . . . [  promover ,  com  ênfase ,  o  pr inc íp io  da  inte rvenção 
essencia l ( 3 6 9 ) ,  nem  mín ima,  nem  máx ima,  ou  se ja ,  a  in te rvenção  que 
se  ex ige  do  Es tado  cumpr idor  de  suas  indec l ináve i s  tare fas  contem
porâneas  há de se r  p roporc iona l 3 7 0 .

Precisamos  descobri r ,  subjacente  nesta  relação,  o  metapol í t ico ,  vale 

dizer,  a  relação  entre  poder  (potestas)  e  autor idade  (auctor i tas) .  No  poder 

está a coação,  na autor idade a adesão.  A inst i tucional ização do poder  pol í 

t ico  confere  a  autor idade,  mas  esta  não  depende  totalmente  da  inst i tu

cional ização. A autor idade exige também certo direito. 

O  s istema  pol í t ico  democrát ico  atual  já  não  mais  reconhece  que  a 

autor idade res ide no povo (na  mult i tudo ,  sp inoz iana).  O povo a delega para 

aqueles  que  parecem  capazes  de  exerce-la.  Pelo  fato  de  t raspassá- la 3 7 1 ,  se 

lhes  entrega  a  capacidade  ou  competência  do  poder  (potestas ,  s ive 

potent ia) .  

A  dif iculdade  consiste,  hoje  em  dia,  em  fazer  com  que  este  processo 

seja  revers ível ,  uma vez  que  se  descobriu  que  o  poder  escapa a  autor idade 

do  povo,  posto  que  se  t ransfere,  cont inuamente,  a  um  s istema  tecnocrát ico 

que tem se l iberado,  invar iavelmente,  de  toda dependência com relação as 

massas ,  como aos pol í t icos,  i sto  é ass im,  pois  as  massas  como os pol í t icos,  de 

regra  desconhecem  o  aparato  de  um  “Estado  tecnocrát ico”,  por  demais 

compl icado e demasiado dif íci l .  

Por  i sso,  a  questão  pol í t ica  por  excelência,  res ide,  concretamente,  na 

dialét ica  autor idade-poder 3 7 2 .  Panikkar  nos  dá  a  pista  para  decifrar  esta 

dialét ica, dizendo: 

[ . . . ]  o  poder  é  a  fo rça  do  logos ,  da  rac iona l idade,  o  peso  dos 
fa tos  que  a  razão  nos  fez  reconhecer  como  ta l .  A  autor idade  é  a 
força  do  mythos ,  do  que  se  ace i ta,  do  que  se  crê ,  o  peso  do  idea l 
que  se  nos  apresenta  como  ta l .  A  sabedor ia  cons i s te  em  saber  har 
mon izá- lo s .  A  po l í t ica  par t ic ipa des ta sabedor ia 3 7 3 .

3 6 9  Cf .  nota 327,  sobre  nosso  entendimento  quanto ao que é  essenc ia l ,  a  essênc ia .

3 7 0  FRE I TAS,  J . ,  op .  c i t . ,  loc .  c i t .

3 7 1  Cf .  nota 12  re t ro .

3 7 2  Cf .  Pan ikkar ,  R . ,  E l  esp í r i tu  de  la  po l í t ica  –  Homo  po l i t icus .  Ba rce lona:  Penínsu la ,  1999 ,  p. 
120  –  O  autor ,  na  d ia lét ica  “auto r idade-poder” ,  va i  def in i r  democrac ia ,  como  a  a r te  de 
ger i r  o  poder  por  par te  da  autor idade,  a f i rmando  que  se  a  p rát ica  desta  a r te  não 
consegue a lcançar  o  seu f im,  resu l ta na degeneração do po l í t ico em fo rça bru ta .

3 7 3

 Pan ikkar ,  R . ,  E l  esp í r i tu . . . ,  c i t . ,   1999 ,  p .  121
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Precisamos pois  recuperar  o  pol í t ico  e  a  pol í t ica .  Um pol í t ico  (adjetivo) 

que seja a expressão da transferência dos diversos  conatus  individuais ,  como 

lemos  em  Spinoza,  onde  a  pers istência  e  a  persuasão  s i rvam,  de  fato,  para 

dar  conta  das  categorias  dramáticas  da  existência  humana;  e  uma  pol í t ica 

(substant ivo)  que  responda ef icazmente  as  pretensões  legít imas  das  cidadãs 

e  cidadãos  geradas  e  encapsuladas  num  circuito  de  reação  cultural  entre 

necess idades e bens, promovendo a conci l iação entre razões e desejos.

Um Estado Socioambiental ,  uma ecocidadania  apoderada,  e  um obje

t ivo  ecológico  –  onde  o  ecológico  seja  apropr iado  como  organização  da 

casa  e  da  economia  re lacionados  ao  social  e  ao  biótico -abiót ico  – ,  pode, 

com  certeza,  produzi r  uma  “democracia  ecológica”,  pois  ao  dar-se  voz  e 

voto  à  natureza  (/cultura) 3 7 4  t ransformam-se  todas  as  del iberações  humanas, 

pois  a  democracia  representat iva  se  converte  essencialmente  na  expressão 

de  seu  predicado:  os  seres  humanos  re-presentam  (tornam-se  de  novo  pre

sentes)  os  demais  seres  (biót icos  e  abióticos)  em todas  as  suas  funções  e  at i 

v idades.  

Contudo,  uma  “democracia  ecológica  não  pode  ser  alcançada  sem 

uma democracia de base e uma democracia econômica 3 7 5 ;  ademais de uma 

democracia  part ic ipat iva,  onde  a  part ic ipação  seja  mais  que  comprometi

mento,  pois  é  fazer  saber,  é  compart i r ,  é  ter  parte  em... ,  é  part icipar  pelo 

sent imento  ou  pensamento  (do  gozo,  do  pranto,  do  ser,  do  não-ser  ou  do 

será. . . )  num projeto comum 3 7 6 .    

Nesta  dissertação buscamos  discorrer,  desde  uma perspectiva  cultura

l i s ta  –  que  não  cinde  a  relação  substant iva  natureza/cultura  –,  sobre  uma 

racional idade  ecológica,  que  entendemos  como  condição  const i tut iva  da 

garant ia  de  efet ivação  de  um  mínimo  existencial  ecológico,  indispensável 

para a concret ização mater ia l  do pr incípio da dignidade da pessoa huma na. 

A  mesma  racional idade  indica  a  necess idade  de  vedar-se  a  degradação 

ambiental ,  fazendo-se  f i rme  o  pr incípio  de  proibição  da  retrogradação 

ambiental .  Ass im,  dignidade  humana,  mínimo  existencial  ecológico  e 

proibição  da retrogradação ambiental  são,  potencialmente,  os  pi lares  sobre 

os quais  se assenta o Estado Socioambiental  e Democrát ico de Direito. 

Um  Estado  deste  matiz ,  está  profundamente  comprometido  com  um 

conjunto  de  pr incípios,  os  mais  importantes,  cremos  ter  brevemente 

3 7 4  Cf .  pp .  22  e  s s . ,  33  e  s s . ,  87  e  s s .

3 7 5  Cf . ,  BROSWIMMER F . ,  Ecoc ide.  A Shor t  H i s to ry  o f  the  Mass  Ex t inct ion  of  Spec ies .  London: 
P lu to  P ress ,  2002 ,  p .  178

3 7 6  Cf .  p .  89  re t ro .
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apresentado  retro :  o  pr incípio  da  precaução;  o  pr incípio  de  responsabi l i 

dade pela causa, o pr incípio de cooperação e o pr incípio da integração. 

Estes  pr incípios  são,  em  verdade,  fundantes  de  qualquer  discurso 

socioambiental is ta.   Contudo,  todos  eles,  por  part ic iparem  de  uma  raciona

l idade  ecológica,  devem  ser  cuidadosamente  observados  em seus  l imites  de 

efet ivação.

Assim,  a  atr ibuição  de  dignidade  não  se  dá  apenas  ao  ser  individual, 

mas  também  ao  individual  que  se  colet iv iza 3 7 7  e  vai  mais  além  do  humano, 

pois empresta dignidade a todo biótico e abiót ico. 

A  garant ia  da  existência  de  um  mínimo  ecológico  s ignif ica  proporcio

nal idade  na  dist r ibuição  dos  bens  da  v ida,  “ justa  medida”  que  at inge  a  to 

dos os seres biót icos e abiót icos, no presente e para futuro 3 7 8 .  

A  proibição  da  retrogradação  ambiental  também  tem  compromissos 

com  a  poster idade,  e  está  ancorado  nas  interações  entre  os  ecoss istemas  e 

“universos  de  referência”  sociais  e  indiv iduais ;  contudo,  como  já  af i rmamos, 

advirta-se  que toda a permanência é gravosa quando travest ida de imobi l i s 

mo,  vale  dizer,  quando repudia  novas  conquistas,  apegando-se  ao  passado, 

ou  f ixando-se  ao  presente  não  deixa  espaço  para  a  inovação  cr iat iva.  Por 

i sso,  não se pode imobi l izar o progresso e,  até mesmo, o regresso,  quando es 

te  se  impõe,  com a razão do pr incípio de proibição da retrogradação socio 

ambiental .  Há condições  especiais  que exigem um “voltar  atrás”,  um retorno 

a  s i tuações  passadas  (gravosas  ou  não)  que  são  necessár ias  para  a  existên 

cia. De outro modo, há momentos em que retroceder é uma conquista 3 7 9 .

A  precaução,  como expressa o ét imo,  cautum ,  deve ser  entendida co

mo  cautela ,  cautela  no  percurso  que  vai  da  “razão”  à  “paixão” 3 8 0 .  É  o  per

curso  do  sábio  ao  homem  comum,  que  nos  fala  Spinoza,  e  que  favorece  a 

ambos.  De  um  lado,  a  racional idade  do  sábio,  que  dist ingue  o  per igo  e 

afronta o medo da incerteza para alcançar  um objet ivo posit ivo;  de outro,  o 

homem comum que sobressalta-se com o per igo e confronta-se com o medo, 

dele  art iculando  defesas,  vezes  sem  f im  imaginat ivas  e  passionais .  Contudo, 

ambos  vão  coincidir  seus  conatus  indiv iduais  na  potent ia  social ,  através  da 

mediação  de  uma  potestas  estatal  conseqüente.  F igure-se  os  benefíc ios  da 

tecnologia  denominada DNA  recombinante,  graças  a  esta  técnica  produziu-

3 7 7  Cf . ,  p .  108 ,  re t ro .

3 7 8  Cf . ,  p .  162  e  s s . ,  re t ro .

3 7 9  Cf . ,  p .  106 ,  124  e  s s . ,  142  e  s s . ,  150  e  s s . ,  re t ro .

3 8 0  Cf .  p .  167  e  s s . ,  re t ro .
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se  em  larga  escala  o  interferon  recombinante 3 8 1 ,  tão  út i l  no  t ratamento  das 

hepatites,  do câncer e outras enfermidades. 

A  responsabi l idade pela  causa,  de  certa  forma der ivação do pr incípio 

da  precaução  e  da  prevenção,  provoca  a  compensação  pelos  danos  gera

dos  no  ambiente  impondo  as  conseqüentes  reparações,  pecuniár ias  ou 

não 3 8 2 .   

Cooperação  e  integração,  vão  formatar  uma  verdadeira  “ just iça  am

biental” ;  ademais,  todos  integram  a  garant ia  do  “mínimo  existencial  ecoló

gico”,  e  por  isso  mesmo,  estão  conformados  à  vedação  da  degra dação 

ambiental .  O  pr imeiro  comparte  responsabi l idades  e  deveres  entre  o  Estado 

e  a  sociedade;  o  segundo,  numa  perspectiva  holodimensional,  confronta  a 

dicotomia  públ ico/pr ivado,  reafi rma  a  dignidade  humana,  pois  impl ica  aos 

indiv íduos  maior  intervenção nas  decisões  do Estado,  especialmente àquelas 

relacionadas  com a qual idade de vida,  minimizando as  in just iças  e  intentan

do promover uma substancial  igualdade no seio da sociedade 3 8 3 .

3 8 1  P roduz ido  at ravés  de pro te ínas  humanas  em bactér ias  escravas ,  a Escher ich ia  co l i
.
3 8 2  Cf .  p .  168 ,  re t ro .

3 8 3  Cf .  p .  170  e  s . ,  re t ro .
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CONCLUSÃO
I  may be  wrong  and you  may be  r ight ,  and by  an  ef fo r t ,  we may 

get  nearer  to  the t ru th . 3 8 4

Kar l  R.  Popper  

The Open Soc iety  and i t s  Enemies

Agora,  é  chegado  o  momento  de  expor  nosso  conatus  neste  discurso 

monográf ico  e  apresentar  as  proposições  que  entendemos  incorporadas  na 

“racional idade  ecológica”  que  pensa  uma  democracia  socioambiental  num 

Estado  de  Direito.  Um  direito  que  bem  compreendido  –  af i rmava  Juarez 

Freitas  em sua  Dissertação de Mestrado –  deve “buscar  o  prudente,  o  razoá

vel,  tendo-se em vista que seus ju ízos não são apodíct icos ou dogmáticos” 3 8 5 . 

O  direito  do  ambiente  prudente  e  razoável,  i sto  é,  o  direito  sócio-

ambiental ,  que só existe no social  é um domínio de regulação do entorno; de 

regulação  e  de  emancipação  dos  seres  humanos,  que  relacionados,  al i 

estabelecem  convivência;  convivência  que  não  exige,  necessar iamente, 

cont iguidade.  Objeto  pecul iar  do  direito  do  ambiente  é  a  s ingular idade  dos 

bens  jur íd icos  tutelados,  públ icos,  na  maior  parte  das  vezes,  mas  surgido  do 

conatus  social ;  ele  se  const i tu iu  desde uma tensão  especif icamente  humana 

e  contraditór ia:  de  um lado  a  cobiça  est imulada  pela  mercadização  da  na

tureza  (num  sent ido  crematíst ico  expl íc ito),  fundada  numa  idéia  de  desen

volvimento não importando o custo,  t ípica do indiv idual ismo l iberal ;  de outro, 

o  avanço  civi l i zacional  fundado  no  pr imado  dos  interesses  existenciais 

humanos,  atuais  e futuros,  que reclamam proteção.

Um  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico  de  Direito  alberga  a  produ

ção  normativa  que  promove  um  equi l íbr io  da  relação  natural/cultural ,  ga

rant indo  ass im,  as  condições  de  integr idade  e  renovação dos  s istemas  natu

rais ;  tudo isso  se  concret iza  num jogo cujo  o  t runfo  é  promover  um ambiente 

equi l ibrado  e  sustentável  ( já  que  a  degradação  ambiental  pode  conduzi r  a 

imposs ibi l idade  de  sobrevivência  da  humanidade)  para  as  atuais  e  futuras 

gerações.  Assim:

A -  Pers ist imos  com  a  certeza  que  somente  a  democrat ização  da  eco
nomia,  l iv rando-a  do  império  do  crematos ,  promovendo  a 
recuperação  do  pol í t ico  e  do  social ,  como  instrumentos  de  reapro
priação da  potent ia  delegada ao Estado,  são capazes  de resolver  a 
cr ise  social  e  ambiental  em  que  nos  encontramos.   E´  que  o  di reito 
não  pode  tudo.  Ex istem  outros  mecanismos  de  adaptação  e  corr i 
genda  das  relações  inter-humanas  que  devem  preponderar  no 

3 8 4  “Eu  posso  es ta r  e r rado  e  você  pode  te r  razão,  e  es fo rçando-nos ,  podemos  pôr -nos  mai s 
p róx imos  à  verdade.”  

3 8 5  FRE I TAS,  J . ,  A subs tanc ia l  inconst i tuc iona l idade da le i  in ju s ta .  R io  de Jane i ro :  Vozes ,  e 
Por to  A legre :  EDIPUCRS,  1989,  p .  30
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balanço entre necess idades e bens. 

B -  Pers ist imos  na  certeza  que  os  di reitos  de  part icipação  e  de  del i be
ração pol í t icas são comuns a todos,  dos indivíduos,  tomados isolada
mente, e das empresas,  todos comungados com o conatus  social .

C -  Pers ist imos  na  certeza  que  todas  as  sociedades  terão  de  assumir  as 
invar iantes  intrans igentes  da  capacidade  de  res istência  do  planeta, 
pois há l imites ecológicos para o crescimento.

D -  Compart imos  com  Giddens,  que  os  Estados  devem  buscar  uma 
teor ia  da sociedade que seja  uma sociedade global izadora  (não há 
l imites  geográf icos  para  a  contaminação),  onde  os  mercados  são 
muito  importantes,  mas  podem  conci l iar-se  com  a  coesão  social  e 
com  um  alto  grau  de  jus t iça  socioambiental  proporcional,  ass im 
como com uma comunidade cosmopol i ta e aberta.

Por  persist i rmos nessas idéias,  formulamos as seguintes teses:

(1) Uma racional idade ecológica,  como a concebemos,  manifesta que 
tanto o mundo “biót ico” como o “abiót ico”,  ambos e sem dist inção, 
têm o “direito” de permanecer (conatus)  na face do planeta.

(2) Uma  racional idade  ecológica,  como  a  concebemos,  adota  uma 
perspectiva cosmocêntr ica,  pois  reconhece a imanência dos pr incí
p ios segundo os quais  são conduzidas nossas relações com o mundo 
biót ico e abiótico, nos quais  nos inser imos.

(3) Uma  racional idade  ecológica  não  pode  conviver  com  a  exclusão 
social  e com a discr iminação de qualquer t ipo.  

(4) Uma racional idade ecológica concebe a democrat ização das inst i 
tu ições  pol í t icas  bem como a ef iciência  das  estruturas  de  del ibera
ção  e  decisão  locais,  regionais  e  globais ,  sempre  que  seja  assegu
rado um acesso eqüitat ivo às tecnologias  ambientais  seguras e seus 
benefíc ios para todas as sociedades.

(5) Uma  racional idade  ecológica  tem  um  efet ivo  compromisso  com  a 
dinâmica socioambiental ,  aposta pela melhor ia da qual idade de vi 
da  da  humanidade,  promovendo  a  proteção,  conservação  e 
preservação  do  ambiente   conci l iando-o  com  o  desenvolv imento 
social .

(6) Desde  a  perspectiva  de  uma  racional idade  ecológica  conseqüen
te,  podemos  pensar  um  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico  de 
Direito  que  incorpora  o  conhecimento  ecológico,  avoca  responsa
bi l idades  ambientais ,  e  provoca  a  consciência  de  que  são 
compart idas  responsabi l idade  pessoais  e  sociais  a  todos  in
dist intamente.

(7) Um  Estado  Socioambiental  de  Democrát ico  de  Direito  deve   esfor
çar-se  ao  máximo  para  a  el iminação  da  pobreza,  causa  ef ic iente 
de graves transformações ambientais .

(8) Para  isso,  impende  um  concerto  internacional  entre  Estados,  inver 
tendo os f luxos f inanceiros e os recursos econômicos entre o Norte e 
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o  Sul ,  vale  dizer,  o  estabelecimento  de  uma  eqüitat iva  dist r ibuição 
das r iquezas do planeta.

(9) Pensar  um  Estado  Socioambiental ,  nos  conduz  a  pensar  um  direito 
ambiental  como  um  produto  cultural ,  dest inado  a  estabelecer  um 
procedimento  de  proteção  e  corr igenda  dos  defei tos  de  adap
tação  do  ser  humano  ao  habitat,  numa  relação  inclus iva  de 
condições  biót icas  e  abiót icas,  pois  incorpora  uma  democracia 
socioambiental .

(10) Uma  democracia  socioambiental  tem  suporte  num  s istema  jur ídico 
que  atr ibui  à  Natureza  a  condição  de  sujeito  de  direito  pois  ela 
incorpora  uma  “vontade”:  a  manutenção  das  espécies,  com  a  pre
servação  das  condições  (mínimas)  biót icas  e  abiót icas  que  lhe  cor
responde.

(11) E  não  há  falar-se  da  imposs ibi l idade  da  atr ibuição  à  natureza  de 
deveres,  pois  os  deveres  são  atr ibuídos  a  nós  os  humanos,   deveres 
básicos  que  devemos  assumir  com  respeito  à  natureza,  consis tentes 
em reconstru i r  a  ação humana responsável,  renunciando a qualquer 
forma  de  ação  destrut iva,  e  t rabalhando  na  construção  e  reprodu
ção ambiental .

(12) Um  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico  de  Direito,  está  encapsu
lado  em  uma  Consti tu ição  s istemática  e  dir igente  cujos  subsistemas 
albergam  a  alopoiese  necessár ia  para  a  sua  concret ização  nos  es
paços  que regula,  neste  paradigma,  a relevância  res ide  nos  chama
dos  interesses  ou  direitos  colet ivos  e  difusos,  como  os  di reitos  am
bientais .

(13) A caracter íst ica pr imordial  do Estado Socioambiental  e Democrát ico 
de Direito ,  é  a  inst i tucional ização das  vias  de comunicação públ ico
/pr ivada  através  das  quais  as  cidadãs  e  os  cidadãos,  de  fato,  par 
t ic ipam  das  decisões  que  i rão  lhes  afetar,  especialmente  aquelas 
relat ivas  ao  mínimo  existencial  ecológico  e  a  vedação  da  degrada
ção ambiental .

(14) Assumindo  um  viés  procedimental,  a  Const i tuição  do  Estado  Socio
ambiental  e  Democrát ico  de  Direito,  pode  ser  entendida  como  um 
instrumento  que  conforma  as  condições  para  o  estabelecimento  de 
uma  heteronomia  da  vontade  popular  na  tomada  de  decisões  pú
bl icas,  especialmente com relação aos problemas ambientais .

(15) No  paradigma  do  Estado  Socioambiental  de  Direito,  a  defesa  am
biental  não se  esgota na formal idade legal ista  e  posit iv ista  do orde
namento  jur íd ico,  tal  c i rcunstância  aponta  para  l imitação  na  reso
lução  dos  problemas  e  conf l i tos  gerados  no  âmbito  socio-  econômi
co-ambiental ,  seja  no  nível  inst i tucional  do  poder  judiciár io,  ou  no 
nível  da  legis lação  posit iva  estatal ,  portanto,  f lu i  a  emergência  de 
um  novo  sent ido  de  cidadania  que  comparta  uma  democracia  so
cioambiental  e  econômica,  fundada  em  direitos  e  deveres  concre
tos,  na  part ic ipação  real  e  consciente  dos  indiv íduos  s ingulares  e 
plurais ,  emergindo ass im,  uma ecocidadania responsável  em assegu
rar  as  condições  que  poss ibi l i tem  afi rmar  que  um  mínimo  existencial 
ecológico deve ser  um máximo de concretização dos  direitos  funda
mentais .  

(16) Pensar-se  um Estado de Direito   que não admita   f ratura  na substan
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t iva  relação  natureza  e  cultura,  nos  leva  a  pensar  uma  democracia 
socioambiental  desde  uma  ecocidadania  responsável,  que  exibem-
se  como  uma  “porta  aberta”  para  a  regulação  e  garant ia  das 
conquistas  sociais  (obtidas  nas  lutas  pelos  di reitos  humanos);  enf im, 
uma afi rmação consciente da supremacia do pr incípio da dignidade 
humana,  induzindo  a  concret ização  de  um  direito  fundamental  à 
segurança  ecológica  que  este  Estado  de  Ambiente  deve  produzi r 
para as presentes e futuras gerações.

(17) Uma democracia socioambiental  não é compatível  como as prát icas 
fundamental istas  dos  mercados;  portanto,  deve  pr iv i legiar  as  pol í t i 
cas  socioambientais  que  objet ivem  internal izar  os  custos  socioam
bientais  e dos usos dos recursos naturais  e sociais .  

(18) Um  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico  de  Direito,  somente  se rá 
bem  sucedido  se,  e  somente  se,  restabelecer  os  controles  nacionais 
e regionais  sobre o capital  f inanceiro global.

(19) Tal  poderá  ser  alcançado  com  a  reorganização  da  pol í t ica  mone
tár ia  para afrontar  a real idade de uma oferta  monetár ia  global  af im 
de alcançar  uma maior  estabi l idade  e  abr i r  caminho  para um  maior 
crescimento.

(20) Também,  com  a  moderação  no  f luxo  de  bens,  e  serviços,  impondo-
se   taxas  aduaneiras  (ainda  que  temporár ias)  para  re t i f icar  os 
défices  comerciais ,  impedir  a  f lex ib i l i zação do  mercado de trabalho 
nos  países  em  desenvolvimento;  ademais,  estabelecer  um  s istema 
f iscal progress ivo.  

(21) Intentamos  um  discurso  sobre  uma  racional idade  ecológica  que 
pensa  um  Estado  Socioambiental  e  Democrát ico  de  Direito,  cujo 
núcleo  duro  res ida  na  dignidade  humana  que  se  concretiza  na  ga
rant ia  de  um mínimo existencial  ecológico,  que  se  prolonga no  tem
po,  pela  proibição  da  retrogradação  ambiental ,  at ingindo  as  gera
ções  v indouras,  e  que tem de levar  em consideração que,  presente
mente,  já  não  existem  mais  os  imperat ivos  categóricos,  não  mais 
podemos  pensar  em  evidências  apodícticas.  Ét ica,  pol í t ica,  eco
nomia  e  direito  se  confundem  ou  se  ident i f icam,  pois  os  valores  que 
expressam,  morais ,  socio-econômicos  e  jur íd icos  estão  imbricados 
sem a poss ib i l idade de estabelecerem-se suas fronteiras.  

(22) F inalmente,  o discurso  cont ido nesta dissertação interpreta a dimen
são const i tut iva  socioambiental  da vida humana,  desde a  perspecti
va  de  uma  Ét ica  e  de  uma  racional idade  concretas  e  reais ,  não 
exter iores  a  nossas  v idas,  tampouco  estabelecidas  a  pr ior i ,  desde 
elas,  se  inst ru i  a  const i tuição  dos  modos  inst i tucionais  e  não  inst i tu
cionais  de  organização  e  reprodução  social  e  dos  seres  humanos 
não  iso ladamente,  mas  em  comunhão  com  o  biót ico  e  abiót ico  do 
planeta.  Daí  a  necess idade  urgente  de  sat is fazer  as  necess idades 
socioambientais  mediante  proporcional  repart ição  dos  bens,  refuta
ção das div isões sociais ,  sexuais ,  étnicas e,  especialmente,  geográf i 
cas,  bem  como  a  vedação  da  degradação  do  ambiente,  e  a 
negação  dos  fundamental ismos  de  mercado  e  tecnológico,  tudo 
para conformar  um diálogo democrát ico onde o  pr incípio  reitor  seja 
a  af i rmação  da  igualdade  substancial  entre  todos  reunidos  no 
encontro  neste “ lugar de encontro”,  onde somos o “encontro”.
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